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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP2 

SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO 

\/ 

DOCUMENTO RECEBIDO 	 15 - 0468 	/ 2007 	 DE 	 2007 

MATÉRIA LEGISLATIVA . 	DOCREC 	15 - 	0468 	/ 	2007 	 DE 	01/03/2007 

EMITENTE: 	 TCMSP 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

EMENT A: 	 RESPOSTA A OFÍCIO DA CMSP SOBRE SOLICITAÇÃO DOS AUTOS 

INTEGRAIS E ORIGINAIS DO BALANÇO DO EXECUTIVO RELATI-

VO AO EXERCÍCIO DE 2004_ 

• 	 (COPIAS DAS CONTAS DO EXECUTIVO - EXERCÍCIO 2004) 

, 

e,  

OBSERVAÇÕES:  ANEXO 4 - VOLUME 3 

PROCESSO TC N° 72-006.984.04-02 - VOLUMES IA XVII 

(ACOMPANHA O OF. SSG GAB 7680/07 (FLS. 174 -VOL. PRINCIPAL)) 

AUDITORIA EXTRAPLANO PARA AVALIAR A SITUÇÃO FINANCEIRA DA 

PMSP, VERIFICANDO SE O FLUXO DE CAIXA ESTÁ COMPATÍVEL COM OS 

COMPROMISSOS ASSUMIDOS E SE ESTÁ HAVENDO ATRASO DE PAGTOS. 
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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME DE PROCESSO 

Este é o volume 3 4911-,s2._-)60 1-i  do processo no (Ç -
que se inicia a partir da folha no  SO3  . 
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Ariadn1I,. Tom, 
Técnico 

Órgão 	: 5800 - Subprefeitura M"Boi Mirim 
Unidade 	: 5810 - Administração da Subprefeitura 

Endereço 	: 

	f)-1 Folha n. °  

sini 
Ivo 05 

SP-MBOI 

ADM-SP 

510.098/0001-40 

7 2 - O O 6 98 4 - O 4 • 0 2 
NOTA DE E PENH() 	 N° 

JEFERSON LUIZ P. DE CAM.11b..., 
Auxiliar Técnico de Fiscslizaceio 

o; 	29/06/2004 

Folha n° 	 p,?::oc so N° 2004-0096100-4 

N ° /(b0  de2O O- 

56159 

1° MISSÃO 
stimativo 

Telefone 

Identificação da Unidade 

135 

- 

Identificação do Credor 

Credor 	: TRAJETO CONSTRUCOES SERV LTDA 
Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176 5/03 

SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 
	

Agência - 214 

CNPJ / CPF : 69.048.254/0001-86 
Telefone 	: 001100304414220229 

Conta Corrente - 13002072-2 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0185.2.342 - Serviços Indivisíveis de Limpeza Pública 
Despesa 	: 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 
	

Agência - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 34 - PODA, CONSERVAÇÃO E REMOÇÃO DE ÁRVORES 
Item 	 : 1 - Poda, Conservação e Remoção de Árvores 

Histórico 	: Ata de RP 37/SIS/COGEL/2002 - 1 eq x 3 m Serv.poda 

Valor 	 : R$ 121.141,83 	Cento e Vinte e Um Mil e Cento e Quarenta e Um Reais e Oitenta e Três Centavos 

Licitação 	 : Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Antenor 

Saldo Anterior da Dotação 	 ' . 	R$ 	 921.889,17 

Saldo Antenor da Reserva 	 • . 	R$ 	 121.141,83 

Valor de Empenho 	 • . 	R$ 	 121.141,83 

Saldo Disponível da Dotação 	 • . 	R$ 	 800.747,34 

Saldo Disponível da Reserva 	 R$ 	 0,00 

Reserva N° :57778 

Programação da Lrquidaçao 

Condições de Pagamento : 	30d 	 Prazo (em dias) : 	90 	 Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Més 	Valor 

Jan 	 0,00 	 Abr 	 0,00 	 Jul 	 0,00 	Out 	 40.380,61 

Fev 	 0,00 	 Mai 	 0,00 	 Ago 	 40.380,61 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0,00 	 Jun 	 0,00 	 Set 	 40.380,61 	Dez 	 0,00 

Observações: 

Usuário responsável \ 	Impressão: d573078 



liUNdPIO DE SÃO PAULO 

hica 
de.Ebt< eDocun-ientaçâo 

PPJf.;.3.F.NTE C:Á.'5PIA FIEL 

Segue(m) juntado(a), ne ta 
data, documento(s) e folh 
informação rubricados sob 

6-  

• 



e adua Machado 
Coord. de Ad rn, e Finança, 

SP-MB/CAF 

1:  olha n.° 	 5.Q.2.. ....do próc. 

72-006984 - 0 4•Ot" 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUB REFEIJEUI~ Lua P. DE CAMr.)., 

SUBPREFEITURA DE M'BOI IRIM 	Ternico ar 

Folha n''_!&51  Proc. 

N°L_Çz2 	de 20 0 -1-  FOLHA DE MEDIÇÃO 

• 

Ari r.t 	 m rvi s irN 
z 

PROCESSO NR.:2004.0.240.003-4 	 CONTRATO :NR. 

MEDIÇÃO :2 4  medição 	 PROC. DE AUTO 

ATA DE RP N° 037/SIS/COGELJ02 	 DOTAÇÃO 58.10. 

Serviço:Serviços de Poda e Remoção de Arvores 	 NOTA DE EMPENHO 
ORDEM DE INICIO 

LOCAL : Diversos da SP-MB 

CONTRATADA : Trajeto Construções e Serviços LTDA 	 PERIODO: 01/09/2004 

---TécniC 	di' 	• ..,, 	, Lv0 
IZAÇÃO NI9 4' 0114J/9621004 

. 	2..-on 	. 427373 rwro---  
NR.:56159/04 

NR. 009/SPMB/CMIU/04 , 

a 30/09/2004 

ITEM 
NR 

NATUREZA DOS 
SERVIÇOS 

UNID. 'QUANT.DA 
MEDIÇÃO 

QUANTO. 
ACUMUL. 

PREÇO 
REAJUSTE 

40.380,61 

I 	PR.TOTAL 

, 

40.380,61 

, 

1 Serviços de Poda e Remoção de Arvores 
através de uma equipe 

' 

.,,....,' 

Uril 1,00 

I 	co e 
,--, 	 TOTAL 40.380,61 

Importa a presente - ii m 'e.1 	40.380.61 (quarenta mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e um centavos) 

II 
li 

(.9 

E9 
N.• 

" 

'atada ..:•••• -:;-$5\  

Goorcenador/CAF 

Eng °  Fiscal 

São Paulo, 06 e qtubro de 2004 trlii  

,..ii r-raku -IQ  arl 	. 

Supervisora Tecnica H 

SU§4{3316,14STLP 	 COO 
RF: 541,642,0.00 

Nqr nana Cordeliza dos Sarnas 
a de Manutençáo 

Subprefeito/SP_MI53:r tarrutura  urbana  - spNE,  

erF. 531 0°' 1  n7  

enadorateMIU 

Marcas ugusto Rotratti 
8 u 	prefeito 

&Apl. tura de M'Boi Mirim 
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VALOR POR 
EXTENSO 

QUARENTA MIL, TREZe,4TOS E OITENTA RBAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS 	— X.— — X — 	— X — 	— 

J,•xizr==K-; — x— —x— — x x — x x — — --x--x--x--x--x--x--x 

olha DUPLICATA 
FATURA N° 

N° DE ORDEM-  - 

FATURA / DUPLICATA 

VALOR 
VENCIMENTO 

15 de outubro dv 2004 CArwei-- 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

0,00 	*/. Até DESCONTO DE 

IDIÇÕES ESPECIAIS 

, 	1  • 
1 a 	n. o 	................ 	....... (30» 

CENTRO - EP 06950-

jEFlERSON LUIZ P. DE CAMARGO 

• 
ce3r13  frP61EillnAão 

ORIGEM 

AV. MARE AL DEOD9M 

INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 
INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 3.426 ,4 

Prestação de Servi, 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

T AJET 
NOTAR CAL FATURA 

DE ERVI902 _ o O 698 4 - O 4 N° 	 2 
4. VIA 

• 40.3130.61 clepresentação 
Ariadn 	. Tom sini 
Técn 	• is tivo 

RID.D&IREGISTRO OBRAS MBER,ICOT 

003912 003912 

NOME DO SACADO: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: 

RAÇA CO PAGAMENTO: 

CNPJ: 

SUBPREFEITURA M BOI MIRIM 
R. JOSE TACIA110 FLORES 
Sio Paulo 

0.510 099/0001-40 

ESTADO: 	sp 

INSCR. MUN. N°: 

INSCR. EST. N° 

, 440 

o 
NCEIRA 

" de -20 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL 03 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

DATA DO RECEBIMENTO 

NOTA FICAI. FATURA'DE SERVIÇOS RE UNI 	E TRAJETO CONSTRUÇOE3 

DATA DO RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇA0 E A 	'TURA DO RE 
' 	 =•2. 

V.n. • R . 	 ••■ 	• F• 	• - 	- 
J - 

": 77.-gfr -.V;k:":141-;;:t. 	 ~;"^;"" 	41.1" 	 Qt"; 11 ti.   S 

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO, .176 - SL 03 SOBRELOJA 

C.ENTFIO - JUQUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÃNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 
- - 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO  

uNITARIO TOTAL 

O 

— 
.„, 

OBJETO: SERVIÇOS DE PODA E REMOÇÃO DE ARVORES, 
ATRAVES DE EDUIPES. 
CONTRATO NR? 010/SP-MBICAR2004 
ORDEM DE INICIO: 009/SPMEICMIU/2004 
PROC. ADMINISTRATIVO 2004-0.096.100-4 
PROC. DE PAGAMENTO: 2004-0.240.0433-4 
PERI ODO: 01 /03/2004 A 3W09/21104 
MEDIÇÃO NG. 2 

RrfENÇÃO PARA SEDURADADE SOCIAL DE 11% SOBRE 
O VALOR DA MÃO DE OBRA = RI 22.150.31 
MATERIAL(EOUIPAMENTO - R$ 20,190,30 
VALOR DA RETENÇÃO = RI 2.220.93 

RETEldÇÁ O NA FONTE DO iSS-IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS' (5%'!: Frt 2.019,03 

• • 

i 

. 
_ 

, 

40,350,61 
. 

r 

: -- 

• OB 	R A: 	 1 	4 71.TA 00235 0U0.043 
I 

viko 4ALE como Feg,,ateo3.•0 	 VALOR TOTAL 	i- 	-; -- 
- 	 DA FATURA RS 	_!':'."‘" 

•,...,, - - 
9U.330,61 

)TA FISCAL FATURA DE SERviçOs nEcEBREP.40S) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E sERviÇoS LTDA_ 05 PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA N.F.F. DE SERV. INDICADA AO LADO. 

iDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
À 



• 

• 
J;') MUffil%-'10 DE SÃO PAULO 

TéeniCad Eibk.tte,ca e Decumentaç0 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAI- 
SEAD 13auo, 	 d'3 200 

AN.LUC 	r.)11.1 



DATA DO RECEBIMENTO iDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOTA FIZDAL FATURA'DE SERVIÇOS REÇEDI • DE TRAJETO 

	

DATA DO RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇAO E A 	TUFLA DO RE 
' •' 

‘141111RW" 	
;••• 	 -"":" 

NOTA Fl 
DE 

AV. MARE 
CENTRO - 

INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 
INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 3.426 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 	
Prestaçáo de Servi. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 	 15 de outubro cha 20134  

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

JET 
Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 

SL 03 SOBRELOJA- CENTRO 

CEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

CAL FATURA 
ERVI9Cif 0 O 6 98 4 - 0 4 •-g,„ 

N. 	dU 2 
4. VIA 

ORIGEM 

I  AL DEO: ED.r.. Ef./ R4■ 5"  1..- 
EP 0695 	

LU:.  P. DE CAMARGO 

ih.c63 WORIE.11034:0  

	CÁÃ 

-4  e  9007:` 

_ 	 . 
FATURA N° 

FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 
VENCIMENTO 

VALOR . INI° DE °ADEN,' - 

003912 • 40.390.61 003912 cierreeentaçáo 
,, 

DESCONTO DE 

• IDIÇOES ESPECIAIS 

0,00 % Até 

INS 

t '  olha r .  

Ariadn 

NOME DO SACADO: 

ENDEREÇO: 

MUNICIPIO: 

RAÇA DO PAGAMENTO: 

CNPJ: 

SUBPREFEITURA M' BOI MIRIM 

R. JOSE TACIANO FLORES 

São Paulo 

06.510 099/0001-40 

   

ESTADO. 	sp 

INSCR. MUN, N.: 

INSCR. EST. N° 

, 440 

 

VALOR POR 

EXTENSO 

QUARENTA MIL, TREZENTOS E 0:TENTA REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS 

  

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO, .176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO- JUOUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÀNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 
.... 	. 	.. 	• 	• 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

O 

- 
— 

cetJETO: SERViCOS DE PODA E RE-MOÇÁO DE ARVORES. 
AT1RAVES DE ECUIF'E.S. 
CONTRATO NR°: 0113/SP•MR/CAF/2004 
ORDEM DE INICIO: 009/SPM13.1CMIL1/21104 
PROC. ADMINISTP,AT1VO 2004-0.096.100-4 
PROC, DE PAGAMENTO: 2004-0 240.003-4 
PERIODO: 01101/2004 A 30/09/2004 

MEDIÇÃO N ct 2 

RETENÇÃO PARA SE-GUR,IDADE SOCIAL DE 11% SOBRE 
O VALOR DA MÃO DE OBRA = RI 20.150,31 	. 

MATERIAUEOUIPAMENTO - RI 20.19C1,30 
VALOR DA RETENÇÃO a. RI 2.220.93 

RETENÇÃO NA FONTE D0135-IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇO:: (5%): R$ 2 019,03 	. 

• 

/ 

. 	., 

4 

40,350,81 
. 

. 

• "-• 

.... 

OBRA: .:I 7 I .TA 00:235 C:UO.(10 

'IÃO +;ALE COMO 13¢43j11.01. 4. 	
VALORTOTAL 
DA FATURA RS 

1 	
. 	.. 	. 	. _ 

.... . 	1";4151:330,61 

V 

)TA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS RECEBI(EMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA.. OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA PLF.F. DE SERV. INDICADA AO LADO 

o 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SU 

SUBPREFEITURA M'BOI 
1  

RAS 
Pr  

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N°: 011/SP-MB/CAF/2004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2004-0.095.911-5 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 30/SIS-COGEU2002 

72 -O El 6984-0 4 •13 

.1E1 E RSOSILUiZ P. DE CMARG3- 
Ç dO  

01 11 a 
	 Uu 

N° I 
	

d 200 ,)n 

Ariadne 	c 
' 

Técnico A. nistrativo 
RF: 10.763 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro, no Gabinete da SLbprefeiterrrMBUnfirim, e um 
lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, representada neste ato peio Subprefeito Senhor 
MARCOS AUGUSTO ROSATTI, designada apenas "CONTRATANTE" e do outro lado à empresa TRAJETO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n° 69.048.254/0001-86, com sede à Avenida Marechal Teodoro, 
176 - sala 03 - Sobreloja - Centro - Juquitiba - SP, representada neste ato pôr seu representante legal Senhor 
GOMES JÚNIOR — RG n° 21.317.328-SSP/SP - CPF n° 148.574.098-36, doravante simplesmente 
'CONTRATADA", declarou esta última perante testemunhas ao final assinadas, que resolvem nos termos da Lei 
Federal ri, ° 8.666/93, Lei Municipal n. ° 13.278/02 firmar o presente instrumento, em decorrência da Ata de 
Registro de Preços n. ° 30/SIS-COGEU2002 e de conformidade com as seguintes cláusulas: 

I — DO OBJETO 

1.1. A Contratada se obriga a executar os Serviços de "CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS, 
AJARDINADAS, PRAGUEJADAS E EM SEU ENTORNO", de acordo com a Ata de Registro de Preços n. ° 
30/SIS-COGEU2002, que serviu como base a presente Ordem de Execução de Serviços e passa a fazer parte 
integrante da mesma. 

II — DOS PRAZOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços discriminados na Cláusula Primeira deverão ser executados 01 (uma) equipe padrão por um 
período de 03 (três) meses, em áreas sob a jurisdição da Subprefeitura M'Boi Mirim, dentro dos prazos 
estipulados em cada pedido efetuado pela Unidade Requisitante na Ordem de Serviço. 

2.2. O prazo máximo para o início dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a partir do dia 
seguinte à data do recebimento pela detentora da Ata, da Ordem de Serviços emitida pela Unidade Requisitante. 

III — O VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O preço unitário da equipe/mês é de RS 29,238,65 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta 
e cinco centavos), perfazendo o valor total de RS 87.715,95 (oitenta e sete mil, setecentos e quinze reais e 
noventa e cinco centavos).. 

3.2. Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos orçamentários empenhados onerando 
a dotação n' 58.10.15.452.0185.2.342.3.3.90.39.00. através da Nota de Empenho n° 56122/2004, no Valor de R$ 
87.715,95 (oitenta e sete mil, setecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos). 

3.3. O prazo e condições de pagamento são os constantes na referida Ata de Registro de Preços. 

IV — DAS PENALIDADES 

4.1. No caso de infração contratual, serão aplicadas as multas previstas na cláusula IX da Ata de Registro de 
Preços. 

V — DO FORO 

5.1. As partes elegem desde já, o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para deslinde de 
quaisquer questões que eventualmente surjam por força do presente ajuste. 

SP-MB-COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenida Comendador Santana, 650— Capão Redondo / SP 

Fone/Fax 5874-5557 — Ramal 21122 

VALOR: RS 87.715,95 
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	5 , 0 . 5 	 O pire 

-006 98 4 -0 4 •0 2.  
EITURAS 

JEr ERSON LUIZ P. DEscemakil.0 
„Alucina Tecnivada-Fisarac.oi  

Folha 

N° 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPRE 

SUBPREFEITURA M'BOI MIRI 

Folha n.° 

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

00 1- f0t.. 

de 20-7--  

Ariadne é T 
6.1. A Contratada se obriga a executar os serviços objeto da presente Or em"TipcPt,eçp, 	, 	ervi •s)em 
obediência ao que dispõe a Ata de Registro de Preços n. ° 30/SIS-COGEU200 , da qual qs, se100giRa. 

6.3. Regem a presente Ordem de Execução de Serviços, a Lei Municipal n° 13.278/02 e na lacuna desta, 
subsidiariamente os dispositivos das Leis Federais e 	taduais pertinentes. 

MARCOS UGUSTO ROSATTI 
Sub efeito M'Boi Mirim 

SP-MB 

PELA CONTRATADA 

r• 

NOME : ALCIDEE GO ES JUNIOR 
R.G. 	: 21.317.228- 	P/SP 
C.P.F. 	: 148.574 098-36 
CARGO : GERENTE COMERCIAL 

Testemunhas 

1) 	  

. NOME : ANGELA MARIA CIARENCIO 
R.G. : 16.485.274-8 

2)  rv714.4"14-1-11  

NOME : MARCELO SUEAGA 
R.G. : 34.609.955-9 

 

 

'amc 

SP-MB-COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenida Comendador Santana, 650- Capão Redondo / SP 

Fone/Fax 5874-5557 - Ramal 21/22 
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Folha n.° 	ao 6 	do proc. 

7 2 -006984 - 0 490 

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
SUBPREFEITURA DE M'B I 	MI 

COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA URBANA  

ER,§9N LUIZ P, DE CAMARGO 
E JAU 1 ui 

DATA: 

ORDEM DE INÍCIO N° 010/SP-MB/CMIU/2004 
Folha n 05 	do Proc. 

NUj-21,2b_de 20_2" 

Ariadne 	. Tom. 
Técnic ( 141 	,1 Ivo  30/06/2004 

mi 

R 	10.763 

DIRIGIDO: • TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

PROCESSO: 2004.0.095.911-5 

ATA DE R.P.: 30/SIS/COGEL/02 

OBJETO: Serviços de 	Conservação de Áreas Urbanizadas, 
Ajardinadas, Praguejadas e em seu Entorno, através 
de 01 (uma) equipe padrão. 

Pela presente Ordem de Início, fica a Empresa supra citada, autorizada a iniciar 
os serviços mencionados, nos termos da Ata de Registro de Preços 030/SIS/COGEL/02. 

O prazo de execução dos serviços é de 03 (TRÊS) meses, a partir de 21/08/04. 
Os serviços serão fiscalizados a partir desta data, pelo Eng. Agr° Flednilton José M. 

Bastos desta CM1U, situada à Rua Jose Taciano Flores, 440, fone 5514-4531 ramal 30, com quem poderão ser 
mantidos todos os entendimentos, visando o bom andamento dos serviços contratados. 

As equipes deverão se apresentar à Rua Jose Taciano Flores, 440 
O valor global para a cobertura de despesas é de RS 87.715,95(oitenta e sete mil 

setecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos) 
Para cobertura das despesas do presente exercício, foi emitida a Nota de 

Empenho n° 56122/2004 onerando a dotação 58.10.15.452.01852.342.3.3.90.39.00. 
Sem mais para o momento, certos do habitual bom acolhimento, firmamo-nos. 

Ate ciosamente 

MARIA 
COORDE 

IN 

ORDELIZA DOS SANTOS 
ADORA DE MANUTENÇÃO E 
AESTRUTURA URBANA 

SP-MB/CMIU 

LIP 
TRAJETO CONSTRUuES E SERVIÇL.::-., Li 

Sup. de Obras - P ulo Aparecido Jorgino 
Rg: 5.589.511 
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Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 
item 	 : 5 - Limpeza de Parques e Jardins 

Histórico 	 : Ata de RP 30SIS/COGELJ2002 - 01 EQ X 3 M Conserv.á 

Valor 
	

: R$ 87.715,95 	Oitenta e Sete Mil e Setecentos e Quinze Reais e Noventa e Cinco Centavos 

Licitação 
	

: Lei 8.666/1993 
Local p Entrega 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Anterior da Reserva 
Valor de Empenho 

Saldo Disponivel da Dotação 

Saldo Disponível da Reserva 

R$ 1.009.605,12 

R$ 87.715,95 

R$ 87.715,95 

R$ 921.889,17 

R$ 0,00 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Anterior 

Reserva N° :57723 

Usuário responsável pel imo ao: d573078 

507 

	

Folh3 n ° 	 0,) 

72 -006984 -e 
NOTA DE EMP NHO N. 56122 

	

JE 	 N',VERSON LUIZ P. DE CA hu„ 1. EM SSÃO 
Auxiliar Técnico ne 

	do 	

eFiEisme-ishsz:co.:1, 

29/06/2004 

Eslirnativo 

P?t5d. 

(M 
 R___rresso N° 2004-0095911-5 
, r103 -)rr  

Ariadne Tom, sini SP-MBOI 

Técnic A 	' .tivo 	ADM-SP 

	

R 	■ 0,7ECNPJ 	: 5.510.098/0001-40 

Identificação da Unidade 

Órgão 	: 5800 - Subprefeitura M"Boi Mirim 
Unidade 	: 5810 - Administração da Subprefeitura 

Endereço 	: 

Telefone 

Identificação do Credor 

Credor 	: TRAJETO CONSTRUCOES SERV LTDA 
Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176 S/03 

SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 
	

Agência - 214 

CNPJ / CPF : 69.048.254/0001-86 
Telefone 	: 001100304414220229 

Conta Corrente - 13002072 -2 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0185.2.342 - Serviços Indivisíveis de Limpeza Pública 
Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 
Convênio 	: O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897 -X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30d 	 Prazo (em dias): 	90 	 Início da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor  

Jan 	 0,00 	Abr 	 0,00 	 Jul 	 0,00 	Out 	 29.238,65 

Fev 	 0,00 	Mai 	 0,00 	 Ago 	 29.238,65 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0,00 	Jun 	 0,00 	 Set 	 29.238,65 	Dez 	 0,00 

Observações: 
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Coo nado.r/CAF Subprefeito/SP-N ,3 

E 08 	d(f  pfn 

72- 0 06 984 - 0480 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUB REFEI1U1kM9N Luz P. DE CAMARGO 

SUBPREFEITURA DE M'BOI 	
Auxiliar Técnico de Fiscalizaçao 

Folha ri. °  
1-1 

=ROCESSO NR. 2004.0.262.030-1 	 CONTRATO :NR.: 	 

MEDICÃO. 3 medição 	 PROC. DE AUTORIZA 

ATA DE RP N° 030/SIS/COGELJO2 	 DOTAÇÃO :58.10. 15.4 

Serviço . Serviços de Conservação de áreas urban zadas 	NOTA DE EMPENHO NR.:56122/04 

Ajardinadas e Praguejadas 	 ORDEM DE INICIO NR. 

LOCAL : Diversos da SP-MB 

CONTRATADA: Trajeto Construções e Serviços LTDA 	 PERIODO: 01.10.2004 

	

TécnttYJNP • 1 .... 	.ii\io 
ÃO NR :2eo. 	 ,§rfj% 

185.2.342..33903900-00 

010/SPMB/CMIU/04 

a 31.10.2004 

ITEM 
NR 

NATUREZA DOS 
SERVIÇOS 

UNID. QUANT.DAQUANTID 
MEDIÇÃO ACUMJL 

PREÇO 1 
REAJUSTE 

PR.TOTAL 

1 Serviços de áreas ajardinadas através 
de uma equipe 

um 1,00 29.238.65 

, 

29.238,65 

TOTAL 29.238.65 

• mporta a presente medição em R 29.23 

	

	5 (vinte e nove mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco 

Paulo, 10 de novembro de 2004 

JI 

, 

E e 	cá} 	 Supervisorá/STLP 	 Coordenador/CMIU 

• 

centavos) 

•-• 

Omtige .6ç 
FOLHA DE MEDIÇÃO 
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d4 no -Jet-noru 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 	 St.r.I;; 	
Y. I 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
	

, Th. Ir I DF' GINT1-0 
C1S ri/ TC! IDO 

DATA DA EMISSÃO: 

	

c 	 , 	 • 	.• t 	- 	1..  

NOTA FISCAL F4TURA 

	

DE SERVIÇCS 	2  _ 06 3 4  
-t4t 1000019 

VIA 
FISCO ORIGE 

JEFERS0p1 LUIZ P. DE cAm4suu 
RUA QUATA, 845 - Pc=1:) - IFD- 1-Banco cla FiSCalilaÇ30 
SÃO PAULO - SP - 

INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 
INSCR. EST. 113.717 318.116 	Nova I. Estadual 
INSCR. CCM 2.117.771-6 	116.919.11&1141— 

RUA QUATÁ, 845 - FUNDOS - VILA OLÍMPIA 
SÃO PAULO - SP - CEP 04546-044 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

'1. 

A 

FATURA N° 
FATURA! DUPLICATA DUPLICATA 

. 

VENCIMENTO 
N 

E 
VALOR N° DE ORDEM 

: onno 19 ::: 233.65 i.p)9319 clarr-NerÈ:50 ,  

e 

Psso uS0 

Folha Mproc. 

de 204:2___ 
5 .  

DESCONTO DE 	, 

CONDIÇÕES ESPECIAIS '  

L
oilí

NOME DO SACADO: 

ENDEREÇO: 

,UN.  ICIPIO: 

PRAÇA DO PAGAMENTO: 

CNPJ: 

°A Até 

-10512 T,A.C1;• I O FLORES 

ESTADO: 5~ 

INSCR. MUN. N°: 

INSCR. EST. N° 

Ariadn 	 sini 
,Técnic 	rninistT, tivo  • 

06,-VZÉ ~RO-DEUR/e E SERVIÇOS 

440 

COPIADOR 

FLS, 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

, 	 • • 

VALOR POR VINTE E 1`40‘,  Ei2JUZEI - :Tçã.5 E TRINTi-, 	(..'ITU FEAI E$5.5:---..E1 ITkt E CE-'11T4N -dej:~0 	 •-, 

— 
EXTENSO 

:"..; 	•,' ,-;•.Ç 	. 

DEVE(M) 	A 	TRAJETO 	CONSTRUÇÕES 	E 	SERVIÇOS 	LTDA., ESTABELECIDA NA RUA OUATÁ, 845 - FUNDOS - VILA OLIMPIA 

SÃO PAULO - SP - CEP 04546-044, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO x 

UNITÁRIO ITVIAL 

OEJE ro. CCRISEIRVAÇÁO DE AF-':E.S LIF-:BArl'i:...;DAS_ t , 	I 
.',4,l'ARrOII:Af.),L. S. PF<AGLIEJ:"..n. ,V.i.; E EIJ. SEU EIITC;F:1 !O. 

COI.ITR:-.TO tiP`'', 011,5P-MB/Ci,Fi23L)4 

OP.DEL! DE IV:ICIC .  (11t1S-I-1,E..f.,21,1p.J!:- ..Ciry■ . _ 	• 

Pr-s.0 -...,DI,J,11,11S- T-P"411 -v'O. 201.1-, q.135.9 I 1 -3 . :. •-z........_ 

PR•JC . DE P.4,(3..1,1E1 , 1 -1 -C). 211.14-C.2 ,32,032-1 
PERIOD. O Iii T:n4 ,. 31i - 100U • O 
1,IECIÇO IP: 3 •----..._____.... 

-,_ 
Nert9w.a,-.; para 	 )unr-13d.:,  s., ". , c Ia; de 	I I .....- 5 ,:,bre ri 	01 ,-)r da 

re ,PT- 14 5I  S,3? 

,-.............._ 

Malen31!eduoarnPm-t-o.pn,1,; El s . .3.2 
, 

‘'d,-..r Ii3 ret:•?P.:,  rr,  

na Pente do 155-Irnn ,. ,sti. ,  Sor re Sen.,  Ice.s 

., 

J OBRA: 
.; 7...: 	7-".C .,.......-, 	11.!. 	i'.1..=- . 

NÃO VALE COMO RECIBO: D 
VALOR TOTAL

A FATURA R$ +8 

   

' NOTA FISCAL FATURA PE SERVIÇOS 

No  O O 0013. 

RECEBREMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA... OS SERVIÇOS CONSTAN ,.. , • STA N.F_F. DE SERV. INDICADA AO LADO 

DATA 	R 	EBIM NI 

• 
IDENTIFICAÇAO E ASSINA . ,.; • p1:5 • CEBEDOR 

MARiA J.."‘ 	J-:.3. SAij 'ANA 
_ :_..- ...__,.....-.-..... 

1  
_ .. 	j 

•._ _ • - - • 	 , • _ • - • 	 - - • 	 • 
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Folha n 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAsAriadne 

SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ — TREMEMBÉ Técni 

do Proc. 

de 

Tom rp ini 
tivo 

R 10.763 

  

FeIba n.° 	 J 	U 	do proc. 

 

„ 

 

72-006984-0 4 .0 2:i1 
JE1 ERSON LUIZ P. DE CAMARGO 

Auxiliar Técnico de fiscalização 
 

.o‘ 

    

    

      

      

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N.° 0016/SP-JT/2004. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2004-0.160.915-0 

CONTRATANTE: SUBPREFE1TURA DO JAÇANÃ/TREMEMBÉ 

CONTRATADA: TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Aos dois dias do mês de julho de dois mil e quatro, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, neste ato representada pela SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ — TREMEMBÉ, 
doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa TRAJETO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ N.° 69048254/0001-86 sediada à Av. Marechal 
Deodoro, 176— sala 3— sobreloja —Juquitiba São Paulo, telefone 30441422, detentora da AT,' 
de RP 37/SIS/COGEU2002, neste ato por seu representante legal, conforme documenic 
comprobatório, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente ajuste na conformidade das cláusulas que seguem: 

I — DO OBJETO 

1.1 — Prestação de serviços de poda e remoção de árvores, através de 1 (urna) equipe, por um 
período de 03 (três), meses. 

_ 
1.2 — Os serviços serão prestados junto á área geográfica abrangida pela Subprefeitura do 

Jaçanã-Tremembé. 

1.3 — Deverão ser obedecidas as especificações contidas na Ata de R.P. 
037/SIS/COGEU2002. 

II— DO PREÇO, AJUSTE E DOTAÇÃO 

2.1 — O valor total do presente ajuste é de R$ 118.370,61 (cento e dezoito mil, trezentos e 
setenta reais e sessenta e um centavos), para 1 (uma) equipe por um período de 03 
(três) meses, ao custo unitário de R$ 39.456,87. 

2.2 — No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, benefícios 
(BDI), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST) e o transporte dos resíduos, 
e, constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e 
perfeita prestação dos serviços objeto deste. 

2.3 — Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos orçamentados 
empenhados onerando a dotação n ° 46.10.15.452.0185.2.342.33903900.00.34-1, 
através da nota de empenho n.° 57598104. 
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76,3 
7 2 - 0 0 

Ovy,k9,4' 
Folha n 

N° 

Ariadne 

5 Proc. 

20:0-  

asini 
`rativo 

JEf ERSON LUZ i DE LiAi4 , - 

Auxiliar Técnico e F 

III — DO REAJUSTE 

3.1 — O preço unitário contratual somente poderá ser reajustado após 01 (um) ano de sua 
vigência, nos termos da Portaria SF/104/1994. 

3.2 — A periodicidade anual para efeito de reajuste econômico terá como termo inicial a data 
limite para a apresentação da proposta, nos termos previstos no item 2 da Portaria SE 
68/97. 

3.3 — O reajuste será calculado nos termos do Decreto 25.236/87 pela variação acumulada, 
fixado pela Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico deste Município, do 
índice setorial especifico ''Mão de Obra", previsto na Portaria SF-1285/91, ficando 
vedado novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.4 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face 
da superveniência de normas Federais e Municipais sobre a matéria 

IV — DO PRAZO 

4.1 - O prazo total da contratação é de 03 (três) meses, a contar da data fixada na "Ordem de 
Inicio", ficando estipulado que cessará os efeitos da presente contratação, tão logo, se 
resulte a contratação de serviços indivisíveis advinda do certame que encontra-se em 
andamento na Secretaria Municipal das Subprefeituras, conforme memorando n.° 
006/SMSP/04, de 16/01/04. 

4,1.1 — Para eventual(is) prorrogação(eies) deverá(ão) ser obrigatoriamente observado o 
disposto na Lei Federal 8.666/93. 

4.2 - O cumprimento do contrato se dará através da prestação de 44 ( quarenta e quatro) horas 
semanais, cujo horário de início será fixado na Ordem de Inicio. 

4.1.2 — A prestação normal dos serviços ocorrerá no período de segunda a sábado, a 
critério da Fiscalização. O horário será flexível podendo ser iniciado entre 6:00 e 
13:00 horas, com término entre 15:00 e 22:00 horas, com 1 (uma) hora de 
intervalo para refeição. Excepcionalmente, por necessidade de serviço justificada 
tecnicamente por escrito pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura, no processo afeto 
à contratação, poderá ocorrer convocação para trabalho em horário noturno, bem 
como aos domingos, não cabendo ônus adicional algum à PMSP. Será sempre 
respeitada a carga horária de trabalho semanal, bem como o descanso de 1 (um) 
dia na semana. 

4.1.3 Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o horário de apresentação 
da equipe e o de sua liberação pela Prefeitura, descontadas as horas destinadas 
às refeições e os períodos eventualmente gastos com manutenção dos 
equipamentos. 

4.1.4 - O prazo para início da prestação dos serviços será contado a partir da data fixada 
na Ordem de Início, e os locais de trabalho serão indicados pela contratada. 
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RIBUNAL DE CONTAS DO MUNiCIPIO DE SÃO PAULO 
UnU2de Tánica deb:x-,.,tecae DmurnentaçAo 
CERTIFiC0 QUE O PRESENTE É C5P1A FIEL 
DO ORUNAL. 
Gáo Pauo, 	i 	Q 	de20-t;P- 



ILVA 
02 - 
R.G.: 

Testemunhas: 
DANIELA 

01- 	RF: 4 

R.G.: 

CONTRATADA: 

MARCO 

. 7 Cs  

Nome : 	 qi>rmsf..1,1), 
R.G. : 	34.3 z2 
Cargo : 

Folha n° -40.? do Proc. 

ç  n 
	5.12 ........ 	 peoc. 

Ariar_lne l : Torn,  
Técnico 	ratvo 	7 	D D 6 934  -U 4 •0 2' 

q3; .763 

V — AS DEMAIS CLÁUSULAS DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO, OBRIGAÇÕES DA 
DETENTORA, MEDIÇÕES, FISCALIZAÇÃO, PENALIDADES, ENTRE OUTRAS, SÃO AS 
CONTIDAS NA ATA DE R.P. N.° 027/SIS/COGEL/2002, QUE INTEGRAM O PRESENTE 
AJUSTE, BEM COMO AS INSTRUÇÕES FORMALIZADAS NA ORDEM DE INICIO DE 
CORRENTE DESTE. 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, 	por 	estarem 	de 	acordo, 	mandou 	o 	Sr. 	Subprefeito, 	que 
eu,.A.pAR.E.e./..o..a....e...2.14. 14,!_r_G:ni , lavrasse o presente instrumento que, lido e 
achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes, na presença de 
duas testemunhas abaixo qualificadas. 

7N TONIO SILVA 
Subprefeito DO JAÇANkTREMEMBÉ 

SP/JT 

e-20  

JE: Una, 11/229 OL GA/ktÁiRGO 
Aux/fim ntieNZcis ris F ,.-c -Axn;do 
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iNIBUNAL DE COSTAS DO MUNICíPi0 DE SÃO PAULO 
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Atencios ente, 

Jo 
SuperVi 

raldo Vieira 
or de Limpeza Pública 

SP-JT/SSP 

att-f cx,„ 	 

51-3 r!. "  dr) 	P 

JEFERSON LUIZ P. DE Ck4A-1.,J 

PREFEITURA DO MUNICIPIO D2 SÃO nfigWiécnico de Fiscalczacáo 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
SUBPREFEITURA DE JAÇANÃ TREMEMBÉ 

Fo lha 

 4 
São Paulo,...0 20210:24c.)c.  

N° 	de 20 

sini 
tivo 

ORDEM DE SERVIÇO No. 16/SP-JT/SSP/2004 
PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO No. 2004-0.160.915-O 
ATA DE R. P. N.° 037/SIS/COGEL/2002 
TERMO DE CONTRATO n° 016/SP-JT/2004 

Prezados Senhores, 

Ariadne 
Técni • 

0.763 

ORDEM DE SERVIÇO: 

Contratação de 01(uma) equipe-padrão pelo período de 03 (três) 
meses para prestação de Serviços de Poda e Remoção de Arvores em diversos 
locais da SP/JT. 

Pelo presente, fica essa Empresa autorizada a execução dos serviços 

objeto da ATA DE R. P. 037/SIS/COGEL/2002, despacho do Sr. Subprefeito, pelo período de 

03(très) meses, a partir de 11/08/2004, autorização publicada em D.O.M. de 01/07/2004. 

A execução dos serviços será fiscalizada pelo Eng° JOSE GERALDO 

VIEIRA, com quem poderão ser promovidos os entendimentos, visando o bom andamento dos 

serviços contratados. 

O respectivo Contrato engloba o valor de R$ 118.370,61 (cento e dezoito 

mil, trezentos e setenta reais e sessenta e um centavos), com valor unitário de R$ 39.456,87. 

A despesa correspondente deverá onerar as notas de• •empenho 

n°57598/04 no valor de R$ 118.370,61, conforme publicação de autorização, período 

autorizado 3(três) meses, dotação 46.10.15.452.0185.2.342.3390.3900-00.34.1. 

TRAJETO CONSTRUÇÕESSERVIÇOS LTDA 

recebi em 

Ciente : 	lríg 
José Ger 	eira — SJ/JT/SLP 
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El. Jlit 

Técni 
•a. Jini 

r a t ivo 
CNPJ / CPF :  69 04 400à41ri e 
Telefone '7 001100304414220229 

Conta Corrente - 13002072 -2 

Histórico 	: ATA 37/SC/02/PODA E REMOÇÃO DE ARVORES 1E0 X 3M • 

Ir • 	a r . 

R$ 1.284.279,67 

R$ 118.370,61 
R$ 118.370,61 

R$ 1.165.909,06 

R$ 0,00 

30D ADIMPL Prazo (em dias) : 730 

Mês 	Valor Mês 

Valor 

Licitação 
Local p Entrega 

: Lei 8.666/1993 

: R$ 118.370,61 	Cento e Dezoito Mil e Trezentos e 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 
Saldo Anterior da Reserva 
Valor de Empenho 
Saldo Disponível da Dotação 
Saldo Disponivel da Reserva 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 

Mês 	Valor 
Jan 
Fev 

Mar 

0,00 Abr 0,00 Jul 

0,00 Mai 0,00 Ago 

0,00 Jun 0,00 Set 

• 

s4lç_e- ssenta e -Um Centavos 
. 	• . 	• 

Operação Antenor 

Reserva N°:58799 

Zroser=açOes : 

Início da Vigência : 

Valor Més Valor 
0,00 Out 39.456,87 

39.456,87 Nov 0,00 

39.456,87 Dez 0,00 

  

Fuiá3 n. ° 	Z.] 1 4  

 

     

NOTA DE EMP NHO 	 N° 	57598 

72 - 006984 - 0 4 •0 2 EMISSÃO 
Esti 	tivo 

JEFERSON L192ti3d. eb.rT~A. PUU °V" "4  

Auxiliar Técnico 004-0160515-0 áDercr-AgRACác? 

órgão 	: 4600 - Subprefeitura Jaçanã/Tremembé 	 C311.'141.9-  1P-JT 5" A— 
Identificação da Unidade 

Unidade 	: 4610- Administração da Subprefeitura 	 7I 

Endereço 	: Avenida Luís Stamatis • até 5391540-TERREO-Vila Constância-São 	CNPJ 	Folha n 	do Proc.  
N ° 	• de 

Telefone 	-( 11)6242-2860 

Identificação do Credor 

Credor 	: TRAJETO CONSTRUCOES SERV LTDA 
Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176 S/03 

SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agência - 214 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0185.2.342 - Serviços Indivisíveis de Limpeza Pública 
Despesa 	 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 
Convênio 	: O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 
	

Agência - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 34 - PODA, CONSERVAÇÃO E REMOÇÃO DE ÁRVORES 
Item 	 : 1 - Poda, Conservação e Remoção de Árvores 

ANTONI O DE ABREU 
Supervikor de Finanças 
RF• 1 33.576.6.02 - SP/JT 

Usuário responsável pela impressão: d635251 
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DESCONTO DE 

I ÇÕES ESPECIAIS 

0,00 
	

% Até 

NumE DO SACADO: 

E 	0, 

O: 

PRAÇA DO.  PAGAMENTO: 

CNPJ: 	- - 

SUEPREFEITURA TREMEMBE JAÇANÃ 

AV. LUIS STAMAT1S 
ser:, Paulo 	 ESTADO: 	SP 

	. 522 

INSCR. MUN. 1,41 

INSCR. EST. N° 05.655,070i0001-00 

COPIADOR 

FLS. 

VALOR POR 

EXTENSO 

TRINTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS—X 	X — x 
--X 

.• 	F 	- 

IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DO RECEBIMENTO 

038  

NOTA FISCAL FATURA DE SERnÇOS 
.4,,,..;.4. 	4.- .,.;,,..2-,,wr., 

' 	-' 

.._C---r2-, — ....- . 	- ,,...., •••.1,t2A . 	'' 	• 

RECEBI(EMOS IDE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., °si, - .. 	Ir 	 ,, 	• 	yio . ANTES DESTF.F. DE MAY, INDICADA 

DATA DO RECEBIMENTO , 
":., r- 	- 	 '-‘,*--: 	• 

-,•44-_,v. k 	,i-• 	-, 	 . 	",'",R--' 	 "._'. „,-.— 	 . 

IDENTIFIC 	't.fOr.51707r.ir. 	0 RECEBEDOR ..,....... ..4  
-.±. 	415 	-,_ 	'..„,•- 	!,-g.:,i'.. z',: 	--t-4. 	.,.  ."" 	a Vg :`;:: '• ■•■'( 	• 	)::•..•:' . 

-,":-....-i-dP.A, ,,,,, 	....npm.-k, ‘ 	ka,,ei..-Ngtkte 	3:5,aá. 
.. 

NOTA FiscarFA -çyRA . 	5-1 -5- 	
GO 	ptoc. 

DE SER/IÇO5 
NQ 003.898 4.„,. 	,-, 	- 	r, 	o 	6 	g s: 	4 	- 	,.'j 	7, 	,., -c,  nsco 	IGEM i 	r: 	- Ll 

AV. MARECHAN DEODORO, 176 - SL. 03 SOBRELOJA 
CENTRO - CEP 16950-00Cus.IUMAMBAJIBFP. DE C,...!.!_e  

rl. Finr r-'==é9.7-FiCX -e 

	

INSCR. CNPJ 6 .048.254/006179%n  Tácrlic°  -- • 	-- 	.- .--,$;.".:-....,...-.... 

R 	
if  " 	, 	_ 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

• Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 

SL. 03 SOBRELOJA - CENTRO 

CEP 06950-000 - JUQUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

INSCR. EST. 41 	. 	. 	0.112 
INSCR. CCm 3.426 

 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 
Pn■ staçâo cie Servi...J.. 

' 	c  waraug,0-1P 
. 	 S' 7.",-,—;,:é"-2 - 

 : ". 

PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE 

DATA DA EMISSÃO. 	 14 oe outubro Cie 2004 
-e--- 	 A 	 . 

5 
.- 

FATURA N2 
FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 

•■ 

VENCIMENTO 
VALOR N° DE ORDEM 

003898 
.._ 

39.456,87 003898 	 . ciaorasantaçáo 
) 

ARKUSO DA 

FolháNfircr~ Pro 

N° 	 -- 	, p ^de 20 4  

Ariadne al • u mis 

	

‘1, 	ta 

	

- nico 'NA 	Jati O 
LIVRO 	REGIST'RO OPAS E SERVIÇOS 

DEVE(M) A TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO.  JUOUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO 

UNITAR IO TOTAL 

• • 

• 

OBJETO: SERvIÇOS DE PODA E REMOÇÃO DE ARvORES, 
ATRAVES DE EDUIPES. 
CONTRATO 1,1P.'". 01EJSP-..IT/2004 
ORDEM DE INICIO: 16./SP-JTÉSSP/2004 
PROC. ADMINISTRATIVO: 2004-0.160.916-0 
PPOC. DE PAGAMENTO: 2004-0.240.902-3 
PEF:i0DO: 01/09/2004 A 30/09/2004 
MEDIÇÃO FP 2 

F,ETENÇÁO PARA SEGURIDADE SOCIAL DE 11% SOBRE 
O VALOR DA MÃO DE OBRA = RI 19.728M 
MATENIALIECUIPAMENTO - R$ 19.728,43 
VALOR DA RETENÇÃO = Fr$ 2,170,13 

RETENÇÃO NA FONTE DO ISS-IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS (5%) Fa 1.97U 

- 

. 

39.456,57 

,. 

OBRA: 
13-A .N.236,000 ,Oli 

' 	NÃO VALE COMg. REC.In: 	 VALOR TOTAL 	1 e ir 

DA FATURA R$ 	 • '
15  35.456,87 

(NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS RECEBI(EMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA N.F.F. DE SERV. INDICADA AO LADO. 
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R07  2 -006  98 - 4 • 0 2 

JEFERSON LUZ F CE 

Atidlat Técnico de F 

Foiha n"~dffi l,c ' 

o/ 	de 200-1-  N 

LA
nadne 

Técnico 
R 1 .763 

___--:-----SUBPREFEITURA SANTO AM 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

sir,i 
Wt,A 

(42.c2 

O MUNICÍPIO DE S (5°N 1£0 	5.1  6 

( 

Ao 1° (primeiro) dia do mês de julho do ano dois mil e quatro, na SUBPREFEITURA SANTO 
AMARO da Prefeitura do Município de São Paulo, através do Subprefeito, Senhor BENJAMIN 
RIBEIRO DA SILVA, AUTORIZA, conforme despacho proferido às fls.13 do processo em epígrafe, 
a empresa TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, C.N.P.J. n° 069.048.254/0001-86, 
sediada a Av. Marechal Deodoro,176 , sala 03 Sobreloja, Centro Juquitiba, São Paulo, neste ato por seu 
representante legal, conforme documento comprobatório, a prestar os serviços que integram o OBJETO 
abaixo discriminado, de acordo com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - Execução de serviços de conservação de áreas urbanizadas, ajardinadas, praguejadas e seus 
entornos, através de 01(uma) equipe, por 01 (um) mês e 02 (duas) equipes por 02 (dois) meses, em 
áreas sob jurisdição da Subprefeitura de Santo Amaro. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO 

2.1 — O valor do presente contrato é de RS 146.193,25 (cento e quarenta e seis mil cento e noventa e 
três reais e vinte e cinco centavos). 

2.2 — As despesas onerarão a dotação 54.10.15.452.0185.2342.33903900, conforme Nota de Empenho 
n° 57.812/04 no valor de RS 146.193,25 (cento e quarenta e seis mil cento e noventa e três reais e vinte 
e cinco centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 — O prazo total da contratação será de 03 (três) meses a contar da Ordem de Início. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

4.1 —O prazo de pagamento será de acordo com a cláusula V da ATA Jc.-. RP n° 030/SIS/COGEL/02. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA RESCISÃO 

5.1 - Constituem motivos para rescisão de pleno direito desta Carta-Contrato. independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, aqueles previstos no artigo 78 e subitens da Lei Federal 8.666/93. 
5.2 — Na hipótese de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece. neste ato, os direitos da 
SUBPREFEITURA, previstos no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93. 
5.3 — A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do contrat 	oderá ensejar, 
a critério da CONTRATANTE, suspensão ou rescisão do contrato. 
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	5.17  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO,PAULO  

jESERZON LU1 P. r:E 
SUBPREFEITURA SANTO AMAI20 	AuClar Técnico de FiseEdizav,o 

Folha n°2(1._do Proc. 
N 	. . de 20 Oa_ 

Ariadne a 
6.1 — As partes elegem desde já, explicitamente, o foro da Comarca da C pjáTME .• • • ào iaulo 
para deslinde de quaisquer questões que eventualmente surjam por força do_pres.ent i2WN78.3 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 — A Contratada se obriga a executar os serviços, objeto do presente contrato, em estrita obediência 
ao que dispõe a ATA de RP 030/SIS/COGEL/02. 

7.2 — Regem o presente contrato, inclusive quanto às sanções aplicáveis, a Lei Municipal n° 13.278/02 
e Lei Federal 8.666/93. 

7.3 — No caso de infração contratual serão aplicadas as multas previstas na cláusula III- Penalidades 
extrato da ATA em apreço. 

LUA 1  
BENJAMIN RIBEIRO DA SILVA 

Subprefeito de Santo Amaro 

CONTRATADA: TRAJETO CO 	ÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Nome: 	 9t---  j(..`r-kjtr,  

R.G:  
Cargo: 	

LA- 1"C C 

Testemunhas: 

CLÁUSULA SEXTA 
DO FORO 

01 - R.G: 5 

02 - 	 R . G : 	;•••• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 	PAULO 
SUBPREFEITURA SANTO AMARO' 	(`' 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇ-ÃdÉ:-FIÁN .CÃ-I ..730  
SUPERVISÃO DE FINANÇAS_ Folha n''.ã-,:.k;;;_--do  

ON■it3-4' 13 N ° /,S---t0i  de 20.0-?--  

: 0.763 

Ordem de Inicio n° 041/SP-SA-SF/2004 

Data 05/07/04 "' 	tivo 
Ariadne I Tom : sini 
Técnico  

Dirigido à: TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Assunto: Conservação de áreas urbanizadas, ajardinadas, praguejadas e seus entomos. 

Pela presente, fica a Empresa supra citada, autorizada a iniciar os serviços de 
Conservação de áreas urbanizadas, ajardinadas, praguejadas e seus entomos através de equipes 
sendo 01 (uma) equipe por 01 (um) mês e 02 (duas) equipes por 02 (dois) meses, em áreas 
jurisdicionadas a esta Subprefeitura, através do processo de autorização n° 2004-0.161.990-3. 

Para efeito de contagem do prazo contratual, que é de 03 (três) meses, o inicio 
dos serviços dar-se-á a partir de 14/07/2004 e com término previsto para 13/08/2004, para a I' 
equipe e partir de 14/08/2004 e com término previsto para 13/10/2004, para a 2" equipe. 

A execução dos serviços será fiscalizada pela Eng' Ag?. Denise Hellu 
Silva, desta SP/SA, situada à Praça Floriano Peixoto, n° 54. 4 0  andar, telefone 5548-6333 ramal 
231, com quem poderão ser mantidos todos os entendimentos, visando o bom andamento dos 
serviços contratados. 

Para tanto, foi emitida a Nota de empenho n° 57.812/04 no valor de R$ 
146.193,25 (cento e quarenta e seis mil cento e noventa e três reais e vinte e cinco centavos), 
para "SERVIÇOS" onerando a dotação 54.10 15:452.0185.2342.3.3.90.39.00. 

BENJAMIN RIBEIRO DA SILVA 
Subprefeito Santo Amaro 

c,s- 	1  1a.-: ,1  

CONT TADA 

TRAJETO Constr. Serviços Ltda. 

Eng. Alcides Gomes Junior 

Gerente Comercial 
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CNPJ 

5 z2_ 
o Proc. 

de 20_Q 

Folha n °  

N° 

Observaçõe 

Lauro 
R , F : 
Chef 

A 

NOTA DE EMPENSDft° 	
 

 

57812 

AISSÃO 

Global 

7/2004 

31990-37V 

   

1° E 

  

72-006984 - 0 4'02 
• Data de Emissão: 	01 

JEI ERSON LUZ P. PEoEddek400  2004-01 

A adi* 	 Finralázr20  

Identificação da Unidade 

    

      

Órgão 	: 5400 - Subprefeitura Santo Amaro 
Unidade 	: 5410 - Administração da Subprefeitura 

Endereço 	Praça Floriano Peixoto-n° 54, 2°and.-Santo Amaro-São 

Telefone 	: 	-( 11) 247-1329 

Identificação do Credor 

Credor 	: TRAJETO CONSTRUCOES SERV LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176 S/03 
SOBRELOJA---Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 
	

Banco - 33 	 Agência - 214  

Ariadne 	ornma ui  
Técnic. 	m 	IVO 

CNPJ / CP" : 69.04, 5•007136, 

Telefone 	. 001- 1- 00304414220229 	 

Conta Corrente - 13002072 - 2 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0185.2.342 	Serviços Indivisíveis de Limpeza Pública 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 5 - Limpeza de Parques e Jardins 

Histórico 	 : RP 30/SIS/GC/02 CONS AREAS AJARD 1 EQX1M 2 EQX2M 

Valor 
	

: R$ 146.193,25 	Cento e Quarenta e Seis Mil e Cento e Noventa e Três Reais e Vinte e Cinco Centavos' ' 

Licitação 	 : Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 	: SP/SA 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 	 R$ 	1.338.221,97 

Saldo Anterior da Reserva 	 R$ 	 146.193,25 

Valor de Empenho 	 R$ 	 146.193,25 

Saldo Disponível da Dotação 	 R$ 	1.192.028.72 

Saldo Disponível da Reserva 	 R$ 	 0,00 

Operação Anterior 

Reserva N° :58932 

30 ADIMPL 	Prazo (em dias) : 	90 	 Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Abr 	 0,00 	 Jul 	 0,00 	Out 	 58.477,30 

Mai 	 0,00 	 Ago 	 14.619,33 	Nov 	 29.238.65 

Jun 	 0,00 	 Set 	 43.857,97 	Dez 	 0,00 
, 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 

Mês 	Valor 

Jan 	 0,00 
Fev 	 0,00 
Mar 
	

0,00 

0-k\  
- • 	 1,■ 

- sv.). 
CP4  • 9.. 

Usuário responsável pela impressão: d730724 
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$ 
Ariadne . Tom ,  asini , 

k, 1  Ia I rativo Técni 

• 

enjarnirn Ribeiro da SHva 

Subprefeito de Santo Amaro 

Contratada: 

TRAJETO Consit Jções e Serviços Ltda 
Eng° Agrán mo Eduardo Daud 

CREA 0600109607 

mad M .ira 
.de CMI 

L- 

Hellu Silva 
Fi.sc.. 

■•■••••■•■• 

5.2-O 	 

72-006984-0 4 '0 . 2 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
COORDENADORIA DE MANUTENÇÃ E INFRAEST 

SUBPREFEITURA SANTO AMARO 

ULO JEI ERSON LUIZ P. DE CAMARGO 

uTuRA SRÉFANIknico de Fiscalizaçáo 

Folhanc_s -'221r_2-'4' 

20A23-- 
etpf,x, 

FOLHA DE MEDIÇÃO 

PROCESSO NR.:2004.0.241.364-5 	 CONTRATO 

. MEDIÇÃO : N .3' 1  Medição 	 PROC. DE AUTCRIZAÇ 

ATA DE RP N° 030I5ISICOGE1.102 	 DOTAÇÃO: 

Serviço:Serviço.s de CONSERVAÇÃO DE. ÁREAS AjARDINADAS 	NOTA DE EMPENHO 

ORDEM DE 

LOCAL : Diversos da SP-SA 

CONTRATADA: TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 	PER:0D° DE 

:NR.:-1  

2004-0 161.990-3 

54 10.15.452.0185.2.342 3.3.90,3900 
NR.:57812104 

INICIO NR. 041/S?-SA/CMIU/04 

EXEC1JÇÁQ 01.09.04 a 30.09_04 

ITEM NATUREZA DOS UNO. QUANT.DUANTID PREÇO PR.TOTAL 
NR SERVIÇOS MEDIÇÃO A,CUMUL UNITÁRIO - 

1 Serviços dconse.rvação de áreas ajardinadas 
através de duas equipe padrão ECUmês 2.00 29.238,55 58.477,30 

SUBTOTAL 1: 58,477,30 
A DEDUZIR DAS MEDIÇÕES Ai 0,00 
SUBTOTAL II 	: 58.477,30 

1 1 
TOTAL 58.477,30 

Importa a presente medição em R$ 58.477,20 ( Cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e sete reais e trinta centavos) 

São Paulo, 05 de outubro de 



TRIBUNAL DE CONTAS co MUNICINO DE SÃO PAULO 
Unklade 	E3:Náteca Dncumentação 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São P'4ukkd 	O —  de 200 -) 
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Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 

SL. 03 SOBRELOJA - CENTRO 

CEP 06950-000 - JUQUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

4::••• 

NOTA FISCAL FATURA 
1  - • 	_521 fileisth e., , VIA 

CO ORIGEM  

HAl3DE70150ROP14 91.153-s&F1nt9À 2 
CEP 06950-000 - JUQUITIBA - SP 	 — 

INSCR. C 
INSCR. E . 410.01_ kinlík 

J 69.04 5V1  
,_ lignico dm F ■scRlizaA 

I I I 
--. . LtI2 P. DE CdMAIR 

INSCR. CCM 3.426 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

DE 

AV. MAR 
CENTRO 

90 

72 	:t 

I 	I 

Prestrsçáo de Servi 

14 dó outudro de 2004  

-olha n° ao Proc. 

ARA USO DA 

Ariadne 

OBRAS E SERVICC 

1 

COPIADOR 

1 	• 

NÃO VALE COMO RECIBO- 
• 

_ 

VALOR TOTAL 

li A FATURA R$ 

r 

FATURA N,  
FATURA/DUPLICATA 	' DUPLICATA 

... 

VALOR N DE ORDEM 
VENCIMENTO 

003903 55 477.30 i,..4303903 
-g 

oadresentnáo 
1 j 

DESCONTO DE DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

4[0  NOME DO SACADO: 

ENDEREÇO: 

NICiP10: 

1. 
ri-LAÇA DO PAGAMENTO: 

CNPJ: 

VALOR POR 

EXTENSO 

CINQUENTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA CENTA`i OS — 	 -• 

• -- X —.X — X — -- X — --.X — X -- -- X -- — X 

	

	X — — X -- X — X — X -- -- X — -- X 
e 

  

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV, MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO - JUQUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

' 	UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

-- 

OBJETO: CONSERVAÇÁ -NO DE .ARE'4.5 URBANIZADAS. 

AJARDINADAS, PRAGUEJADAS E EM SEU ENTORNO. 

CONTRATO NR"-. 027ISP-S A /2004 

ORDEM DE INICIO: 0-41/SP-SA.+SF.:200,1 

PROC. ADMINISTF'.ATIve. 2004-0.161.'390-3 

PROC. DE PAGAMEI•ÍO; 200,i-0.241.364-5 

PERI ODO: O i /0Y2004 A 311/09.12004 

MEDIÇÁO N", 3 

RETENÇÁO PRA SEGURIDADE SOCIAL DE 1 i % SOBRE 

O VALOR DA Mti.0 DE CERA = Ra 22.233,55 

MATERIALfEUIPAMENTO - PS 29.238,85 

VALOR DA_ RETENÇÁO = RI -.3.216,25 

RETENCÃO NA FONTE DO 153-IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS (5.:;.,1: R. 2.223,87 

• 

, 

, 

' 

4 30 SE 	77, 

, 

O BR A:  
432.TA 01-à241_0k.:CI•CQ 

0,00 	°A A lê 

SUEPFEITURA 'SANTO AMARO 

PRAÇA FLoRIArlo PEiXOTC 	 , 5 ,4 

São Pauio 	 ESTADO: 	SP 

INSCR. MUN. N': 

03,56C.64 ?AG° I -27 	 INSCR. EST. N' 

(NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

' 	0 0 

RECEBI(EMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.. OS PRODUTOS EOU S RVIÇ S CONSTANTES DESTA N.F.F. DE SERV. INDICADA AO LADO 

IDENTIFICAÇA0 	S 	URA DO RECEBEDOR 
Maro 	*Paula 

• ••' 

DATA DO RECEBIMENTO 



niPj .2UNAL DE CONTAS !")0 MUMeíN0 DE SÃO PAULO 

PRE.2TE COPIA FEL 

São 	 2C,,0 ?-• 

• 

; 



NOTA FISCAL FATÔF,tio 	 de 20 
DE SERVIÇOS 

Ariad 	",ro 1%003764 
Téc. 	- 	niwativo 

VIA 

"/.:, Até DESCONTO DE 

Í VALOR POR 

EXTENSO 

r 

FATURA N , 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

C..P4.r.e.::ent- 4Çãc: 

VENC!IENTO 
". 

VALOR IV' DE ORDEM 

002704 :". 744,50 00370•! 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

'NOME DO SACADO: PjyP- lJU?EíElTlJRui 

ENDERÇÇO: 	AV. LI I!`'‘ 

P. 	DO PAGAMEN Lr 

.0: 	SÃO PAULO 
5.6.0 PAUL 0 

1).;.655.0700001 ,00 
CNPJ: 

JEFER 
Auxili ar 	unicSuvioDEILügcg*as E SERVI?CTS'  

COPIADOR 

FLS. 

TRES MI, SETECENTOS E QUARENTA E. QUATRO FEA!S E CINQUENTA CENTAVOS 

SP ESTADO: 

INSCR. MUN. NP:  
É,.ento 

INSCR. EST. N9 

'CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 

SL. 03 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NÁTUREZA 

AV. MARECHAL DEOD 
CENTRO - CEP 06950- 

INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 
INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 3.426 

NATUREZA DA OPERAÇRCtSL300 de SenrIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 
!C14, 11A-Iktil ri. 16 lã" 	 21-104 

DATA DA EMISSÃO:.  

FISCO ORIGEM 

511 

RO, 176 - .933 Sg3FIELOJA 
— 

-.• 
FINANCEIRA 

...... 	 . 

ri 	9?.3 L, 	l 2 

SÚN 1.!..i.L F. DE  

Folha n0 do Proc.1 

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO - JUOUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

..i 

REAJUSTE DE PREÇOS DR 5a. MEOIÇAO DOS  

SERVIÇOS DE C'ON5ERVAÇA0 DE AREAS 
UR3 5NI 7-anAcI..A..A.RnINftnA.PRA(3UE.I.AnA E E! 4 
SEU ENTORNO ET.,1 Drv'ERSCIS LOCAIS DA 3P-J7 

PkfflerSSO ATY?...1.:2003-0.24C.219.!:) 
PROCESSO POTO:20C443,170.453-C 
PEP IODO : 0110:112001 A 301OG:2004 
ORDEM DE SER VICO C2,'SP-JTISSP.'2004 

IN S:z l'AMPATZAD0f; PELA LIP.11W N' 

I 999.1i I .00.054'213e-81 
.EK....) IVko rfi. DS- ,,r 	. 	 E  P ETI3 . 	' 	F 	 EO IS  	tOTO 	0BR 

SERViCOS (5:-.,):RS1F;1.22 

' 
- 

OBRA: 4 I 	Or., 	C 4, -I '; 

NÃO VALE COMO RECIBO: 	 VALOR TOTAL 
DA FATURA R$ 1 	3.144.50 

(NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

... "2 003764 

RECEBREMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., OS PRODUTOS E/OU SERVIU. CO  STANTES DESTA N.F.F. DE SERV. INDICADA AO LADO. s  

DAT DO RECEBIMENTO ., 
..-P1,/,/0'9-/cp i-t  

IDENTIFICAÇADSM 	il-r; : g,c?LyykEBEDOR 

15
0 

•  
El

.  S
T

A
.  

C
A

R
IS

 



TR!SUNAL UE CONTAS 00 MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
IJfliL ..:1;; C; t 	e 1.):7.: .....LIrr,,ntação 
CERViFiC‘C, 	E O PRESENTE É C(2):i , ,k'À FIEL 
DO Oir"-- 
São 	Riide Q9 5— 	cie 2.00 

• 

ANA 
sup 

\ VD LI  
isora 



ENDFPEÇO: 

Plv'P-5..;;Jsr-, F■ !--.:i.- 	1.1K;\ 
AV. LU!ç 
SÃO PAULO 

0 PAU' (• DO PAGAMENTO: '- 
05.655.07G:0Ni] --00 

`Y. Até DESCONTO DE 

CNPJ: 

COPIADOR 

FLS 

/ 

FATURA N ° 
FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIM 
-, 

11-1)-- 
.., 

t e 1 1 3 	11,
( VALOR . tN° DE ORDEM 

Or 1,f1'• .....,„ , 	,,.t:. 

■ 

.1, 	74 ,', ,',--] 
fil-n71-• '• 1::;,41/4,9 P2Sf!nta ,le 

7 9 Á 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

c c:, 
ESTADO: 

trdt.. 
INSCR. MUN. N°: 

INSCR. EST. N° 

I-LS. /NOME DO SACADO: 

_ . SON LUIZ P. DE CAMAHGO UI- E 
	Aulliet—Ttacricaxck,E~m SERVIÇOS '  

-- 	• 

gruiçÃo FINANCEIRA 
vt 

306984-0 4 90 2 .  

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 03 SOBRELOJA - CENTRO 

CEP 06950-000 - JUCIUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

4. VIA 
FISCO ORIGEM 

NOTA FISCAL FATU 
DE SERVIÇOS 

NP 00 708 
I 1SATatiVO 

5.RFCA  

Ana 
ecni 

RO, 176 
-,JUOULTJ 

	 526  

4  Folia 	 prnr  
de 200-1-L-s1 

AV. MARECHAL DEOD 
CENTRO - CEP 06950-0 

INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 
INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 3.426 

" 

I 	I 

NATUREZA DA OPERAÇÃCt'St t.B. 	de. Srvçü.  
kmaterstacs  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 
i.2-1&, it ti, --I 

DATA DA EMISSÃC: 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

VALOR POR 

EXTENSO 

TRÉS MIL, SETECENTOS E C.-W.17,ENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVO 

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO JUOUITIBA SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO - 

UNITARIO TOTAL 

REAJUSTE DE PREÇOS DA 4a: MEDIÇÉO DOS :1 14 ,!,50 

SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 

UR BANI?Ar?A;. AJARDN.AriA.PRAGUE ,A14).-1\ E E! - .1 

SEU ENTORNO El..1 DIVERSOS LOCAIS D.n,SP-Jr ,.... 
PROCESGO PI)M,:2003--0_24.219- .1.,5 
PROCESSO POTO.:2004.0.14:3,222-0  
PER iono -  o i;osrioa4 A 31/r5/20;34 
ORDEM DE SERVIÇO 02.[SP-JT/SSP,"200-4  

----..,., 

INSS (A4,1PAnAnos PELA 1C-.1 ,.N.A.R tx.' ,5-■ 

1999.G I .00_05126d-xl) . 
RETFNOÁO NA FONTE DO ISS- M OSTO SC.)BRE. 
SERVICOS (5'',i,):R51?)7.22 

Is , 
' I 
'1- 
1 

OBRA: .t 	; 	,.,.  

NÃO VALE COMO RECIBO: VALOR TOTAL 
DA FATURA RS 3 

'NOTA FISCAL FATURA DE-SERVIÇOS 

N2  0 0 3 nr$:::: 

RECEBI(EMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.. OS PRODUTOS EJOU S RVIÇOS 	• 	TANTES DESTA PU-F. DE SERV. INDICADA AO LADO. \  
0.■•■.. 1 

DATA DO RECEBIMENTO 

.v/.5 d/t, tf 
IDENTIFICACAO E 

NIEN 
A't 

-,40  i 
• 	• " • in,yEcEBEDoR ,. 

,006.4.0p, 



UNAt. 	Cr: N TA "(.) O MUNICíP O DE SÃO PAULO 
unkiade. Técr-:•‘c9.5.-1 ,.; 	e Dricurnentação 
CEIR"f 	C'W E: O Pi-ZESE1-4TE É Ce)PA FIEL 
DOOFGN/ L.  
São PaVo, sl(4  de de 2003 

ANAL 	VIDILI 
Supe ,isora 

• 



% Até DESCONTO DE 

CONDIÇOES ESPECIAIS dEF E 
Aux1112r T4crIANd1snEAsá- aej c SERVIÇOS'  

RSON LUZ P. DE CAMARGi 

e■A-0-3'1.  Folha  

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 
Prestar. ,  tie 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D : 

DATA DA EMISSÃO: 	 — " 1 t.) 

COPIADOR 

FLS 

VALOR POR 

EXTENSO 

DOIS MIL TRE- .."-..r.ITW E SEHí. E UM 	t- 11 - 1Uti; 	 ■-• rj I "%U..) 	 •-•• 

DEVEM À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CONSTRUÇÕES .E SERVIÇOS LTDA. 

Sede 'Bocial: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 03 SOBRELOJA - CENTRO 

CEP 06950-000 - JUIDUITIBA - SP 
I 

V 	5  • 2> 	)) -)" 
IMPOSTO SOBRE SERV y0 DE QUALQUER NATUREZA 

- 

SUP/SP-JT 

FATURA N' 
FATURA 1 DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIM rpc-R a 	 ,,, 

VALOR N. DE ORDEM 

\. 
00383'3 2.371 5:: O0 -R339. capresent 	.- ;:l 

7 	'" -, 

5 2 .  4NSTITUIÇA0 FINANCEIRAtio  

0 0 6 9 8 A - 

CENTRO - JUQUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÁNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
, 

PREÇO 
UNITARIO TOTAL . 

, 

REAJUSTE DE PRECOS D..; 6. NIED1?„,"A+0 DO".":.' SE_P,:h:CY:-.,  

DE CôtISER',..A.C.40 DE- .4..P.E.-' ,.5 UP.S.At IIZADAS 

E EM SEU E•170Fr;i1:.), 

PROESD A.UA .:2C(13-0.242..2 I 9..•::: 

PP.Or.:.:ESSC: PC:TC:2034-0 .123.43-6 

PEr-..i0LU -  01.:J7i2Oriw4 A 19i.,2ao.-1 

ORDEM DE SE ,=: -...iiçr.) Ci2iS,'.::.-..!Ti5Si--, 12004 

u;sFr. i..rrea:Aa.y.,, p-,,ia L.u-rtru.). rr- 	19:4.'2 g.; .C.C!  

Reer:;;Áy., ;F.,: H.-.::.- i7..-.,  ilul:-5-irr,post ,: ,  5.:.t.r ,;..5 :7,='r-',1 ,;(:-...3 

_. 

2.371,Ç, ..; 

OBRA : 
-.1;__ - ,-.. 	C.r.:1- 	'. 	.., -y_ 	... 

NÃO VALE COMO RECIBO: 	 VALOR TOTAL  
DA FATURA RS 1 

N
U

M
.  
0

03
.0

0 
I  

A
 0

04
,0

0 0
 N

.F
.S

.  •
  0

5,
0

2
 A

ID
F(

P
.M

 
S

T
A

.  
M

A
R

IA
 -

  S
T

O
.  

A
N

D
 

RECESI(EMos) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., OS PRODUTOS DOU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA 
 N.F.F. DE SERV. INDICADA AO LADO. 

IDENTIFICAÇA0 E ASSINATUR 	RECEBEDOR 

S. Tavares 

DATA DO RECEBIMETO rs) 

_r? 2 3 091027t Eduard 

NOTA FISCAL FATU Aor- i 
DE SERVIÇOS 

• -1 1) 0 3 8 3 9 
,,skativo 

T ,  

Técni, 
4. VIA 

FISCO ORIGEM 

AV. MARECHAL DEODORO, 176 - , 03 SOBRELOJA 
CENTRO - CEP 06950-000_...JUOUITIBA SP 	  

5 ir "lir".1~114-  
INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 
INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 3.426 

/1/4 DO PAGAMENTO: 

S UFPREFEMYR ,i,  TREME10 1.:::E 

S .D Pui 

A . Lui S 

C NPJ: 

NOME DO SACADO: 

j)00: 

ESTADO: 	"-"=j' 

INSCR. MUN. N': 

INSCR. EST, N' 

(NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

003?39. 



• 

IT-UBUNAL DE CONTAS DO MUNICÁPIO DE SÃO PAULO 
Unidade Técnicra r.:.; r,l'ibliotoca e Documentação 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 

DO ORIGINAL 
São Paulo,-)--( de e 	de 

ANA &JtAVIDILI 
Sup rvisora 



ik Folha nfq 
NOTA FISCAL FATURkiz. 

DE SERVIÇOS 	

de 	  

Ari 	1. to ro,-0 .03 78 
VIA 1 

FISCO ORIGEM 	 -ré çn 	(lrativo 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. " 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 

SL. 03 SOBRELOJA - CENTRO 

CEP 06950-000“k . LÁTREIAJ 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

h.cet 
INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 	 rIS .9 O INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 3.426  

NATUREZA DA opERAÇÃosiaçác. de Stlifiço' , 	I __nã, , 
; 	 11NAIGng cs.  a.,  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE:  

DATA DA EMISSÃO : 
 &niãiã dc 76a 

AV. MARECHAL DEODO O 176- SL. 03 SOLA 
 

CENTRO - CEP 06950-000 	 - SP 

   

VALOR POR 

EXTENSO 

 

TR.  ÊS MiL, SETECENTe,S E C:UME:UM E QUATRO P,EAK3 E CINQUENTA CENTAVOS 

  

   

   

JEFEP,SON LUIZ P. DE CAW,PG0 
DESCONTO DE 
	

% Até 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
. I . 	 

,- 

FATURA N° 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

■à 

VENCI EA% n. o 
VALOR N° DE ORDEM 

ONO7E _ , 
?, 74-.!„5C) Onn7' / 7,4\W•e:..ert1o ,  áo 

7 2 _, 

`” 
 2

, 
. INSTITUIÇÃO FINANCEIFá0 D 

O O 6 98 4 - O 4 O 2 .  

FLS 

COPIADOR 

FLS_ 

INSCR. EST, N° 

ESTADO:  

tftcmit 
INSCR. MUN. N : 

ISCI110 

NOME DO SACADO: pivrsp -SuBP1"-; E -- Ei-fiJRA JAC_:- Al.V-- 1M .,.?,-,-j-, 

EN PM . LUIS ST,14-',AT/S, 5r.Y; 

ii5
ÇO:  
lb: ' SÃO PAULO 

eiN 
DO PAGAME 

n PAULO 

CNPJ: 	

NtOt- 
05.655.070!0001-00 

■. 	  

DATA DO REC BIMENT 

. ff) 

NOTA FISCAL-FATORA DE 	içOS 

"9  O O 3 6 72 

RECEBI(EMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA N.F.F. Cerrrig5ICADA AO LADO 

R IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECE: a • 
"th . 

- 	 . 

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO - JUQUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

, 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

. 

REAJUSTE DE PREÇOS DA .71.1'llE131CÃO DOE, 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE.' ARF_AS) 
URBAN!7•AnAç • P.1-^,R.DINI-Ir)Aç'. E PR. 5.0 LIE JADAS E 
EM SEU ENTORNO. 
PROCFS0 	YA.:2001-0  
PROCESSO PGTO.:2004-(1.114.12C ,  
PER1ODO 01M4f200 ,1 A 

ORDEM DE. f.,'ERVIÇO 02.'SP—ITISSP/201.1.1 

RETENCÃO PARA SEG ff: IDADE S'OCI. 	DE 11% 
SOBRE O VALOR Ditt M40 DE 091V4--N 1.51..??2.2b 
MATES LAL'EOUIPN:1ENTO-R51.:32:25 
VALOR DA RETENÇÃO .- R$213 1.:.95 
P. F_TENCAO NA FOi'-; TE Dt.1  I3.-_-:-N4PC:'.^:r(3 SOBRE 
sERvIco:-., ( - '0) - P$1C1.22 

3.741,50 

OBRA:  

NÃO VALE COMO RECIBO: 	 VALOR TOTAL 
DA FATURA RS 

7 

. 	1.7)4.50 



• 

• 

• 	DE CONTAS DO MUCO DE S..0 PAULO 
únidade Táscnic3 	ER3!fr.".,,te-ca e Documentação 
CERT;FVX" OJ O PRESENTE É C(I)i? FIEL 

. 	C 	de 200 



% Até DESCONTO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS JEFERSCN LUIZ P. DE 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
- 

SeclQ.Sociel: AV. MARECHAL DEODORO, 176 	. 

SL. 03 SOBREL.OJC;EN-: ¡ROI 

CEP 06950-04-4bàTiBÃ 
, 

IMPO:(TO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

r .. 1 
de 20s2z:  

AV. MARECHAL DEODORO, 176 - SL. 01SOBRELDJ/N 

nrj112-n 0 013 3 
iss-trativo .  

CENTRO - CEP 06950-000 =-JUOUITIBA-- 

INSCR. CNPJ 69.048.254/0001-86 
INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 1426 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO-  D5,14EVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

Folha n° 

Ariad 

Téc 
VIA 

FISCO ORIGEM 

1•Co.aâcste cl41 211_1.1 

NOTA FISCAL FATURA! 

DE SERVIÇOS 

e. 

FATURA N2 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

VENCI 	EIN3p3 	11.0  
VALOR N' DE ORDEM ' 

00-3831 
... 

 -4.373 S9 003'.?..'31 c)arrese .T.30. -: 
• 	h 

ewpn 

O 

1 INSTITUIÇÃO FINANCEIR o  

44u 

NOME DO SACADO: 

: 

DO PAGAMENTO: 

CM-J: 

ESTADO: 

MUN. N2: 

INSCR. EST. N2 

I.J1-9PR.EFEtTURA 	Ej.jlMI 

R. JO'It.'E TArLIANC3FLeiRES 

Sá:3 Pauk ,  

05 5 

COPIADOR 

FLS 

VALOR POR 

EXTENSO 

wes MIL, OITOC.ENTaS EETEiT.'" E I 1,:3"■.'E Rr-_fi,!::: E OITENTA E NOVE.  CE1Tr,',(057; 	 '."'• A 	 •-- 

""' X 	X 	X 	•—• X 	 •••• 	""'" 	 ••••• X ".`" 	 ""'^ 	"'"" X ""'" """ 	""" 

11Roi:It 
N. 	 FLS. 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 
r„,~~ 

N2  O O 3 8 3,1  

RECEBI(EMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTD/L, OS PRODUTOS 
DATA DO REGE _ 7 a 

BERVIÇOS_ÇOW 	DESTA N.F.F. DE SEMIdmOIMPL.ReA AO LADO 
SSINATURA DO FCEBEDOR 

=1'4'3 

IDEN -yROA9A 

:: 

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO - JUQUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO 

UNITARIO TOTAL 

, 

i 
' 

RE_AJLJ;T.E DE PREÇOS D.A. £a. MEDIC.4.0 DOS SERVIÇOS 

DECC.,"INSERVA(..-,..E,C DE ÁREAS 'JREANIZÁDAS, 

—.AJARDINADAS, PF:AGUEJDAS E EM SEU ENTORNO 

PROC.E.SSO ADM..2a0-4-i:: 019.354-4 

ROCESS" . 	PGTC),:201).4-0 19.119-£ 

PERI OD"..'1.: 01437r ou A 2 W137.1200.4 

ORDEM DE SER./ICO D:12 , SRMEiMILIl2.;04 

INSS (Arrearaci,35 peia Lirrzna. n' )299 is.. i .I3C1..CEA:6-S) 

Reitençétr. n?, Fr. ,nte r.lo IZ:•=.-Irnnosto Sobre Senilços 

(5';:::  

'. 
3.873,89 

t 
: 	. 

. 
. 

OBRA: 
 

NÃO VALE COMO RECIBO: 	 VALOR TOTAL 
DA FATURA R$  579,b. 

) 

3 



• 

• 

DP CONTAS PO M!.jWK:.'iPU -s) BEA0 PAULO 
GnIdade TécnicjA  
CERTIFICO CJi O C;(.:;PiA FIEL 
00 ORCN 
S2,0 P-c•u.;!,o, 	O 	2:2,01" 



is ui, agosto do 2004 

INSCR. CNPJ 69.048.25410001-86 
INSCR. EST. 410.012.120.112 
INSCR. CCM 3.426 

NATUREZA DA OPEPiAÇÃCI: 

PRESTAÇÃO ERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

A  

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. ' 

-Sede`Soóla-1: tiV. MARECHAL DEODOROf 1 

SL. 03 SOEREI5051&- .;CEiT 

CEP 06950-000 - Jild;UIT 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

% Até DESCONTO DE 

VALOR POR 

EXTENSO 

CINCO MIL.., SETECEHTQS E l'40vENT,,'E SEI 'S REA.V. E TRti - ITk E OI ÇEI k, V e 	 -^ X 	-- 

r- 

FATURA N" 
FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 

.■ 

VENCIM. 	10.-,,,-.14 -, 
VALOR N 9  DE ORDEM 

■. 
00383:3 5.".!9-5 7, 2 00383,:i 

1 	V»I 
canresen 	.ç.t3z ,  

li, 7—"erlç 	ciu 

PAR,AtgOtilikl 

0 0 6 9 8 4 - O 4 • 0 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

(NOME DO SACADO: 	S .L.JPFEFEEITU, il.' SC.-. IdlIP..livl 

Eno: 	 R. JOSE T.ACIII•10 PLORES 

M 	• . 	 'Sãc Pau!:: 	 ESTADO: 

P.; PAGAMENTO: 	 INSCR. MUN. NP:  

s.CNPJ: 	 010.098C031 -40 	 INSCR. EST. N' 

Jit-tilsON UJiZ P LF CAMARGO 

. 44.i 

piRo fls,JR/Ag 	al/11)20SERVIÇOS 

COPIADOR 

FLS. 

Aug;fiat 

DEVE(M) À TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA AV. MARECHAL DEODORO„ 176 - SL 03 SOBRELOJA 

CENTRO - JUQUITIBA - SP CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -ABAIXO DISCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO 	 ' 

UNITARIO TOTAL 

L 

REAJUSTE DE PREÇOS cA Ê3. MEDIÇÃO DOS SERVICOS 

DE PC DA E REM C.',Ç,4.0 DE ARVORES, ATP:AVES DE 

EQUIPES, 

PROC.:ES:20 ADIA .:2.004 - 0.01?,376- 1 

ROc,--ESSO PG'TZ"..',:200.-{-G.19j.1n-9 

PERAÓDO. 01107/2004 A ;:■ 1i0712004 

ORCEM DE SERVIÇO UI iSPIviEieMiLli200,1  

INSS ("moarau:s pt -a Lirrwar n' I 9.93.61.W.0542 ■55-E'.1 

Retençék. ro  Fonte rio ISS-imposk ,  Sobre Serviços 

- 

-. 79,32.
t 

' 

, , 

, 

OBRA :. 

• NÃO VALE COMO RECIBO: 	 VALOR TOTAL 1 

r— 
NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS RECEBI(EMOS) DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. , OS PRODUTOS Et0 	viços CONSTANTES DESTA N.F.F. DF,SERV. INDICADA AO LADO. 

. 	

ti  ) o  ,../. 
. 	. 	. 

DATA DO RECEBIME 
 

Te) 

	

IDENTIFICAÇAO:E 	Mátuume. FirrcEBEDOR . 	.. 

	

Cc 	zr 	F1C/SP. 175.13 5  

	

SP - Ma .- -,i -;,.,,, -_ - 	- 	,- 	• N.2 	00383..3 	. 

NOTA FISCAL FATU 
DE SERVIÇOS 

VIA 
ASCO ORIGEN 

Folha n°=do Proc. 

Nu 	 zu (c. 

Ariad 	T piEli ri 1 1  
Técnicv 	rnirbsraNftti  

AV. MARECHAL DEODO O, 176 - S OTS013RE10,7A 
CENTRO - CEP 06950-00 	UOUIT1ITA - SP 

Prestaçâo de SeN 



• 

• 

DE CONTAS DO MO DE SÃO PAULO 
unidade  
CERTIRCO (2":JE: C") PRE2i1. ,NTE É. C.25Pi", FIEL 
DO ORIG!N\PI. 

/ 



   

Folha o
d0 roc. 

N° 
de 20  

   

Ariadne 
Técni 

. Tom 

10.763 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SUBPREFEITURA DE SÃO MIGUEL — SP/MP 

COORDENADORIA MANUT. E INFRA-ESTR 
SUPERVISÃO LIMPEZA ÇBALÍC-A0 

asini 
ativo 

528 proc. 

7 	6 (.'í ÍJ 4 - 	(J. •-?' 

ps;•Nzj LILZ p DF C.m., , ., "-, C() 

São. Paulo, , 13- de"abrii'de 2004. 
OFÍCIO N° 029/SLP/SP-MP/94 

À 
TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Av. Marechal Deodoro. 176 — s1.03 
Juquitiba - S.P. 

Ref.: Ordem de Inicio para prestação de serviços à SP-MP de Limpeza Manual de Galerias, Córregos e 
Canais, através de (01) uma equipe/mês. 

Prezados Senhores: 

Pelo presente, fica a Empresa supra citada autorizada a iniciar os 
serviços acima mencionados conforme ATA de R.P. n° 025/SSMSP/COGEL/2003, e demais 
especificações contidas no Processo de Autorização n° 2004- 0. 013.862-6. 

O prazo para execução dos serviços é de 06 (seis) meses, a contar de 14 
de abril de 2004 e término em 13 de outubro de 2004. 

Fica estabelecida a prestação de serviços de 01 Equipe/mês. sendo que o 
custo unitário por Equipe Padrão é de R$ 19.480,84 

A execução dos serviços será fiscalizada pelo Eng° José Carnicelli Filho 
R.F. n° 574.823.2.00 da Supervisão de Limpeza Pública da SP.MP , localizada a Rua Dona Ana Flora 
Pinheiro de Souza, n° 76 - V. Jacuí - São Miguel Paulista, Fone: 6297-1330, com quem poderão ser 
promovidos desde já, todos os entendimentos visando o bom andamento dos serviços ora contratados. 

Nos veículos utilizados para cumprimento do objeto contratual devem 
constar três placas ou adesivos com dizeres, cores e dimensões exatas, conforme modelo fornecido pela 
Prefeitura, em anexo. 

O valor do contrato é de R$ 116.885,04 (Cento e dezesseis mil, 
oitocentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos). 

Emitiu-se N.E. n° 23288 em 17.03.2004 no valor de R$ 133.012,78 
(Cento e trinta e três mil, doze reais e setenta e oito centavos) e N.E. n° 24438 em 19.03.2004 no valor 
de R$ 656,90 (Seiscentos e cinqüenta e seis reais e noventa centavos) para complemento de reajuste. 

A equipe trabalhará de segunda-feira à sexta-feira no horário das 07:00 
ás 16:00 horas e aos sábados no horário das 07:00 às 11:00 horas, podendo ser alterados de acordo com-
a necessidade de serviços. 

Atenciosamente, 

ARQT MARINA DA SILVA, FERREIRA CAJUHI 
SUPERVISORA DE LIMPEZA PÚBLICA 

SP/MP 



• 

• 

DE CONTAS DO MUNIBín DE 6A0 PAULO 
Unidade Técnk2 	 !..,..j.;_i::,;mentação 
CL:R-M-1(X) CUE. 'r:"5 	 FIEL 

S.&.) 	-fe 0i1 	de 

Lu 



Demonstrativo oe Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Anterior da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disoonivel da Dotação 

Saldo Disponível da Reserva 

: 	R$ 4.872.552.49 

R$ 656.90 

R$ 656.90 

R$ 4.871.895.59 

R$ 0.00 

Operação Antenor 

Reserva N° :23939 

Minam Cr 
Chefe Finanç 

clic 291 

lu ue Deus 
. AR.Mr 
/0.5 

Folha n.°  	5 2 	do proc. 

pE KI A0  O O 6 98 4 - O 4 •o 
53 a 

JE FRSON LU:Z P, DE CAWRG.,.) 
r 	1-Prt.i"r± frPath tia Emissão: 

Identificação ma Unidaae 

órgão 

Unidade 

Endereço 

Telefone 	-( 11)6297-1522 

Identificação do Crecor 

Credor 	: TRAJETO CONSTRUCOES SERV LTDA 

Endereço 

	

	AVMARECHAL DE0DOR0,176 S/03 
SOBRELOJA---Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agência - 214 

NOTA DE E 

ybeê .s N° 

24438 

MISSÃO 

ff sina livo 

19/03/2004 

2004-0013862-6 

1 ° 

Ariadn 
Ia J 	S1ão1 	 Sit 

• 

N° 

10.763 

de 2 I 
S-MP 

sini  Abm-sp 

	ttivb5.53 .758/0001-48 

Ck"-R--fri:\- 1 Folha n''~do 

: 6300- Subprefeitura São Miguel 

: 6310 - Administração da Subprefeitura 

: Rua Dona Ana Flora Pinheiro de Sousa-n°76, sala 24-V 

CNPJ ÍCPF : 69.048.254/0001-86 

Telefone 	: 001100304414220229 

Conta Corrente - 13002072-2 

Identificação da Dotaçao 

Programática 

Despesa 

Fonte de Recurso 

Convênio 

- Serviços Indivisíveis de Limpeza Pública 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- Tesouro Municipal 

: 15.452.0185,2.342 

: 3.3.90.39.00 

: 00 

O • PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários; 	Banco - 1 
	

Agência - 1897-X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Especirscaçao da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 7 - Limpeza de Córregos, Galerias, Canais e Bueiros 

Histórico 	 Compl.Reaj. Ata RP 251S/C/03 - Limp. Manual Gal. 

Valor 	 : R$ 656,90 , Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa Centavos 

  

     

Licitação 
	 : Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 

Programação cia Liquiciaçao 

Condições de Pagamento : 

Mês 	Valor 

Jan 	 0.00 

Fev 	 0,00 

Mar 	 0.00 

30 adimpl 

Mês 

Abr 

Mai 

Jun 

Valor 

54,75 

109,48 

109,48 

Prazo (em dias) : 

Mès 

Jul 

Ago 

Set 

365 	 Inicio da Vigência : 

Valor 	 Mês 

	

109,48 	Out 

	

109,48 	Nov 

	

109,48 	Dez 

Valor 

54.75 

0.00 

0.00 

Observa çoes : 

Usuário responsável peia impressão: d612023 



• 

• 

;'PAUNAL DE CONTAS DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
Unkiade Técro d ,s F.0)iOta-X•2e Domaránão 
CERTIFICO r,IV.JE O PRESENTE_ É COPIA FIEL 
DO Cl 

ÜST de 200) 

ANA 



Especificação ca Despesa 

SubElemento 	" 16 - CONSERVAÇÃO 
Item 	 : 7 - Limpeza de Córregos, Galerias, Canais e Bueiros 

Histórico 	 : Prest.Sev.Limp.Manual Ga1.01/Eq 06/m Ata RP 251S1C 

Valor 	 : R$ 133.012,78 	Cento e Trinta e Três Mil e Doze Reais e Setenta e Oito Centavos 

Licitação 	 : Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Anterior da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponivel da Dotação 

Saldo Disponivel da Reserva 

: 	R$ 5.005,565.27 
: 	R$ 133.012.78 
: 	R$ 131012.78 

: 	R$ .4.872.552.49 

R$ 0.00 

Demonstrativo de Saiaos 	 Operação Antenor 

Reserva N° :16040 

Identificação da Uniaaae 

Folha n.° 	 5.3 U 	do prr,cr 

Ef\ã-it - O O 6 9 5 4 - O 4 • 01. 2 	23288 

1° EMISSAO 

JEF RSON LUIZ P 	 Estimativo 

	

713 r' 	T1.1 niriData  de.Emissão: 	17103/2004 

	

Folna.n'S 	do Precie"6N°  2004-0013862-6 

lç- q 	de 
SP-MP 

ADM-SP 

535.758/0001-48 

: 10.763 
Telefone 	-( 11)6297-1522 

Identificaçao do Creaor 

Credor 	: TRAJETO CONSTRUCOES SERV LTDA 
Endereço 	: AV.MARECHAL DE000R0,176 S/03 

SOBRELOJA---Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agência - 214 

CNPJ / CPF 	69.048.254/0001-86 

Telefone 	: 001100304414220229 

Conta Corrente - 13002072-2 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0185.2.342 - Serviços Indivisíveis de Limpeza Pública 
Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 
Convênio 	 O • PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Programação da Lidutaaçao 

Condições de Pagamento : 	 30 aclimo'. 	 Prazo (em dias) : 	730 	. Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0.00 	Abr 	 11,085.00 	 Jut 	 22.168.80 	Out 	 11.083.78 

Fev 	 . 0.00 	Mai 	 22.168,80 	 Ago 	 . 22.168,80 	Nov 	 0.00 

Mar 	 0.00 	 Jun 	 22.168.80 	 Set 	 22.168,80 	Dez 	 0.00 

Ooservaçoes 

■firle 
o de Deus 

Usuário responsável pela impressão: d612023 

Chefe Fln 
CRC 

nws AR.M1' 
1L34/0-.5 

    

NOTA DE E 

Órgão 	: 6300 - Subprefeitura São Miguel 
Unidade 	: 6310 - Administração da Subprefeitura 	 Ariadn 
Endereço 	: Rua Dona Ana Flora Pinheiro de Sousa-n°76, sala 24-1/116iné 

sini 
Nivó 



• 

• 

TRiBUNAL DE CONTAS DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO 
Unidade Técniem de, E'ibiloteca e 
CERTiFiC0 QUE O PRESENTE É COA FIEL 
DO 
São RTwo, tb4 de O 5— 

	
de .200 

M1-311 



    

 

Folha n." 	uu 

 

    

7 2 - 0 0 6 984 - 0 4 • O 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULEGasPUSP P DE  

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPRE=m  IRÁgii!aUir515 hp F  Fc I•z7c: ,  

SUBPREFEITURA DE SÃO MIGUEL - SP.MP 	FoNla 	 d 
COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E INFRA-ESTRUTURA URBA2 jbild e 20(0  

Oft'12;" 
FOLHA DE MEDIÇ"O 	 Ariadne è Tonyn*ini 

' n 

PROCESSO: 	2004-0.257.297-8 	 CONT. NR:  ATA Rp. N °  025/SMV,./4OE ,U32,03 

N° MEDIÇÃO 	72 MEDIÇÃO (FINAL) 	 PROC. DE 

AUT. NR: 	2004-0.013.862-6 

VERBA: 	 6310.15.452.0185.2.342.3.3.90.39.00-00 

SERVIÇO: 	 LIMPEZA MANUAL DE GALERIAS CÓRREGOS E 	 N° DO EMP.: 	23288 e 24438 (reajuste) 

CANAIS, ATRAVÉS DE 01 EQUIPE 

LOCAL: 	 DIVERSOS 	 PER. EXEC: 	01.10.04 a 13.10 ,04 

CONTRATADA: 	TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 	 O. INÍCIO NR: 	029/SLP/SP-MP/04 

Qtd. da Qtd. Preço Preço Total 

Item n°. Natureza dos Serviços Unid. Medição Acumulada 
(dias) (dias) Unttário Acumulado 

Limpeza Manual de Galerias Eq./Mês 13 180 22.278,28 180 x 22.278,28x1 
30 1 Córregos e Canais, através de 

01 equipe 

SUBTOTAL 1 R$133.669,68 
A DEDUZIR DAS MEDIÇÕES ANTERIORES R$ 124.015,75 

SUBTOTAL II RS 9.653 !, 3 

ADIC. NO( 	 0,00%) 
SUBTOTAL III R$ 9.65 ,93 

B.D. , 	( 
SUB OT . L IV 

0,00% 
R39.6 - ,93 

TOTAL DA MEDIÇAOy 
, NEKWU e 21 rt 3,93 

OBS: Valores em RS Nove ii 	seiscentos e cinquenta e três 	s : 1 e 	. 	1: e três centavos. 

CONTRATA,* 	ENG. 	AL 	SUP.L 	.PUBLICA *9 	 , 
• w‘ •, e ENADOR 

," 	c(52N1  (5 ‘ • 	 . Nr9 NV, 

e 	 C- • ' 	) 	
"a 

 iu.\:, us  

\,T.,,  1 
t ;CfC  

: 

C>4 ■Z/2' 	

. 

ub-.1s4.1"41:' 	

uuEsaL / 	. ,0 
if 	,...4.- ., 	,-,;;'• 	,Ç5 	..k.. 	c,"D 	:e' 	 , 'i 	., 	 SP- 	,ê 

. 	 - 
c2, 

k 

•li.1-45f-~"c • ,". 



TP,MNAL DE CONTAS DO NIUNICÍMO 2ÃO PAULO 
Urdade Técnico 
CERTIRCO QUE O Fr:E:SENTE É CC,...íA FIEL 
DC 
So 	

. 
Patiio,QM de 	d 200---)-  

fruNALL ,.: VVLI 
SLijk:f 

• 



F-12 3 fl.° 	5..3 	 

i 653,52 
D 	 • 
VALOR TOTAL 

 FATURA RS 
 

NÃO VALE COMO RECIBO: 

• AO. 

'rd() PrÈ 
N's,e-JW 

	

Ariadn 	 sin 

	

,  Técnic 	minisrativc. 
'Livixo  DE PEGI/SARO  OBRA•i SE~COS )‘•‘.- 1 

-....P.•PT•-••PLS:•••••—•+-f+—  

!! 
SI 

	  .t I 

FLS: 

Ou °A AIA 

COPIADOR 

P." 

05.535,752/0O01-4 

SUSPREFEITUR S'AO MIGUEL 

RLJ At'iPk FLC 	Pfi•II-I-IPCi 13E 5:_;U:Ir.. 

São Paulo 	 ESTADO: iP 

1NSCR. MUN. N°: 

INSCR. EST, N° 

DESCONTO DE 

:ONDIÇõES ESPECIAIS 

.0ME DO SACADO: 

ENDEREÇO: 

AUNICIPIO: 

'RAÇA DO PAGAMENTO: 

CNN:. 

.. NOVE MIL, SEISCENTOS E Qii.IQUENTA TPES REAIS E HOVENTA E DOIS CEI.ITAVOS — --- X, — 
' 	.... 	• 	... 

	

-. 	— X — 	 X 

	

4!-- 	
• 

. 	. 
.. 	• 	 ' 

TRAJETO CONSTRU ÇÕES E SERVIÇOS LTDA., ESTABELECIDA NA RUA QUATA, 845 - FUNDOS - VILA OLIMPIA 

UNIDADE QUANTIDADE DISCFUMINAÇÁO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
P RE ÇO 

TOTAL LIN [TARJO 

— - 

OBJETO, UMPEZ; IA ! ;UAI. DE C, I-LEF.IAS et 	I'-;?.EG 03 E  
cAnms. 
COUTRATO I IF:c•. NT 
ORDEM 0E 11.11C:10. 1.129., SLP/3P-1,1P/0-1 

PROC. ADMiPlISTRATIve : 23-1. 0  a I 3 8C2-6 

PROC. DE PAGi,MENTO. :U4-0.'257:137-8 

PERIODO: 01/1al:.004 :- 'I .".Q10.'20134 

MEDI Ç ÃO W. 7 

Rehinçac, para 5• )unrinne s.:,ciai cie I l', sc.Pr, .i, valor ua 
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VALOR POR 
EXTENSO 

DEVE(M )  

sÀo PAULO - SP - CEP 04546-044, A IMPORTANCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTA ÇÃO DE SERVI Ç OS ABAIXO DISCRIMINADOS. 

-" 

- 

10 DE MORIM - 
7 

IDENTIFICACAO E ASSINAIURA D • 
NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

• at,  

RECEBI(EMOS DE TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERV)ÇO, LTDA.. OS SERVIÇOS CONSTANTE 

DATA DO RECEBIM O 

PA- 

TA N.F.F, DE SERV. [AMIGADA AG 
R 

40' 

- 	• 

• 

NOTA FISCA .  FATURA 	, 

	

DE SER IÇOS /1-"OUCf54 - 	?, 

• 00'0006 e 
Fisco cai 	jEFERSON LU;Z P DE 

RUA OUATÁ, 5 - FUNDOPMLIX  MOIA r 
SÃO PAULO - 	 . 

INSCR.CNPJ 69.048.254/0001-gfova I. Estadual 
INSCR. EST. 113.717.318.116 
INSCR. CCM 2.117.771-6 	116.919.116.114 

ri/Y /StriCie,  II ,/ Ser-VV.:1i .....""kra 

SISEFII 1 ar 
( .1.W171.1CADO 

• n.-_,:t;e-It.rvJ c: .• 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

RUA QUATÁ, 845 - FUNDOS - VILA OLIMPIA 
SÃO PAULO-SP -CEP 04546-044 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATIJRF-ZA 

,:ter f•••5 	3Cil,-• 9 653 92 GJOGOF. 

FATURA / DUPLICATA 	 DUPLICATA 

VALOR 	 1 	 N°  DE ORDEM 
VENCIMENTO FATURA N°  

(NOTA FISCAL FATuRA DE SERVIÇOS RECEE111EMOS) DE  TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.- OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA N.F.F. DE SERV. INDICADA AO LA00...... ......,  

DATA DO RECEBIMENTO 	 IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
m.,... -,.., • , 1,2, 	... • - ..•

.tL. .. • wo ,. 	- ,,i . ' • 	 :.. .• • 	.- 

' 1-'..1.-   ' ̀̀.: 	04;4 51N'-~,r1•''' . :4¥5:'-' -4? 14,45'  
!e.; „ 0;: .. • .40-..0AT  -Sw-' . ',. •, 

,-.... - ..-.7: ..,-, -... ...
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TfUBUNAL DE CONTAS DO MINCiF10 N ÃO PAULO 
Unidade Ték7:nic-a d.:2 I .:23liotsza f:: Ekg.".ntaçffi() 
CERTIFICO QUa-: O PRESENTE É C•Plm FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paufo•(-( cie 6 3— 	de 

ANA LUC A ViDILI 
Sup is ora 

• 



Localização atual - COORDENADORIA I Data Tramitação 

TC 	 Tipo de Documento 
72.006.984.04-02 AUDITORIA 

Procedência 
PREF-GAB 

- 

e.,Con tas'do 

Municipuo de Sdo Paulo 

Folha n.° 	 PrOe• 

7 2 - 006984-0 4•02,  

S.C.P. - Sistema de ontr6ltn Pececiettros'G ,  53G 

COnSU ta por 

414 

- 18/11 0,4ladn- L2 
Técnico%— 

D

- I 

rolha n 

N° 

t Autu a 10.763 
18/11/2004 

TC Anterior Dt Entrada 
18/11/2004 

Relator 
EURÍPEDES SALES 

Instância 
1 a INSTÂNCIA 

Competência 
PLENO 

Processo Externo • 

Revisor 	 Procurador 
ROBERTO BRAGUIM 	 GIANFRANCESCO GENOSO 

Número Ofício/Memo 
COORDENADORIA I 28/2004 16/11/2004 

Interessado 
PMSP 

Vide TC 

Objeto 
0123 - GESTÃO FINANCEIRA 

AUDITORIA EXTRAPLANO PARA AVALIAR A SITUAÇÃO FINANCEIRA DA PMSP, VERIFICANDO SE 
O FLUXO DE CAIXA ESTÁ COMPATÍVEL COM OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS E SE ESTÁ 
HAVENDO ATRASO DE PAGAMENTOS. 

MEMO SFC 628/2004, DE 17/10/2004 

 

Imprimir 	1 Voltar Consulta Nova Consulta Página Principal 
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DO ORIG;N:, ',1. 
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Folha 	do viroc. 

NSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Patric:13 ;: e"..enc.va 

Ga'0 . d3 	nu, 

5 7 DEZ 2004 

1
89;30 

I 80-72-11-421 

JErERSON LUIZ P. DE CAWRG0 
São Paulo, 06 de crzembroxie 2004 F r • !'2 r • r. 

1) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
2) DD. SR. SECRETÁRIO DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
3) DD. SR. SECRETÁRIO DE SERVIÇOS E OBRAS 
4) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
5) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
6) DD. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Ref.: 	1) NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
2) JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 

TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede em São 

Paulo/SP, na Rua Quatá, n° 845-fundos, Vila Olimpia, inscrita no CNR.1 sob o n° 

69.048.25410001-86, por seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer o quanto segue: 

A requerente solicita juntada ao processo supra, o 

comprovante de autuação de Processo junto ao Gabinete da 

Prefeitura do Município de São Paulo, na data de 03/12/2004. 

Renovando protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos, 

Respeitosamente, 

• 

• 

• lk jilY\l/ Eng° Claudio obe o aud 

Sócio Diretor 

Sede Social: Rua Quatá, 845 — Fundos — Vila Olímpia — CEP.04546-044 - São Paulo SP.  
CNN: 69.048.254/0001-86 — Inscrição Estadual 116.919.116.114 — e-mail: traietoCtraieto.com.br  
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4Rublica 
~mo:4NR 

GLOSSÁRIO 
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SIMPROC 	
? 	O 6 9,5 

SISTEMA MUNICIPAL D PROIRESSOS_ulz P. DE CAMARGO 

Disponível das 07:00 às 22:0 hs - Dias/age 
Térniro de F -e. fiza 	-9)  

OiNe,)6- 	Folha n° 

Arladne 
Processo: 2004/0285141/9 	 Técru 

LOCALIZAÇÃO 

Tonrr 
tivo 

Unidade: PREF/GAB 

PREF/GAB / GABINETE DO PREFEITO 

Endereço: RUA UBERO BADARO, 119 - 1 SUBSOLO 

Telefone: 31139611 	 Ramal: 	9609 

Desde: 03/12/2004 

Bairro: ...CENTRO 

Atendimento das: 08:00 às 	18:00 

SITUAÇÃO 
Situação: 

Despacho: 
	

Data: 

Comunique-se: 

DADOS DO PROCESSO 
Assunto: 	PROCESSO 

Motivo da Autuação: 

NOTIFICACAO EXTRAJUDICIAL - SOL REGULARIZAR A "LIQUIDACAO" 

NO SISTEMA DA SEC DAS FINANCAS DAS FATURAS EMITIDAS E COM 

MEDICAO JA APROVADA DE SERVICOS JA REALIZADOS REQ.30.11.04 

Interessado: TRAJETO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Nova Pesquisa 

eletrônico E 	1111i111 governo  1] 

São Paulo 
v.w.v.wassp.a 
GOVINNIO 0.RICONSTIL“ ■ 0 

D.O.M: 

Vencimento: 
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TRiSUNAL DE CONTAS DO MUNIChn DE SA0 PAULO 
iniciade Técnice. de biblioteca e Dociimento 
CERTIF!CO 0.!..ia O PRESENTE É CóPifik FIEL 
DO °PAGINAI. 

Paulo,,Ilf cie o 5-- 	cie 2 (ãO s--7 

ANA LI.Jr ;A VIDILI 
Supe visota 



Folh o! 	5.36 	do prOC. a 	' 

-006984-0 4'02' 

LUIZ P. DE CAMARGO 
letnice de FiscAtiza cáo 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 	 Folha n° 

N'IC-±Gede 20 0-1--  
Rol.: 031 04.doc. São Paulo, 30 de novemb o e2Q04MI omma 

Técnico A 
RP: 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARTA SUPLICY 
D. PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

C/CÓPIA PARA: 

RECEBIDO 

1) DD. SR. SECRETÁRIO 
2) DD. SR. SECRETÁRIO 
3) DD. SR. SECRETÁRIO 
4) DD. SR. SECRETÁRIO 
5) DD. SR. SECRETÁRIO 
6) DD. SR. PRESIDENTE 

MUNICIPAL DAS SUBPREFE1TURAS 
DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
DE SERVIÇOS E OBRAS 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIOD 

Ref.: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

3 DEZ 2004  

80-72-11- 421  
sede em São 

Paulo/SP, na Rua Quatá, n° 845-fundos, Vila Olimpia, inscrita no CNPJ sob o n° 

69.048.25410001-86, por seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1) A requerente possui com a Municipalidade de São Paulo, vários 

contratos de prestação de serviços, tendo por objeto 2 exP.cução de serviços de limpeza 

manual de galerias, córregos e canais, limpeza de parques, Manutenção e conservação de 

áreas ajardinadas, poda de árvores, serviços gerais de manutenção de segundo escalão, 

coleta seletiva e outros. 

2) Vem os serviços sendo executados com perfeição desde o inicio 

dos vários contratos, sendo que os processos de medições já autuadas e aprovadas pelas 

Sedo Social: Rua Quatá, 845 — Fundos — Vila Olímpia — CÉP.04546-044 Sâo Paulo SP.  
CNPJ: 69.048.25410001-86 — Inscrição Estadual 116:91 -9.116.114 — e-mall: traiotoetraieto.com.br  
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TRIBUNAL DE CONTAS rio MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Unidade Técnica d 	blicteca e noci.47;eritnção 
CERTIFICO QUE: O PRESENTE É WPIA FIEL 
DO ORIGINAI. 
São Paulo, 	de 05--- 	de 200 

ANA LUcÇIA VJDILI 
Supe isora 
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Fo!ha n.° .  

o G t 

5 37 U 

Folha nc1.5 	do proc. 
re_isTFaejl e 20 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 	 Ariadne 

otPuN,u.,-- 4 

	
Técnic 

unidades requisitantes estão paralisados por falta de liquidação, isto é, ão -es 	taid os — 

para programação de pagamento pelo Tesouro, da Secretaria Municipal de Finanças. 

A requerente efetuou todos os trâmites burocráticos exigidos pela 

Administração Pública, requerendo a autuação dos processos para empenho e 

pagamento, anexando todos os documentos necessários com o intuito de se evitar o 

travamento da tramitação normal dos respectivos processos de pagamentos. 

3) Relacionamos a seguir os processos de pedidos de pagamentos 

paralisados em FINANÇAS OU NO SETOR DE OBRAS de cada unidade requisitante e o 

montante devido pela Municipalidade até o presente momento: 

SECR. 

1 

UNID. 
REQ. 

TIPO DE 
SERVIÇO 

PERÍODO DE 
•EXECUÇÃO 

PROCESSO 
DE 

PAGAMENTO 

NF. 
N° 

VALOR DA 
MEDIÇÃO 

ISSO DIV.TÉC.FROTAS Coleta 01/09/04 A 2004- 3918 60.207,06 
; E OFICINAS Seletiva 30/09/04 0.044.990-7 . 
SSO DIV.TEC.FROTAS Coleta 01/09/04 A 2004- 3917 56.841,84 

E OFICINAS Seletiva 30/09/04 0.056.822-1 
; SSO DIV.TÉC.FROTAS Coleta 01/09/04 A 2004- 3919 24.631,32 
I E OFICINAS Seletiva 30109/04 0.044.990-7 
SSO DIV.TEC.FROTAS Coleta 01/10/04 A 2004- 23 58.284,66 

, E OFICINAS Seletiva 31/10/04 0.044.990-7 
I SSO DIV.TÉC.FROTAS Coleta 01/10/04A 2004- 22 57.321,36 
i ! E OFICINAS Seletiva 31/10/04 0.084.689-2 
I SSO DIV.TÉC.FROTAS Coleta 01/10/04 A • 	2004- 24 23.753,22 
; E OFICINAS Seletiva 31/10/04 0.044.990-7 
I 	 SUB TOTAL SSO 
i , 

281.039,46 

I SMMA DEPAVE Limpeza e 01108/04 A 31/08/04 2004- 3924 162.604,53 

; 
I 
; 

conservaçã 
o de 

parques 

0.214.611-1 

I SMMA 	DEPAVE Limpeza e 01/09/04A 2004- 3925 154.503,05 
conservaçã 

o de 
parques 

30/09/04 0.241.452-3 

SrVIMA DEPAVE Limpeza e 01/10/04 A 2004- 26 g5.992,02 
conservaçã 

o de 
parques 

31/10/04 0.263.230-0 

SUB TOTAL SMMA 383.099,60 

Sede Social: Rua Quatá, 845 - Fundos - Vila Olímpia - CEP.04546-044 - São Paulo SP.  
CNPJ: 69.048.254/0001-86 - Inscrição Estadual 116.919.116.114 - e-mall: traietoCtraieto.com.br  

Tomm sini 
ativo 



• 

• 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNiCÍM DE STA0 PAULO 
Unidadz "reenk.3 d D5.x',u7 .nwftz.--.çâo 
CERT{FiC0 QUE O RUSENTE É C.z5P1A FIEL 
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São Paulo, à.M 	° r- 



D"R3-9- .4t 
1 , 	: 

72 - 006984 - O 4 • 0 2 

RSON LUIZ P. DE CP M.  
ar  Técnico r;e V , c ,. 7: 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ODA 

SECR. 
UNID. 
REQ. 

TIPO DE 
SERVIÇO 

PERíODO DE 
EXECUÇÃO 

PROCESSO 
DE 

PAGAMENTO 

NF. 
N° 

VALOR DA 
MEDIÇÃO 

SMSP SP-AD Áreas 01/09/04 A 2004- 3902 29.238,65 
Ajardinadas 30/09/04 0.241.149-4 

SMSP SP-AD Áreas 01/10/04 A 2004- 9 29.238,65 
Ajardinadas 31/10/04 0.263.872-3 

SMSP ■ SP-CL Poda de 01/08/04 À 2004- 3877 80.761,22 
árvores 31/08/04 0.215.701-6 

SMSP SP-CL Áreas 01/08/04 À 2004- 3878 58.477,30 
Ajardinadas 31/08/04 0.215.686-9 

SMSP SP-CL Poda de 01/09/04 À 2004- 3900 80.761,22 
árvores 30/09/04 0.242.679-3 

SMSP SP-CL Áreas 01/09/04 À 2004- 3897 58.477,30 
Ajardinadas - 30/09/04 0.242.674-2 

SMSP SP-CL Poda de 01/10/04 À 2004- 13 2.692,04 	I 

, árvores 01/10/04 0.247.197-7 
SMSP SP-CS Poda de 01108/04 À 2004- 3854 61.200,00 

árvores 31/08/04 0.229.034-4 
SMSP SP-CS Áreas 01/08/04 À 2004- 3866 58.477,30 

I Ajardinadas 31/08/04 0.229.047-6 
SMSP SP-CS Áreas 01/08/04 À 2004- 3879 50.717,52 

Ajardinadas 31/08/04 0.229.012-3 
SMSP SP-CS Áreas 01/09/04 À 2004- 3901 58.477,30 

Ajardinadas 30/09/04 0.259.129-8 
SMSP SP-CS Áreas 01/10/04 À 2004- 7 58.477,30 

Ajardinadas 31/10/04 0.265.344-7 
SMSP SP-CS Áreas 01/11/04 À 58.477,30 

I ajardinadas 30/11/04 
SMSP SP-CV Poda de 01/09/04k 2004- 3905 1.315,23 

. 	árvores 01/09/04 0.222.761-8 
SMSP i 	SP-CV Poda de 01/09/04 À 	2004- 3906 39.456.87 

1 árvores 30/09/04 	0.241.006-4 
i SMSP SP-CV Poda de 01/10/04 À 	2004- 15 39.456,87 

árvores 31/10/04 	0.266.083-4 
SMSP SP-CV Poda de 01/11/04À 39.456,87 

árvores 30/11/04 
SMSP SP-FB Poda de 01/09/04 À 	2004- 3904 39.456,87 

árvores 30/09/04 	0.242.408-1 
SMSP SP-FB Poda de 01/10/04À 	2004- 14 39.456,87 

. 	á -vores 31/10/04 	0.263.852-9 
SMSP SP-FB Pc.)da de 01/11/04 À 5.260,92 

árvores 04/11/04 
SMSP SP-G 	Limpeza de 01/09104 À 2004- 3915 22.243,28 

córregos 30/09/04 0.240.022-0 
SMSP SP-G Limpeza de 01/10/04 À 2004- 18 22.243,28 

córregos 31/10/04 0.262.082-4 

Sede Social: Rua Quatá, 845 - Fundos - Vila Ofimpia - CEP.04546-044 - São Paulo SP.  
CNPJ: 69.048.25410001-86 - lnscricão Estadual 116_919.116,114 - e-rnall: traietoetraleto.com .dr 
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ON LUIZ P. 	CAMAP63 

Técnico de Fisc,--iinc:,n 
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CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

SECR. 
UNID. 
REQ. 

TIPO DE 
SERVIÇO 

PERIODO DE 
EXECUÇÃO 

i 

PROCESSO 
DE 

PAGAMENTO 

NF. 
N° 

VALOR DA 
MEDIÇÃO 

SMSP SP-G 	. Limpeza de 01111104 A 22.243,28 
córr- •os 30/11/04 

SMSP SP-IQ Limpeza de 01/09/04 À 2004- 	. 3913 44.556,56 
C.1517 - e OS 30/09/04 0.240.233-9 - 

SMSP 1 SP-IQ Limpeza de 01/10/04 A 2004- 16 44.556,56 
córre•os 31/10/04 0.262.521-4 

SMSP SP-IQ Limpeza de 01/11/04 A 44.556,56 
córregos 30/11/04 

SMSP SP-JT Poda de 01/09/04 A 2004- 	.- 3898 39.456,87 
árvores 30/09/04 0.240.902-3 

SMSP SP-JT Poda de 01/10/04 A 2004- 12 39.456,87 
árvores 31/10/04 0.262.826-4 

SMSP SP-JT Poda de 01/08/04 A 2004- 3860 1.887,91 
árvores 10/08/04(Reajuste) 0.211.351-5 

SMSP SP-JT Areas 01/07/04 A 2004- 3839 2.371,52 
a'ardinadas 19/07/04(Reajuste) 0.190.443-8 

SMSP SP-JT Areas 01/06/04 A 2004- 	,: 3764 3.744,50 
a"ardinadas 30106104(Reajuste) 0.170.453-6 

SMSP SP-JT 	. Áreas 01/05/04 A 2004- 	:, 3708 3.744,50 
a"ardinadas 31/05/04(Reajuste) 0.140.222-0 

SMSP SP-JT Areas 01/04104 A 2004- 3678 3.744,50 
aardinadas 30/04104(Reajuste) 0.114.123-0- 

SMSP SP-JT Poda de 01/11/04 A 13.152,29 
árvores 10/11/04 

SMSP SP-MB Poda de 01/08/04 Á 2004- 3855 23.056,19 
árvores 20/08/04 0.210.304-8 

SMSP SP-MB Áreas 01/09/04 A 2004- 3911 29.238,65 
aardinadas i 	30/09104 0.239.996-6 

SMSP SP-MB Poda de • 	01/09/04 A 2004- I 3912 40.380,61 
árvores 30/09/04 0.240.0034 

SMSP SP-MB Áreas 01/10/04 À 2004- 19 29.238,65 
ajardinadas 31/10/04 0.262.0301 

SMSP SP-MB Poda de 	01/10/04 À 2004- 	. 20 40.380,61 
árvores 	31/10/04 0.262.056-5 

SMSP 	SP-MB Áreas 21/08104 A 2004- 3888 9.746,22 
ajardinadas 31/08/04 0.222.250-0 

I SMSP SP-MB Poda de 21/08/04 À 	2004- 	:. 3887 13.460,20 
árvores 31/08/04 	0.222.241-1 

SMSP SP-MB Áreas 	01/08/04Ã 2004- 3856 16.905,84 
ajardinadas 	20/08/04 0.210.308-0 

SMSP SP-MP Limpeza de 	01/10104 À 2004- 6 9.653,92 
córregos 	13/10/04 0.257.297-8 

SMSP SP-MB Áreas 	01/07104 À 2004- 3831 3.879,89 
ajardinadas 	31/07/04 0.190.198-6 

'\ 
Sede Social: Rua Quafá, 845 — Fundos — Vila Olímpia — CEP.04546-044 - São Paulo SP.  
CNPJ: 69.048.254/000143.6 — Inscricão Estadual 116.919.116.114 — e-mall: traietoetraleto.com.br  
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Folha ri.° 	5-44) 	do proc. 

7 2 - 0 0 6 98 4 - O 4 • 0 

LUIZ P. DE (áM-`7;i:: 
-nirn 	F 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS UDA 

SECR. 
UNO. 
REQ. 

TIPO DE 
SERVIÇO 

PERIODO DE 
EXECUÇÃO 

PROCESSO 
DE 

PAGAMENTO 

NF. 
N° 

VALOR DA 
MEDIÇÃO 

SMSP SP-MB Poda de 01/07/04 À 2004- 3833 5.796,32 
árvores 31/07/04 0.190.188-9 

SMSP SP-MB Áreas 01/11/04 À 19.492,4' 
ajardinadas 20/11/04 

SMSP SP-MB Poda de 01/11104 A 26.920 
árvores 20/11/04 

SMSP SP-PA Áreas 01/09/04 À 2004- 3907 29.2? 
ajardinadas 30/09/04 0.241.803-0 

SMSP SP-PA Áreas 01/09/04 À 2004- 3908 29.' 
ajardinadas 30/09/04 0.241.811-1 

SMSP SP-PA Poda de 01/09/04 À 2004- 3909 4' 
árvores - 30/09/04 0.241.795-6 

SMSP SP-PA Áreas 01/10/04 A 2004- 11 
ajardinadas 31/10/04 I 	0.264.641-6 

SMSP SP-PA Áreas 01/10/04 À 2004- 8 
ajardinadas 31/10/04 0.264.681-5 

SMSP SP-PA 	• Poda de 01/10/04 À 2004- 10 . 
árvores 31/10/04 0.264.691-2 ' 	bé 

SMSP SP-PA Areas 01/11/04 À 
ajardinadas 30/11/04 aljr?  

SMSP SP-PA Áreas 
ajardinadas 

01/11/04À 
30/11/04 

Próx, 

SMSP SP-PA Poda de 01/11/04 À nã-o 
e) 

árvores 02/11/04 
SMSP SP-S A Áreas 01/09/04 À 2004- 

ajardinadas 30/09/04 0.241.364- 
Sh.)1SP SP-S A Áreas 01/10/04 À 2004- Muni 

i ajardinadas 13/10104 0.254.81 cioa/i  
SMSP SP-SM Limpeza de 01/09/04 À 2001 

córregos 30/09/04 0.240.' a) 
i SMSP SP-SM Limpeza de 

córregos 
1 	01/10/04 À 

31/10(04 
20' 

0.26/ 14?e9u/, 
en,• SMSP SP-SM Limpeza de 01/11/04 A  

córregos 30/11/04 
SMSP SP-ST Poda de 01/08/04 À C-0%e 90( 

d,• árvores 31/08/04 C _ 	ide n: 
SUB TOTAL SMSP 

TOTAL GERAL 

4) Salientamos à Ilustre Prefeita, que a Lei Municipal n° 

regulamentada pelo Decreto n° 15.306/1978 que dispõe sobre normas para o 

ordenamento dos processos na Prefeitura do Município de São Paulo, enquadra os 

Sede Social: Rua Ouatá, 845 — Fundos — Vila Olímpia — CEP.04546-044 - São Paulo SP.  
CNPJ: 69.048.254/0001-86 — Inscricão Estadual 116.919.116.114 — e-mall: traletoCtraieto.com.br  
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Folha 
N°   N° 1S4C de 20 

.Ariadne 
Técnic 

asini 
ativo 

4. 	e u ui •1 

2 - Q o5.5 	= 	4 	o '2 

-T 	SON LUIZ P. DE umanG3 
Técnico de FIscr.enc,,n 	__J 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

funcionários públicos de modo absoluto, na responsabilidade funcional, civil e criminal pela 

prática de "má fé, erro manifesto ou evidente insuficiência nos despachos, 

pareceres e informações" e ainda pelo "atraso, desídia, protelação ou negligência na 

prática de qualquer ato pertinente ao andamento de papéis". 

Desta forma é ilegal o atraso/protelamento da liquidação e do 

encaminhamento ao Tesouro dos processos de pagamentos que devem ser efetuados 

pela Secretária de Finanças. 

5) A requerente é uma empresa de porte médio, para a qual é dificílimo 

suportar os extraordinários prejuízos decorrentes dos atrasos nos pagamentos que lhe são 

devidos, ao longo da execução dos contratos. Ocorre que os contratos são 

predominantemente de fornecimento de mão-de-obra, sendo dificílimo suportar o 

pagamento dos salários, benefícios e encargos sociais em dia, sem a contrapartida dos 

• recebimentos. 

6) Estamos fazendo todo o esforço possível para manter o pagamento 

dos salários e benefícios dos funcionários em dia, inclusive com a finalidade precipua de 

se manter a qualidade dos serviços prestados, tendo para isso, recorrido a empréstimos 

bancários para pagamento de salários inclusive benefícios (vale transporte e vale 

alimentação). Informamos que não teremos condições de pagar o 13° Salário nos 

próximos dias e o salário dos funcionários do mês de novembro caso essa Municipalidade 

não efetue o pagamento das medições vencidas. 

7) Diante disso, servimo-nos da presente para NOTIFICAR essa 

Municipalidade a: 

a) 	Regularizar a "Liquidação" no Sistema da Secretaria das Finanças das faturas 

emitidas e com medição já aprovada de serviços já realizados, bem como 

conseqüente programação de pagamento das mesmas e também consolide a 

dívida ainda remanescente; 

Sede Social: Rua Quatá, 845— Fundos — Vila Olímpia — CEP.04546-044 - -Sào Paulo SP. 
69.048.254/0001-86 — Inscricão Estadual 116.919.116.114 — e-mall: traietoartraleto.com.br  
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ANL 



5  4 2, 	11J 	 ; 

5t1-5-  
98,3N L 	r' D. 	j2) 

de 20ÇL---  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS ODA 

Ariadneom, tni 
Técnic '• 1 	 • 	vo 

b) 	Expressa manifestação quanto ao processo de " liquidaç.ã " 	gAgiWo—dos--  

serviços que estão sendo realizados no presente mês de Novembro. 

Renovando protestos de estima e consideração, subscrevemo -nos, 

Respeitosamente, 

Eng° Clau io Roberto Daud 
Sócio Diretor 	/ 

Anexos: Cópia da documentação comprobatória de cada processo de pagamento, 
consistente de: 

a) contrato 
b) ordem de serviço 
c) nota de empenho 
d) medição assinada pela unidade requisitante 
e) protocolo de entrega da documentação 
f) fatura protocolada 
g) termo de aceitação da obra (quando aplicável) 
h) cota de pedido de liquidação (quando emitido) 

Sede Social: Rua Quatá, 845 - Fundos - Vila 011m ia - CEP.04546444 - SiNo Paulo SP. 
CNPJ: 69.048.26410001436 - Inscrição Estadual 116.919.116.114 - e-mall: traietoetraleto.com.br  
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t":(~2.P walememme.• 

?'end fi," _.5 4  3 	l' 

7 2 - 006984-0 4 •0 2 
JEFERSON LUZ F. DE CAWns.) 

Atuiriar Técnico de FJ 

i‘th. 
de 200- PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SÃO PAULO 

3 	 SECRETARIA DE FINANÇAS E • ,,J0.0,  
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

,. 	,.. 

GUIA DE ARRECADAÇÃO 

amia 

NO Lr_...  

Ariad 
r`l°  5 8 78 	81-6-m 

NOME DO I 	RESSADO 	 p 
..." 

	

/A.1----TV • 	r e f-'._.,, r,Pue7,=-4 	c----- 	4)13"1(1 (  .t(,á̀ 
R  

 ), /
•
)
I  

 / fi» A- -  
P

-

J O 

t,)  a 	' 	1 
DATA 

'HISTÓRICO 

Pe ri r//4  (2/1 i'i 	.'" A. 	()(4(_---  
3 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU TAXA 
CÓDIGO DO 
TESOURO 

VALOR 

/a  Pe.fti i  i-gL7  J, 3 . 
0,- 

407-0_5,4-0 j...1.6 
)(võ 

, 
TOTAL 

 

PREPARADO POR VISTO 

CODIG1,150 RECEBEDOR 

besr3319 iki 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 	 - 

0312004,  0044 	' 	. 4?6,48R Z0103 	 : . 

. 	 . 

- 	' 	:.-•: 	 ., 	, 	• 

SF/CONT/462.Modelo 99T-VIAS: 1' (branca) INTERESSADO : 2• (canáno) BANCO/TESICONT 31: a. (rosa) 36/ 
EMITENTE/PROCESSO 4 (ouro) TALÃO. 
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D.C) OR 
São R, 
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asini 
ativo 

10.763 

	

rj 	 " C :; 
S.C.P. - Sistema de Controle de Processos 

 LL 	, 

Consulta r TC 	

de 20 

	

 Au.x 	,a_reiroelmow  

2tr-r 	

Tr'ibunal de Contas do - 

Município de São Paulo 

Localização atual - COORDENADORIA I 

TC 	 Tipo de Documento 
72.006.984.04-02 AUDITORIA 

Dt Entrada 	 Instância 
18/11/2004 	 1 a INSTÂNCIA 

Data Tramitação - 18/11/2.04 . 
Anadne 

ATutétiCanÇiC0 
Procedência  
PREF-GAB 18/11/2004 

Competência 
	

Processo Externo 	TC Anterior 
PLENO 

Relator 
	

Revisor 
	

Procurador 
EURIPEDES SALES 

	
ROBERTO BRAGUIM 

	
GIANFRANCESCO GENOSO 

Número Ofício/Memo 
COORDENADORIA I 28/2004 16/11/2004 

Interessado 
PMSP 

Vide TC 

Objeto 
0123 - GESTÃO FINANCEIRA 

AUDITORIA EXTRAPLANO PARA AVALIAR A SITUAÇÃO FINANCEIRA DA PMSP, VERIFICANDO SE 
O FLUXO DE CAIXA ESTÁ COMPATÍVEL COM OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS E SE ESTÁ 
HAVENDO ATRASO DE PAGAMENTOS. 

MEMO SFC 628/2004, DE 17/10/2004 

 

Imprimir 	1 	Voltar Consulta I Nova Consulta 1 Página Principal 

• 
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CERTiFC,-0 	 CÓPIA. FIEL 
íc 
Sào P;:.dC), W4. de c-- 



FarkaNTIPS 
	

do Proc. 
woc 

Ariadne 	Tc rin. sini 
• 

São Paulo, 09 de zembro de 2.004 

VEIRA PASQUALIN 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
NIUNICIPIO DE SÃO PAULO 

1SO 9001 

Exmo. Sr. Conselheiro 
Euripedes Sales 

72-006984-0 4 . 2 
JEFERSON LUIZ P. DE CAMARGO 

Auxiliar Técnico de Fer.i.zac„r, 

Ref.: Notificação extrajudicial —juntada de documentação 
TRAJETO — Construções e Serviços Ltda. 

Folha n.° 	 LO v 

Tendo em vista o r. despacho do Exmo. Sr. Presidente, 

encaminho o presente a Vossa Excelência, para alcançar o expediente enviado a esse 

Gabinete no dia 07 de dezembro próximo passado. 

Subse retária Geral 

/mat* 

• 

• 

Ctic1 - 013F (Versão 02) 
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Sáo 	õl 14de o 	2C4D 



CÓLI - 01 3F (Versão 02) 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Foi à..iNci-S-1 "/  4. 
Pro . N° N , wAna. - V; mgrif,  

k', Técn o dminist 

de 2004--  

sim 
ativo 

ISO 9001 

0,11".10.=? 4k Folha n ZC. 

tç ;iii2 	_ 5.4 6 

SFC 	 7 2 - D 6 	=• o y 

dEl- ERSON LIJ. P 1) ,E 

AtaIUai Técnic 

Para conhecimento e manife 

T.C.M., 7 d 	 04 

S SALES 

Conselheiro 

ao.. 

S F C 

09 DEZ 2004 

ENTRADA 
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DE CORTAS DO EitiNiCiM DE SÃO PARU 
Uràdack-.,  Tée:iica 	 i  
CERTnCO 	 FIEL 
DO nRiG'INAI... 
São Nau;o, 	d2 O r"  

Arv:: 



Folha n° Qcio Proc 

2 72-006984-O 460 

Cód - 01 3F (Versão 02) 

• 

• 

Ref.: Notificação encaminhada à Sra. Prefeita, Marta Suplicy pela empresa 
TRAJETO — Construções e Serviços Ltda. 
Desacertos e irregularidades no processamento e não remessa dos pagamentos 
ao Tesouro, implicando no acúmulo de dívida da Municipalidade para com 
seus fornecedores e notória sujeição às penalidades instituídas pela Lei de 
Crimes Fiscais 

Exmo. Sr. Conselheiro 
Euripedes Sales 

Folha n.° 	 

JEFERSON LUZ P. DE 0.4ãHOU 

Auxiliar Técnico de 

Tendo em vista o teor da Notificação extrajudicial, 

promovida pela empresa "TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.", à 

Exma. Sra. Prefeita, enviada por cópia a este Tribunal, encaminho o presente a Vossa 

Excelência, na qualidade de Relator das Contas do Executivo no biênio em curso, 

para ciência e determinações cabíveis. 

São Paulo, 06 de nov mbro de 2.004 

EIRA PASQUALIN 
Subs retária Geral 

VOP/mat* 

ISO 9001 

TRIBUNAL DE CON . FAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

c»,01z. 

Pn 
P. N" 

Aría n T m nasini 
Técn 	1i 	rativo 

IRF in 
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fP13UNAL DE CONTAS DO MUMCIPi0 DE SÃO PAULO 
Unidade Técnicad e 1:-) .z...curnentação 
CERTIECO QUE O PRE2E.:f4":"E Ê: CÓPIA FIEL 
DO ORiGii‘M.... 
São Paulo, 	O í 	de 200 

ANALIK; , 
Suplra 



ISO 9001 

Folha 

i ° Ariadne 
Téenic 

rOC. 

de 20_17_ 
FC 

o isra 
10.7:53 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

GP,t+g,  

MEMORAN ° 684/04 

4 d 	do proc. 

- 	CI ty 5 3 4 = 	7. . 

JEI-- ERSON LUZ P. DE C CrIAFGO 
Auxilie Tónico da Fisw-liz7eé.r) 

São Paulo, 10 de dezembro de 2004. 

COORDENADORIA I 
Senhor Coordenador 

Atenciosamente 

Ref.: Duas Notificações Extrajudiciais, de 30111/04 e 06112/04, encaminhadas à 
Sra. Prefeita, Marta Suplicy, pela empresa Trajeto - Construções e 
Serviços Ltda., uma comunicando desacertos e irregularidades no 
processamento e não remessa dos pagamentos ao Tesouro, implicando 
no acúmulo de dívida da Municipalidade para com seus fornecedores e 
notária sujeição à penalidades instituídas pela Lei de Crimes Fiscais e a 
outra requerendo juntada de documentação. 

Trata o presente expediente de notificações extrajudiciais encaminhadas à Sra. 
Prefeita pela empresa Trajeto Construções e Serviços Ltda., comunicando problemas 
relativos às liquidações de faturas referentes a serviços executados em sazão de 
contratos celebrados entre aquela empresa e a Prefeitura do Município de São Paulo. 

Conforme determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 
encaminhamos o presente para ciência e manifestação dessa Coordenadoria, 
observando-se o caráter preferencial consignado. 

LI 10 MÁRIO FORNAZIERI 
Subse&ret rio da Fiscalização e Controle 

MHACP/olml 

Cód - 042 (Versão 02) 
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SIIPÚRíEcra 



TRIBUNA I. DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DF: SÃO PAULO 

ISO 9001 

MARCOS CHUS 
Coordenador Chefe de Fiscalização e Controle I 

Folha no 
° 1-11.°c.  

	

de 2 	1  

MEMORAND Ariadne t‘11 	 N\2  052/04 
TécOe,ka.A, 	IIS‘ 

10.763 

São Paulo, 15 de dezembro de 2004. 

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
Senhor Subsecretário 

oihã n.• 	549 , 

72 -006984-O 4 °0 2 

Xt- ERSON LUZ 9 L. 

	

Auxiliar Técnico r!': 	'^'. 1, ) • 

Ref.: Memorando SFC n 2684104 
Duas Notificações Extrajudiciais, de 30/11/04 e 06/12/04, encaminhadas à Sra. 
Prefeita, Marta Suplicy, pela empresa Trajeto — Construções e Serviços Ltda., 
uma comunicando desacertos e irregularidades no processamento e não 
remessa dos pagamentos ao Tesouro, implicando no acúmulo de dívida da 
Municipalidade para com seus fornecedores e notória sujeição à penalidades 
instituídas pela Lei de Crimes Fiscais e a outra requerendo juntada de 
documentação. 

Em atendimento ao memorando.em referência, cientes do informado, informamos que 

realizamos procedimento de fiscalização com o seguinte objetivo: Avaliar a situação 
financeira da PMSP, verificando se o fluxo de caixa está compatível com os 

compromissos assumidos e se está havendo atraso de pagamentos. (Auditoria 
Extraplano - TC n 272.006.984.04-02). 

•As conclusões da auditoria foram as seguintes: 

4.1 - As análises evidenciaram a ocorrência de expressivo atraso nos prazos dos 
pagamentos, descumprindo-se o disposto no §1 2  do artigo 10 do Decreto n 2  
44.289/04 e no item 1 da Portaria PMAT/SF 89/03. (itens 3.5.1 e 3.5.2) 

4.2 - As análises de processos selecionados por amostragem confirmaram a 
procedência das reclamações formuladas pelos sindicatos e empresas quanto à 
existência de despesas realizadas e comprovadas, não liquidadas em razão do 
bloqueio das cotas financeiras nas unidades orçamentárias. (item 3.5.1) 

4.3 - Durante o exercício de 2004 houve um agravamento da situação financeira da 
PMSP, espelhada no aumento da sua dívida de curto prazo e na diminuição do 
disponível, que se revelou insuficiente para que a Prefeitura pudesse realizar 
pontualmente o pagamento de suas despesas, sinalizando, desde já, dificuldades 
para, no final do exercício, atender ao disposto no art.42 da LRF. (itens 3.3 e 3.4) 

Atenciosamente, 

Cód - 042 (Versão 02) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

1SO 9001 

Folha n'T—S,____•23jProc. 

C;fLrjt N° e20 

MEMORAN OArladne To asVC 

	

Técnico 	tivo 

	

IRrr: 	0.763 

N.° 718/04 

Ltenciosannente, 

IVI o MáNRIO FORNAZIERI 
Subsecre\ri da Fiscalização e Controle 

Mj1(
ACP/olml  

São Paulo, 17 de dezembro de 2004. 

.•••■ 

Excelentíssimo Senhor 
	 Fciha 	55 Q  

Conselheiro Relator Dr. EURIPEDES SALES 	2 _ti 6 	25  e c 

JE1ERSON LU/ P. DE CAMARGO 

Ref.: Memorando SFC n° 684/04 
	 Au_Killat Técnico do Fiscalização 

Memorando Cl n° 052/04 
Duas 	Notificações Extrajudiciais, de 	30111104 e 06112104, 
encaminhadas à Sra. Prefeita, Marta Suplicy, pela empresa 
Trajeto - Construções e Serviços Ltda., uma comunicando 
desacertos e irregularidades no processamento e não remessa dos 
pagamentos ao Tesouro, implicando no acúmulo de dívida da 
Municipalidade para com seus fornecedores e notória sujeição à 
penalidades instituídas pela Lei de Crimes Fiscais e a outra 
requerendo juntada de documentação. 

Encaminhamos o presente a Vossa Excelência, com as conclusões alcançadas 
na Auditoria Extraplano tratada no TC n° 72.006.984.04-02, que endossamos. 

1_,  '• RECEBIDO 

2 0 /12/ 2004 

Gab. E. Sales 

Cód - 042 (Versão 02) 
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CiA,L,egr 4 
Agrícola, Comercial e Construtora 

NP, r • Folha n.° 	 

72 - O O 6 9 8 4 - O 4 • 0 2 

Folha n° 
--""telf"A• 

J 

FIst—ilzação 5>i 
—1 

do Proc. 

d2 

Ariadne 
Técnico •-.1 

0.763 

JE1 E RSON 	" 

MON 

sini 
tivo 

Ref.: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL G 3
L. 

Z 2004 
jc 4 

80-77.2:11 L-)421 

Ref.: V-6334/04 (h) 
	

São Paulo, 03 de Dezembro de 2004 

SDG 
Encaminhar nos termos da 0.1. 

SDC_;'/GAB 	,2c93. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA MARTA SUPLICY Em  -  
D. PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

A TTONIO ARUSO 

C/CÓPIA PARA: 
1) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
2) DD. SR'. SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
3) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
4) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDI 1 S 
5) DD. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUN IPIO DE SÃO AULO 
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AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL  

LTDA., com sede em Juquitiba/SP, na Av. Marechal Deodoro n° 176 — sala 04 — sobreloja, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o n°61.026.233/0001-58, por seu representante legal, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

l' A requerente possui com a Municipalidade de São Paulo, vários contratos 

de prestação de serviços, tendo por objeto a execução de serviços de limpeza manual de galerias, 

córregos e canais, conservação de pavimentos viários, manutenção e conservação de áreas 

ajardinadas, serviços gerais de manutenção de segundo escalão, serviços de limpeza predial e 

outros. 

Patricia S, outo 
Gab. ria PrRidêncía 

VjC0'WJJ\ 
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contratos, sendo que os processos de medições já autuadas e aprovadas pelas unidades requisitantes 

estão paralisados por falta de liquidação, isto é, não estão incluídos para programação de pagamento 

pelo Tesouro, da Secretaria Municipal de Finanças. 
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A requerente efetuou todos os trâmites burocráticos exigidos pela 

Administração Pública, requerendo a autuação dos processos para empenho e pagamento, anexando 

todos os documentos necessários com o intuito de se evitar o travamento da tramitação normal dos 

respectivos processos de pagamentos. 

3) Relacionamos a seguir os processos de pedidos de pagamentos paralisados 

em FINANÇAS de cada unidade requisitante e o montante devido pela Municipalidade até o 

presente momento: 

SECR. 
UNI!). 
REQ. 

TIPO DE 
SERVIÇO 

PROCESSO DE 
PAGAMENTO 

PERÍODO DE 
EXECUÇÃO 

NF. 
N° 

VALOR DA 
MEDIÇÃO 

SMSP Gabinete Tapa Buraco 2004-0.197.778-8 20/07/04 a 31/07/04 2919 45.288,00 
SMSP Gabinete Tapa Buraco 2004-0.241.121-4 01/09/04 a 30/09/04 3004 122.400,00 
SMSP Gabinete Tapa Buraco 2004-0.263.565-1 01/10/04 a 19/10/04 3050 77.418,00 
SMSP SP BT A. Ajard 2004-0251.448-0 01/09/04 a 30/09/04 3017 41.404,26 
SMSP SP CL Limp. Galerias 2004-0.243.074-0 01/09/04 a 30/09/04 3006 21.409,89 
SMSP SP CL Limp. Galerias 2004-0.243.078-2 01/10/04 a 02/10/04 3007 1.427,32 
SMSP SP CS Limp. Galerias 2004-0.205.506-0 01;07/04 a 31/07/04 2930 37.442,98 
SMSP SP CS Limp. Galerias 2004-0.229.023-9 01/08/04 a 31/08/04 3056 37.442,98 
SMSP SP IT Civil 2004-0.161.672-6 01/06/04 a 30/06/04 2922 70.674,88 
SMSP SP IT Civil 2004-0.161.646-7 24/05/04 a 23/07/04 93.071,32 
SMSP SP IT Civil 2004-0.161.651-3 24/05/04 a 23/07/04 68.930,69 
SMSP SP IT Civil 2004-0.161.649-1 24/05/04 a 23/07/04 68.932,45 
SMSP SP 1T Civil 2004-0.161.656-4 24/05/04 a 23/07/04 68.924,83 
SMSP SP 1T Civil  2004-0.161.667-0 24/05/04 a 23/07/04 68.919,30 
SN1SP SP IT Civil 2004-0.161.641-6 24/05/04 a 23/07/04 68.747,33 
SMSP SP JA Tapa Buraco 2004-0.239.641-0 01/09/04 a 30/09/04 3016 19.350,00 
SMSP SP JA Tapa Buraco 2004-0.260.981-2 01/10/04 a 31/10/04 3051 19.350,00 
SMSP SP JA Tapa Buraco 01/11/04 a 30/11/04 19.350,00 
SNISP SP JT Tapa Buraco 20)4-0.24O04'-7 01/09/04 a 30/09/04 3013 63.900,00 
SMSP SP JT Tapa Buraco 2004-0.254.485-0 01/10/04 a 13/10/04 3041 27.690,00 
SMSP SP MO Lima. Galerias 2004-0.241.541-4 01/09/04 a 30/09/04 3008 22.268,28 
SMSP SP MO Limp. Galerias 2004-0.241.533-3 01/09/04 a 30/09/04 3009 22.268.28 
SMSP SP MO Limp. Galerias 2004-0.261.381-0 01/10/04 a 31/10/04 3053 22.268,28 
SMSP SP MO Limp. Galerias 2004-0.261.366-6 01/10/04 a 31/10/04 3055 22.268,28 
SMSP SP MO Limp. Galerias 2004-0.263.860-0 01/11/04 a 01/11/04 3054 742,28 
SMSP SP MO Limp. Galerias 2004-0.270.649-4 01/11/04 a 12/11/04 3059 8.907,36 
SMSP SP MP Civil 2004-0.161.825-7 15/03/04 a 14/04/04 2881 149.966,66 

Sede Social: Av. Marechal Deodoro, 176- Sala 04- Sobreloja - CEP 06950-000 -Centro -Juquitiba- SP 
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SMSP SPMP Civil 2004-0.200.300-8 24/06/04 a 23/07/04 
3011 
3d10----15154(85y  

17.771,W SMSP SP MP Civil 2004-0.200.315-9 24/06/04 a23/07/04 
SMSP SP MP Civil 2004-0.200.300-0 24/06/04 a 23/07/04 3012 11.627,27 
SMSP SP SE Limp. Banheiro 2004-0.239.789-0 ' 10/09/04 a 30/09/04 3018 6.755,00 
SMSP SP SE Limp. Banheiro 2004-0.262.631-8 01/10/04 a 31/10/04 3042 9.650,00 
SMSP SP SE Limp. Banheiro 2004-0.283.422-0 01/11/04 a 30/11/04 9.650,00 
SMSP SP VM Limp. Galerias 2004-0.239.547-2 01/09/04 a 30/09/04 3015 22.268,28 
SMSP SP VM Limp. Galerias 2004-0.260.794-1 01/10/04 a 31/10/04 3052 22.268,28 
SMSP SP VM Limp. Galerias 2004-0.265.897-0 01/11/04 a 04/11/04 3058 2.969,10 
SMSP SP VM Limp. Galerias 2004-0.282.786-0 05/11104 a 30/11/04 19.299,25 
SM SP SP VM Mon. Piscinas 2004-0.265.890-2 22/10/04 a 31/10/04 3057 960,00 
SMSP SP VM Mon. Piscinas 2004-0.282.794-1 01/11/04 a 30/11/04 3.200,00 
SMSP SPUA Tapa Buraco 2004-0.241.137-0 01/09/04 a 30/09/04 3000 30.600,00 
SMSP SPUA Tapa Buraco 2004-0.241.102-8 01/09/04 a 30/09/04 3001 30.600,00 
SMSP SPUA Tapa Buraco 2004.0.263.586-4 01/10/04 a 06/10/04 3049 6.120,00 
SMSP SPUA Tapa Buraco 2004-0.263.573-2 01/10/04 a 08/10/04 3048 8.262,00 

SUB TOTAL — SMSP 1.507.918,73 
SME Ceu Aricanduva Limp. Ceu's 2004-0.210.985-2 01/09/04 a 30/09/04 2977 126.358,70 
SME Céu Aricanduva Limp. Ceu's 2004-0.210.985-2 01/10/04 a 31/10/04 3027 126.358,70 
SME Céu Aricanduva Limp. Ceu's 2004-0.210.985-2 01/11/04 a 30/11/04 3074 126.358,70 
SME Céu Jambeiro Limp. Ceu's 2004-0.197.154-2 01/09/04 a 30/09/04 2980 128.066,25 
SME Céu Jambeiro Limp. Ceu's 2004-0.197.154-2 01/11/04 a 30/11/04 3073 128.066,25 
SME Céu Pêra Marmelo Limp. Ceu's 2004-0.210.990-9 01/10/04 a 31/10/04 3025 105.333,48 
SME Céu Pêra Marmelo Limp. Ceu's 2004-0.210.990-9 01/11/04 a 30/11/04 3076 105.333,48 
SME Céu Perus Limp. Ceu's 2004-0.210.988-7 01/10/04 a 31/10/04 3028 105.333,48 
SME Céu Perus Limp. Ceu's 2004-0.210.988-7 01/11/04 a 30/11/04 3075 105:333,48 
SME Céu Pq. Veredas Limp. Ceu's 2004-0.210.989-5 01/09/04 a 30/09/04 2978 107.575,05 
SME Céu Pq. Veredas Limp. Ceu's 2004-0.210.989-5 01/11/04 a 30/11/04 3071 107.575,05 
SME Céu VI. Atlântica Limp. Ceu's 2004-0.210.987-9 01/08/04 a 31/08/04 2945 105.333,04 
SME Céu VI. Atlântica Limp. Ceu's 2004-0.210.987-9 01/09/04 a 30/09/04 2979 105.333,04 
SME Céu VI. Atlântica Limp. Ceu's 2004-0.210.987-9 01/11/04 a 30/11/04 3072 105.333,04 

SUB TOTAL — SME 1.587.691,74 
TOTAL GERAL 3.095.610,47 

Agrícola, Comercial e Constru 

do Proc. 

e 200í 

itf
mni, . 

9, ui. 

4) Salientamos à Ilustre Prefeita, que a Lei Municipal n° 8.777/1978 

regulamentada pelo Decreto n° 15.306/1978 que dispõe sobre normas para o ordenamento dos 

processos na Prefeitura do Município de São Paulo, enquadra os funcionários públicos de modo 

absoluto, na responsabilidade funcional, civil e criminal pela prática de "má fé, erro manifesto ou 

evidente insuficiência nos despachos, pareceres e informações" e eirri 2  rei° "atraso, desídia, 

protelação ou negligência na prática de qualquer ato pertinente ao andamento de papéis". 
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Desta forma é ilegal o atraso/ 	 e• 

encaminhamento ao Tesouro dos processos de pagamentos que devem ser efetuados pela Secretária 

de Finanças. 

5) A requerente é uma empresa de porte médio, para a qual é dificílimo 

suportar os extraordinários prejuízos decorrentes dos atrasos nos pagamentos que lhe são devidos, 

ao longo da execução dos contratos. Ocorre que os contratos são predominantemente de 

fornecimento de mão-de-obra, sendo dificílimo suportar o pagamento dos salários, benefícios e 

encargos sociais em dia, sem a contrapartida dos recebimentos. 

6) Estamos fazendo todo o esforço possível para manter o pagamento dos 

salários e benefícios dos funcionários em dia, inclusive com a finalidade precípua de se manter a 

qualidade dos serviços prestados, tendo para isso, recorrido a empréstimos bancários para 

pagamento de salários inclusive benefícios (vale transporte e vale alimentação). Informamos que 

não teremos condições de pagar o 13° Salário nos próximos dias e o salário dos funcionários do mês 

de novembro caso essa Municipalidade não efetue o pagamento das medições vencidas. 

Sede Social: Av. Marechal Deodoro, 176— Sala 04— Sobreloja — CEP 06950-000-- Centro — Juquitiba— SP 
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Municipalidade a: 

a) Regularizar a "Liquidação" no Sistema da Secretaria das Finanças das faturas emitidas e 

com medição já aprovada de serviços já realizados, bem como conseqüente programação de 

pagamento das mesmas e também consolide a divida ainda remanescente; 

b) Expressa manifestação quanto ao processo de "liquidação" e pagamento dos serviços que 

estão sendo realizados no presente mês de Novembro. 

Renovando protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos, 

Respeitosamente, 

Eng° Roberto Daud 
Sócio - Gerente 

Anexos: Cópia da documentação comprobatória de cada processo de pagamento, consistente de: 
a) contrato 
b) ordem de serviço 
c) nota de empenho 
d) medição assinada pela unidade requisitante 
e) protocolo de entrega da documentação 
f) fatura protocolada 
g) termo de aceitação da obra (quando aplicável) 
h) cota de pedido de liquidação (quando emitido) 

Sede Social: Av. Marechal Deodoro. 176— Sala 04 — Sobreloja — CEP 06950-000 — Centro —Juquitiba— SP 
CNPJ n°61.026.233/0001-58 — 1NSCR. EST. n° 410.011.834.113 — E-Mail: inazul õsii.com.hr  



• 

• 

'AS DO MUMCIPM DE SÃO PC: 
d. ElibiInteca 

QUE O PRE -SE''n':: CÓPIA FIEL 
ORIC1N.AL. 

São Paulo,QA de, O 5- 	200 )- 

ANA LUC A VOILI 
SLpe iiIc  



• 

• 

et/N.101_9- A- 	Ariadne 	omm mi 
- vo 

7-1Ngricola, Comercial e Construtora MONTE AZULTttnoica%. 	3 

Folha n." 	eo proc. 

7 2 - O O 9 8 4 - O 4 • O 2 
; 
i JEl ERSON IlliZ P. DE i;..r,.... .., ., 

Auxiliai Técnico de  

Ref: V-6334/04 (h) São Paulo, 03 de Dezembro de 2004 

EXCELENTÍSSIMA SENFIORA MARTA SUPLICY 
D. PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

C/CÓPIA PARA: 
1) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
2) DD. SR'. SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
3) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
4) DD. SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
5) DD. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Ref.: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 03  PEZ 44 
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AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL  

LTDA.,  com sede em Juquitiba/SP, na Av. Marechal Deodoro n° 176 — sala 04 — sobreloja, Centro, 

inscrita no CNPJ sob o n° 61.026.233/0001-58, por seu representante legal, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1) A requerente possui com a Municipalidade de São Paulo, vários contratos 

de prestação de serviços, tendo por objeto a execução de serviços de limpeza manual de galerias, 

cónegos e canais, conservação de pavimentos viários, manutenção e conservação de áreas 

ajardinadas, serviços gerais de manutenção de segundo escalão, serviços de limpeza predial e 

outros. 
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estão paralisados por falta de liquidação, isto é, não estão incluídos para programação de pagamento 

pelo Tesouro, da Secretaria Municipal de Finanças. 

A requerente efetuou todos os trâmites burocráticos exigidos pela 

Administração Pública, requerendo a autuação dos processos para empenho e pagamento, anexando 

todos os documentos necessários com o intuito de se evitar o travamento da tramitação normal dos 

respectivos processos de pagamentos. 

3) Relacionamos a seguir os processos de pedidos de pagamentos paralisados 

em FINANÇAS de cada unidade requisitante e o montante devido pela Municipalidade até o 

presente momento: 

SECR.  
UNID. 
REQ. 

TIPO DE 
SERVIÇO 

PROCESSO DE 
PAGAMENTO 

PERÍODO DE 
EXECUÇÃO 

NF. 
IN" 

VALOR DA 
MEDIÇÃO 

45.288,00 SMSP  Gabinete Tapa Buraco 2004-0.197.778-8 20/07/04 a 31/07/04 2919 
SMSP  Gabinete Tapa Buraco 2004-0.241.121-4 01/09/04 a 30/09/04 3004 122.400,00 
SMSP  Gabinete Tapa Buraco  

A. Ajard 
2004-0.263.565-1 
2004-0.251.448-0 

01/10/04 a 19/10/04  
01/09/04 a 30/09/04 

3050 
3017 

77.418,00 
41.404.26 SMSP  SP BT 

SMSP  SP CL Limp. Galerias 2004-0.243.074-0 01/09/04 a 30/09/04 3006 21.409.89 
SMSP  SP CL Limp. Galerias 2004-0.243.078-2 01/10/04 a 02/10/04 3007 1.427,32 
SMSP  SP CS Limp. Galerias 2004-0.205.506-6 01/07/04 a 31/07/04 2930 37.442,98 
SMSP  SP CS Lim . Galerias 2004-0.229.023-9 

2004-0.161.672=C 
01/08/04 a 31/08/04  
01/06/04 a 30/06/04 

3056 
2922 

37.442,98  
70.674,88 SMSP  SP IT Civil 

SMSP  SP IT Civil 2004-0.161.646-7 24/05/04 a 23/07/04 93.071,32 
SMSP  SP 1T Civil 2004-0.161.651-3 24105/04 a 23/07/04 68.930,69 
SMSP  SP IT Civil 2004-0.161.649-1 24/05/04 a 23/07/04 68.932,45 
SMSP  SP 1T Civil 2004-0.161.656-4 24/05/04 a 23/07/04 68.924,83 
SMSP  SP IT Civil 	:"' 2004-0.161.667-0 24/05/04 a 23/07/04 68.919,30 
SMSP  SP IT Civil 2004-0.161.641-6 24/05/04 a 23/07/04 68.747,33 
SMSP  SP JA Tapa Buraco 2004-0.239.641-0 01/09/04 a 30/09/04 3016 19.350,00 
SMSP  SP JA Tapa Buraco 2004-0.260.981-2 01/10/04 a 31/10/04 3051 19.350,00 
SMSP  SP jA Tapa Buraco 01/11/04 a 30/11/04 19.350.00 
SMSP  SP JT Tapa Buraco 2004-0.240.041-7 01/09/04 a 30/09/04 3013 63.900,00 
SMSP  SP JT Tapa Buraco 2004-0.254.485-0 01/10/04 a 13/10/04 3041 27.690,00 
SMSP  SP MO Limp. Galerias 2004-0.241.541-4 01/09/04 a 30/09/04 3008 22.268,28 
SMSP  SP MO  Limp. Galerias 2004-0.241.533-3 01/09/04 a 30/09/04 3009 22.268,28 
SMSP  SP MO Limp. Galerias 2004-0.261.381-0 01/10/04 a 31/10/04 3053 22.268,28 
SMSP  SP MO Limp. Galerias 2004-0.261.366-6 01/10/04 a 31/10/04 3055 22.268,28 
SMSP  SP MO Limp. Galerias 2004-0.263.860-0 01/11/04 a 01/11/04 3054 742,28 
SMSP  SP MO  Limp. Galerias 2004-0.270.649-4 01/11/04 a 12/11/04 3059 8.907,36 
SMSP SP MP Civil 2004-0.161.825-7 15/03/04 a 14/04/04 2881 149.966,66 
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CNPJ n" 61.026.233/0001-58 - INSCR_ EST. n" 410.011.834.113 -E-Mail: numul risti com hr 
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Agrícola, Comercial e Construtora meitre- 	 .11‘ 	 ¡IVO I 

	 00 proc. 
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SECR.  
UNID. 
REQ. 

TIPO DE 
SERVIÇO 

PROCESSO DE 
PAGAMENTO 

PERIOD DE ._ 	_ 
LIE. cnourr 

11111Fuli3N/14.190IVD.-W 
Luic 	r- 	L.C. 

EXECU 
SMSP  SPMP Civil 2004-0.200.300-8 24106/04 a 23/07/04 3010 15.154,85 
SMSP  SP MP Civil 2004-0.200.315-9 24/06/04 a 23/07/04 3011 17.771,05 
SMSP  SP MP Civil 2004-0.200.300-0 24/06/04 a 23/07/04 3012 11.627,27 
SMSP  SP SE Limp. Banheiro 2004-0.239.789-0 10/09/04 a 30/09/04 3018 6.755,00 
SMSP 
SMSP—  

SP SE Limp. Banheiro 2004-0.262.631-8 01/10/04 a 31/10/04 3042 9.650,00 
SP SE  
SP VM 

Limp. Banheiro 
Limp. Galerias 

2004-0.283.422-0 
2004-0.239.547-2 

01/11/04 a 30/11/04  
01/09/04 a 30/09/04 3015 

9.650,00 
22.268,28 SMSP  

SMSP  SP VM Limp. Galerias 2004-0.260.794-1 01/10/04 a 31/10/04 3052 22.268,28 
SMSP  SP VM Limp. Galerias 2004-0.265.897-0 01/11/04 a 04/11/04 3058 2.969,10 
SMSP  SP VM Limp. Galerias 2004-0.282.786-0 05/11/04 a 30/11/04 19.299,25 
SMSP  SP VM Mon. Piscinas 2004-0.265.890-2 22/10/04 a 31/10/04 3057 960,00 
SMSP  SP VM Mon. Piscinas 2004-0.282.794-1 01/11/04 a 30/11/04 3.200,00 
SMSP  SPUA Tapa Buraco 2004-0.241.137-0 01/09/04 a 30/09/04 3000 30.600,00 
SMSP  SPUA Tapa Buraco 2004-0.241.102-8 01/09/04 a 30/09/04 3001 30.600,00 
SMSP  SPUA Tapa Buraco 2004.0.263..586-4 01/10/04 a 06/10/04 3049 6.120,00 
SMSP  SPUA Tapa Buraco 2004-0.263.573-2 01/10/04 a 08/10/04 3048 8.262,00 

SUB TOTAL — SMSP 1.507.918,73 
SME  Ceu Aricanduva Limp. Ceu's 2004-0.210.985-2 01/09/04 a 30/09/04 2977 126.358,70 
SME  Céu Aricanduva Limp. Ceu's 2004-0.210.985-2 01/10/04 a 31/10/04 3027 126.358,70 
SME  Céu Aricanduva Limp. Ceu's 2004-0.210.985-2 01/11/04 a 30/11/04 3074 126.358,70 
SME  Céu Jambeiro Limp. Ceu's 2004-0.197.154-2 01/09/04 a 30/09/04 2980 128.066,25 
SME  Céu Jambeiro Limp. Ceu's 2004-0.197.154-2 01/11/04 a 30/11/04 3073 128.066,25 
SME Céu Pêra Marmelo Limp. Ceu's 2004-0.210.990-9 01/10/04 a 31/10/04 3025 105.333,48 
SME  Céu Pêra Marmelo Limp. Ceu's 2004-0.210.990-9 01/11/04 a 30/11/04 3076 105.333,48 
SME  Céu Perus Limp. Ceu's 2004-0.210.988-7 01/10/04 a 31/10/04 3028 105.333,48 
SME Céu Perus Limp. Ceu's 

Limp. Ceu's 
2004-0.210.988-7 
2004-0.210.989-5 

01/11/04 a 30/11/04  
01/09/04 a 30/09/04 

3075 
2978 

105.333,48  
107.575,05 

SME  Céu Pq. Veredas 
SME  Céu Pq. Veredas Limp. Ceu's 2004-0.210.989-5 01/11/04 a 30/11/04 3071 107.575,05 
SME Céu VI. Atlântica Limp. Ceu's 2004-0.210.987-9 01/08/04 a 31/08/04 2945 105.333,04 
SME  Céu VI. Atlântica Limp. Ceu's 2004-0.210.987-9 01/09/04 a30/09/04 2979 105.333,04- 
SME  Céu VI. Atlântica Limp. Ceu 's 2004-0.210.987-9 01/11/04 a 30/11/04 3072 105.333,04 

SUB TOTAL —SME  1.587.691,74 
TOTAL GERAL 3.095.610,47 

4) SalientamosSalientamos à Ilustre Prefeita, que a Lei Municipal n° 8.777/1978 

regulamentada pelo Decreto n° 15_306/1978 que dispõe sobre normas para o ordenamento dos 

processos na Prefeitura do Município de São Paulo, enquadra os funcionários públicos de modo 

absoluto, na responsabilidade funcional, civil e criminal pela prática de "má fé, erro manifesto ou 

evidente insuficiência nos despachos, pareceres e informações" e ainda pelo "atraso, desídia, 

protelação ou negligência na prática de qualquer ato pertinente ao andamento de papéis". 

Sede Sociil: A. Marechal Deodoro, 176 — Sala 04— Sobreloja — CEP 06950-000— Centro — Juquitiba- 
CNPJ n°61.026.23310001.58 — INSCR. EST. n°410.011.834.113 —E-Mail: inazul(ti j com bi 
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Desta forma é ilegal o atraso/protelamento da liquidação . e do 

encaminhamento ao Tesouro dos processos de pagamentos que devem ser efetuados pela Secretária 

de Finanças. 

5) A requerente é uma empresa de porte médio, para a qual é dificílimo 

suportar os extraordinários prejuízos decorrentes dos atrasos nos pagamentos que lhe são devidos, 

ao longo da execução dos contratos. Ocorre que os contratos são predominantemente de 

fornecimento de mão-de-obra, sendo dificílimo suportar o pagamento dos salários, benefícios e 

encargos sociais em dia, sem a contrapartida dos recebimentos. 

6) Estamos fazendo todo o esforço possível para manter o pagamento dos 

salários e benefícios dos funcionários em dia, inclusive com a finalidade precípua de se manter a 

qualidade dos serviços prestados, tendo para isso, recorrido a empréstimos bancários para 

pagamento de salários inclusive beneficios (vale transporte e vale alimentação). Informamos que 

não teremos condições de pagar o 13° Salário nos próximos dias e o salário dos funcionários do mês 

de novembro caso essa Municipalidade não efetue o pagamento das medições vencidas. 

Sede Social; Av. Marechal Deodoro, 176— Sala 04.— Sobreloja — CEP 06950-000-- Centro — Juquitiba — SI' 
CNPJ n°61.026.23310001-58 — P■ISCR. EST. n° 410.011.834.113 — E-Mail: inzriuPipsii com hr 
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7) Diante disso, servimo-nos da presente para NOTIFICAR essa 

Municipalidade a: 

a) Regularizar a "Liquidação" no Sistema da Secretaria das Finanças das faturas emitidas e 

com medição já aprovada de serviços já realizados, bem como conseqüente programação de 

pagamento das mesmas e também consolide a dívida ainda remanescente; 

b) Expressa manifestação quanto ao processo de "liquidação" e pagamento dos serviços que 

estão sendo realizados no presente mês de Novembro. 

Renovando protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos, 

Respeitosamente, 

Eng° Roberto Daud 
Sócio - Gerente 

Anexos: Cópia da documentação comprobatória de cada processo de pagamento, consistente de: 
a) contrato 
b) ordem de serviço 
c) nota de empenho 
d) medição assinada pela unidade requisitante 
e) protocolo de entrega da documentação 
1) fatura protocolada 
g) termo de aceitação da obra (quando aplicável) 
h) cota de pedido de liquidação (quando emitido) 

Sede Social: Av. Marechal Deodoro, 176— Sala 04 — Sobreloja — CEP 06950-000 — Centro — Juquitiba — SP 

CNP.1 n°61.026.233/0001-58 — INSCR_ EST. n" 410.011.834.113 — E-Mail: Inani á sti.cOni br 
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. li:f ifil! :I 	PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE FINANÇAS E 

, 	ti .....„ . 	DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

GUIA DE ARRECADAÇÃO 

Ng 5 8 7 8 6 7 

N ME DO INTERESSAD• 

A 

E DEFfEÇO 

til  - 	r- 	/ 	t
. 

. 

J 	cli ---1. .. 

CNPJ OU CPF INSCRIÇ . O MUNICIPAL DAT ,  

11:411r(lh-

olef14L._ 
HISTORICO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OU TAXA 
CÓDIGO DO 
TESOURO 

VALOR  

/ 
fiXA- 	f PeA11.4 g 7 is,e 

AuTtmvo J16 J(i,)o 
7,14co 

_ 
TOTAL 7 7 À: 

PREPARADO POR 

\ 

VISTO 

CODI 	DO RECEBEDOR AUTENTICAÇA0 MECANICA - 

"•.: 	r; 	:,; 	;.:- 	-,, 	. 	 .,, 
"4! 	';',.::'•U'-i,ã'$:-.. 	..  

bisfáni- 0127.0322 	005  
r 	- 	.'-,:•:T..of.,44,-,:j. 	
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•  
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o '  
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NOTA FISCAIIFATURA 
Ivo 

DE SERVIÇOS 

3 ,  VIA - CONTRAT6 01;-■ 	2. ° 	 do pasz.', 
c-  6  .) 

AV. MARECHAL DEODORO. 176- SL. 04 SOBRELO 
CENTRO - CEP 06950-000 • JUOUITIBA - SP 
INSCR. 	(M.E.) 61.026.233/0001-58 

.INSCR. EST. 410.011.834.113 
INSCR. C.C.M. 3185 	 ER:1-j,k; 

Prest'i'âirci TW.i " .. 	Fiçc- 11Z3çb°  PIVI 5 
NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 
14 de aaosto de 2004 

DATA DA EMISSÃO: 

/ai 
	• 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 

MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUQUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

% ATÉ DESCONTO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

FATURA  N' 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
VALOR RS - 	 N. DE ORDEM 

002919 45.283.00 002919 C/Apreserdacao 

0,00 

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

N. FLS. 

LIVRO DE REGISTRO 
OBRAS E SERVIÇOS 

FLS. 

COPIADOR 

. SECRE1AR IA MUNICIPAL DAS SUbPREFEITURA.5 
RUA LIBERO BALAR°. 425 

SÃO PAULO 
SÃ° PAULO 
49.269.236:0001-17 

ME DO SACADO: 

...(DEREÇO: 

AUNICÍPIO: 

=RAÇA DO PAGAMENTO: 

. C.N.P.J.(M.F.) 

SP 
ESTADO: 

INSCR. MUN. Ni, : 

INSCR. EST. N.: 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

N2  O O 2 9 19 

RECESIIEMOSI CE AGRICOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL ITTZA Os , ROCUTOS OU SERVICOS CONSTANTES DESTAS FF SERV. INDICADA AO LAGO 

DATA DO RECEBIMENTO 	 IDENTIFICADA° E ASSSATURA • ,.-ÇEBED0R 

Wegin.fir 
SPUA 

p. nerefra 

 

EN fA-E, CINCO N111., DUZEN1 os eoirhN IA E. UITO RE_Al 
/ALOR POR 
EXTENSO .  

  

•.• 

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERC1AL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA À AV. MARECHAL DEODORO, 176 - SL. 04 SOBRELOJA 
CENTRO - JUOUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS, 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREGO 

. 

UNITÁRIO TOTAL 

O 	• 

- 

_ 

- 

- 

_ 

. 

REQUER O F.A.G.AMENTO 
SERVIÇOS PRESTADOS 
31/07/04. 
OBJETO: CONSERVA(:AO 
A) ATA RP N'', 0011S1v1SRVOGEL/04 
81 PROC. ADM. N. 
C) O S PC. 032SM5P/ATOS12004 
D) PROC. PAGr. N 6 . 

MÃO DE OBRA: R$ 
MATERIAlt"; E EQUIPAMENTOS: 

RETER 1% DE IR = 
RETER 5% DE ISS 

'R.ETENG15+0 PARA 
11 -̀% SOBRE R: 22 

. 

AgrIcob, Corner'a5- 

'‘ 
, 

NO 

22.644,00 .  

RS 452.88 
= RS 2.264,40 

SEGO 
C.4-4,001r- 

, 	• 

LIA 

2004-0144179-9 

2004-0197.778-8 

I' IviELIK;;Aci Dl 
PERIODO DE 20/07104 

DE PAVIMENTOS VIÁRIOS 

. 

RS 22.644,00 

DADE SOCIAL. *  
R: 2.49024 

1 
. mr....;!:TE: AZUL Lida. 

A 

- 

- 
• 

. 

45./;.3hAlki 

. 

. 
.. 

0.00 

0.00 

...._. 

cc 	391 

. 
OB 	R 	A: 	;\ • HQ-5i4C. 

, 	 , 

. NÃO VALE COMO RECIBO 
	/ VALOR TOTAL 

DA FATURA RS 
. 	. c- 4.2::....1111 

) 

. . _ 
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• . 

CARTA DE CRÉDITO  

R$ 306,00 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 
LTDA, CGC/MF n° 61.026.233/0001-58, estabelecida à Av. Mal. 
Deodoro, 176 s/4 - Juquitiba - São Paulo - SP, concede crédito no 
valor de R$ 306,00 (trezentos e seis reais), à Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, referente ao Processo de Pagamento no. 
2004-0.197.778-8, NF n°. 2919. 

Jose Eduardo assanetto 
Gerente de Pr dução 

• .4 ‘5,1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPR ELIU 

COORDENADORIA GERAL DE LICI 	ÉlES° 

7 2 - O 0 , 69  8 4 - 0 4 • O 2 
TERMO DE CONTRATO N°  43   /SMSP/COGEL/2 04 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2004-0.144.179-9 

 

JEi E RSON LUIZ t' LIE 
AuKiliai Técnico CO F ,SCz-lilaç.0 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/SMSP/COGEL/2004 

 

vinte 	 julho Aos 	  dias do mês de 	  de dois mil e 
quatro na SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS, presentes de um 
lado a Prefeitura do Município de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 49.269.236/0001- 
17, sediada à Rua Libero Badará, n° 425 — 35° andar — Centro — São Paulo — SP, 
neste ato representada pelo Sr. CARLOS ZARATTINI Secretário Municipal desta 
Pasta e de outro, a empresa AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL. CNPJ N.° 61.026.233/0001-58 sediada à Rua Marechal Deodoro, n° 
176 - sala 04 — Centro - Juquitiba/SP — Tel: (11) 3845-1522, neste ato, por seu 
representante legal, ao final qualificado, e em conformidade com o despacho 
exarado pelo Sr. Secretário Municipal às fls. 39 do processo epigrafado, formalizam 
o presente Termo de Contrato conforme segue: 

1— DO OBJETO 

1.1 	- Prestação de serviços à PMSP de conservação de pavimentos viários junto 
a vias expressas, através de 04 equipes com 02 caminhões. 

1.2 	- O prazo para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, a partir da 
data fixada na Ordem de Início. 

— DO VALOR DO CONTRATO E SEUS RECURSOS 

2.1 - O valor do presente contrato é de R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete 
mil e duzentos reais). 

2.2 - As c_espesas para o presente exercício onerarão a dotação n° 
12.10.15.452.0309.2.321.3.3.90.39.00, através da Nota de Empenho n°56947. 

Micro Davana (TC-2004 / Monte Azul Ata 01-04 Tapa Buraco) 
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.. 	JE: ERSON LUZ P. Dt 

O prazo para pagamento será de acordo com a dláusulaáïjtEide'Registel 

	

......_. 	- Preços n° 01/SMSP/COGELJ2004. 

IV— DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 

V DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 - Fica fazendo parte integrante do Contrato a Ata de Registro de Preços n° 
01/SMSP/COGEL/2004. onde constam as demais condições exigidas, conforme 
disposto no art. 66 e seguinte da Lei Federal n° 8.666/93, com nova redação dada 
pela Lei Federal n° 8.883/94. 

52 - A Contratada exibiu, neste ato: 

5.2.1 - Garantia Contratual de acordo com a Cláusula V — Subitem 5.1..1 da 
referida Ata; 

5.2.2 - Certidão de Inexistência de Débitos para com a Seguridade Social — 
CND; 

5.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

5.2.4 — Indicação, dentre os responsáveis técnicos constantes da Ata de 
Registro de Preços, de qual responderá tecnicamente pelos serviços a serem 
executados; 

5.2.5 - Certidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal das Finanças e Desenvolvimento de São Paulo ou 
declaração sob as penas da Lei do não cadastramento no CCM e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo; 

5.2.6 - Guia Je Recolhimento do ART, nos termos da Resolução n° 
307/86/CONFEA: 

5.2.7 - Documentos de propriedade ou posse mediante contrato de 
arrendamento mercantil (leasing), locação ou instrumento equivalente 
devidamente registrado em cartório de Títulos, bem como laudo de 
conformidade expedido pela Unidade Contratante, nos termos do item 12.17 
da cláusula XII da Ata em questão, e documentos de cada 
veiculo/equipamento exigido para a realização do objeto contratual. 

MICTO Dayana (TC-2004 / Monte Azul Ata 01-04 Tapa Buraco) 	 2 
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TINI 
bprefeituras 

RA 
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CARLOS 
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• 
RcTêtfii — 	' 

Arladnell;  Ortim 

N°  1,S"- 	de 20@..., 

mi 

 Pro ~pa  r] ifQ0O4-0  1X 1 9 ."" e 	3 pr•po.• • 

',1; 	e, 	g 	. • e - : A Contratada exibiu neste ato a Guia de Arrec 
141,07, correspondente ao pagamento dos emolumentos pela elaboração do 
Contrato e, por estarem de acordo, mandou o Sr. Secretário Municipal das 
Subprefeituras, que se lavrasse o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas abaixo qualificadas. 

72-0069 8 4 - O 4 • O 2 

JE. ERSON LUZ P. DL 

AGRÍCOLA, COMER AL E CONSTRUTORA MONTE AZUL. LT D A 
Nome: ROBERTO DAUD 

Cargo: Socio Gerente 

RG: 1.401.707-6 

Testemunhas: 

1)  	çk:na 	  

RG 	5—JQ L119 - (__-; 

2) ‘11/104,41 	34  

5-41  RG 

' 

Micro Davana (TC-2004 / Monte Azul Ata 01-04 Taria Buraco) 



• 

• 

üg CONTAS DO MUNíC1P10 DE SÃO PAUL ,::. 
de réCniCad 	bEcA/:,.9 `;:..simentação. 

CERTIF-n0 QUE O'PRESENTE E.CÚPiA FIEL 
DO 
Eão 
	 a 	c!-3 

ANA I 1.1C. 
StÀPZ--.:a 



Folha n.° 	 567 		do 
pr 

1 	7 	- 0 O 6 9 8 4 - 0 4 
NOTA DE EMPENHO 

JE1 ERSON LUiZ P. DE 
Auxiliar Técnico de Fiscza ao 

Folha n° 
ary,t.1.& dtz, 2 

N° 	56947 

3 EMISSÃO 
Estimativo 

30/06/2004 

2004-0144179-9 

Identificação da Unidade 	. 
Órgão 	: 1200- Secretaria Municipal das Subprefeituras 	Ariad 	 SMSP 
Unidade 	: 1210- Gabinete do Secretário 	 Técnic 	 SIS-GAB 

Endereço 	: Alameda Santos - de 1780 ao fim - lado p--Cerqueira César-Sã 	 69.236/0001-17• 

Telefone 	-( 11)3068-9439 

Identificação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 
	

CNPJ / CPF : 61.026.233/0001-58 
SOBRELOJA--Juquitiba-SP-06950-000 

	
Telefone 	: 001100384515220133 

Dados Bancários : 
	

Banco - 33 	 Agência - 214 
	

Conta Corrente - 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0309.2.321 - Conservação de Avenidas, Corredores e Vias Expressas 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 Tesouro Municipal 

Convênio 	: O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 
	

Agência - 1897-X 	 Conta Corrente 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16- CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 3 - Vias Pavimentadas 

Histórico 	 RP/01/S/C104-Conserv.Pav.Viários/c/02 Caminh/Atrav 

Valor 
	

: R$ 367.200,00 	Trezentos e Sessenta e Sete Mil e Duzentos Reais 

Licitação 	: Lei 8.666/1993-RP/01/S/C/04 

Local p Entrega 	: Vias Expressas 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Anterior 

Saldo Anterior da Dotação 	 R$ 	2.722.146.41 

Saldo Anterior da Reserva 	 : 	R$ 	367.200.00 

Valor de Empenho 	 : 	R$ 	367.200,00 

Saldo Disponível da Dotação 	 : 	R$ 	2.354.946.41 

Saldo Disponível da Reserva 	 R$ 	 0,00 

Reserva N° :55724 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 adimpl 	 Prazo kern dias) : 	365 	 Inicio da Vigência :19 f3 O 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês ' , Valor  

Jan 	 0,00 	Abr 	 0,00 	 Jul 	 0,00 	Out 	367.200.00 

Fev 	 0,00 	 Mai 	 0,00 	Ago 	 0,00 	Nov 	 0.00 

Mar 	 0,00 	Jun 	 0,00 	 Set 	 0,00 	Dez 	 0,00 

Observações 

1 1 Ar\ 

' \IV \\L.,,,, cr,:44,■ 

,•-•L' 	
.. 

i .r.,-.: ..‘, ' . 	, 	• 	_ 	,2,2•111- 
• v 	- • . .1,4 V-5.P.).-4, 

Usuário responsável pela impressão: d319645 
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JE: ERSCN LUZ P 	 - 

Auxillat Técnico ce Fisc6ilzac;,o 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Secretaria Municipal das Subprefeituras 
Assessoria Técnica de Obras e Serviços 

Felhé 

1\1°_ 	PrA 

Ariadne 
Técnicc ■, 

do '1-1)roc. 

de 20 

Tomm ni 
n ,vo 

.763 
ORDEM DE INÍCIO N°032 

DATA: 20/07/2004 

V U/2004. 

DIRIGIDO A: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 

PROCESSO N°:2004-0.144.179-9 

ATA DE RP N° 01/SIS/COGEL/2004 

OBJETO : Prestação de serviços a PMSP de Conservação de Pavimentos viários — vias 
expressas, através de 04 equipes com 02 caminhões. 

Pela presente, fica a empresa supra citada autorizada a iniciar os serviços 
mencionados, conforme autorização do Sr. Secretário, publicada no D.O.M.de 26/06/2004, 
pág.39 do processo de autorização n°2004-0.144.179-9, conforme especificado em Ata de 
RP acima citada. 

O prazo para execução dos serviços será de 03(três) meses, a contar do dia 
20/07/2004. 

Os serviços serão fiscalizados pelo Eng° Sérgio Alcala, desta SMSP/SPUA, na 
Rua do Bosque, n° 1.088 — Fone n° 3392-5000, com quem poderão ser promovidos todos os 
entendimentos, visando o bom andamento dos serviços contratados. 

Para cobertura dos serviços foi emitida Notas de Empenho n°56947/2004 no 
valor de RS367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), onerando a dotação 
12.10.15.452.0309.2321.3.3.90.39.00. 

ARQT° SÉRGIO AP. OD • IGUES PEREIRA 
Assessor Chefe 
SMSPA'/UOS 

'RECEBI EM: 1L:/ 	/0 1' 

A: 01032-04 (disco 1-04) Monte Azul -aí 
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PREFETTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO lbAlULO .i 	JE: ERSON Lt1,2 I: . , b:: . ,„.. r 	 I 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS Auxiliar Técnico Ge F•n. ilz...,....r.) 

,--------,--- ' 
SUPETUNTE'NDENCIA DAS USINAS DE ASFALTO 

FOLHA DE MEDIÇÃO 

DP■L)-2' 

Processo n° 	: 2004- 0.197.778-8 

Medição 	:1. Medição Parcial 

Período Exec. : 20/07/04 a 31/07/04 

Serviço 	: Conserv. de pav, viários através de 4 equipes padrão 

Local 	: Diversos conf. relatórios diários 

Contratada 	: Agrícola Comi, e Constr. Monte Azul Ltda. 

Contrato 	 :43/SMSP/COGELJ2.004 

Processo Autorização 	 :2.004 - 0.144.179-9 

Nota de Empenho N°. 	 :56947 

Verba 	 :15.452.0309.2.321.3.3.90.39.00.16,3 

Ordem de serviço N° 	 :032/SMSP/ATOS/2.004 

ITEM NATUREZA DOS SERV1COS UNID. 

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ESTA MEDIÇÃO 

(HORA 1MÉS) 

QTD.(horas) 

ACUMULADA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

ACUMULADO 

Equipe padrão para conserv. de pay. viários 

Ouantidade=11/3Gx4=1.48 

Equipe 0,00 1,48 1,48 30.600,00 45.288.00 

SUBTOTAL I  	45.288.00 

A DEDUZIR MEDIÇÃO ANTERIOR 	 0,00 

SUBTOTAL II 	45,288.00 

ESTA MEDIÇÃO 	45.288,00 

Resultados em R$ 

2 

Ariadne 
Técnico. 

F 

do Proc. 
ii 

de 2C 

JMITIZS1 11 

111 

/63 
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2t- PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS 

GABINETE 

Ref. Proc. Pagt'' n°. 2004-0./Y.) P-iPeríodo: 20/07 A 31/07/04 

- NOTA FISCAL 4/ 	ax? 6--31  
- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- G P S MONTE AZUL 
- FOLHA DE.PAGAMIENTO 
- GFIP + RE 
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NOTA FISCAL FATURA 
DE SERVIÇOS _ N2003004 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUQUITIBA • SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

VIA- CONTRATO,. 
rca n. ° . 	 do prc 

AV. MARECHAL OEODORO, 176 - SL. 04 SOBRELOJA ri' 
7 

CENTRO - CEP 06950-000 JUOUITIBA - SP 
INSCR. 	(M.F.) 61.d6,233/00.01;58 	1-;  O 
INSCFI. EST. 410.011.834.10 
INSCR. C.C.M. 3185 

P re áFákãStiij 	 - 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 	 Alixibar Tocnico 	 z 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dé: —"--""°"— ••• 

d 
DATA DA EMISSÃO: 	

IS e 	de 2004  

3 -r 

0,00 
% ATÉ DESCONTO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

• 
FATURA N. 

• 

FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 
VENCIMENTO 

VALOR RS N. DE ORDEM 

003004 122.400,00 003004 e,Apresentacão 

SECRETARkA MUN ICIPAL DAS SU BPREF E FTURAS 
RUA LIBERO BADARO, 425 
sAo PAUL c 
SÃO PAULO 
49.269.236;0001-17 

•0ME DO SACADO: 

.NDEREÇO: 

IUNICÍPIO: 

RAÇA DO PAGAMENTO: 

C.N.P.J.(M.F.) N.: 

SP 
ESTADO: 

INSCR. MUN. Nt 

INSCR. EST. N.: 

PARA USO DA 
INSTTTUIÇÃO FINANCEIRA 

LIVRO DE REGISTRO 
oaR.AS E SERVIIp25 

FLS. 

COPIADOR 

FLS. 

. NÃO VALE COMO RECIBO 

RECEBI:V.10S: DE ,ASRICDLA  'COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL ITZA . OS PRODUTOS E.OU SERVICOS  CONSTANTES DESTA N F.F. SERV. INDICADA AO LADO.  

DATA DO RECEBIMENTO 

VALOR TOTAL 
DA FATURA RS 	• 

 

  

IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
NO TA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

N 2  00 30 04 
_ 

'ALOR POR 
EXTENSO 

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA À AV. MARECHAL DEODORO, 176 • SL. 04 SOBRELOJA i 
CENTRO • JUOUITIBA - SP • CEP 06950-000, A IMPORTÃNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 3  

EI 

' 
• 

2 I 
e 

ã 

E I 

I 
rÉ I 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PRECO 	

, 

UNITARIO TOTAL 

- 

. REQUER O ~MENTO DA 3' MEDIÇÃO DE 
SERVIÇOS PRESTADOS NO PERIODO DE 01/09/044 

OBJETO: CO NSERVACAO DE PAVIMENTOS V1ARIC S. 

. 	 f 

• 

• 

• 

, 

. 

• 

• 

- 
. 

' 

- 

• 

' 

- 

30/09/04. 

NATA RP ik1°. 001/9vISP1COGEL/04 
13 .) PROC. ADM. N° , 2004-0.144.179-9 
C) O S N°. 032JSMSPIATOS/2004 
D) PROC. PAGV. N'. 2004-0.241..121-4 	. 

- MÃO DE OBRA: RS 61,200.00 
MATERIAJS E EQUIPAMENTOS: R$ 61.200,00 

RETER 1% DE IR •e: R$ 1.224.00 
RETER 5% DE ISS ,--• RS 6.120,00 

. 
'RETENOÀ0 PARA GEG10 	E ,S0 O IAL.' 
11% SOBRE RS 61.200.1. 90 	R6 6.732.00 

•-  • . 

1 
Aark01 	 z 31, Cr.z..rci1 . 1111 - 	. F. 	.. ,' o /2..rL Lida. 

Nit 

. 

• 

\ kek ‘j\ 

k(/  1 

. 

.. 	" 	... 

122,41)u.uu 

. 

. 

. 

OP's 

	

, 	 '0,00 

0.00  

_ 

I 	1 	■ 	• íkil 	 ili e 

CC.: 	397 	 . 
• 
. 	 .. 

O 	B 	R 	A 	: 	/\ 110.5648 

' • "•',•• ••e%..., '-:1"(. ;1,',V-•!:-.'2,7.'=..:J . 	 "-::;, k;;:•.4.5,:-.1,~-v ikePwe.,4-*?,;:-:AÍ¡4.404XiMAMMI*244t4~4i.41.1 
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Processo n.° 2004-0.144.179-9 Fls. 	 
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lARAS 	 

.L1 a 	
proc. 

AÇC3 E2S — O O 6 9 	4 • 0 2 .  

TERMO DE CONTRATO N°  43  	/SMSP/COGEL/2 04 	Auxiliai 'relente° Ca F•sei.tar,çáo 

JE E RSO» LUIZ P. Dl7. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2004-0.144.179-9 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/SMSP/COGELJ2004 

vinte 	 julho 
Aos 	  dias do mês de 	  de dois mil e 
quatro na SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFE1TURAS, presentes de um 
lado a Prefeitura do Município de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 49.269.236/0001- 
17, sediada à Rua Libero Badará, n° 425 — 35 0  andar — Centro — São Paulo — SP, 
neste ato representada pelo Sr. CARLOS ZARATTINI Secretário Municipal desta 
Pasta e de outro, a empresa AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL, CNPJ N.° 61.026.233/0001-58 sediada à Rua Marechal Deodoro, n° 
176 - sala 04 — Centro - Juquitiba/SP — Tel: (11) 3845-1522, neste ato, por seu 
representante legal, ao final qualificado, e em conformidade com o despacho 
exarado pelo Sr. Secretário Municipal às fls. 39 do processo epigrafado, formalizam 
o presente Termo de Contrato conforme segue: 

1— DO OBJETO 

1.1 	- Prestação de serviços à PMSP de conservação de pavimentos viários junto 
a vias expressas, através de 04 equipes com 02 caminhões. 

1.2 	- O prazo para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, a partir da 
data fixada na Ordem de Início. 

II — DO VALOR DO CONTRATO E SEUS RECURSOS 

2.1 - O valor do presente contrato é de R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete 
mil e duzentos reais). 

2.2 - As despesas para o. presente exercício onerarão a :r10t2r.:5') n° 
12.10.15.452.0309.2.321.3.3.90.39.00, através da Nota de Empenho n° 56947. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPR 

COORDENADORIA GERAL DE LICI 

Micro Davana (TC-2004 1 Monte Azul Ata 01414 Tapa Buraco) 



• 

• 
AAL DE CONTAS DO MUN;CiP10 DE SÃO PAULO 

Unidade Tkkr1!= 	 t. :3:5.,7urrientação 
CERT:F;CO CUE: O PREENTE E CÓPIA FIEL 

 o ç- 
PE;;;Ao, 	es 



Pro 	am._°Q04-0.144.179-9  Fls. 	 
Folha n.° 

— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
	7 2 - 50é98 4 - 0 4 	2 

JE.: E RSGN LUZ 

O prazo para pagamento será de acordo com 'a—Cláusula'VVda-Ata-de Registro-_dej 
UjJjar Técnico 

Preços n° 01/SMSP/COGEU2004. 

IV — DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 

V — DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 - Fica fazendo parte integrante do Contrato a Ata de Registro de Preços n° 
01/SMSP/COGEU2004, onde constam as demais condições exigidas, conforme 
disposto no art. 66 e seguinte da Lei Federal n° 8.666/93, com nova redação dada 
pela Lei Federal n° 8.883/94. 

5.2 - A Contratada exibiu, neste ato: 

5.2.1 - Garantia Contratual de acordo com a Cláusula V — Subitem 5.1.1 da 
referida Ata; 

5.2.2 - Certidão de Inexistência de Débitos para com a Seguridade Social — 
CND; 

• 	 5.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

5.2.4.— Indicação, dentre os responsáveis técnicos constantes da Ata de 
Registro de Preços, de qual responderá tecnicamente pelos serviços a serem 
executados; 

5.2.5 - Certidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal das Finanças e Desenvolvimento de São Paulo ou 
declaração sob as penas da Lei do não cadastrarnento no CCM e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo; 

5.2.6 - Guia de Recolhimento do ART, nos termos da Resolução n° 
307/86/CONFEA; 

5.2.7 - Documentos de propriedade ou posse mediante contrato de 
arrendamento mercantil (leasing), locação ou instrumento equivalente 
devidamente registrado em cartório de Títulos, bem como laudo de 
conformidade expedido pela Unidade Contratante, nos termos do item 12.17 
da cláusula XII da Ata em questão. e documentos de cada 
veículo/equipamento exigido para a realização do objeto contratual. 

Micro Davann (TC-2004 / Monte Azul Ata 01-04 Tapa Buraco) 	 2 
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.irativo 
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Process FIGNIOCk.4)-0.14-4.179-9 ....Fp- 	do. proc. 

72 -GO (J984 - O 4 • 0 2 

A Contratada exibiu neste ato a Guia de Arrecada 
141,07, correspondente ao pagamento dos emolumentos pe a e a oração .o 
Contrato e, por estarem de acordo, mandou o Sr. Secretário Municipal, das 
Subprefeituras, que se lavrasse o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas abaixo qualificadas. 

JE: F RSCrJ LUZ F. DE 

o n.° 490983£4icnoievalordeRS 

113 E2.". 

1, lir  F...... : 03\08\C 

1yCl:'-'' 1 z:....., 

JOIL.c; 
! 	i 415 

~)rea.W.L 

CARLOS 	INI 
bprefeituras Secretário Muni 

AGRÍCOLA, COMER AL E CONSTRUTORA MONTE AZUL. LTDA 
Nome: ROBERTO DAUD 

Cargo: Socio Gerente 

RG: 	1.401.707-6 

Testemunhas: 

1) 	 
•J 

RG  	0  1 119 -  C  

2) —W1,a4.41L, 3& ig(Â- 

RG 	  
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Fol-ha 	ri..• 
Téente;e7 

PP 

	

7 	- O O (2 	 O 2 

	

NOTA DE EMPIENHO N° 	6947 
JE i),SCN 1 1.1.2. 	 3,3 Emi s Ão  

tuxiliáv Tá( hico i.e 	E,c.r.I:zacr..a 	Esti ativo 

Data de Emissao: 	30/06/2004 

Processo N° 2004-0144179-9 

Identificação da Unidade 

Órgão 	: 1200 Secretaria Municipal das Subprefeituras 	 SMSP 

Unidade 	: 1210- Gabinete do Secretário 	 SIS-GAB 

Endereço 	: Alameda Santos - de 1780 ao fim - lado p—Cerqueira César-São 	CNPJ 	: 49.269.23610001-17 

Telefone 	: 	-( 11)3068-9439 

Identificação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DE000R0,176-SL.04 
SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dadas Bancários : 
	

Banco - 33 	 Agência - 214 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0309.2.321 - Conservação de Avenidas, Corredores e Vias Expressas 

Despesa 	: 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O - PMSP - Conta Movimento 

Dadas Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 3 - Vias Pavimentadas 

Histórico 	 : RP/01/S/C/04-Conserv.Pav.Viários/cJ02 Carninh/Atrav 

Valor 	 : R$ 367.200,00 	Trezentos e Sessenta e Sete Mil e Duzentos Reais 

Licitação 	: Lei 8.66611993-RP/01/S/C/D4 

&Coal p Entrega 	: Vias Expressas 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Anterior 

Saldo Anterior da Dotação 	 : 	R$ 	2.722.146.41 	 Reserva N°:55724 

Saldo Anterior da Reserva 	 : 	R$ 	 367.200,00 

Valor de Empenho 	 : 	R$ 	 367.200,00 

Saldo Disponível da Dotação 	 : 	R$ 	2.354.946.41 

Saldo Disponível da Reserva 	 : 	R$ 	 0,00 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 adimpl 	 Prazo (em dias) : 	365 	 Inicio da Vigência : IC1103 ID  e/ 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês / i V Ior 

..lan 	 0,00 	Abr 	 0,00 	 Jul 	 0,00 	Out 	367.200,00 

r-ev 	 0,00 	Mal 	 0,00 	 Ago 	 0,00 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0.00 	Jun 	 0,00 	Sei 	 0,00 	Dez 	 0.00 

Observações : 

CNPJ / CPF . : 61.026.233/0001-58 

Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Usuário responsável pela impressão: d319645 
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Sc Pauio, 	O 	de 200 
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PREFEITURA DO MU 
Secretaria Municipal das Subprefeituras 
Assessoria Técnica de Obras e Serviços 

ORDEM DE INÍCIO N0032/SMSP/ATOS/2004. 

DATA: 20/07/2004 

DIRIGIDO A: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 

PROCESSO N°:2004-0.144.179-9 

ATA DE RP N° 01/SIS/COGEL/2004 

OBJETO : Prestação de serviços a PMSP de Conservação de Pavimentos viários — vias 
expressas, através de 04 equipes com 02 caminhões. 

Pela presente, fica a empresa supra citada autorizada a iniciar os serviços 
mencionados, conforme autorização do Sr. Secretário, publicada no D.O.M.de 26/06/2004, 
pág.39 do processo de autorização n°2004-0.144.179-9, conforme especificado em Ata de 
RP acima citada. 

O prazo para execução dos serviços será de 03(três) meses, a contar do dia 
20/07/2004. 

Os serviços serão fiscalizados pelo Eng° Sérgio Alcala, desta SMSP/SPUA, na 
Rua do Bosque, n° 1.088 — Fone n° 3392-5000, com quem poderão ser promovidos todos os 
entendimentos, visando o bom andamento dos serviços contratados. 

Para cobertura dos serviços foi emitida Notas de Empenho n°56947/2004 no 
valor de R$367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), onerando a dotação 
12.10.15.452.0309.2321.3.3.90.39.00. 

ARQT° SÉRGIO AP. OD 
Assessor defe 
SMSiyAjOS 

RECEBI EM: 1,.)/ 	/ c 

"1") 	
lit,g-érvo -N-fg 7) 

A: 010.32-04 (disco 1-04) Monte Azul -af 

UES PEREIRA 
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ANA LU lAVIDILI 
Sup rvisora 



F o I her:ri°..;s 7,:pp.  
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- 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
, .411.',-5..i.-!.. • - ' 	 . .......—., 

. . SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFETTURÀSF cl h a n 	 

• atiPtiAINTENDÊNcIA DAI ui; nvAit De AMPALTO 

i 	7 2 - O O 6 9 8 4 u  - 
r, 4 . O ,-) c_ 

JE: ERSON LUZ 

Auxiliar Técnico Lb 1.- •!•,r,,,i;z2c.0 
FOLHA DE MEDIÇÃO 1.---  

do proc. 

:aso n° : 2004 - 0.241.121 .4 	 ata: 08/1012.004 

3° Medição Parcial 

i0 Exe : 01/09/04 a 30/09/134 	 • 

Conaarv. de pay. viáriaa através de urna equipe padrão 

: Diversos conf. relatórios diários 

atada 	: Agrícola Comi. e Constr. Morde Azul Ltda. 

. Contrato 	 :043/SMSP/COGELJ2.004 . 

Processo Autorização 	:2.004 -0.144.179 .9 

Nota de Empenho n°. 	:56947 

Verba 	 :15.452.0309.2.321.3.3.90.39.00.00.0 

Ordem de serviço N° 	:032JSMSP/ATOS/2.004 	- 

2M NATUREZA DOS SEMAÇDS 	 -.1 
UNID. 

MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

ESTA MEDIÇÃO 

(HORA / MES) 

CITD.(horas) 

ACUMULADA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

ACUMULADO 

; 

..• 

Equipe padrão para conserv. de pav. viários 

Quantidade : 4 

..- 

Equipe 5,47 4,00 9,47 30.600,00 289.782,00 

.. 

• 
SUBTOTAL 1 	- 	- 	 289.782,00 

A DEDUR MEDIÇÃO ANTERIOR 	 167.382,00 

SUBTOTAL II 	122.400,00 

ESTA MEDIÇ 	 122.400,00 

Resultados em RS 

Contratada 
	 Eng. Fiscal 

Sdrsin A r § ^nlo Alcalã 

=t, 
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1iNAL. DE CONTAS PA MUNICiP;C)V: SÃO PAULO 
LirÁdade cT deEtWctea Owurnentação 
CERTIPCO QJ O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO 
São Paulo, 	de Ode.2OO 1 —t 

ANAL 	', '110111 
Su;:.e vi2era 



oxgffig ifom 
• 	 . 

OrNi.)b- 

Folha n.° 	  

12 -00E:984 - O 4 *0 2 

o proc. 

...............i JE: E RSON LUZ P. t.Y .. .. ■ ,.. 

Auxiliar Técnico ce F.xc:: , z“ ... 

10-5648cc 397 
	

Juquitiba, OUTUBRO de 2004 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS  

GABINETE 

Ref. Proc. Pagt° n°. 2004-0.0i/./2/ , eríodo: 01/09 A 30/09/04 

- NOTA FISCAL /171:  d004 
- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- DECLARAÇÃO NORMATIVA 100 INSS 
- G P S MONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO 
- GFIP + RE • 

,& ,: ittaae 

Recebido em  1 17   / 10 0  

s55,14poDes  
,s,c1rn- 

515102f  

 

à.4 ;)•r. 	 • 
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OE CONTAS DO MUN!CjMn nr: SÃO PAULO 
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Sc Paulo, à_Mcie t9 	de 200)—  

ANA Lçj., 
Supikcr 



Prestacáo de Services NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

Técnico 	istr tivo 
NOTA FISCAL FATURA 	 • 305 O  

DE SERVIÇOS -1--  b" 
3(3 	do pr c Folha n. °  

10 de novembro de 2004 

CiAoresentacao 003050 77.418.00 

% ATÉ SCONTO DE 

;NDIÇOES ESPECIAIS 

SP 
ESTADO: 

INSCR. MUN. N.: 

INSCR. EST. N.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
RUA LIBERO BADAR O . 425 
sÃo PAULO 
SÃO PAULO 
49.269.236/0001-17 

• E DO SACADO: 

:EREÇO: 

:1CiPiO: • 

ÇA DO PAGAMENTO: 

N.P.J.(M.F) N.: 

O v s 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUQUITIBA • SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

3 ,  VIA- CONTRATC 

AV. MARECHAL DEODORO, /76 • SL704ZOBRQLDJA 6  9 8 4 - O 4 *O 2 
CENTRO • CEP 06950-000- J JOUITIBA - SP 
INSCR. 	 61.026233/0001-58 
INSCR. EST. 410.011,834.113 	

JE E RSON LU:"L P 

INSCR. C.C.M. 3185 	 Auxiliar Técnico ce 
	ale•••■••••■•■••••11 

- N°A-La2IS 

A r-1 ri 

do Proc. 

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

003050 

FATURA/DUPLICATA 	 DUPLICATA 

VALOR RS 	 N. DE ORDEM 
FATURA N. VENCIMENTO 

/////J e *Fio (C4cnica 
çr,  

;PUA • I. 	-• 	" 

-OR POR 
(TENSO 

EVE(M) A AGRÍCOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA À AV. MARECHAL DEODORO, 176- SL. 04 SOBRELOJA 
ENTRO - JUOUITIBA- SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 

1 1 
a) 

.NIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO  

UNITARIO TOTAL 

• 

, 
REQUER. O PAGAMENTO DA 4' MEDIÇÃO DE 
SERVIÇOS PRESTADOS NO PERIODO DE 0110/04 

	

19/10/04. 	• 
OBJETO CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VARIO 
A) ATA RP N°. 001/15P,'COGELJ04 
B) PROC. ADM. N. 2004 -0.14-4.179 -9 

C) O 5 N°. 03 215M5P/ATO 512004 
D) PROC. PAGr. IV. 2004-0.263.565-1 

MÁO DE OBRA: R$ 38.709.00 
MATER LAIS E EQUIPAMENTOS: RS:13.709,00 

RETER 1% DE IR = RS 774.18 
RETER 5% DE ISS = RS 3.370,90 

'1R.ETENÇA0 PAPA _SEGURIDADE SOCIAL' 
11% SOBRE RS 2.3,709,90 = RS 4.257,99 

--------' 	i 

	

Agrioc:a, Corrzr.a C;Ast.-utzra 	 ONTE ,kr-ii. Ude, 
. 	, 	. . 	. 

s, 

CC; 	397 

A 

S. 

i 	( 	i 	1 ,9 	i 
 

' 

. 

77.418.00 

0,00 

, 

, 
0 	R 	R  

NÃO VALE COMO RErIRO 

VALOR TOTAL 
DA FATURA FIS 

71.414.00 
I 

RECEBIIEMOS; DE ADRICOLA C:.s.M.EFIC A. E CONSTRUTORA MONTE An'. '...TZA CS Pgrn , ..:5,2.-e-r-

DATA DO RECEBIM NTO 	 ICENTIFiC,ADAD E ASSLN 10TA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 
5 A F SERV INDICADA AO LACO 

N2003050 
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São Paulo, V de O 	de 2007 

ANA LU !A ' ,st:01U 
Supe Asara 



bros) • 	fttrz....t .--roc. 
N 9.  45"../_  

	

A 	Ariadne 

	

01/"Y•ti...T 1 	Técnico 
Processo...n.12005. 

Tom -€3,i1-4-  
n 	tivo 
leg-9 Fls. 	 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBP 

COORDENADORIA GERAL DE LI s f eigs 
proc. 

'1 2 - O 0 6 9 8 4 - 0 4 . 0 2 

TERMO DE CONTRATO N°  43   /SMSP/COGEL 004 
JEl E RSON (1).Z 

Auxiliar Técnico de F 

•"‘A  

• 

• 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2004-0.144.179- 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/SMSP/COGEL/2004 

Aos 	vinte 	 julho dias do mês de 	  de dois mil e 
quatro na SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS, presentes de um 
lado a Prefeitura do Município de São Paulo, inscrita no CNPJ n° 49.269.236/0001- 
17, sediada à Rua Libero Badaró, n° 425 — 35° andar — Centro — São Paulo — SP, 
neste ato representada pelo Sr. CARLOS ZARATTINI Secretário Municipal desta 
Pasta e de outro, a empresa AGRiCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL, CNPJ N.° 61.026.233/0001-58 sediada à Rua Marechal Deodoro, n° 
176 - sala 04 — Centro - Juquitiba/SP — Tel: (11) 3845-1522, neste ato, por seu 
representante legal, ao final qualificado, e em conformidade com o despacho 
exarado pelo Sr. Secretário Municipal às fls. 39 do processo epigrafado, formalizam 
o presente Termo de Contrato conforme segue: 

I — DO OBJETO 

1.1 	- Prestação de serviços à PMSP de conservação de pavimentos viários junto 
a vias expressas, através de 04 equipes com 02 caminhões. 

1.2 	- O prazo para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, a partir da 
data fixada na Ordem de Início. 

II— DO VALOR DO CONTRATO E SEUS RECURSOS 

2.1 - O valor do presente contrato é de R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete 
mil e duzentos reais). 

2.2 - As despesas para o presente exercício onerarão a dotação n° 
12.10.15.452.0309.2.321.3.3.90.39.00, através da Nota de Empenho n° 56947. 

Micro Davana (TC-2004 / Monte Azul Ala 01 -04 Tapa Buraco) 	 1 
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Ariadne 

	

144r.d79,f9) A 	4 i4E4fatiVO 

Folha n.° 	55 	i 
	o—proc: 

7 2 - O 0 6 9 8 - O 4'O 2 

Co-tfr 
Processo n.° 2004-0 

II — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Folha n °_&ellt, do Pro-

N°4-5-62;a de 20 • 
I 	 •• • 	 • 	 • 	 . 

JE; ERSON 1_11.Z r'. U. 	.. 
O prazo para pagamento será de acordo com a Olá sula VI AdoiAtracreie (Ré 
Preços n° 01/SMSP/COGELJ2004. 

IV — DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do presente ajuste. 

V — DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 - Fica fazendo parte integrante do Contrato a Ata de Registro de Preços n° 
01/SMSP/COGEL/2004, onde constam as demais condições exigidas, conforme 
disposto no art. 66 e seguinte da Lei Federal n° 8.666/93, com nova redação dada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, 

5.2 - A Contratada exibiu, neste ato: 

5.2.1 - Garantia Contratual de acordo com a Cláusula V — Subitem 5.1.1 da 
referida Ata; 

5.2.2 - Certidão de Inexistência de Débitos para com a Seguridade Social — 
CND; 

5.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

5.2.4 — Indicação, dentre os responsáveis técnicos constantes da Ata de 
Registro de Preços, de qual responderá tecnicamente pelos serviços a serem 
executados: 

5.2.5 - Certidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal das Finanças e Desenvolvimento de São Paulo ou 
declaração sob as penas da Lei do não cadastramento no CCM e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo; 

5.2.6 - Guia de Recolhimento do ART, nos termos da Resolução n° 

307/86/CONFEA; 

5.2.7 - Documentos de propriedade ou posse mediante contrato• de 
arrendamento mercantil (leasing), locação ou instrumento equivalente 
devidamente registrado em cartório de Títulos, bem como laudo de 
conformidade expedido pela Unidade Contratante, nos termos do item 12.17 
da cláusula XII da Ata em questão. e documentos de cada 
veículo/equipamento exigido para a realização do objeto contratual. 

Mio Davana iTC-2044 / Monte Azul Ata 01-0-4 Tapa Buraco I 
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on'.úade Tèrstir.:1  É CÕPIA FI
ovirrtentação 

CERIIF-ICO C.kiE. 
O PRESaga 	

EL 

Cão Paula, t1)`-( de 0)-- 	
2Q09 DO ORIGUAL.  



72 - 0 0 6 9 8 4 - 0 4 • 0 

	

A Contratada exibiu neste ato a Guia de Arreca ção er .°A  E410 	nau ' "" 

	

ar 	te 	 prde R$ 
141,07, correspondente ao pagamento dos 
Contrato e, por estarem de acordo, mandou o Sr. Secretário Municipal das 
Subprefeituras, que se lavrasse o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas abaixo qualificadas. 

o 

Pracessa.44. 
Folha n.° 	 lis3p r oc. 

TINI 
bprefeituras 

CARLOS 
Secretário Muni 

RA 
pai das 
MSP 

1 N.,-2.J.r::::::: 
1 

I,  • I 	, 

E32ir. 1 ^: 	7,. 

.e1 

AGRÍCOLA, COMER AL E CONSTRUTORA MONTE AZUL. L1 DF  

Nome: ROBERTO DAUD 

Cargo: Sacio Gerente 

RG: 1.401.707-6 

Testemunhas: 

1) C.enta. ...... 

RG 	5—jo, 	  

2) 	  

RG 	  

Micro Davana t TC-2004 / Monte Azul Ata 01-04 Tapa Buraco t 
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3° EMISS 

JEi ERSON LUIZ P 1E: 4..1, , 	 Estimat 

Auxiliar TR4k6lktgrrlissãOnt.. 	30/06/2 

5- 74 rõria rv."—~"-Pwrdn73771"73-04-0144179-9 
Identificação da Unidade 

1200 - Secretaria Municipal das Subprefeituras 

1210. Gabinete do Secretário Ariadne 

Alameda Santos - de 1780 ao fim - lado p--Cerqueira Cesar-S
N'écnico 

-( 11)3068-9439 

Órgão : 

Unidade : 

Endereço : 

Telefone : 

ini
SIS-GAB 

9. 69.Z36/0001-17 

N 	'A de 20 

ITm 
 

763 art-tfr 

proc. Folha n.° 

Identificação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DE000R0,176-SL.04 
SOBRELOJA-Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 
	

Banco - 31 	 Agência. 214 

CNPJ CPF : 61.026.233/0001-58 
Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467.0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0309.2.321 - Conservação de Avenidas, Corredores e Vias Expressas 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convénio 	 - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 -CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 3- Vias Pavimentadas 

Agência - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Histórico 	 : RP/01/S/C/04-Conserv.Pav.Viários/c/02 Caminh/Atrav 

Valor 
	

: R$ 367.200,00 	Trezentos e Sessenta e Sete Mil e Duzentos Reais 

Licitação 	: Lei 8.666/1993-RP/01/S/C/04 

Loca/p Entrega 	: Vias Expressas 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação . 

Saldo Anterior da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponivel da Dotação 

Saldo Disponivel da Reserva 

R$ 2.722.146,41 

R$ 367.200,00 

: 	R$ 367,200,00 

: 	R$ 2.354.946.41 

: 	R$ 0,00 

Operação Antenor 

Reserva N°:55724 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 adimpl 	 Prazo (em dias) : 	365 	 Inicio da Vigência : )9 03 o y 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Més i 
	

V lor 

Jan 	 0,00 	 Abr 	 0,00 	 Jul 	 0.00 	Out 	367.200.00 

Fev 	 0,00 	. Mai 	 0,00 	 Ago 	 0.00 	Nov 	 0.00 

Mar 	 0,00 	 Jun 	 0,00 	 Set 	 0,00 	Dez 	 0.00 

Observações : 

Usuário responsável pela impressão: d319645 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAIMON Luz P 	 • 

Secretaria Municipal das Subprefeiturâglii"  TCFUCÕ c 
Assessoria Técnica de Obras e Serviços 

Folha 
ORDEM DE INÍCIO N°03 	IãP/ T siggo4 

Ariadne 	T rnmas'n 
Técnico 

TJA 

PROCESSO N°:2004-0.144.179-9 

ATA DE RP N° 01/SIS/COGEL/2004 • OBJETO: Prestação de serviços a PMSP de Conservação de Pavimentos viários — vias 
expressas, através de 04 equipes com 02 caminhões. 

Pela presente, fica a empresa supra citada autorizada a iniciar os serviços 
mencionados, conforme autorização do Sr. Secretário, publicada no D.O.M.de 26/06/2004, 
pág.39 do processo de autorização n° 2004-0.144.179-9, conforme especificado em Ata de 
RP acima citada. 

O prazo para execução dos serviços será de 03(três) meses, a contar do dia 
20/07/2004. 

Os serviços serão fiscalizados pelo Eng° Sérgio Alcali desta SMSP/SPUA, na 
Rua do Bosque, n° 1.088 — Fone n° 3392-5000, com quem poderão ser promovidos todos os 
entendimentos, visando o bom andamento dos serviços contratados. 

Para cobertura dos serviços foi emitida Notas de Empenho n°56947/2004 no 
valor de R53 67.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais), onerando a dotação 
12.10.15.452.0309.2321.3.3.90.39.00. 

ARQT° SÉRGIO AP. OD • IGUES PEREIRA 
Assessor Chefe 
SMSP(,§470S 

RECEBI DA: :51 	/ V 

LÁ, VV/r; 

.A: 01 032-04 (disco 1-04) Monte Azul -aí 

DATA: 20/07/2004 
afr•x)1-9" 11" 

DIRIGIDO A: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA M 
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PREFEITURA DO MUNIC1P10 DES 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBP 

SUPERINTENDÊNCIA DAS USINAS D 

FOLHA DE MEDIÇÃO 

.1E! E RSON LUZ f-' 	. 
Auxiliai Técnico re F• , ■•• 

FP(Aktrn.5 	b.{.55 	do proc. 

FEFFQ.71A. 

— 0 0  6 9 8 4 - n - 4 • I) 2 
ASFALTO 

Processo n° : 2004- 0.263.565-1 	 Data :08/11/2.004 • Contrato 	 . 	:043/SMSP/COGELJ2.004 

Medição 	: 4' Medição Final Processo Autorização 	:2.004 - 0.144.179 - 9 

Período Exer : 011101041 19/10/04 Note de Empenho n°. 	:56947 

Serviço 	: Conserv. de pav. viários através de uma equipe padrão Verba 	 :15,462.0309.2.321.3.3.90.39.00.00.0 

Local 	: Diversos conf. relatórios diários Ordem de serviço N° 	:032JSMSP/ATOS/2.004 

Contratada 	: Agrícola Comi, e Constr. Monte Azul Ltda. 

MEDIÇÃO ESTA MEDIÇÃO QTD.(horas) PREÇO PREÇO TOTAL 

ITEM NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. ANTERIOR (HORA! HES) ACUMULADA UNITÁRIO ACUMULADO 

1 Equipe padrão para conserv. de pav. viários Equipe 	9,47 2,53 12,00 30.600,00 367.200,00 

Quantidade : 19/3054=2.53 

• 

SUBTOTAL I  	367.200,00 

A DEDUZIR MEDIÇÃO ANTERIOR 	 289,782,00 

SUBTOTAL II 	77.418,00 

ESTA MEDIÇ 	77.418,00 

Resultados em RS 

 

Contratada 

 

Eng. Fiscal 

Aicelã 
cões 

;L) 
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TRIBUNAL. DE CONTU DO WICÍPiO DE SÃO PAULO 
Unidade Técnica cie Ec:t.;:a e Documentação 
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DO ORIGINAL. 
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) 

ANA LtJIAVIDILI 
Supe isora 
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Folha n.° 	84 	do proc. 

72 - 00698 4 - O 4 • O 2 

JE E RSON Ui. 1." Li 

Auxiliar Táenico 

Ch e eçélo 	cntca 

RC/SP 127.156/0-6 

SPUA - Contabilidade 

OL53: 

hQ-5648cc 397 
"-I r) [Folha n° 

Juquitiba, OUTUBRO de 20 4'1, --- 

eXP-t.71.9 Ariadne 
Técnic 

R 

do Proc. 
de 2049-11—  

Tom sini 
IIIVO 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS  

GABINETE 

Ref. Proc. Pagt° n°. 2004-0.  Z(5 565.1  Período: 01/10 A 19/10/04 

- NOTA FISCAL 4) r JO 
- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- DECLARAÇÃO NORMATIVA 100 INSS 
- G P S NIONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO 
- GFIP + RE 

- REI-Ac/ 9-0 3 f2huc/a4),9ê/D.Ç ç.q. o /, o 2 . 03 e og 

Recebido em//   	 

_ 
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NOTA FISCAL FATURA 
DE SERVIÇOS _ N2 O O 3 O 1 7 

3 ,  VIA • CONTRATO 

RCF, elbt%a SD.0'4.S.OB.RELCJA. .7  do Fu- 
ro • JuourriBA • SP 

026.23310001-58 
113 7 2 - 0 0 6 9 8 4 - 0 4 • 0 2 

AV. MARECHAL DEMO 
CENTRO - CEP 06950-0 
INSCR. C.N.P.J, (M.F.) 61 
INSCR. EST. 410.011 534 
INSCR. C.C.M. 3185 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DATA DA EMISSÃO: 

PtieSsfátaNdit;£etvátts 
fIJEjIi Ttie,pico ie F 

)E:  

29 de outubro de 2004 

'1 n 	' uejLADNINitit . 

___.... 

Fol 

Aràdne 
Técnico 

-  

,ini 
rlIsratvo 

- 

Lufo) de 20 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL 04 SOBRELOJA - CENTRO 
DEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

R'AFURA / DUPLICATA 	 DUPLICATA 

N. DE ORDEM 

003017 

O AO 	
%ATÉ 

SUBPREFEITURA BUTANTÁ 
RUA DR. ULP IAN O DA COSTA MANSO, 201 
SM PAULO 	 ESTADO: 
540 PAULO 	 INSCF1. MUN. N.: 

05_546.79510001-51 	 INSOR. EST N.: 

FATURA .1,P 

003017 

ESCONTC1 

3rMIÇOE5 ESPECIAIS 

ME DO SACADO: 

DEREÇO: 

010 ,  PAGAMENTO: 

N,P.J.(M.F..) N.: 

VALOR RS 

41.404.26 

VENCIMENTO 

CrApresenta 

SP 

o' • s-UVRO DE REGISTRO 
CERAS E SERMTCOS. 

FLS, 

C OP LA DOR 

FLS. 

   

,LOR POR 
:XTENSO 

01.p5RENTA EUM-M11., QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E V1NTEE SEIS CENTAVOST:: 
, 

   

.EVE(M) Á. AGRÍCOLA, Ca1SERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA Á AV, MARECHAL DEODORO, 176 - SL. 04 SOBRELOJA 
:ENTRO - JUQUITIBA - S1P -'CEP 06950-000, A IMPOR -TANGIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 

JNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
=RECO ' 

UNITARIO TOTAL 

REQUER O PAGAMENTO DA 4" MEDIÇAO DE 41.404.26 
SERVIÇOS PRESTADOS NO FERIDO° DE 01/0812004 
A3010912004. 
laBJETO: CONSERVAÇÃO DE AR EAS AJARDINADAS. 
AII. CONTRATO N ° . 1:3iSP B172004 . 
t11PROO. ADM. N° . 2004-0.071.723-5 
C) OS N°. 05'BT/STLP/2004 
0) PROC. PAGT° . N 3 . 2004-0_251.448-0 • 

1N440. 	DE OBRA: R5 20,702.13 
IMATERIAIS E EQUIPAMENTOS: RS 20.702,15 
RETER 5% DE 155 P. RS 2.070.21 
RETER 1% DE IR = RS 414.04 

'RETENÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL' 
11% SOBRE RS 20.702.13 = RS 2.277,23 

0.00 

" ia1e, Ceanercial e Cr' MO 
NFE AEUL litcla. 0.00 

,,. 
— 

. 
, 

CC 396 

O 	B 	R 	A 	: HO-51313 .... 	.or  , 

. 	 VALOR TOTAL 
, r 	4, 
1.. 1' 41.4 0426 

NÀO VALE COMO RECIBO 	 DA FATURA RÉ 

nOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS:1 
 RECEBIIEMOSI DE AGRICOLA 

■ ' DATA DO RECEBIMENTO 

COMERCIA. E CONSTRUTORA MONTE AZUL LT".1  OS PRODUTOS E'OU SERVICOS CONSTANTES 
 DESTA N F F SENA INDICADA AO LADO  

iDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO R 	R 

o . 

O O 3 O 1 7 
-03 NASewaqNt9 p1/4-." ã.,SSANANciGpfq 
7,29.131.1.00  

--m-'4111-7 SP 

." ; 	 - • • 	 . 	 ' 
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Ariadne 
TécnicoNe, 

Á<88111 ?+ á088<c< Dâx:Á8 +080 » Á« 61:3@tilÁVê'à Wé.  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PMSP 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSP 

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ -SPBT 

Folha n.° 	 

7 2.- 0069840 4 •0 2 

CONVITE: N° 001/SP-BT/2004 
TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

TERMO DE CONTRATO N° 18 / SP-BT / 2004 

Aos Oito dias do mês de Junho do ano dois mil e quatro, no Gabinete da 
Subprefeitura do Butantã, situada na Rua Dr. Ulpiano da Costa Manso, n.° 201, bairro 
de Peri Peri, São Paulo, de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo, neste 
ato representada pelo Subprefeito do Butantã Sr. CARLOS ALBERTO DA SILVA 
VIEIRA, áoravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro a empresa 

• AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA, CNPJ n° 
61.026.233/0001-58, com sede na Av. Marechal Deodoro, 176 — s1.04 Sobreloja, 
Juquitiba — São Paulo , telefone (011) 3845-1522, vencedora e adjudicatária da 
procedimento licitatório na modalidade Convite supracitado, neste ato representada por 
seu representante legal ou procurador, Sr ROBERTO DAUD, SÓCIO, Engenheiro 
Civil, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, consoante despacho às 
fls. _230 , do processo administrativo em epígrafe, publicado no DOM de 
04 / 06 /2004, resolvem firmar o presente contrato, objetivando a prestação dos 
serviços discriminado(s) na Cláusula Primeira - OBJETO abaixo discriminado, de 
acordo com as cláusulas que seguem: 

I - OBJETO 

1.1 - PReSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS, 
AJARDINADAS, PRAGUEJADAS E EM SEU ENTORNO, ATRAVÉS DE 02 (DUAS) 
EQUIPES, POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS) MESES, COM POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO. 

1.2 - Deverão ser obedecidas às especificações contidas na Cláusula VII deste 
Contrato. 

II— PREÇO DO AJUSTE E DOTAÇÃO 

2.1 - O preço unitário da equipe! mês é de R$ 20.702,13 ( VINTE MIL, SETECENTOS 
E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS ) e o valor total do presente ajuste é de R$ 

3sini 
sir tivo 

Nti'IlecoB 

JEI E RSON L112 P 1)i 
Auxiliar Técnico ce 

Rua Dr. Ulpiano da Costa Manso, 201— Jd. Peri-Peri — Fone/Fax 3742-7211 ramal 271 
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RF: 10.763  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PA LO -7'152SP 006984 - 0 490 2.  
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEI RÃS - SMSP 

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ -S BT .1E! EPSON LUZ P. UI 
Auxiliar Técnico se F , sc. 

82.808,52( OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E OITO REAIS E CINCOENTA E 
DOIS CENTAVOS). 

2.2 - No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
benefícios (B.D.I.), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST) e o transporte 
dos resíduos e, constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
adequada e perfeita prestação dos serviços objeto desta 

2.3 - Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n°50.10.15.452.0185.2342.3390.3900 
através da Nota de Empenho n°49784, no valor de R$82.808,52. 

III - REAJUSTE 

3.1 - Não haverá reajuste de preços. 

3.2 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, 
em face da superveniência de normas Federais e Municipais sobre a matéria. 

3.3 - Para a finalidade estabelecida no item 3.2, fica desde já estabelecido o índice 
setorial específico "mão de obra", previsto na Portaria SF 1285/91. 

IV - PRAZOS 

4.1 - O prazo total da contratação é de 02 (dois) meses, prorrogável por igual ou 
menor período, se houver interesse das partes, a contar da data fixada no Termo 
de Contrato, conforme o artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666193. 

4.1.1 - O prazo para início da prestação dos serviços será contado a partir da 
data fixada na Ordem de Início e os locais de trabalho serão indicados pela 
Contratante. 

4.1.2 — A(s) equipe(s) deverá(ão) apresentar-se na data constante na "Ordem 
de Início" ou instrumento equivalente, nos locais indicados pela Unidade 
Requisitante, completas. A Fiscalização da Unidade Requisitante deverá 
verificar o atendimento das especificações contidas no Anexo II do Convite que 
precedeu este ajuste, bem assim adotar as providências ali declinadas no 
controle dos serviços. 

4.1.3 — O cumprimento do contrato se dará através da prestaçao de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, cujo horário de inicio será fixado na 
Ordem de inicio. 

2 
Rua Dr. Ulpiano da Costa Manso, 201 — Jd. Peri-Peri — Fone/Fax 3742-7211 ramal 271 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÁ 
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4.1.4 — A prestação normal dos serviços ocorrerá no período de segunda a sábado, a 
critério da Fiscalização. O horário será flexível podendo ser iniciado entre 6:00 e 13:00 
horas, com término entre 15:00 e 22:00 horas, com 01 (uma) hora de intervalo para 
refeição. Excepcionalmente, por necessidade de serviço justificada tecnicamente por 
escrito pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura, no processo afeto à contratação, poderá 
ocorrer convocação para trabalho em horário noturno, bem como aos domingos, não 
cabendo ônus adicional algum a PMSP. Será sempre respeitada a carga horária de 
trabalho semanal, bem como o descanso de 01 (um) dia na semana. 

4.1.5 - Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o horário de 
apresentação da equipe e o de sua liberação pela Prefeitura, descontadas as 
horas destinadas às refeições e os períodos eventualmente gastos com 
manutenção dos equipamentos. 

V - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura peia contratada, 
serão efetuadas, após decurso dos respectivos períodos de execução, as medições 
dos serviços prestados, desde que devidamente instruídas com a documentação 
necessária à verificação da respectiva medição. 

5.1.1 - Se o período de medição não abranger um mês integral (primeiro e último 
mês do prazo previsto na Ordem de Início), o valor mensal será dividido por 30 
(trinta) e multiplicado pelo número de dias trabalhados, considerando-se o mês 
comercial. 

5.2 — Serão descontadas na medição do mês as ausências de funcionários por equipe, 
no percentual de 10% (dez inteiros por cento) por ausência, bem assim as ausências 
da equipe, no percentual de 100% (cem inteiros por cento) também por ausência, 
ambos incidentes sobre o valor da equipe/dia. 

5.3 - Em face do disposto no art. 71, § 20 da Lei 8.666/93, com a redação da Lei 
9.032/95, serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do art. 31 
da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atual e orientações vigentes 
expedidas pelo INSS e pela PMSP. 

5.4 - Quando das solicitações de pagamento, a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato, mediante apresentação de 

Rua Dr. Ulpiano da Costa Manso, 201 —Jd. Peri-Peri — Fone/Fax 3742-7211 ramal 271 
3 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO 	AO 	PAULO - PUBP2 - 00 6 98 4 O L. ri 2 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITU S - SMSP 

SUBPREFEITURA DO BUTANTA -SPB 	JE ERSON LUZ P DE 	• 

Auxiliar liicriiro uti F , SC.1122Ça0 

cópia da última guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de' 
teclaração de que não está sujeita ao pagamento do tributo, nos termos da Portaria 
SF 71/97. 

5_5 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
udimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

5.6.-Caso ocorra à necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

5.7 - Os pagamentos serão efetuados por crédito em conta corrente no BANESPA ou 
autro Banco que vier a ser indicado peia SF ou, excepcionalmente, no Departamento 
de Tesouro, a critério da Secretaria das Finanças, conforme Decreto n° 31.136 de 
28/01/92. 

- Não haverá atualizações ou compensações financeiras. 

5.9 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
cantratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços. 

5.10 - Os pedidos de medição deverão ser acompanhados das fichas de produção 
diária da equipe, conforme Anexo I desta e de relação contendo a identificação dos 
funcionários (nome e número da CTPS) de cada equipe, que prestaram serviços, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa ou pelo seu responsável 
técnico. 

Vi— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6,1 - Executar os serviços obedecendo as especificações constantes da Cláusula VII, a 
pxydutividade conforme Anexo I desta, demais normas contidas no citado instrumento 
convocatório e nesta Ordem de Execução de Serviços. 

8.2 - Na execução dos serviços, objeto desta, a contratada obrigar-se-á a respeitar 
todas as Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos 
deste Município, devendo ser utilizados cavaletes com placas nas dimensões de 80 x 

60 cm, para cada local onde serão prestados os serviços e placas ou adesivos nos 
equipamentos. Os dizeres, cores e dirno.nrões exatas obedecerão ao modelo a ser  

4 
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fornecido pela Fiscalizacão.  Tanto nas placas dos cavaletes como nas placas ou 
adesivos a s2rem utilizados nos equipamentos deverá constar o nome da contratada. ' 

6.3 - A Contratada promoverá a sinalização viária necessária e será responsável pela 
segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros no período de prestação de serviços a PMSP, inclusive durante a locomoção, 
transporte de equipamentos e pessoal aos locais de trabalho. 

6.4 - O transporte dos funcionários da(s) equipe(s) é de responsabilidade da 
contratada, devendo ser observadas as exigências contidas na legislação de transito. 
O veículo tipo perua Kombi ou similar, previsto no item 7.1.2 que integra a equipe, se 
destina exclusivamente ao transporte da equipe e eventuais transportes de pequenos 
volumes 
( materiais, ferramentas e outros ), necessários ao bom andamento dos serviços, 
propiciando disponibilidade e flexibilidade à equipe, para atender as frentes de 
trabalho. 

6.5 - A equipe deverá se apresentar completa. Em ocorrendo ausência de qualquer 
componente da equipe, que comprometa a produtividade dos serviços, a critério da 
Fiscalização, será a mesma recusada, sem prejuízo da aplicação da penalidade 
prevista no item 8.1.3 da Cláusula VIII e mediante o desconto de 100% do valor da 
equipe/dia. 

6.5.1 - A ausência de qualquer equipamento e/ou de seu operador/motorista, 
ensejará, obrigatoriamente a recusa da equipe. 

6.5.2 - A recusa da equipe por 04 (quatro) dias/mês, consecutivos ou não, 
ensejará a aplicação da penalidade de inexecução parcial ou total do contrato, 
conforme o caso, e sua rescisão, esta última a critério da Administração, com 
as conseqüências legais daí decorrentes. 

6.6 - Os funcionários, juntamente com os equipamentos devidamente abastecidos, 
deverão se apresentar no local e horário pré - estabelecidos pela Administração, sendo 
que a sua dispensa somente ocorrerá com a autorização por escrito do encarregado 
da PMSP, na ficha diária da equipe. 

6.7 — Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de limpeza, uso e 
manutenção, devendo a Contratada substituir, de imediato, aqueles que não 
atenderem esta exigência, providenciando, após, a regularização da documentação 
nos termos desta Ordem de Execução de Serviços. 
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6.8 - A Contratada se obriga a socorrer o equipamento que apresentar defeito ou sofrer 
acidente, consertando-o no próprio local, quando possível, ou então substitui-Io de 
imediato, providenciando após, regularização da documentação nos termos desta 
Ordem de Execução de Serviços. 

6.9 - No caso de ocorrência de apreensão de equipamento, as despesas decorrentes 
da retirada, guincho e outras, correrão por conta da Contratada. 

6.10 -A contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais. 

6.11 - Todos os locais danificados decorrentes da execução dos serviços, tais como: 
tampas de bocas de lobo, calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser 
imediatamente refeitos, reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas 
vigentes, sem nenhum ônus a PMSP. 

6.12 - A contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, para receber instruções ou participar 
de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

6.13 — A contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VII - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - Os serviços objeto desta Ordem de Execução de Serviços serão recebidos pela 
PREFEITURA consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes. 

VIII- PENALIDADES 

8.1 - Além das sanções previstas no Capitulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, a contratada estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Multa por dia de atraso para o inicio da execução dos serviços conforme 
fixado na Ordem de Início: 1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor da 
Ordem de Execução de Serviços", até o máximo de 03 (três) dias. 
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8.1.2 - Multa por atraso na apresentação da(s) equipe(s) ou saída antecipada 
do horário contratado: 20% ( vinte inteiros por cento) sobre o valor da 
equipe/dia. 

8.1.2.1 - Os atrasos e saídas superiores a 01 (uma) hora serão 
consideradas ausências injustificadas da equipe, salvo na hipótese de 
necessidade inadiável dos serviços. 

8.1.3 - Multa por ausência injustificada da(s) equipe(s) por dia: 100% (cem 
'inteiros por cento) do valor da equipe/dia, além do respectivo desconto da 
equipe/dia não trabalhado previsto na cláusula 5.2 desta Ordem de Execução 
de Serviços. 

8.1.3.1 - As ausências injustificadas da(s) equipe(s) superiores a 4 
(quatro) dias/mês, consecutivos ou não serão consideradas 
inexecuçâo parcial do Contrato. 

8.1.4 - Multa por dia de ausência de funcionário devidamente registrada na 
ficha de produção diária: 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor da •  
equipe/dia, além do desconto previsto na cláusula 5.2 desta Ordem de 
Execução de Serviços. 

8.1.4.1 - O atraso e saída antecipada de funcionário da equipe 
superiores a 01 (uma) hora serão considerados ausência de funcionário. 

8.1.5 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 2,0% (dois inteiros 
por cento) sobre o valor da(s) equipes(s) / mês na qual foi constatada a falta, 
por dia. 

8.1.6 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização pertinentes aos serviços: 2,0% (dois inteiros por cento) sobre o 
walor da equipe/mês, por dia, até seu cumprimento. 

8.17 - Multa por inexecução parcial da Ordem de Execução de Serviços: 30,0% (trinta inteiros por cento) 
:sobre o valor da parcela não executada 
8.1.8 - Multa por inexecução total da Ordem de Execução de Serviços: 30,0 % 
(trinta inteiros por cento) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. _ 

8.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP. 
Não Ilp.mendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa, 
sujeitando-se ao processo executivo. 

7 
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Folha n.° 	 prim. 

7 2 - 0 6 9 8 4 - 0 4 • 0 2.  

JE. E Rsor4 lu.L 	1. 
r , 	. 

9.1 — Fica a contratada ciente de que a assinatura desta Ordem indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

9.2 - Para assinatura da presente Ordem de Execução de Serviços, a empresa 
apresentou os seguintes documentos: 

9.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.2.2 — Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo a sua sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.2.3 - Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social 
- CND, com prazo de validade em vigor;. 

9.2.4 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor; 

9.2.5 — Certidão negativa de débitos tributários, relativa ao Município de São Paulo ou (caso não 
cadastrada como contribuinte neste Município de São Paulo) Declaração firmada pelo representante legal 
ou procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento como contribuinte neste Município e de que 
nada deve à fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos mobiliários:Is. 09 / 10 
9.2.6 - Indicação do responsável técnico pela execução dos serviços 
(engenheiro agrônomo e/ou florestal) e o preposto que a representará no local 
dos trabalhos; 

9.2.7 - Documentos de propriedade dos equipamentos exigidos, ou, caso não 
sejam de sua propriedade, instrumentos hábeis, devidamente registrados em 
Cartório •de Títulos e Documentos, comprovando sua cessão, locação ou 
"leasing"; 

9.2.8 - Guia de recolhimento do ART, nos termos da resolução n° 
425/98/C ONFEA. 

10.2.9 — Documento contendo a definição do padrão e da cor do uniforme da 
equipe. 

9.3 - Ficam fazendo parte integrante da presente a proposta de fls 	 Pe o Edital da 
licitação que a precedeu. 
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OC. 

9.4 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à sua execução e especialmente aos casos , 
omissos. 

9.5 - A Secretaria de Implementação das Subprefeituras se reserva o direito de 
executar através de outras contratadas, no mesmo local, obras ou serviços distintos 
dos abrangidos na presente Ordem de Execução de Serviços. 

9.6 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face 
da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

9.7 — Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

9.8 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo, mandou o Sr. Subprefeito Carlos Alberto da Silva Vieira, 
que eu, Mitiko Murao Fls. 02, lavrasse o presente instrumento que, lido e 
achado conforme, vai assinado em 03 ( três ) vias de igual teor, pelas partes, na 
presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

Subprefeito do Butantã 

• 
CONTRATADA 

Nome: ROBERTO DAUD 

R.G. : 1.401.707-6 

Cargo: SOcio—Gerente 

Testemunhas: 

Cl - \H\lenr,  
R.G.:  

02 - 
R. 
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TERMO DE ADITAMENTO N° 24/SP-BT/FIN/2.004 

PROCESSO N°: 
CONVITE: 
CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO: 
OBJETO DO ADITAMENTO: 

OBJETO: 

EQUIPES 

2.004-0.071.723-5 
001/SP-BT/2.004 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO 
AGRÍCOLA, 	COMERCIAL 	E 
CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 
18/SP-BT/2004 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL 
POR 45 DIAS A PARTIR DE 17.08.2004 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO 	DE 	ÁREAS 
URBANIZADAS, 	 AJARDINADAS, 
PRAGUEJADAS E EM SEU ENTORNO 
2 (DUAS) 

Aos dezesseis dias do mês de Agosto do ano dois mil e quatro, a 
Prefeitura do Município de São Paulo. representada neste ato pelo Subprefeito do 
Butantã. Sr. CARLOS ALBERTO DA SILVA VIEIRA, CPF N° 102.137.408-34. 
RG 3.436.068, e de outro lado a empresa AGRÍCOLA, COMERCIAL E 
CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA, CNPJ- 61.026.233/0001-58. sediada à 
Av.. Marechal Deodoro, 176— si. 04 Sobreloja — Juquitiba — São Paulo. telefone (011) 
3845-1522. neste ato por seu representante legal Sr. ROBERTO DAUD. sócio-
gerente, RG 1.401.707-6. e em conformidade com o despacho exarado pelo Sr. 
Subprefeito do Butana, à fl. 282, formalizam pelo presente Termo de Aditamento. o 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Fica prorrogado o prazo do Termo de Contrato 18/SP-BT//2.004, por mais um período 
de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 17.08.04. 



ffAS DO MLINIC!PID DE SÃO PAULO 
• 	 • 

CO QUE O 	 FIEL 

o  

Ar.:P. 
Sup TViSOUS 

• 



• O C . 

 

de 2 

o 	asini 
ativo 

.763 

‘\- CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
Fo a nc  

N° 

r4N 

Folha n.° ...................... 

7 2 - O o 6 9 8 4 - O 4 .0 2 

JEI ERSON LUZ P, 
Auxiliar Técnico oe 	za4.-0 

1. O preço unitário da equipe/mês é de RS 20.702.13 (VINTE MIL, SETECRINIDS3 
E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), e o valor total do presente ajuàlécide), 
RS 62.106.39 (SESSENTA E DOIS MIL, CENTO E SEIS REAIS E RINTA BF• 
NOVE CENTAVOS) 

""). Para fazer frente às despesas, existem recursos orçamentários empenhados 
onerando a dotação 50.10.15.452.0185.2342.3390.3900. através da Nota de 
Empenho n° 60.582 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO N° DE EQUIPES. 

O cumprimento do Aditamento se dará através de 2 (duas) equipes. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 

O prazo para o presente Aditamento será de 45 (quarenta e cinco) dias a partir de 
17.08.04 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Contrato 18/SP-BT/2.004, e para 
constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes e testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CARLOS ALBERTO DA SILVA VIEIRA 
SUBPREFEITO DO BUTANTÃ 

77/  

/ 7 — - 

AGRÍCOLA. COMERCIAL E C-  ONST. . MONTE AZUL LTDA 
ROBERTO DAUD 

Sócio 

T 	MUNHA/§\: 

2) M— 22.1  
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NOTA DE EM NHOJEFERSON LUIZ P 
	 N° 

Miau Técnico rio f 

4 
1° EMIS 

G 

Valor 	 R$ 82.808,52 

Licitação 	: Lei 8.66611993 
Local p Entrega 

Oitenta e Dois Mil e Oitocentos e Oito Reais e Cinquenta e Dois Centavos 
• • 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 
Saldo Anterior da Reserva 
Valor de Empenho 
Saldo Disponível da Dotação 
Saldo Disponível da Reserva 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

1.893.557,50 
116.954,60 
82.808,52 

1.810.748,98 
34.146,08 

Operação Antenor 

Reserva N°:40895 

Programa çao da Liquidação 

Condições de Pagamento : 

Mês 	Valor 
Jan 	 0,00 
Fev 	 0,00 
Mar 	 0,00 

30 ADIMPL. Prazo (em dias) ; 60 	 Inicio da Vigênda : 

Mês Valor Mês Valor Mês 
Abr 0,00 Jul 20.702,13 Out 
Mal 0,00 Ago 41.404,26 Nov 
Jun 0,00 Set 20.702,13 Dez 

Valor 
0,00 
0,00 
0,00 

• 

CNPJ 

Identificação da Unidade 

Órgão 	: 5000 Subprefeitura Butantã 
Unidade 	: 5010- Administração da Subprefeitura 

Endereço 	: Rua Doutor Ulpiano da Costa Manso-201-Jardim Peri Peri-São 

Telefone 	: 	-( 11)3742-6431 

84 

Ão 
bal 

08/06/20045_6
04_ 2004-0071723- 

1  F- OWT 	 o PWT 1 	ro[ 

ADM-Sq 

: 05.546.795/boo1J51;adne 	Tom lin' 
Técn ■ c 	 ivo 

RF. 

Data de Emissão: .  
Processo N° 

Ons•W-3.  1 
P-BT N° 	de 20-,  

1.• 

10.763 
Identificação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 

SOBRELOJA-Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agência - 214 

CNPJ / CPF : 61.026.233/0001-58 
Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0185.2.342 - Serviços Indivisiveis de Limpeza Pública 
Despesa 	: 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 
Convênio 	: - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 
	

16 - CONSERVAÇÃO 
Item 
	

5 - Limpeza de Parques e Jardins 

Histórico 	 CONVITE 01/SP-BT/04 CONS.ÁREAS URB.AJ. 2E012MESES 

Ooservaçães : 

Usuário responsável pela impressão: d640088 
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C y, Processo 
F , scazaçm.) 

JEFERSON LUZ P. 
Auxilia/ Tecnic 

Identificação da Unidade 

órgão 	: 5000 - Subprefeltura Butantã 
Unidade 	: 5010 - Administração da Subprefeltura 

Endereço 	: Rua Doutor Ulplano da Costa Manso-201-Jardim Peri Peri-São 

Telefone 	: -( 11)3742-6431 

Identrfic.ação do Creaor 

Credor 	: AGRiCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,178-SL04 

SOBRELOJA—Juquitlba-SP-06950-000 

Dados Bancários: 	Banco - 33 	Agéncla - 214 

OP-It.)b' 12í Folha n° 
kigtjÁ 	GOP  de 20 n 

O .546.795/0901-51 . 
1 Anaone ini 

Técn 	. ico. tivo 
	.7;.3 

CNPJ / CPF : 61.026.233/0001-58 
Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000417-0 

do Proc. . 

CNPJ • 	: 

X 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.4520185.2342 - Serviços Indivisivels de Limpeza Pública 
Despesa 
	: 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 
Convênio 
	: O PMSP Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 
	

Agéncla • 1897-X 
	

Conta Corrente • 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	:15. CONSERVAÇÃO 
Item 	 : 5 - Limpeza de Parques e Jardins 

Histórico 	: ADIT.CONVITE 01/SP-BT/04 2E0/45DIAS CONS.AREAS MA 

Valor 	 : R$ 62.108,39 Sessenta e Dois Mil e Cento e Seis Reais e Trinta e Nove Centavos 

 

licitação 	: Lei 8.666/1993 
Lixai p Entrega 	: 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 
Saldo Anterior da Reserva 
Valor de Empenho 
Saldo Disponível da Dotação 
Saldo Disponível da Reserva 

RS 
R$ 
R$ 
RS 
R$ 

1.815.005,26 
62.106,39 
62.106,39 

1.752.898,87 
0,00 

Operação Antenor 

Reserva N° :61669 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 

Valor 
Jan 	 0,00 
Fev 	 0,00 
Mar 	 0,00 

Prazo (em dias): 105 	Início da Vlgénda : 

Valor Mês Valor mil Valor 
0,00 Jui 0,00 Out 41.404,26 
0,00 Aço 0,00 Nov 0,00 
0,00 Set 20.702.13 Dez 0,00 

30 ADIMPL. 

MU 
Abr 
Mal 
Jun 

Observações : 

Responsável pela área contábil : 

MARCA.  MARUR 
CRC 19433413/04) 

super/icor. de Mimo§ 
SP-EfT/SP 

Usuário responsável pela impressão: d640088 



TRiBt.i2A1, DF GONTi ,;S r() 	3Ão mulo 

CERTU:i0 ,".1 	 E CÓRA AEL 
DO OGL 
São Pau 'U\  de, r 

ANA Li ,IA VOU 
Si pervisora 

• 

de 200-)r- • 



Folha N° 	  
Proc. N° 	9 32 4' 04,  02. 

JEFERSON LUIZ P 	AMARGO 
AUA11161 	 XIS/S‘d 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
NIUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

o PE. Falha n r 

N°r:  VC?)  de 2 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUM Ariadne 1 omr i,jlsjn 
Técnico 

F -  0.763 
tivo 

Nesta data, é encerrado o presente volume do 

processo TC n2 	Lrç (32_  

esta a de número 6 Do "A". 

, contendo 3 o ÇD  folhas, sendo 

     

A matéria prosseguirá no volume  111   . 

Observações: 	 , 	 

ti 

São Paulo,  02  de  levereiro  de  2005—  

Supervisão de Protocolo e Autuação 

MARIA ELIZABETE MENDES RUIVO 
Supervisora de Unidade Técnica 

de Protocolo e Autuação 

Cód - 013F (Versão 02) 



CA) 	̀3F 3Á ,?: PAULO 
i"1:x.umentnáo 

C•R'Ti•F2,0 QUE 0 PRESEN"f E É CÓP1,ê, FiEL 
C.0 OR':GíNAL. 
São Pau;o, 2/1c.:z. r 	d2601 

ANA LU 	iDiLl 
empem sora 

• 



Cód. 235 (Verei. SI) 

O 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU .0g0P4 
' 1~1 

DATA ENTRADA 

72 	...04-02 	18/11/2004 

coNfflumg1 RELATOR 

0) 	ROBERTO BRAGUIM 
CONSELHEIRO REVISOR 

ED_SQ N tiO_ES 

DATA AUTUAÇÃO 

18/11/2004 

PROCEDENCIA 

PMSP -GAB 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA. 

GIANFRANCESCO..GENOSO 

TRIBUNAL DE°COMPA Snyesos 

INSTANCIA 

1 	INSTÂNCIA 

COMPETÊNCIA 

PLENO 

OFÍCIO/NEMO 

COORDENADORIA I 28/2004 16/11/2004 

INTERESSADO(S) 

PMSP 

OBJETO 

0123 - GESTÃO FINANCEIRA 
AUDITORIA EXTRAPLANO PARA AVALIAR A 
O FLUXO DE CAIXA ESTÁ COMPATÍVEL 
HAVENDO ATRASO DE PAGAMENTOS. 

MERO SFC 628/2004, DE 17/10/2004 

SITUAÇÃO FINANCEIRA DA PMSP, VERIFICANDO SE 
COM OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS E SE ESTÁ 

PROCESSO CONSTITUÍDO POR 17 (DEZESSETE) VOLUMES, SENDO: 
VOL, 1 - 001 A 301 	VOL. II - 302 A 600 	VOL. 
VOL, IV - 902 A 1206 	VOL. 	V - 1207 A 1512 	VOL. 
VOO, VII - 1816 A 2118 	VOL. VIII - 2119 A 2419 	VOL. 
VOL. X - 2721 A 3022 	VOL. XI- 3023 A 3323 	VOL. 
VOL. XIII - 3624 A 3923 	VOL. XIV - 3924 A 4223 	VOL. 
VOE, XVI - 4525 A 4831 	VOL. XVII - 4832 EM DIANTE 

rVolurne  11/ 

III - 601 A 901 
VI - 1513 A 1815 
IX - 2420 A 2720 

XII - 3324 A 3623 
XV - 4224 A 4524 

„liEFER.7:3N 
jiiiIL Yuu,  

Aiv 



TRIONAI. 	L."0 	DE 5 i,iko rsAu LO 
Unidade 	 i3il:Áli.toca e Documentação 
CEIRTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL. 
São Paulo, 2,14 de O 5" 	de 200( 

LI 
ANA L1X1tÃ VIDI LI 

Supe isora 

• 

• 



Folha N° 	Gnr- B  
Proc. N°  Gcl gcl 04 o 2_  

. p 
JEFERSON LUIZ P. dE-CAMARGO 

Auxiliar Tuenico." 	Ftuatirai: 	 
606 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

deo074_Proc. 2   

rn,Sfll 

Folha n° 

N° 

Anadn 
TéCC.0 

62)-de  

i. To 

47:é  21 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
, 	MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Iso o1 

15.)  

Nesta data, é constituído o presente volume do 

processo TC n 2  e cigL, 	02 	a partir desta folha n 	oo  "B", 

em continuação ao volume 	1/ 	. 

São Paulo,  OZ  de  frvereiro  de  goo5 

Supervisão de Protocolo e Autuação 

' 224-u--12(yo 
MARIA ELIZABETE MENDES RUIVO 

Supervisora de Unidade Técnica 
de Protocolo e Autuação 

Cál - 013F (Vcrsiio 02) 



e DOCUM2Y1WCAO 

1:2,911FICO QUE. O PRESESIE. É_ CÓPIA 

na 

São Peu1o, 	

de 

ANA Sup rvisora 

00 OWGINAI.- 

• 



7  

Orf.e.j.:siwk- Folha n°~_d‘RiE. 
/%1,49, -Y 	de 2e • 

PREFEITURA DO MUNICICP10 DE SÃO PAULO 	 Ariedne 
SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ 	 Técnic 

COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E IN .:156.£5TRUTURÁ I1RBAN 
SUPERVISÃO TÉCNICA DE LI 

ToIr sini 
ativo 

F 0.763 
VIREZA.PUBLICA G O 1 	do proc. 

ORDEM DE INÍCIO N° 05/ B r / SIMN Z004('. 9 8 - O 4 *O 2 .  f.\,)  

JEF E RSON LUIZ 	

.2; 

. 	C atilf.r.v., 

• 

• 

1. Data: 15/06/04 
2. Dirigida à: AGRÍCOLA, COM. E CONSTR. MON 1h AZUL LTDA. 
3. Objeto: Prestação de Serviços Conservação de Áreas Urbanizadas, 

Ajardinadas e Praguejadas através de Equipes. 
4. Concorrência: Convite N° 001/SP-BT/2004 
5. Processo: 2004-0.071.723-5 
6. Dotação: 50.10.15.452.0185.2342.3.3.90.39.00 
7. Nota de Empenho: 49784 
8. Descrição dos serviços: Prestação de Serviços Conservação de Áreas 

Urbanizadas, Ajardinadas e Praguejadas através do fornecimento de 02(Duas) 
equipes/mês, pelo período de 02 (Dois) meses. 

9.. Prazo: 02 (Dois) meses (Início: 16/06/04 - Término: 16/08/04). 
10. Valor unitário da equipe: RS 20.702,13 (Vinte Mil, Setecentos e Dois Reais 

e Treze Centavos). 
11.Valor Total: RS 82.808,52 (Oitenta e Dois Mil, Oitocentos e Oito Reais e 

Cinqüenta e Dois Centavos) 
12.Local de Apresentação: Rua Teimo Coelho Filho, 210 
13.Responsável pela Fiscalização: Eng° Agr. Mareio Luiz da Silva Monaco 

Prezados Senhores, 

Pela presente ficam V.S.as., autorizadas a darem início aos 
serviços acima citados na área compreendida pela Subprefeitura do Butantã. 

Os serviços serão fiscalizados pela Subprefeitura do Butantã, 
através dos responsável acima nomeado, que poderá ser contatado através do 
telefone 3735-1852, com quem poderão ser dirimidas quaisquer dúvidas para o 
bom desempenho dos serviços. 

Eng' Maria 
Supervisora do Se 

SP BT 

Recebido em: / 5" / O 	/ j200 

Auxiliar Técnioí de F ■ scalizaçáo 



TRIBUNQ r_-)E 	S 	DE SÃO PAULO 
Unidadz: Ttknica de IL, btiaca e Documentação 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É COPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo,.2y de õ .>-- 	de 200 4" 

ANA LIM1DILI 
U-)  

Supe isora 

• 



Xu•V:1•■•-t• '. 	 2 
, 	 . 

- 	 - , • - 

Felha n °_):15--dk.11P7---rrocab. 
PREFEITURA DO MUNICíCP10 DE SÃO PAULO 

SUBPREFEITURA DO BUTANTÃ 
COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO E INFRA ESTRUTURA URBAIJA A i i adne.  

I  SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA 	 Técnc  

R  
TERMO ADITIVO N°01 DA ORDEM DE INÍCIO N° 05/ BT / STLP/ 2004 

Ten asini 
!'iT3UVO 

• 

1. Data: 15/08/04 
2. Dirigida à: AGRÍCOLA, COM. E CONSTR. ME' 

	 J 
3. Objeto: Prestação de Serviços Conservação de reas Urbanizadas, 

Ajardinadas e Praguejadas através de Equipes. 
4. Concorrência: Convite N° 001/SP-BT/2004 
5. Processo: 2004-0.071.723-5 
6. Dotação: 50.10.15.452.0185.2342.3.3.90.39.00 
7. Nota de Empenho: 60.582 
8. Descrição dos serviços: Prestação de Serviços Conservação de Áreas 

Urbanizadas, Ajardinadas e Praguejadas através do fornecimento de 
02(Duas) equipes/mês, pelo período de 45 dias a partir de 17/08/04. 

9. Prazo: 45 dias (Início : 17/08/04 - Término: 01/10/04). 
10. Valor unitário da equipe: R$ 20.702,13 (Vinte Mil, Setecentos e Dois 

Reais e Treze Centavos). 
11.Valor Total: R$ 62.106,39 (Sessenta e Dois Mil, Cento e Seis Reais e 

Trinta e Nove Centavos) 
12.Local de Apresentação: Rua Teimo Coelho Filho, 210 
13.Responsável pela Fiscalização: Eng° Agr. Marcio Luiz da Silva Monaco 

Prezados Senhores, 

Pelo presente Termo, aditamos o prazo da prestação de 
serviços de Conservação de áreas Urbanizadas. ficando V.S.as., autorizadas a 
darem início aos serviços acima citados na área compreendida pela 
Subprefeitura do Butantã. 

Os serviços serão fiscalizados pela Subprefeitura do Butantã, 
através do responsável acima nomeado, que poderá ser contatado através do 
telefone 3735-1852, com quem poderão ser dirimidas quaisquer dúvidas para o 
bom desempenho dos serviços. 

Eng' Maria 
Superv. Técnica de Li 

SP — BT/STL 

Recebido em: ./5 / 

Ca-nsrum e 	 )ic) TE AZtft 

do proc. 

- 	;"1 	9 8 4 - O 4 .0. 2 

JE: ERSON LUZ 

Auxiliar Técnico cie Fiscalizaçao 



BU 	UÍ ?:?U 	3..A!"...) PAULO 
Uniciad2: "1"cz:; 	EWotex2 e Documentação 
CERTIF(CO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGN.AL 
São Paulo, 	O 5 de 200 R- 

ANA LUVA ViDtLI 
Supervisora 

• 



• DATA 	21/10/04 

CONTRATO: 	18/SP-BT/2004 e Termo de Add. 

24/SP.BT/FIN/2004 

PROC. AUTOR. 2004-0.071.723-5 

NOTA EMP. 	 60,582 

PERIODO. 	01/09/04 a 01/10/04 

O. INICIO 	05/BT-STLP/2004 e Termo Aditivo 

N" 01 da 01- 05/BT-STLPI2004 

PROC. N° 2004-0.251.448-0 
MEDIÇÃO: 4 MEDIÇÃO - (MEDIÇÃO FINAL) 

CONVITE N" 01/S12 •13T/2004 

VERBA: 	50.10.15.452.0155.2342.3.3.90.39.00 

SERVIÇO: Conservação de Áreas Ajardinadas 

LOCAL: SP/BT 
CONTR: AGRICOLA COM. E CONSTR. MONTE AZUL LTDA. 

SFA 

EgmilhegoAt~r 
0600100  

CONTRATADA 

„ 

01/4P-o-v-  4 Folha n° 

F-Ohe rr• 	 

Ass 	 dadne. 
FÁTIMA DE MO 	OoFoduEgTécnicc 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO mr  ' 77.175  ..-"r4"”) 	 R 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO 

o PrL 
de  

Tom .asini 
-rativo 

10.763 

• 

,4 E  cogSIII. 

LTD h- 
Id 

• 

SUB PREFEITURA DO BUT 
COORDENADORIA DE INFRAESTRU 

SUPERVISÃO TÉCNICA DE LIMPE 
um8ANA 	 

PÚBLICA 
do proc. 

- -00E984 - 0 4 -0 2' 

JE: ERSON LUZ PDE 
AtIXIflT -N,..rrico 	Ç 

NR NATUREZA DA ATIVIDADE 	 IUNID CITD. ANT. 4' MEDICA° OTD. ACUM. 5 UNIT. 	$ TOTAL 

Conservação de Arcas Urbanizadas, Arar: 

dinadas. Praguejadas e em seu entorno 

E0. 5,0000000 2.0000000 7,0000000 20.702,13 144.914,91 

SUE! TOTAL 144.914,91 

MED ANTERIOR 103.510,55 

TOTAL GERAL 41 404,2e 



EaP., DE ';:;(:NIU 	MW- 1,;Cj.M55 	SÁ° PAULO 
h: ,.j.ão 

CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIG/NAL 
São Paulo, 2 1( de 	Õ5 	de 200-)- 

ANA L !A VOU 
Supe Isure 

• 



   

FIha rf.° 

  

   

kÉrg.étr to] P. OE  
• êEME9 é:R 	Rf5rili, 4,04 

dn A. omm -  sini 
•nicA 	tivo 

RF 	.763 

ALESSAND 
AGPP 

••■ • 	lo 
	

ASCIMENTD 
31.1.00 

SP-B1" / SF 

Lo  do  p roc.  

N° /5-2, 	de 20cA- 

h0-5618 cc 396 Juquitiba, OUTUBRO de 2004 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS 

SP BT 

Ref. Proc. Pagt °  n ° . 2004-0.N7 61 .  44Ê-0  Período: 01/09 A 30/09/04 

- NOTA FISCAL ri (-7  20 4 
- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- G P S MONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO 
- GFIP + RE 

Recebido em  p)(") 	iryi 

.; 	.." 	• 	.; 	' 	 " 	 • 	 . 	• 	•• 	- 	
. 	. 

„414,;40.",,i0Á4g,Sii,ii440.Ãs4~M~L,, 



TRIBUNtd, DE CO 	i hl) OESÃC PAULO 
Unidada .Téc:ni(2 d 12:::ictca e DecumentaAo 
CERTIFICO QUE O F'RESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, 	de O 5- 	de 200 

ANA LJ 	VIDILI 
Sup rvisura 

• 



2!";T::. AZUL Lida. 

Fr " Fs■ 

• ;••••• 

'f 

kfià  

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

N200306N6 
AV. MARECHAL DEODOFICr176-7 SL. u4 JUldlitLUJA 

CENTRO - CEP 06950-000 f4,11;11.11TIEW= SP r  do proc. 
INSCR. C N.P.J. (M.F.) 61i026.233/0001-58 
INSCR, EST, 410.011.834.113 
INSCR. C.C.M. 3185 	:• 	• 	- fl n 

restacao de eivicot 
NATUREZA DA OPERAÇÃO: !! 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 	 ERSON tU ZF u  

I 	15 de OCIELIOY1trelã é21à054) ue  
DATA DA EMISSÃO: 	

F  
••• 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

do Proc. 

-4de 

 

20O - o 

Orrl 

tSiVinOi  0. 	 Drn  0.763 
Técnic ( 

—Ctft,-025"' 12t;FFClhá .h° 

NOTA FISCAL FATURA 
DE SERVIÇOS 

.3. VIA - CONTRATO 

0.00 
DESCONTO DE 	 % ATÉ 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

LIVRO DE REGIST AO 
OBRAS E SERVIÇOS 

IOME DO SACADO: 

. NDEREÇO: 

MUNICÍPIO: 

RAÇA DO PAGAMENTO: 

010.N.P.J.CM.F.N.: 

SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO 

R. PROPAROLDO DE e2EVEDO 

SM Paulo 

05.604.369/0001-27 

SP 
ESTADO: 

(NSCR. MUN. N.: 

INSCR. EST. N°: 

, 20 
14. FLS. 

COFNADOR 

VALOR POR VINTE ELIM.MIL; QUATROCENTOS E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS X 

EXTENSO 	
X 	 x 

• 
,• 	• . 	 , 

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA A AV. MARECHAL DEODORO. 176- SL. 04 SOBRELOJA ¡- 

CENTRO JUOUIT1BA • SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. g  
li 

RECEBIIEMDS; DE AGPICOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL L'DA OS FUMOS SOU sERVICOS CONSTANTES DESTA N F, SENA INDICADA AO LADO  

,3TXPAEMEG5GEDOR.u.: 

ges..0111/ 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS [ 

N° O O 3 O O 6 

DATA DO RECEBIMENTO 

/ C PC1 AIO 

Ariadne 

• 

. 	 • 	 ••• 	- • 	 • • 	• 	- 	• •-• ■ 1-- • 

FATURAM' 
FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
VALOR RS N. DE ORDEM 

003006 21.409.89 003006 cracresentação 

3. 

QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS • ' TOTAL • 
PREÇO  

LINITARIO UNIDADE 

REQUER PAGAMENTO DA 50  MEDIÇA0 DE SERVIÇOS 
PRESTADOS NO PER:ODO DE 01"09/04 a 30/09/04 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMPEZA 
MANUAL DE GALERIAS, CORREG OS E CANAIS, ATRAVÉS 
DE EQUIPE-PADRÃO. 
A) ATA RP No. 019JSMSP/COGEL/2003 
El) PROC. ADM. IV'. 2004.0.016.672-7 
C) O SN°. 001/SPCL/SSIM004 
D) PROC. PAGT°. N°. 2004.0.243.074-0 
MÃO DE OBRA: R8 10,704.95 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: R$ 10 704,94 

RETER 1% DE IF! = RS 214,10 
RETER 5% DE I SS = R$I.c,0,49 

. 
'RETEriÇi PA F•A p RIdADE SOCIAL' 
11% SOBRES ia 	 117754 

21.409,89 

E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., OS PRODUTOS UOU SERVICOS CONSTANTES DESTA N F.F. SERV. INDICADA AO LADO 

IDEIVMÇA •  •B•ABSUNATURADÕRÉCEBEDOR 

Tfi1/4 	MELC:i 
41,1 / 

FI-V°  

' 

2  003006 
TA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS í 

RECEBLIEMOSI DE AGRICOLA.  COMERCIAL  

DATA DO RECEBIMENTO 

/9‘ 



C)E SÃO PAULO 
Bili;;.ca e Documentação 

CERTIRCO QUE O FRESENTE É COFIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, 21 de 05 	de 200 -4 

ANA LUÇIAV1D1LI 
Su 	isora 

• 



TERMO DE CONTRATO N° 011/SP-CL/CAF -SF/2.004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2004-0.016,672-7 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/SMSP-COGEL/2 

VALOR: RS 107.049,45 

Aos vinte e três dias do més de abril do ano de dois mil e quatro, no Gabinete da Suboreieitura de Campo Limpo, de 

um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, representada neste ato representada pelo Subprefeito 

Senhor RAMIRO MEVES, adiante designada apenas "PREFEITURA" e do outro lado a empresa AGRÍCOLA 

COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA.. CNPJ n° 61.026.233/0001-58, com sede à Av. Marechal 

Deodoro, n° 176 - Centro - Juquitiba - SP. representada neste ato põr seu representante legal Senhor ROBERTO 

DAUD - R G. N" 1.401.707-6 - C.P.F. 008.717,888-53 doravante simplesmente "CONTRATADA", declarou esta 

uma perante testemunhas ao final assinadas, que resolvem nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Municipal n° 

13 278/02 firmar o presente instrumento, em decorréncia da Ata de Registro de Preços n° 019/SMSP-COGEU2003 e 

as conformidade com as seguintes cláusulas: 

I - OBJETO 

1.1, A Contratada se obriga a executar os Serviços de "LIMPEZA MANUAL DE GALERIAS, CÓRREGOS E 

CANAIS, ATRAVÉS DE EQUIPES", de acoroo com a Ata de Registro de Preços n° 019/SMSP-COGEL/2.003, que 

serviu como base ao presente Termo de Contrato e passa a fazer parte integrante do mesmo. 

II - DOS PRAZOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços discriminados na Cláusula Primeira deverão ser executados por 01 (uma) equipe padrão, por" um 

periodo de 05 (cinco) meses, em áreas sob a jurisdição da Subprefeitura de Campo Limpo, dentro dos prazos 

estipulados em cada pedido efetuado pela Unidade Requisitante na Ordem de Serviço, ' 

2.2. O prazo máximo para o inicio dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a partir do dia 

seguinte á data do recebimento pela detentora da Ata, da Ordem de Serviços emitida peia Unidade Requisitante. 

III - O VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. O preço unitário 'da equipe/mês,e de RS 21,409.89 (vinte e um mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e nove 

• centavos), perfazendo o valor total do presente Termo de Contrato de RS 107.049,45 (cento e sete mil, quarenta e 

nove reais e quarenta e cinco centavos). 

3.2. Para fazer frente às despesas do presente exercicio, existem recursos orçamentários empenhados onerando a 

dotação n° 57.10.15.452.0185,2342.3390390000, através da Nota de Empenho n 35.112/04. no valor de RS 

107.049,45 (cento e sete mil, quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

3.3. O prazo e condições de pagamento são os constantes na referida Ata de Registro de Preços. 

IV - DAS PENALIDADES 

4.1. Na caso de infração contratual, serão aplicadas as multas previstas na cláusula IX da Ata de Registro de Preços. 

V - DO FORO 

5.1. As panes elegem desde já. o foro oa Comarca da Capital do Estado de S,,ão Paulo, para desiinde de auaisquer. 
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N°  
	 do proc. 

riadne 	íomrn - irii 

2 - 0 0 6 98 4 - O 4 -0 2 
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R 	J.7 12, 3 

, ktie 	 PREFEITURA . D0 MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPRE 

SUBPREFEITURA CAMPO 

VI —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
JEFERSON LUIZ P. pt: 

Auxiliar Técnlea 

6.1. A Contratada se obriga a executar os serviços objeto do presente Termo de Contrato em obediência ao que 

dispõe a Ala de Registro de Preços n° 019/SMSP-COGEL/2.003. da qual este se origina. 

6.2. Os emolumenios devidos para a lavralura deste Termo de Contrato foram recolhidos através da Guia de 

Arrecadação n° 187182-K. no valor de RS 141.07 (cento e quarenta e um reais e sete centavos). 

6.3. Regem o presente Termo de Contrato. a Lei Municipal n° 13,278/02 e na lacuna desta, subsidiariamente os 

dispositivos das Leis Federais e Estaduais pertinentes. 

VII — DA PREVISÃO DE RESCISÃO 

7.1. O presente contrato, será cancelado Ião logo passe a vigorar o contrato dos serviços indivisivets. 

RAMFRO,MEVES - 
Subpref eito Campo Limpo 

e 	SP-CL 

PELA CONTRATADA 

NOME : ROBERTO DAIJD 
R.G. 	1.401.707-6 

C.P.F.: 008.717.888-53 

CARGO: SÓCIO GERENTE 

Testemunhas 

s)) 

1) 	 , 	2) 	  

NOME: PAULO SERGIC.) DUARTE DE MATTOS NOMEJ,S-Ég(G-10 MARTINS PINTO 

R.G.: 20.54 .214 	 R.G`.": 8.417.511 
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Agencia. 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

idenNicaçao da Dotação 

Prog ramática 	• 15,452.0185_2,342 - Servi ços Indivisíveis de Limpeza Públic,a 

Despesa 	 3.3.90.39.00 	- Outros Servi ç os de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso • 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	 : O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários • 	Banco. 1 

Valor : RE 107.049,45 	Cento e Sele Mil e Quarenta e Nove Reais e Quarenta e Cinco Centavos 

Condições de Pagamento 30D.ADIMPL 	Prazo (em dias) 	365 	 Inicio da Vigência • 

	 ".../.11/ 

	

CO-01-91 	 -.. TD  , 

	

N° 	351
1-Feiha  

1. EMISSANO 	 de 20P-7—  , 
Estima tifo 

Data de Emissão. 	20/04/2004 

2004-001667217 
Ariedn 	 asini 

Processo N° 

NOTA DE EMPENHO 

ecnic 	 clivo 
identrftcação da Unidade 

Órgão 	: 5700 - Subprefeitura Campo Limpo 

Unidade 	• 5710 - Administração da Subprefeitura 

Endereço 	: Rua Arcildo de Azevedo-N°20 sala 5-Jardim Bom Refú g io-São 

Telefone 	-( 11)5841-5377 

Identificação do Cnador 

Credor 	: AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	• AVJAARECHAL DE000R0,176-SL.04 
SOBRELOJA-Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários • 	Banco - 33 	 Agência. 214 

Folha n.° 	......... 

2 - O E 9 t°4""sPO 4 • O 2 
,...NPJ 	05 604 369/0001-27 

JEFERSON LUZ P 1.)ti 

uaillay Tórinlco  
	ffinena• 

CNPJ / CPF • 61 . 02623310001-58 

Teietone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 -CONSERVAÇÃO 

Item 	 • 7 - Limpeza de Córregos, Galerias, Canais e Bueiros 

Histórico 	 : ATA 191S/C/03-LIMP.MANUAL GAL.CóRR.CANAIS ATRAVÉS 

Licitação 	 : Lei 8.66611993 

Local p Entrega 	: 

• 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Alienar da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponível da Dotação 

Saldo Disponivel da Reserva 

e 	R$ 2.166.167,03 

RS 107.049.45 

R$ 107.0.49,45 

RS 2 059 117.58 

RS 0.00 

Operação Antenor 

Reserva N° :34767 

i-Togramaç,ao aa Liquidaçao 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0.00 	Abr 	 0.00 	 Jul 	 21. 409.89 	Out 	 17.841.57 

Fev 	 0.00 	 Mal 	 3.568,32 	 Ago 	 21.409,89 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0.00 	 Jun 	 21.409.89 	 Set 	 2 1  409,89 	Dez 	 0.00 

• Ooservaçoes 

JUDITH PARODI NETTO 
Contaclur 1- CRC 1 S•P 09616W

0-6  

SP • CL CAF - S.F. 
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uo Froc. 
N°  /g= "i6  

DATA: São Paulo, 30 de abril de 2004. 

DIRIGIDA A : AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUT 

JE EPSON LUZ F'  

r 	
i.22Ça0 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAUL 
SUBPREFEITURA DE CAMPO LIMPO 

COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBANA 
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PU 

	

Folha n.° 
	

G  C-a-- 
ORDEM DE SERVIÇO N° 001/SP USSP/2004 

	

- 	O C 9 8 4 - 0 4 

ir 
zk 

11A. 
o A 

mi 
IVO 

ASSUNTO : Equipe padrão para serviços de limpeza manual de galerias, córregos e 
canais. 

Pela presente fica essa empresa. AUTORIZADA  a iniciar os serviços contratados por 
esta Subprefeitura. 

PROCESSO N°: 2004-0.018.572-7 
ATA DE RP N°: 019/SMSP/COGEL/2003 
OBJETO: Execução de serviços de limpeza manual de galerias, córregos e canais, 
através de equipes. 
DATA DA AUTORIZAÇÃO: (19/04/04) 

• 
TERMO DE CONTRATO N°: 0111SPCUCAF/SF/2004 
N° DE EQUIPES: 01 (uma) equipe. 
PREÇO POR EQUIPE: R$ 21.409,89 
NOTA DE EMPENHO: 35.112/04 
VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO: R$ 107.049,45 
DOTAÇÃO ONERADA: 57.10.15.452.0185.2342.33.90.39.00.00 
PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 05 (cinco) meses 

DATA DE INÍCIO: 03/05/2004 	TÉRMINO: 02/1012004 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: Eng° MARCIA FERNANDES DE SOUZA 
ENDEREÇO: Rua N.S. do Bom Conselho, 59 - Jd. Laranjal 
FONE: 5819-0445 
LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Área sob a jurisdição da SPCL . 

O prazo ~imo para o inicio da execução dos serviços è de 48 (quarenta e oito) horas 
corridas, contadas a partir do dia seguinte à data do recebimento da presente Ordem de 
Serviço. 

ARQ° GLORIA MARIA R. PEREIRA 
SUPERVISORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SPCL 

PELA CONTRATADA 
RECEBIDO EM: 

104  I 124 

HORA: 

    

• .pricoui. Cornarc.2t4 	 0W- E AZLSL Lida 

R-G-: 
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Subprefeito Sup.SF Contr. 
com. t co/ts113- 

l'ula4i tâ utv' vt‘.  

gobeft0  

Enttl'11"7,124,566  
dt3ruà Qc4  

CV`t.31.9.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 	

-- 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFLEATURAS 	G ni G 	
_____  

olh 
SUBPREFEITURA CAMPO LIPO 

2 - c o 	9311 	Cl z__;_i(jïde 20  CR- 

FOLHA DE MEDIÇ O 	JE ■ ERSON LU 7. 	 Aric 
(- 0'A:ir 	 : 

• ". Data: 07/10/04 _ 	 , 
PROCESSO N°: 2004-0.243.074-0 	 CONTRATO: ATA N°: 019/SMSP/COGEU03_ 

N° MEDIÇÃO: 	5° MEDIÇÃO 	 0.S. N°: 001/SPCUSSP/04 

VERBA: 	57.10.15.452.0185.2342.33.90.39.00.00 	 PROC. AUTORIZAÇÃO N°: 2004-0.016.672-7 

SERVIÇO: Eq.Padrão de limpeza manual de galerias, 	NOTA DE EMPENHO N°: 	35.112/04 

córregos e canais. 	. 

LOCAL: 	Área da SP Campo Limpo 	 PERÍODO EXECUÇÃO: 01/09/04 A 30/09/04 

CONTRATADA:AGRIC.,COM.E CONST.MONTE AZUL LTDA. 

ITEM NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID QUANT QUANT PREÇO PREÇO 

MED ACUM UNITARIO TOTAL 

1 EQUIPE PADRÃO PARA LIMPEZA MANUAL 

DE GALERIAS, CÓRREGOS E CANAIS EQ. 1,00 1,00 21.409,89 21.409,89 

... 

SUBTOTAL 	 I 	 21.409,89 

A DEDUZIR DAS MED.ANT 	 

SUBTOTAL II.... 	 21.409,89 

! 	I 	1 	• 	• 	i  
TOTAL 	 R$ 	 21.409,89 

(MONTEAZULCORREG05-0S01-04) 

• 

dne To nasini 
trativo 
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Recebido em / 1 

• 

hF-5504 cc 362 	 Juquitiba, OUTUBRO DE 2004 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS 

SP CL 

Ref. Proc. Pagt°  n° . 2004-0.  q (.21-61---Período: 01/09 A 30/09/04 

- NOTA FISCAL a— A/F3C06 
- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- G P S MONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO 
- GFIP + RE 
- QT~ES + ~S. 

• 
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4f" AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODOF10, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

RA MONTE AZUL LTDA.. OS PRODUTOS EHDU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA N F.F. SERV. INDICADA A  LAC 

IDENTIFICAÇA0 E ASSINATURA DO  RECEBÉDQF{,..„ .... , 	.... 

E,:cii3 - ;.N o.: 
F.ê .2'.; 3  

COL A. COMERCIAI E CONSTRUTO RECEMIEMDSI DE OTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

2  O O 3 O O 7 
DATA DO RECEBIMENTO 

442—  t-olha 	 Prc 

Ng 00 3 0 0 rNo_bs2£41de 	 
NOTA FISCAL FATURA 

DE SERVIÇOS 

3. VIA - c IfTcdiasm n.° 	  
e /  	ui 2. I do tpal ne ik, Tom ;asini 

cAvE, NANTAAR.E .CcHEAF,L 0D6E 00.00oR0Q,, J12:176 ut• STLie w. 040Ssr9EL80JA4  

— O 4 O 2 
Técr co 

R F - INSCA. C.N.RJ. (NA ) 61.026.23310001•58 
INSCR. EST. 410,0 .834.113 
INSCIR. C.C.M. 318 	 JEFERSON LUIZ P. DE CAM.:------G,J 

,• r• olanát1:10 111E/cífitIV'SPW .cçn 
NATUREZA DA OPER 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 	
oe outuDro oe 200.4 

art-a 

• FATURA N. 
FATURA ) DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
VALOR RS N. DE ORDEM 

003007 I 427.32 003007 crapresentaoao 

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

0.00 
-DESCONTO DE 

- CONDIÇÕES ESPECIAIS 

% ATÉ 

NOME DO SAéADO: 

ENDEREÇO: 

MUNICIPIO: 

PRAÇA DO PAGAMENTO. 

I. C.N.P.J.IM.F.)N,: 

. 

SUEPREF E TU FJ•, . CAMPO UM CP 

PROF" AROLDO DE AZEVEDO 

Sc Paulo 

05.60,1 369/0001 - 27 

SP 
ESTADO: 

INSCR. MUN. N°: 

INSCR. EST. 1,0: 

, 	 20 

uvRODEREGiS7Rc. 
OBRAS E SERViÇOS 

FLS. 

COPIADOR 
FLS 

VALOR POR 
EXTENSO 

UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS X — X --- X — — x -7- --X 

 

DEVEM À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA À AV. MARECHAL DEODORO, 176 - SL. 04 SOBRELOJ• 
CENTRO JUQUITIBA - SP CEP 06950 - 000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREGO 

UNITÁRIO TOTAL 

• 

• 

REQUER PAGAMENTO 

PRESTADOS NO PERIODO 

OBJETO: PRESTAÇÃO 

MANUAL DE GALERIAS, 

DE EQUIPE-PADRÃO. 

E) PROC. ADM. NI ,, , 
C) OS N''. 00irSpCuSsP/2004 
D) PROC. PAGT-. 
MÃO DE OBRA: RI 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS' 

RETER 1% DE IR = 

RETER 5% IDE Iss 

'RETENCA• PARA 

: I ' •: ,i, SOBRE 	7I 

– 
Agrícoki, CT ,7,19re. 

DO 6" MEDIÇÃO 

DE G It 

DE SERVIÇOS 

CORREGOS 

2004.0.016,672-7 

N" . 200-1.0 2.43.075- 2 

713,66 

R$ 

R$ 14,27 
-- R$ 	71,37 

" Gd/RIDA PE 

7 	 .. 	50 

1 	 i ._. 	. 
C 

A) ATA RP N ú . 019/SMSP/COGEu2003  

DE SERVIÇOS 

I OPu4 A 02/10/04 

DE LIMPEZA 

E CANAIS. ATRAVÉS 

, 	• 

• 

713,g6 

,OCIAL '  

f!".•- : ,^,7LI L LIdD. 

. 

. 

1.427,32 

, 

, 

O , e 	R :.L2. HF 0550A .o31 o 
. - 	 VALOR TOTAL 

	
7 

NAO VALE COMO RECIBO 
	

DA FATURA RS 

ativo 

ar-LAA.-.AF-SF 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO 

TERMO DE CONTRATO N° 011/SP-CL/CAF-SF/2.004 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2004-0.016.672-7 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/SMSP-COGEL/2003 

VALOR: RS 107.049,45 

Fóïhã - n°___(2:Ctafrio. 

1+4-9  LÇ----({,6R,  de 20 

Torntsini 

	

Técnic 	s! ativo 

	

R 	(o 

Folha 11," 

- O O 6 9 8 4 - O 4 .0 2' 

JEFERSON LUIZ F. DE CAMi+P.i.rià 

Auxiliar Tecnico de FiSCaliZaÇa0 

do proc. 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e quatro, no Gabinete da Subprefeitura de Campo Limpo, de 

um lado a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, representada neste ato representada pelo Subprefeito 

Senhor RAMIRO MEVES, adiante designada apenas "PREFEITURA" e do outro lado a empresa AGRICOLA 

COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., CNPJ n° 61.026,233/0001-58, com sede à Av. Marechal 

Deodoro, n° 176 — Centro - Juquitica — SP, representada neste ato pôr seu representante legal Senhor ROBERTO 

DAUD — R G. N" 1.401,707-6 - C.P.F. 008.717.888-53 doravante simplesmente "CONTRATADA", declarou esta 

última perante testemunhas ao final assinadas, que resolvem nos termos da Lei Federal n °  8.666/93, Lei Municipal n° 

13,278/02 firmar o presente instrumento, em decorrência da Ata de Registro de Preços n° 019/SMSP-COGELJ2003 e 

de conformidade com as seguintes ciausulas: 

I - OBJETO 

1.1. A Contratada se obriga a executar os Serviços de "LIMPEZA MANUAL DE GALERIAS, CÓRREGOS E 

CANAIS, ATRAVÉS DE EQUIPES", de acordo com a Ata de Registro de Preços n° 019/SMSP-COGELJ2.003, que 

serviu como base ao presente Termo de Contrato e passa a fazer parte integrante do mesmo, 

II — DOS PRAZOS E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços discriminados na Cláusula Primeira deverão ser executados por 01 (uma) equipe padrão, por um 

periodo de 05 (cinco) meses, em áreas sob a jurisdição da Subprefeitura de Campo Limpo, dentro dos prazos 

estipulados em cada pedido efetuado pela Unidade Requisitante na Ordem de Serviço. 

2.2. O prazo máximo para o inicio dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a partir do dia 

seguinte à data do recebimento pela detentora da Ata, da Ordem de Serviços emitida pela Unidade Requisitante. 

III — O VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1.0 preço unitário da equipe/mãs,e de RS 21,409,89 (vinte e um mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e nove 

centavos), perfazendo o valor total do presente Termo de Contrato de RS 107.049,45 (cento e sete mil, quarenta e 

nove reais e quarenta e cinco centavos). 

3.2. Para fazer frente ás despesas do presente exercicio, existem recursos orçamentários empenhados onerando a 

dotação n° 57.10.15.452.0185,2342.33903900.00, através da Nota de Empenho n° 35.112/04, no valor de RS 

107.049,45 (cento e sete mil, quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

3.3. O prazo e condições de pagamento são os constantes na referida Ata de Registro de Preços. 

D IAS PENALIDADES 

4.1. No caso de infração contratual, serão aplicadas as multas previstas na cláusula IX da Ata de Registro de Preços. 

V — DO FORO 

5.1. As partes elegem desde já, o foro da Comarca da Capital do Estado de S - o Paulo, para deslinde de quaisquer! 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO P 
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JEt ERsoN Luiz P. CE CAMAI , vu 

Auxilio Técnico de F.sr..lizaçao 

VI — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. A Contratada se obriga a executar os serviços objeto do presente Termo de Contrato em obediéncia ao que 

dispõe a Ata de Registro de Preços n° 019/SMSP-COGEL/2.003, da qual este se origina. 

6.2. Os emolumentos devidos para a lavratura deste Termo de Contrato foram recolhidos através da Guia de 

Arrecadação n° 187182-K. no valor de RS 141,07 (cento e quarenta e um reais e sele centavos). 

6.3. Regem o presente Termo de Contrato, a Lei Municipal n° 13.278/02 e na lacuna 'desta, subsidiariamente os 

dispositivos das Leis Federais e Estaduais pertinentes. 

VII — DA PREVISÃO DE RESCISÃO 

7.1. O presente contrato, será cancelado tão logo passe a vigorara contrato dos serviços indivisiveis, 

R AMfR 0/M EV E S — 

Subprefeito Campo Limpo 

SP-CL 

PELA CONTRATADA 

NOME : . ROBERTO DAUD 

R.G. 	1,401.707-6 

C,P.F.: 008.717.888-53 

CARGO: SÓCIO GERENTE 

Testem unhas 

NOME. PA  LO SERGIO DUARTE DE MATTOS NOME 	GIO MARTINS PINTO 

R G.. 20 54 .214 	 R 	. 8 417.511 
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NOTA D 

CNPJ 

SP-CL 
ADM-SP 

- 05 604 369/0001-27 

Órgão 	: 5700 - Subprefeitura Campo Limpo 

Unidade 	5710- Administração da Subprefeitura 

Endereço 	' Rua Amido de Azevedo-N°20 sala 5-Jardim Bom Refúgio-São 

Telefone 	-( 11)5841-5377 

CNPJ / CPF • 61.026.233/0001-58 
Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Identificação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 

	

	AV.MARECHAL DEODOR0,176-5L.04 
SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários: 	Banco - 33 	 Agência. 214 

Conta Corrente - 451.127-1 

Identificação da Dotação 

Programática 	15,452,0185.2.3.42 - Serviços Indivisíveis de Limpeza Pública 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários' 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X • Especificação da Despesa 

SubEtemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 " 7 - Limpeza de Córregos, Galerias, Canais e Bueiros 

Valor : R$ 107.049,45 	Cento e Sete Mil e Quarenta e Nove Reais e Quarenta e Cinco Centavos 

Licitação 
Local p Entrega 

: Lei 8.666/1993 

Reserva N° :34767 Saldo Anterior da Dotação 	 : 	RS 	2,166.167,03 

Saldo Anterior da Reserva 	 RS 	 107.049.45 

Valor de Empenho 	 RS 	107.049,45 

Saldo Disponivel da Dotação 	 RS 	2.059_117.58 

Saldo Disponivel da Reserva 	 FtS 	 0.00 

Hrogramaçao aa Liguiaaçao 

Condições de Pagamento : 30D.ADIMPL 	Prazo (em dias) : 	365 	 Inicio da Vigência 

• 
Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mès 	Valor 

Jan 	 0.00 	Abr 	 0.00 	 Jul 	 21.409.89 	Out 	 17.1341.57 

Fev 	 0,00 	Mai 	 3.568,32 	 Ago 	 21.409.89 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0.00 	 Jun 	 21.409,89 	 Set 	 21.409.89 	Dez 	 0.00 

Observapes 

JUDITH 
PARODI NETTO 

Cornadur 1 • CRC SP 0961E8
0-6  

SP CL I CAF,- SE 

FEor,vilhapEn.° 	

do proc. 
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""  
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JEF ERSON LUIZ P. DINtadéerntsão: 

AuKillat Técnico Ca F.scáirietêsso N° 

351_ 1 2N0 /S_ 

Ariadn A de 20 4-- 1° EMISSAQ • 

lasini 
Estimativo 

Téoni 	-in To is• ativo 

4-2000,10645/2702L4 

L. 	R 	10.763 

Histórico 	 : ATA 19/S/C/03-LIMP.MANUAL GALCORR.CANAIS ATRAVÉS 

Demonsfralovo de Saldos 	 Operação Antenor 

Identificação da Unidade 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SUBPREFEITURA DE CAMPO LIMPO 

COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 
SUPERVISÃO DE sEaviço 

ORDEM DE SERVIÇO N° 001/S 

DATA: São Paulo, 30 de abril de 2004. 	
JEFERSON L111 P. DE CAM,- , , uu 

DIRIGIDA A : AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTR 
	

" 

	 uzillar Técnico én Fi , c3, 1:zr.c.;c) 

Ii 
Folha n.° 	  

CLJSSP/2004 
2 -006984 - 0 4 .0 2 
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o •roc. 

Folha n °__g"-:7-i?"--o roc 

	

,fe94-r- 	de 20_0j-- 

Ariadne N 
Térnico 	

asini 
ativo 

	

R 	0.763 

ASSUNTO : Equipe padrão para serviços de limpeza manual de galerias, córregos e 
canais. 

Pela presente fica essa empresa, AUTORIZADA  a iniciar os serviços contratados por 
esta Subprefeitura. 

PROCESSO N°: 2004-0.016.672-7 
ATA DE RP N°: 019ISMSP/COGEL12003 
OBJETO: Execução de serviços de limpeza manual de galerias, córregos e canais, 
através de equipes. 

DATA DA AUTORIZAÇÃO: (19104/04) 
TERMO DE CONTRATO N°: 011/SPCL/CAF/SF/2004 

N° DE EQUIPES: 01 (um a) equipe. 
PREÇO POR EQUIPE: R$ 21.409,89 
NOTA DE EMPENHO: 36.112/04 
VALOR TOTAL DA NOTA DE EMPENHO: R$ 107.049,45 

DOTAÇÃO ONERADA: 57.10.15.452.0185.2342.33.90.39.00.00 
PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 05 (cinco) meses 

DATA DE INICIO: 03/05/2004 	TÉRMINO: 02/10/2004 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: Eng° MARCIA FERNANDES DE SOUZA 

ENDEREÇO: Rua N.S. do Bom Conselho, 69 — Jd. Laranjal 

FONE: 6819-0445 
LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Área sob a jurisdição da SPCL . 

O prazo máximo para o início da execução dos serviços é de 48 (quarenta e oito) horas 
corridas, contadas a partir do dia seguinte à data do recebimento da presente Ordem de 

Serviço. 

jic\Á'0÷-ct-mr--) Cek"a- 

ARQa GLÓRIA MARIA R. PEREIRA 
SUPERVISORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SPCL 
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Data .  07/10/04 

PREFEITURA DO MUNICIPIO D 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS S 
SUBPREFEITURA CAMP 

PROCESSO N°: 2004-0.243.078-2 	 CONTRATO: ATA N°: 019/SMSP/COGEL/03 

N° MEDIÇÃO: 	6 MEDIÇÃO 	 0.S. N°: 001/SPCUSSP/04 

VERBA: 	57.10.15.452.0185.2342.33.90.39.00.00 	 PROC.AUTORIZACÃO ts 1 ° .  2004-0.016.672-7 

SERVIÇO: Eq.Padrão de limpeza manual de galerias, 	NOTA DE EMPENHO N°: 	35.112/04 

córregos e canais. 

LOCAL: 	Área da SP Campo Limpo 	 PERÍODO EXECUÇÃO: 	01/10/04 A 02/10/04 

CONTRATADA:AGRíC.,COM.E CONST.MONTE AZUL LTDA. 

ITEM - 	NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID QUANT QUANT PREÇO PREÇO 
MED ACUM UNITARIO TOTAL 

1 EQUIPE PADRÃO PARA LIMPEZA MANUAL 

DE GALERIAS, CÓRREGOS E CANAIS EQ. 21.409,89 

R$ 21.409,89 / 30 x 2 = RS 1.427,32 EQ. 1,00 1,00 1.427,32 1.427,32 

SUBTOTAL 	 I 1.427,32 

A DEDUZIR DAS MED.ANT 	 

SUBTOTAL II._ 	 1.427,32 

I 	 ! 

TOTAL 	 R$ 	 1.427,32 

(MONTEAZULCORREG06-0S01-04) 

• 

• 
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NOME DO SACADO: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: 

PRAÇA DO PAGAMENTO: 

I, C.N P.J (M.F.) 

SUbPREFEI -1 ORA SUCURRU 

RUA C.ASSIANO DOS SANTOS. 500 
r.À0 PAULO 
SAO PAULO 
05.65O.440i0001-54 

EP 
ESTADO: 

INSCR, MUN. N.: 

INSCR. EST. MI 

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA A AV. MARECHAL DEODORO 
CENTRO -JLIOUITISA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 

IftiN iA E SETE MIL. UUAIRocENliu E (.-.1~EN (A E 	REAIS E NuVEN 
E NTAVO S „ 

VALOR POR 
EXTENSO 

AV. MARECHAL DI ODORO, 17a,$)„ . 0_,ISOBRELz0JpA 
CENTRO - CEP O 50-000 	IIMÃOtp Lu, 
INSCR. C.N.P.J. ( F.) 61.026.23XDR%8 Técnico  e,  
INSCR. EST. 410. 
INSCR, C.C.M. 3185 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

eremacáo de 

2 de adosio 

W
DT

A F
IS

CA
L F

AT
UR

A 
DE

 SE
RV

IÇ
OS

 

EIRA 

I 
i 

R-ELOJA 
■4ADOS. 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

FATURA N. 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
VALOR RS M DE ORDEM 

002930 37.442 ,yd 00293u uAoresenlac.ao 

DESCONTO DE 
	

TA ATÉ 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

PREÇO 
uNITARIO 

REQUER O Pacisot N u LiA 1.1 Mt L)1(...AU Ut 
SERVIÇOS PRESTADOS NO PERIODO DE 01:07,'0 

31/01/04. 
OEIJETo .  PRESTARÁ.° DE SERVICOS DE L.PMIPEZA 
1^.14NUAL DE GALERIAS. CORREGOS E CANAIS, 

AJAM RR N. 113/S.M5P.'COGELi03 
13) PROC. ADM. N. 2003-0.042,913-0 

C) PROC. PAGT". W. 2004-0.205.506-0 

D) O 5 N". 2315PCS/CMIEU/03 

MAn DE OBRA RS 18 721 4Q 
MATER AIS E EQU IPAMENTOS. R: 1C.721,49 

RETER 1.0`h:, DE . IR RS 374.43 
RETER SuL CE iS = RI 1 Z72,15 

• R ETE N C:AO PARA SE(GUR IDADE SOCIAJ ' 
11% r.:ocnE r: 10.721,49 .ff's: 2.0513.36 

Agr(ccIn, Ccrricrcizo Cor):14.:. 	 /2.I.JL Lida, 
• 

`• 	- 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

CA 

3 O A 

60,57 

_ 

O 2004 

0.30( 

CC 3ti3 

OB R A: 

sci 1,2AC„ 

  

     

     

     

     

Ji 44 4,LG., 

   

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

N° O 02 9 3 O 

 

RECESAEMCS: CE AGRiCZI.A. COMERCiA: E CONSTRUTORA MONTE AUJ',...'Z'A OS PROOrCE E , OU SE.ViCOS ZONSTANTES DESTA.; T SERV NOTADA AO LACC, 

 

DATA DO RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

  

  

1 ''' ,,'~›!: ■Udji..480))444rfist‘± -0-g.--~nsw.:,-,.sh-iáZie.i.4:4kr- 	 - 

• VALOR TOTAL 
NAO VALE COMO RECIBO 

	
DA FATURA RS 
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10.763 JEFERSON LUZ P. D.E 
Auxiliar Técnico de Fisc6112açáo 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA SOCORRO 

TERMO DE CONTRATO N°30 /SP-CS/2003 

ATA DE RP N° 019/SMSP/COGEL/2003 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003-0.042.913-0 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

CONTRATADA:AGRÍCOLA,COM.E CONSTR.MONTE AZUL LTDA. 

VALOR: RS 561.644,70 ( QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL DE 
GALERIAS, CÓRREGOS E CANAIS. 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e três, no Gabinete da 
Subprefeitura Socorro, sito à Rua Cassiano dos Santos, 499 presente de um 
lado a Prefeitura do Município de São Paulo inscrito no CGC. 
49.269.236/0021-60, representada pela Subprefeita Substituta, Sra. Cássia 
Goreti da Silva , adiante designada apenas "PREFEITURA" e, do outro lado, 
a empresa AGRíCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 
LTDA., C.N.P.J. n°61.026.233/0001-58, sito à Rua Marechal Deodoro, 176 — 
S1.04 - Sobreloja - Juquitiba- SP, representada legalmente pelo Sr. Roberto 
Daud, R.G. 140174-7 - SSP/SP, indicada a seguir por "CONTRATADA", 
declarou esta última, perante as testemunhas ao final assinadas, que resolve, 
nos termos da Lei Municipal nr.10.544188 e Lei Federal 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, firmar o presente contrato, em 
decorrência e conformidade com a ATA de Registro de Preços n" 
019/SMSP/COGEL/2003. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
JEI ERSON Lt/i2 P. DE  

Auxiliar Técnico oe F sc:1 

1.1-A CONTRATADA se obriga a prestação de serviços de limpeza manual de 
galerias, córregos e canais, através de 02 equipes por 15 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1- Os serviços do presente, serão prestados pela contratada detentora da Ata 
na área da Subprefeitura Socorro. 
2 .2-0 prazo de duração do presente ajuste é de 15 (quinze) meses, a contar da 
data do recebimento da "Ordem de Serviço" pela detentora da Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E PAGAMENTO 

3.1- O valor estimativo do presente contrato é de RS 561.644,70 ( Quinhentos e 
sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos ), 
onerando a dotação 59.10.17.512.0308.2.367.33903900.00.16.7 do orçamento 
vigente, conforme Nota de Empenho n° 63566 — 64323 . 

2-0s pagamentos serão efetuados no prazo de 	30 dias da data de 
adimplemento de cada parcela, objeto do presente, cujo pedido deverá ser 
instruído com os documentos relacionados na Ata de Registro de Preços por 
crédito em conta corrente no, ou excepcionalmente, pelo departamento do 
tesouro, a critério da Secretaria da Finanças, conforme Decreto 31.136 de 
28/01/92. 

CLÁUSULA QUARTA DAS PENALIDADES 

4.1-No caso de descumprimento contratual serão aplicadas as penalidades 
previstas na Ata de Registro de Preços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DO FORO 

5.1-As partes elegem, desde já explicitamente, o Foro da Comarca de São 
Paulo, para deslinde de quaisquer questões que eventualmente surjam por 
força do presente contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA DAS DISPOSIÇÕES F NA IsJEI-  ERSON LUZ P. DE CArii.L„., 
Auxiliar Técnico de F;sc:Aizaçao 

• 

• 

6.1-A contratada se obriga a prestar os serviços do presente contrato, em 
estrita obediência ao que dispõem a Ata de Registro de Preços da qual este se 
origina. 

6.2-0s emolumentos devidos para a lavratura deste termo foram recolhidos 
através da guia de arrecadação n° 036480, no valor de R5114,78 (cento e 
catorze reais e setenta e oito centavos). 

6.3- Regem o presente, as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço 
19/SMSP/COGEL/03, inclusive quanto as sanções, a Lei Municipal n° 
10.544/88, Lei Federal 8.666/94, e na lacuna desta, subsidiariamente, os 
dispositivos das leis Estaduais e Federais pertinentes— 

• 

CA,.S.SfA GO)ZETI DA SILVA 
SUBPREFEITA SUBSTITUTA I0A SUBPREFEITURA SOCORRO 

CONTRATADA: AGRICOLA.COM.CONSTR.MONTE AZUL LTDA. 
NOME: ROBERTO DAUD 
RG. : 140174-7 

/P1 

73,  
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NOTA DE EMPENhIO  

JEl ERSON 	Z P 	 54323 É 	R: 10.763 
Auxiliar Técnico lb F 	EMISSAO 

Data de Emissão: 	1711012093 

Processo N° 2003-0042913-0 

 

identificação da Unidade 

Órgão 	: 5900 • Subprefeitura Socorro 	 SP-S0 

Unidade 	: 5910 • Administração da Subprefeitura 	 ADM-SP 

Endereço 	: Rua Cassiano dos Santos-Rio Bonito-São Paulo-SP-04827-110 	 CNPJ 	: 05.658.440/0001-54 

Telefone 	: 	-( 11)5667-3700 

Identrficação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176 SLO4 SOBRELOJA—São 
Pauto-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco -33 
	

Agencia -214 

CNPJ CPF : 61.026.23310001-58 

Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 130004670 

identificação da Dotação 

Programática 	: 17.512.0308.2.357 - Conservação e Limpeza de Galerias, Canais, Córre gos e Bocas de Lobo 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	 : 0- PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 
	

Agência - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

EspecnIcaçao da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 7 • Limpeza de córregos, galerias, canais e bueiros 

Histórico 	 : contratação de 2 eq limp carregas 15 meses 

Valor 
	

: R$ 40.553,97 	Quarenta Mil e Quinhentos e Cinquenta e Três Reais e Noventa e Sete Centavos 

Licitação 
	

: Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação : R$ 147.048,09 

Saldo Anterior da Reserva : R$ 40.553,97 

Valor de Empenho : R$ 40.553,97 

Saldo Disponivel da Dotação : R$ 106.494,12 

Saldo Disponivel da Reserva : R$ 0,00 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento 

Mis Valor 

: 	 30 

Mês Valor 

Prazo (em dias) : 	450 

Mês 

Jan 0,00 Abr 0,00 Jul 

Fev 0,00 Mai 0.00 Ago 

Mar 0,00 Jun 0.00 Sei 

Observa çoes .  

Operação Antenor 

Reserva N°:66902 

Inicio da Vigência: 

Valor 	 Mês 	Valor 

	

0,00 	Out 	 0.00 

	

0,00 	Nov 	 0,00 

	

0,00 	Dez 	 40.553,97 

Usuário responsável pela impressão: d659012 
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10.763 
A uxilbn 	ce se4,z-açáo 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFETURA DA CAPELA DO SOCORRO 

ORDEM DE INICIO N2: 23/SP-CS/CMIEU/03 

DATA : 31/10/03 

DIRIGIDO A : AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 
LTDA. 

ASSUNTO : SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL DE GALERIAS, CÓRREGOS E 
CANAIS. 

PROCESSO : 2003-0.042.913-0 

Pela presente. fica a supra citada empresa autorizada a iniciar os 
serviços de limpeza manual de galerias, córregos e canais, nos termos da ATA 
de RP 19/SMSP/COGEL/2003, por um prazo de 15 meses, a partir de 03/11/03, 
através de 02 equipes. 

A fiscalização será efetuada através do engenheiro agrônomo 
Alexandre José Toccheton, RF 547.994.1.01, tel. 5667-4262, r. 2006, com 
quem poderão ser mantidos todos os entendimentos visando 'o bom 
andamento dos serviços. 

Para cobertura das despesas previstas no contrato, foram emitidas as 
seguintes notas de empenho :N.E. n2 64323, para o presente exercicio. 

Atenciosamente 

ENG. WA1-1:1"YR RIBEIRO FILHO 
COORD. -D-E MANUTENÇÃO DA 

I NFRAESTRUTURA URBANA 
SP-CS 

0102_03 TRAJETO PODA.DOC 
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JE: EFISON LUZ 

PREFEITURA DO MUNICÍPI 	E SM2/ 112AULO'r- 	F 

SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORR(5.----------  
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROCESSO Nu : 	2004-0.205.506-0 	 ATA RP N 	 019=SP/COGELJ2003 

N°  MEDIÇÃO: 	9 MEDIÇÃO 	 PROCESSO DE 

AUTORIZAÇÃO N° : 	2003-0.042.913-0 

VERBA 	 5910.17.51 2.03082367.3390.3900.00.16.7 

. 	 NOTA DE EMPENHO: 	64323117067 

SERVIÇO: 	 LIMPEZA MANUAL DE CÓRREGOS 

PERIODO DE 

'LOCAL: 	 Diversos da SP-CS 	 EXECUÇÃO: 	 01 A 30107104 

CONTRATADA 	AGRIC. COM . E CONST. MONTE AZ1 TC N° : 	 30/SP-CS12003 

01 N'5": 	 23/SP-CS/CMIEU/03 

NATUREZA DOS SERVIÇOS UN/D. QTD. DA 

MEDIÇÃO 

OTD. 

ACUM. 

PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

ACUMULADO 
RS 

SERVIÇOS D ELIMPEZA MANUAL DE 

GALERIAS, CÓRREGOS E CANAIS 

EQ./més 2,0000000 17,8000000 

- 

18.721,49 333.242,52 

SUBTOTAL I 	  

A DEDUZIR DAS MEDIÇÕES ANTERIORES 

SUBTOTAL I 	  

333.242,52 

295.799,54 

37.442,98 

TOTAL DA MEDIÇÃO 37.442,98 

OBS:Valores em R$ 

G014  

tirtE 
14° 

CONTRAT 	.erw 	jeia6r. Y 

C3Y-J' °  

eirgan04.5:` 

, 
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JEFER3ON ILZ P. DE  
Auxiliar Técnico (je F , sc , laaçá•u 

hF-5366 cc 363 	Juquitiba, AGOSTO DE 2004 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS  

SP CS 

Ref. Proc. Pagt° n°. 	 aPeríodo: 01/07 A 31/07/04 

- NOTA FISCAL - 	07q30 
DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
G P S MONTE AZUL 
FOLHA DE PAGAMENTO 
GFIP + RE 

- 1~1~4~5  
- F / C h,9,s.  dé "71-c7dli /ÇC--  

ieSu a9c, 047 „oArtia74--`;"5 

Recebido em 	/ 	/ 

63 2- 

O■fl-e)13 

; 
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Folha n,° 	 
ONTRATO 	G2-7 3. VIA - 

	 da l-prec 

'A ATÉ 
J;00 

DESCONTO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

495 

SP 
ESTADO: 
INSCR. MUN. N.: 

INSCR. EST. N.: 

NOME DO SACADO: 

ENDEREÇO: 

MUNICIPIO: 

PRAÇA DO PAGAMENTO: 

1. C.N.P.J.(M,FT N.: 

SUBPREF El TU RA SOCORRO 

R. CASSIANO LOS SANTOS 

Sau POUSO 

05.656.440/00U1-54 

LN7P0 DE PEGLSTRD 
OBRAS E SERvIÇOS 

COPIADOR 

FATURA N. 
FATURA/ DUPLICATA 

.. 
DUPLICATA 

VENCIMENTO 
VALORAS N. DE ORDEM 

003056 37.442,98 003056 	 Clacresernecao 
.. 

PARA USO DA 
imsT1ruiçA0 FINANCEIRA 

1  Foiha-n° c. 

  e2019 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 

'MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUQUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

NOTA FISCAL FATURA 
DE S 

AV. MARECHAL ODORO. 	sü. SOEIREAA - 	4 	2'  
CENTRO • CEP 950-000 JUOLUTIBA - SP 
INSCR. C.N.P.J. 1 .F.) 61.026.R33/mpi. 

Auxiliar Tecnico de F 

CAM4i , u ,,  

INSCR. C.C.M. 31 

410. 1.834313 tilb-UN LUIZ P. DE 
INSCR. EST. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 	 I 6 ae nuvem:iro as 

3 

I Anadne 	 1 

TRiNTÃESETEMIL: QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVPS.'"-4H5 	" 
k 

DEVE(M) A AGRICOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA A AV. MARECHAL DEODORO, 1,76 SL 04 SOBRELOJA 
CENTRO -JUOUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTANCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTAliOS 
PREGO 

UNITARIO TOTAL 

. 

- 

' 

REQUER PAGAMENTO DA 10" MEDIÇÃO DE SERVIÇOS 

PRESTADOS NO PERIODO DE 01/02164 A 51fro/04. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE UMPEZA 

MANUAL DE GALERIAS, CORREG OS E CANAIS. 

_ 
A) ATA DE RP IV'. 19/SMSP/COGEU2003. 

B) CONTRATO N°. 030/SP CS/2003  

C) PROCESSO N°. 2003-0.042.913-0 

0)0 S N°. 23/SPCS/CMIEU/03 

MÃO DE OBRA: RI 18.721.49 

MATERIAIS E ECUIPAMENTOS: R...; 15.721.43 
• 

RETER I° DER = Ri 574,43 

RETER 5% DE ISS = R$ 1.872.15 

'RETENÇA0 PARA SECiUR1DADE SOCI-AL 

l'':à SOERE RI 1:.721,43 = Ri :.USS.3E 

• 

, 

, 

37,442.98 

- 

r 
O 	B 	R 	A 	: 

' 	36 	HF 05.566.i.12.0 

VALOR TOTAL 

NÃO VALE COMO RECIBO 	 DA FATURA RS 
j: 4.4Z :20 

VALOR POR 
EXTENSO. 

:NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

N O  0 0 3 0 5 6 

RECEBilEMOSI DE AGRICOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA.. OS PRODUTOS ENDU SERVICOS CONSTANTES DESTA N PS. SERV. INDICADA AO LAMO. 
IDENTIFICAÇA0 E ASSMR ,A.  DO RECEBEDOR 

, 

DATA DO FIE CEBIMENTO . 161  ç 

.grYI os 

5(° 
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Folha n. ......... e2. 45 
 .................... 

da__pro_c, 

12-00E98 4-04  •0 2 

Folh 	° 

N °  

JEFERSON LU.Z P. DE 	
. 

Auxilia! Tirenico En 	1 

PREFEITURA DO L 	 • AULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 	ast-e-)6." 

SUBPREFEITURA SOCORRO 

TERMO DE CONTRATO N°30 /SP-CS/2003 

ATA DE RP N° 019/SMSP/COGEL/2003 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003-0.042.913-0 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

CONTRATADA:AGRÍCOLA,COM.E CONSTR.MONTE AZUL LTDA. 

VALOR: RS 561.644,70 ( QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL DE 
GALERIAS, CÓRREGOS E CANAIS. 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e três, no Gabinete da 
Subprefeitura Socorro, sito à Rua Cassiano dos Santos, 499 presente de um 
lado a Prefeitura do Município de São Paulo inscrito no CGC. 
49.269.236/0021-60, representada pela Subprefeita Substituta, Sra. Cássia 
Goreti da Silva , adiante designada apenas "PREFEITURA" e, do outro lado, 
a empresa AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 
LTDA., C.N.P.J. n°61.026.233/0001-58, sito à Rua Marechal Deodoro, 176 — 
S1.04 - Sobreloja - Juquitiba- SP, representada legalmente pelo Sr. Roberto 
Daud, R.G. 140174-7 - SSP/SP, indicada a seguir por "CONTRATADA", 
declarou esta última, perante as testemunhas ao final assinadas, que resolve, 
nos termos da Lei Municipal nr.10.544/88 e Lei Federal 8.666/93, com 
alterações introduzidas pela Lei 8.883/94, firmar o presente ern- trato, em 
decorrência e conformidade com a ATA de Registro de Preços n° 
019/SMSP/COGEL/2003. 

do Proc. 

de 200-1—  

	

e 	To mrn isini 

	

Técnico 	tivo 
PF 0763 
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Folha n°  3,9  do Proc. 
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• 

1.1-A CONTRATADA se obriga a prestação de serviços de limpeza manual de 
galerias, córregos e canais, através de 02 equipes por 15 meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1- Os serviços do presente, serão prestados pela contratada detentora da Ata 
na área da Subprefeitura Socorro. 
2 .2-0 prazo de duração do presente ajuste é de 15 (quinze) meses, a contar da 
data do recebimento da "Ordem de Serviço" pela detentora da Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E PAGAMENTO 

3.1- O valor estimativo do presente contrato é de RS 561.644,70 ( Quinhentos e 
sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos ), 
onerando a dotação 59.10.17.512.0308.2.367.33903900.00.16.7 do orçamento 
vigente, conforme Nota de Empenho n° 63566 — 64323. 

2-0s pagamentos serão efetuados no prazo de 	30 dias da data de 
adimplemento de cada parcela, objeto do presente, cujo pedido deverá ser 
instruido com os documentos relacionados na Ata de Registro de Preços por 
crédito em conta corrente no, ou excepcionalmente', 'pelO departamento do 
tesouro, a critério da Secretaria da Finanças, conforme Decreto 31.136 de 
28/01/92. 

CLÁUSULA QUARTA DAS PENALIDADES 

4.1-No caso de descumprimento contratual serão aplicadas as penalidades 
previstas na Ata de Registro de Preços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DO FORO 

5.1-As partes elegem, desde já explicitamente, o Foro da Comarca de São 
Paulo, para deslinde de quaisquer questões que eventualmente surjam por 
força do presente contrato. 
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de 20 
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do proc. 
Adume 
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CLÁUSULA SEXTA DAS DISPOSIÇÕES FIN. IS ..N' LIZ P DE Ck:. 

APuhiMihl Ti+•0icr) 	rr. 

6.1-A contratada se obriga a prestar os serviços do presente contrato, em 
estrita obediência ao que dispõem a Ata de Registro de Preços da qual este se 
origina. 

6.2-0s emolumentos devidos para a lavratura deste termo foram recolhidos 
através da guia de arrecadação n° 036480, no Nralor de R5114,78 (cento e 
catorze reais e setenta e oito centavos). 

Ov\-e.:k 

• 
6.3- Regem o presente, as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço 
19/SMSP/COGEL/03, inclusive quanto as sanções, a Lei Municipal n° 
10.544/88, Lei Federal 8.666/94, e na lacuna desta, subsidiariamente, os 
dispositivos das leis Estaduais e Federais pertinentes.- 

CA,S8fA G TI DA SILVA 
SUBPREFEITA SUBSTITUTA A SUBPREFEITURA SOCORRO 

CONTRATADA: AGRICC/A,COM.00tN. STR.MONTE AZUL LTDA. 
NOME: ROBERTO DAUD 
R.G. : 140174-7 

• 

_ 
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• 	
OnNt4.- 4\- 2003-0042913-0 

ldenoficação da Unidade 

Órgão 	 6900 - Subprefettura Socorro 

Unidade 	: 6910 - Administração da Subprefeitura 

Endereço 	: Rua Cassiano dos Santos–Rio Bonito-São Paulo-SP-04927-110 

Telefone 	: -( 11)5667-3700 

SP-SO 

ADM-SP 

CNPJ 	: 05658.44010001-54 

Abr 0,00 

Mal 0.00 

Jun 0.00 

Jul 	 0,00 	Out 	 0,00 
Ago 	 0,00 	Nov 	 0,00 
Set 	 0.00 	Dez 	 40.553,97 

Idenalicação do Credor 

Credor 	: AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176 SL_04 SOBRELOJA—São 
Paulo-SP-06950-000 

Dados Bancários : 
	

Banco - 33 	 Agência 214 

CNPJ / CPF : 61.026,2330001-58 

Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 130004870 

rdentficação da Dotação 

Programática 	: 17.612.0309.2.367 - Conservação e Limpeza de Galerias. Canais, Córregos e Bocas de Lobo 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	 O - PMSP - Conta Movimento 

110 	
Dados Bancários : 	Banco. 1 	 Agencia 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Histórico 	 : contratação de 2 eq timo corregos 15 meses 

Especlacaçao da Despesa 

SubElemento 	: 16- CONSERVAÇÃO 

item 	 : 7 - Limpeza de cónegos, galerias, canais e bueiros 

Valor 
	

: R$ 40.553,97 	 Quarenta Mil e Quinhentos e Cinquenta e Três Reais e Noventa e Sele Centavos 

Licitação 
	

: Lei 8.66611993 

Local p Entrega 

Dernonsrratnro de Saldos 	 Operação Antenor 

Saldo Antenor da Dotação 	 • 

Saldo Antenor da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponível da Dotação 

Saldo Disponivel da Reserva 

: 	RS 147.048,09 

: 	RS 40.553,97 

: 	R$ 40.553,97 

: 	R$ 106.494,12 

: 	RS 0,00 

Reserva N° :68902 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 	 Prazo (em dias) : 	450 	 Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0,00 

Fev 	 0,00 

Mar 	 0,00 

Observa çoes . 

Usuário responsável pela impressão: d659012 





63 	FOlhã ii ° do Proc. 

N°  	de 

Ariadne Tomm 
Áf5ggenloo 	vo 

: 10.763 

- - - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORRO 

ORDEM DE INICIO N9: 2 

Folha n.° 	€ •do proc. 

SisP:à/bARá/838 4  O 4  *0 2 

JEVERSON LUIZ P. DE  

Auxiliar Técnico de F scillzacNo 

DATA :31/10/03 

DIRIGIDO A : AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 
LTDA. 

ASSUNTO : SERVIÇOS DE LIMPEZA MANUAL DE GALERIAS, CÓRREGOS E 
CANAIS. 

PROCESSO : 2003-0.042.913-0 

Pela presente, fica a supra citada empresa autorizada a iniciar os 
serviços de limpeza manual de galerias, córregos e canais, nos termos da ATA 
de RP 19/SMSP/COGEL/2003, por um prazo de 15 meses, a partir de 03/11/03, 
através de 02 equipes. 

A fiscalização será efetuada através do engenheiro agrônomo 
Alexandre José Toccheton, RF 547,994.1.01, tel. 5667-4262, r. 2006, com 
quem poderão ser mantidos todos os entendimentos visando o bom 
andamento dos serviços. 

Para cobertura das despesas previstas no contrato, foram emitidas as 
seguintes notas de empenho :N.E. n2 64323, para o presente exercício. 

Atenciosamente 

ENG, 	• R RIBEIRO FILHO 
COORD, E MANUTENÇÃO DA 

INFR'AESTRUTURA URBANA 
SP-CS 

0102_03 TRAJETO PODA.DOC 
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Ariadne 
CO 

RF 10.763 
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sini 
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EN FISC PS 

Folha n. ° 	 ,G 3 3 	... do proc. 

2 - 00698 4 - 0 4 *0 2 

JE ERSON lUiZ P DE 
A 	II r Técnico rim 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SUBPREFEITURA DA CAPELA DO SOCORRO 

SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROCESSO 

° MEDIÇÃO : 

2004-0.229.023-9 

10 MEDIÇÃO 

ATA RP N:: 

PROCESSO DE 

019/SMSP/COGEIJ200 

AUTORIZAÇÃO N° : 2003-0.042.913-0 

VERBA: 5910 17 512.0308.2 367 3390 3900 CO 16 7 

NOTA DE EMPENHO: 64323/17067 

SERVIÇO: LIMPEZA MANUAL DE CÓRREGOS 
PERIODO DE 

LOCAL: Diversos da SP-CS EXECUÇÃO: 01 A 31/08/04 

CONTRATADA: AGRIC. COM . E CONST. MONTE AZU TC N° : 30/SP-CS/2003 

01 N° : 23/SP-CS/CMIEU/03 

art-e3.0- °c 

NATUREZA DOS SERViÇOS UNID. QTD. 

ACUM. 

QTD. DA 

MEDIÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL 

ACUMULADO 

R$ 

SERVIÇOS D ELIMPEZA MANUAL DE 

GALERIAS, CÓRREGOS E CANAIS 

EQ./més 2,0000000 19,8000000 18.721,49 370.685,50 

SUBTOTAL I 	  

A DEDUZIR DAS MEDIÇÕES ANTERIORES 

SUBTOTAL I 	  

370.685,50 

333.242,52 

37.442,98 

coM. E CONSI13- 
1..n. 	LTDA- 

Nud 
.33.zo clya 

1:2,43 
CONTRAT'ADA 

TOTAL DA MEDIÇA  37 42,98 

SU ERVISO 	IMPEZA 
P BLICA 

OBS:V 



TRIBUNAL DE CONTAS DO rEel O DE SÃO PAULO 
Unidade Técnica de ,9;btt;cae Docurnent2 .;,!lo 
CERTIFICO QUE O PRESENTE È CÕPIÃ FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, 	de (Y, de 200 

• 

• 
ANA L A VI DILI 

Supe isora 

 



• 

hF-5366 cc 363 

Folha n.°ç4 	 do proc. 

2 -00E984 - 0 4 	0 2 

JEr EPSON LUZ F fl ,  ;,•,' 
it\ [Minai To, n ■ ro. 

.11 

Folha n°1_5/0  do Proc. 

';(6- ,6_  de 200--  

Juquitiba, SETEMBRO DE 2004 Ariadne To r asini 
Técnic 	.,11 ■ • 9tivo 

10.763  

CVPR-PP-I' lk" 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS 

SP CS 

Ref. Proc. Pagt° n°.  ii/14 C -77"7 (35'Período: 01/08 A 31/08/04 

- NOTA FISCAL - 	dpFb 
- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- G P S MONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO -7,- AO/M ESE/2 1/4 
- GFIP + RE 1- R /5 12 ereevA 
- QUITAÇÕES + GRR'S 

Recebido em 	/ 	/ 

arlá 



TRIBUNAL DE 	E)3 	9,0 PAULO 
Unidade Técníca de e ücw-rii:.;re»,.1:9 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É COPIA Fia 
DO ORIGINAL 
São Paulo, „24de c 5 	de 200 • 

ANA LUQIAV1DILI 
Supe sora 

• 



AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
'MONTE AZUL LTDA. 

_ N20029 NOTA FISCAL FATURA 
DE SERVIÇOS 

:4 De anofau de .A104 

JUERSON 	P 

NATUREZA DA OPER ÃO: 	ISVILIFP 4; 1  nikgr 	4.JekV_IÇOS:.. 

PRESTAÇÃO DE SER 

DATA DA EMISSÃO: 

.0 u 
% ATÉ DESCONTO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

ESTADO: 

INSCR. MUN. N°: 

INSCR. EST. N°. 

SUBPREFE I I URA DO IIAIM PAUIS IA 

NUA JOSL. GANDOSO PIMEN -IE.L, 14 

r....,)10 PAULO 
5-Au P LU 

0.5.57.739 ,- 0001-13 

VALOR TOTAL 
DA FATURA RS NÃO VALE COMO RECIBO 

Folha n°  (0  do Proc. 

(ifi_de  20 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUQUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

, 

FATURA N° 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

'■ 

VENCIMENTO 
VALOR RS N° DE ORDEM 

0028;r2 iii 	ti (4 ...-1 (.1 02V:, G',..xpieserilacao 

SETENTAM1L, SEISCENTOS E SEI EN EA E QUAIRD REAIS E Õ1TEN IA OITO CEN 1 AVOS' VALOR POR 
EXTENSO. 

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA À AV. MARECHAL DEODORO, 176- SL. 04 SOBRELOJA 
CENTRO - JUQUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTÁNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

. 

ii 

, 

• 

- 

. 
. 
' 	- 

. 

liEi.JUER PAGANIENTO 

PRESTADOS NO PERIODO 

OBJETO. SERV FGERAUSI-v1ANUT 
crFORNEÇ MATERIAIS 
COMPREEND 2' ESCALÃO 

- 	LOCAL: SEDE DA 
. 	PROC. ADM. N''. 2003-0.324.87E-1 

NE: N. 45382 
PROC. PAG1'. 20114-(1 

MAO DF. OBRA- 14 
SUBEMPREFTEIRO: 
lvtATERIAIS E ECIU 
RETER 5% DE 155 
'RETENÇÃO PARA 
CONFORME MANDATO 
199r.1.61.00.05426G-G 
SA0 PAULO - NAO 

i 
i 

A3 CO' Cent á 

DA 

E IvIA0 

SUB IIAIM 

, 1 6 Ï.6C2-ii 
434148 

R$ 1.1.0O2.42 -  
IPAMEN1 
SOBRE 
SEGURIDADE-  

pE 

IDO 
-'2VARAJUCTIÇArEDErZAL 

MEU DE SENV E O bHA` 

DE 2E1 ,05/04 A 24 , 0W04 , 

PREDID S 
DE OF3RA EsPECIAi 

DEC. 2092201. 
PAULISTA 

. 
OS: R$ 22.3l32,00 

$ 14.422,46- 	R$ 72&47 

SEGURANÇA AUTOS N 

' 

:‘,-..,...-. :. -..:7 -:  i".2:JL Ltda. 

_-1-- 
... i -  

SOCLAL"  

LE 

' 	. 

. 

' 
suBPREFITURAI-MNI., 

,SUrEF';`,13E.5,0 Fr' .  

2 5 AGO 

I( 	, 	..... 	...,..- 

. 
NOM :::___, ___ 

i 

_ 	'ild.b 14.88 

, 

, 

P;,ULISTA 

'Y;.'.:ANçAS 

O.UU 

2004.  

—,_.__— 

:_' 2 	ir. 
i 

• 
n 

CL. 	3(8  

O 	B 	' 	R 	A 	: 	.' H11 - 5525 

PARA L1j30 DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

" 

2Nriadne tv. Tom 	sini 
Técnico . ri;48 	Livo 

RF: 

AV. MARECHAL D DORO, 176- SL. 04 SOBRELOJA 
CENTRO - CEP 06 - 50-000 - JUOUITIBA - SP 

. INSCR, C.N.P.J. (M .) 61.0262310g1D8 9 8 4 - O 4 	0 2.  
INSCR. EST. 410.0 1.834.113 	' 
INSCR. COM . 316 

• , _ 	• 

Folha n.° 	'-'165-15-Nar 

• 
3° VIA - 

RI /4,o'd 

NOME DO SACADO: 

ri,^FREÇO: 

10. 

PAGAMENTO: 

I. C.N.P.J.(M.F.) N.: 

TA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

002922- 

RECEBI(EMOSI DE AGRICOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA.. OS PRODUTOS FIOU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA N F.F SFIV INDICADA AO LADO 

DATA DO RECEBIMENTO 

&547 ICLi  
IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA CC. irtEçUE:OOR 



TM 'RYAN.. DE CONTAS 	!C PO OE SÃO PAULO 
Unidade Técnic:a de EU.5I ,..)teca e Dcw.-,urrintaço 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, ,2 GI de 0 5 	de 200 —+-  

ANA L 	VIDILI 
Sup isora 

• 

• 



Juquitiba 24 de Agosto de 2004. 

AO 
SUBPREFEITLTRA ITAIM PAULISTA 
RUA JOSE CARDOSO PIMENTEL, 14 
SÃO PAULO—SP 
CGC: 05,579.739/0001-13 

Folha o.° 	
C . 5"6 

 	do proc. 

'1 2 - 0 06984 - O 4 °O 2 

carimbo padrcruzado JEFERSON LUIZ P. DE CAM - 1 
,-"JiAntilrár Técnico :  ne 13CéllZáÇ' D 
	 Argeffl ...•  

Folha n° 

N' t' 

AriadneloT,orn asini 
Técni 	

. 	
ativo 

R 10.763  

„L.do Ploc. 

de 

Op-e0- REF.: CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO FISCAL E COMUNICAÇÃO DE INCORREÇÕES 

----S/NOTA FISCAL N° 	SÉRIE 	DE- 
-X---N/NOTA FISCAL N° 	2922 SERIE------DE---24/08/04. 

Em face do que determina a legislação fiscal vigente, vimos pela presente comunicar-lhe(s) que a Nota Fiscal em referência 
contém a(s) e ularidade s ue abaixo apontamos, cuja correção solicitamos se a providenciada imediatamente. 

CÓD. 
, 

ESPECIFICAÇÕES COD ESPECIFICAÇÕES 	i COD ESPECIFICAÇÕES 

01 Razão Social 12 Unidade (produto) 23 Valor do ICM 

02 Endereço 13 Quantidade (produto) 24 Base de Cálculo do ICM 

03 Município 14 Discriminação dos 
Serviços 

25 Nome do Transportador 

04 Estado 15 Preço Unitário 	 26 Endereço do transportador 

05 N° de Inscrição no CNPJ 16 Valor do Produto 	27 Termo de Isenção do IR 

.36 N° de Inscrição Estadual 17 Classificação Fiscal I 	28 Termo de Isenção do ICM 

07 Natureza da Operação 18 Aliquota do IPI 29 Peso - Bruto/Líquido 

08 Código Fiscal da Operação 19 Valor do IPI 30 Volume/Marca/Num/Quant 

09 Via de Transporte 20 Base de Cálculo do IPI 31 Rasuras 

10 Data de Emissão 21 Valor Total da Nota 32 N° da Inscrição Municipal 

11 Data da Saida 22 Aliquota do ICM 33 Vencimento 

34 Desconto 35 Condições Especiais 

Cód. Irregularidade RETIFICAÇÕES A SEREM CONSIDERADAS 
14 OBJETO: REURBANIZAÇÃO DA PRAÇA JAGUAMITANGA 

PROC. ADM. 2003-0.162.150-7 / NE: 440/04 / CONTRATO: 001/SP IT12004 
PROC. PAGT" N°. 2004-0.161.672-6 
PERÍODO: 01/06/04 A 30/06/04 

PARA EVITAR-SE QUALQUER SANÇÃO FISCAL, SOLICITAMOS ACUSAREM O RECEBIMENTO DESTA, NA CÓPIA 
QUE ACOMPANHA, DEVENDO A VIA DE VS.(as) FICAR ARQUIVADA JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL EM 
QUESTÃO., 

Sem outro motivo para o momento, subscrevemo -nos 

  

Acusamos o recebimento da 1' via 

 

 

• 

  

  

, 	L  
local e data 

  

Wilson k..vriç.alVeS Barcelos Jr. 
Gest. Políticas Públicas 

SP-IT  

  

carimbo e assinatura 

 

AGRÍCOLA C ML E C STR.MONTE AZUL LTDA. 

      

      



TRIBUNAL DE CONTAS DO WI4ICig3 	PAULO 
Unidade Té:cnica de Eitisca Der.".E'M-,1•Vg,ji0 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulojq de 05 de 200 4 

ANA L 	VIDILI 
Supe mora 

• 

• 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

6 MEDIÇÃO PARCIAL 	
. 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2003-0.162.150-7 
DOTAÇÃO: 64.10.15.451.0309.1170.4490.5100-00 
SERVIÇO: Programa de Urbanização e Melhoria de Bairros - 
Reurbanização e Obras Complementares 
LOCAL: PRAÇA JAGUAMITANGA -VILA CURUÇÃ - ITAIM 
CONTRATADA: Agrlcola, Comercial e Construtora Monte Azul Lida 

TERMO DE CONTRATO N° 001/SP-IT/2004 
PROCESSO NR.: 2004-0.191.237-6 
NOTA DE EMPENHO: 	440 
ORDEM DE INICIO N°.: 	CC/CT/N° 079/CPWSP-IT12004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 01/06/2004 ã 30/06/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 308.657,95 
VALOR DO ADITIVO.R5 63.168,03 	. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 371.845,98 

ITEM 
. 	• 	- 	• 	. 	i 	;•,. 	!- 

NATUREZA DOS SERVIÇOS ',• , UNID, 
 i 	i 

: PREÇO , 
i UNIITARIO j 
. , , - -, , 

QUANTIDADES 
MEDIÇA0 

- 	, 

VALORES RS 
i MEDIÇAO 
, ANTERIOR 

. MEDIÇÃO 
•' • 	ATUAL' 

i 	manAo . 
' ! ACUMULADA 

100013 SERVIÇOS PRELIMINARES  
Limpeza do terreno 

. 

. 10100 
10101 Limpeza geral incl remoção da cob vegetal e troncos m2 0,91 673,40 - 673,40 

10105 Remoção do entulho incl trensp até 1km m3 15,86 13.924,76 . 13 924,76 

10110 Transporte por cam carroceria a partir de 1km mk 1,52 5.338,11 - 5338,11 

• 0,00 - 
40000 VEDOS - _ 0,00 - 
45000 Demolições - 0,00 - 
45004 Demolição de alvenaria em geral m3  14,77  

- 0,00 
0,00 	  

- 
. 
- 

110000 REVESTIMENTOS - 0,00 - - 
110300 Revestimentos de paredes externas - 0.00 
110301 Chapisco comum - arg 1:3 2,15 383,56 . 383,56 

• 0,00 - 
130000 PISOS . 0,00 . 
130200 Revestimento de piso • 0.00 - 
130202 Cimentado comum desempenado e alisado 20mm m2 10,35 3.364,16 3364,16 

- - 0,00 
150000 PINTURA - 0,00 . 
150100 Pintura em alvenaria e concreto - 0,00 . 
150110 Tinta PVA telex- sem massa corrida m2 4,73 , 	1.709,56 1709,56 

150170 Verniz a base de silicone concreto ou alvenaria m2 3,06 250,18 - 250,16 

150300 Pintura em metal 0,00 . - 
150310 Esmalte sintético - esquadrias m2 10,47 0,00 - . 
158000 Serviços parciais - 0,00 - - 
158001 PVA latex-repintura de elven com retoques de massa m2 3,62 0,00 - - 

0,00 - - 
170000 SERVIÇOS 'COMPLEMENTARES - 0,00 . . 

170100 Fechamentos - 0,00 - - 
170129 FP03 Alambrado para quadras, incl portão h= 4,5m m 117,92 14.056,06 - id 056,06 

170200 Pavimentaçáo - 0,00 . 
170202 Concreto desempenado e ripado 7cm m2 20,67 5,76 24.085.30 119,05 24 204,35 ' 

170223 Paralepfpedo sobre areia m2 19,17 3.220,94 . 3220,94 

170254 Rebaixamento de guia m 6,74 40,44 - 40,44 



INUNAL í3i CONI'AS 	v:iMPi0 DE SÃO PAULO 
Unidade Técnica dc DiUoC,Ka e Documentação 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo,,,2 11 de 01 	de 200 4 

ANA L I VIDILI 
Supe mora 

• 

• 
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL sUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

6 MEDIÇÃO PARCIAL 
PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2003-0.162.150-7 
DOTAÇÃO: 64.10.15.451.0309.1170.4490.5100-00 
SERVIÇO: Programa de Urbanização e Melhoria de Bairros - 
Reurbanização e Obras Complementares 
LOCAL: PRAÇA JAGUAMITANGA - VILA CURLIÇA - ITAIM 
CONTRATADA: Agrícola. Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

.. 

TERMO DE CONTRATO N °  001/SP-IT/2004 
PROCESSO NR.: 2004-0.191.237-6 

NOTA DE EMPENHO: 	440 
ORDEM DE INICIO N°.: 	CC/CT/N° 079/CPO/SP-IT/2004 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 01/08/2004 à 30106/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 308.657,95 
VALOR DO ADITIVO:RS 63.188,03 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 371.845,98 

ITEM 

, 	 1 	 , 	; 
NATUREZA DOS SERVIÇOS 	I 	 UNID. 

• - 	: 	! 
.., 

; 	PREÇO -; 
' UNITÁRIO 
t 	! 	• 	' 	' 

QUANTIDADES 
; MEDIÇÃO ' 
! 	;' 	i 	' 	' 

• VALORES RS 
MEDIÇÃO 
ANTERIOR . 

MEDIÇÃO 
• ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

170300 Diversos - 0,00 . 
170356 Demarcação de quadra com borracha clorada unid ' 	110,26 330,78 . 330,78 

170361 Trave para futebol de salão pintada com rede unid 543,22 1.086,44 1 086,44 

175000 Demolições 0,00 - 
175020 Demolição de concreto simples m3 40,62 5.317,97 - 5317,97 

- 0,00 - 
180000 PAISAGISMO - 0,00' 
180300 Arbustos, forraç_ão e trepadeiras - fornece plantio - 0,00-  . 

180301 Grama batatais m2 8,07 0,00 - - 
181000 Tratamento paisagístico de pisos 0,00-  - - 
181056 Orlado separação em concreto NC26 m 17,52 16.451,28 10 451,2B 

181200 Mobiliário externo - 0,00 - 
181202 ICO2 mesa e bancos em concreto cj 333,37 2.000,22-  - ''. 00( , ,22 

181206 IC06 Banco em concreto aparente 2,40m m 58,02 0,00 - . 
- 0,00 - . 

ESPELHO D'AGUA - 0,00 - . 
20201 Escavação manual, prof até 1,50m m3 11,99 64,50 3.270,39 773,35 4,04:1,74 

20211 Apiloamento do fundo de vala m2 6,26 7.294,33 7294,33 

20216 Lastro de concreto 150kg ci/m3  
Forma de madeira maciça 

m3 
m2 13,11 

161,01 	  0,00 
642,52 - 

-  
642,52 

2256,39 

4919,76 

20301 
20513 Concreto fck18MPa usinado m3 154,44 2.256,36-  - 
20409 Armadura CA-60 tela 

m2 
kg  4,818,76 - 

50230 Cimento impermeabilizante cristalização 15,02 3.696,27-  3.696,27 

110301 Chapisco ar_g 1:3 m2 2,15 216,80 - 216,80 

110310 Embaço externo argamassa 1:3 m2 9,74 2.719,79 - 2719,79 

110228 Azulejos coloridos junto s prumo m2 28,28 6.959,42 - e 959 , 42 
100462 Tubo de PVC rlgido soldável 25mm 314" m 8,81 528,60 - 528,60 
100463 Tubo de PVC rígido soldável 32mm 1' m 11,35 

- 
204,30-  - 204,30 

100466 Tubo de pvc rlgido soldável 60mm 2' m 19,35 0.00 
100498 Envelopamento de tubulação com concreto m 6,96 995,28 - 995,26 

100506 Registro de_gaveta amarelo d=2" unid 34,15 34,15' . 34,15 

100303 Conjunto moto-bomba até 1/2 HP unid 298,89 0,00 - 
- 0,00 - 

C"? 

c-;19  
CL 

.0"•• 

• 
C) o 



TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNiCPlO DE SÃO PAULO 
Unidade Técnica de Eibiletwa e DocurnEntào 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

6 MEDIÇÃO PARCIAL 
PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2003-0162.150-7 
DOTAÇÃO: 64.10.15.451.0309.1170.4490.5100-00 

SERVIÇO: Programa de Urbanização e Melhoria de Bairros ii 
Reurbanização e Obras Complementares 
LOCAL: PRAÇA JAGUAMITANGA - VILA CURUÇÃ - ITAIM 
CONTRATADA: Agrícola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

TERMO DE CONTRATO N °  001/SP-IT/2004 
PROCESSO NR.: 2004-0.191.237-6 
NOTA DE EMPENHO: 	440 
ORDEM DE INÍCIO Na..: 	CC/CT/N° 079/CP0/SP-1T/2004 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 01/06/2004 à 30/06/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 308.657,95 

VALOR DO ADMVO:R5 63,188,03 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 371.845,98 

ITEM 
. 

NATUREZA DOS SERVIÇOS UNIÓ. 
PREÇO . ■ • 

UNITÁRIO 
QUANTIDADES 
. MEDIÇÃO 

VALORES RS 
MEDIÇÃO. 
ANTERIOR , 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

SERVIÇOS COM PREÇOS NA TABELA P2 - 0,00 . - 
15a005 Pintura de piso com tinta acrllica m2 3,52 2.996,40 - 2.996.40 

17A066 Banco/jardineira de blocos aparentes m 80,97 7.588,50 - 7588.50 

17A065 Brinquedo Benedito Abbud M-06 unid 1.421,12 1.421,12 - 1.421,12 

17A108 Brinquedo escada horizontal unid 625,82 1.877,46 - 1.877,46 

17A083 Brinquedo balança de 3 lugares unid 633,74 2.534,96 - 2534,98 

17A032 Gangorra com 3 pranchas unid 342,14 1.026.42 - 1.026,42 

17A025 Retirada de brinquedos (trave) unid 9,01 18,02 - 14,02 

- 0 ,00 .  . - 
SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇA0 - 0,00 . . 

170202 Concreto desempenado e ripado e=7cm m2 20,67 45.747,87 . , 5 74; ,87 

175020 Demolição de concreto simples m3 40,62 8.238.54 - 8 23r,54 

180301 Gramna Batatais em placas - recomposição 50% m2 8,07 200,00 19.951,05 1614,00 21.565,05 

181056 Orla de separação em concreto NC26 m 17,52 11.703,36 11.703,38 
2.648,10 10101 Limpeza geral incl remoção da cob.vegotal m2 0,91 2.648,10 

10105 Remoção de entulho c/transp até 1km m3 15,86 
10110 Transporte a_partir de 1 km m3xk 1,52 . . 

- 0,00 - - 
RECONSTITUIÇÃO MIARIA 0,00 . . 

501 Arrancamento de guias incf carga em caminhão m 1,66 0,06 - . 

503 Demolição de_pavimento de concreto incl carga m2 6,64 0.00 . . 

504 Demolição de pavim asfáltica incl carga m2 6,31 2,355,08 2.355,08 

513 Base de concreto 15MPa para guias e sarjetas m3 120,54 0,00-  - 
514 Fornec e assentamento de guias - 0,00 . - 

5143 fck 30MPa m 15,15 0,00 - - 
519 Construção de sarjeta - 0,00 - - 

5191 Ick=22,5 a 26MPA m3 165,83 0,00 , . 
523 Base de concreto fck 15 para pavimento - m3 127,99 0,00 - - 
526 Imprimação botuminosa ligante rn2 1,16 0,00 - - 
528 Revestimento de concreto asfálticoÁsam transporte) m3 231,53 0,00 • - 
567 Transportar de pavimento asfáltico m3xkm 0,20 0,00 . - 
578 Transporte de concreto asfallico 0,00 - 

5781 Carga e descarga e transp. Dist média ida e volta 1km m3 4,51 0,00 - - 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITUFtAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL SUEIPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

6 MEDIÇÃO PARCIAL 
PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2003-0.162.150-7 
DOTAÇÃO: 64.10,15.451.0309.1170.4490.5100-00 

SERVIÇO: Programa de Urbanização e Melhoria de Bairros - 
Reurbanização e Obras Complementares 
LOCAL: PRAÇA JAGUAMITANGA - VILA CURUÇÃ - ITAIM 
CONTRATADA: AgrIcola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

TERMO DE CONTRATO N° 001iSP-IT/2004 
PROCESSO NR.: 2004-0,191.237-6 
NOTA DE EMPENHO: 	440 
ORDEM DE INICIO Na.: 	CC/CT/N° 079/CPO/SP-IT/2004 
PERiODO DE EXECUÇÃO: 01/06/2004 8 30/06/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 308.657,95 
VALOR DO ADITIVO:RS 63.1138,03 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 371.845,98 

ITEM 
. 	. 	. 

NATUREZA DOS tERviços uNici. 
' 	PREÇO 	- 
. UNITÁRIO ' 

! 	. 

QUAN11DADES 
' MEDIÇÃO : 
' ' ". , . 

VALORES R$ 
. MEDIÇÃO 
 ANTERIOR 

MEDIÇÃO - 
' 	ATUAL 

. 	MEDIÇÃO 	" 
- ACUMULADA 

5784 Transp além de 1km dist. Média ida e verta até 15km rn3 8,84 0,00 
581 Transp do pavimento de concvreto m3xkm 0,24 0.00 • 
582 Transporte de guias mxkm 0,08 0,00 - 

130110 Lastro de brita m3 35,58 2.072,61 • 2 072 31 

20102 Broca de Concreto - Diametro de 25 CM m 16,34 588,15 - . 	513e,15 

100101 Cavalete de Entrada 3/4 -  unid 50,67 50,66 51,66 

100467 Tubo de Pvc rigido, soldava' (linha água) -75 mm (2 1/2") m 24,67 1.603,71 - 1 603,71 

100305 Conjunto Motor Bomba - ate 1 hp 	 . unid 441,28 441,28 • 441,28 

178070 tabela de basquete, inclusive aro e cesta •• madeira pintada unid 381,38 762,76 • 762,76 

170360 Postes para voleibol, inclusive pintura e rede unid 239,61 239,61 - 239,31 

30101 Forma comum de tábuas de pinho - plana m 18,48 1.063,48 • 1063,46 

30204 Armadura em aço CA 50 K_g_ 1,98 . - 
30305 Concreto Fck = 15.Mpa - Virado na obra m3 195.76 3.643,56 . 3.84356 

40141 Blocos vazados de concreto - 14 Cm m2 18,03 242,33 - 242,33 

100284 Registro de gaveta amarelo d=1 1/2" unid 23,83 71,49 - 71,49 

90225 ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO TIPO LEVE II -2" M 14,86 20,00 297,20 297,20 

90250 ELETRODUTO DE POLIETILENO FLEXIVEL ALTA RESISTENCIA -2 M 11,61 750,00 8707,50 8707,50 

90330 FIO 4 OOMM2 - ISOLAMENTO PARA 1 OKV M 1,16 3.750,00 4 350,00 -I 350,013 

90556 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - LASTRO DE BRITA (FUND M3 35,77 0,90 32,19 32,19 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

6 MEDIÇÃO PARCIAL 
PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2003-0.162.150-7 
DOTAÇÃO: 64,10.15.451.0309.1170.4490.5100-00 
SERVIÇO: Programa de Urbanização e Melhoria de Bairros - 
Reurbanização e Obras Complementares 
LOCAL: PRAÇA JAGUAMITANGA - VILA CURUÇA - ITAIM 
CONTRATADA: AgrIcola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

TERMO DE CONTRATO N° 001/SP-IT/2004 
PROCESSO NR.: 2004-0.191.237-6 

NOTA DE EMPENHO: 	440 
ORDEM DE INÍCIO Na.: 	CC/CT/N° 079/CPO/SP-IT12004 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: 01/0612004 à 30/06/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 308.657,95 
VALOR DO ADMvaRS 03.188,03 	• 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: 371.845,98 

ITEM • NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. 
' PREÇO 
UNITÁRIO 

QUANTIDADES 
MEDIÇÃO 

• VALORES RS 
MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 	. 

90557 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA • LASTRO DE CONCRETO i M3 185,37 0,90 168,63 166,83 

90558 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA - PAREDE DE 1/2 TIJOLO,R M2 45,13 
9,00-  

36,00 	  1 624,68  

38430 
1 624,68 

384,30 90560 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA- TAMPA DE CONCRETO M2 42,70 
90694 CABO DE COBRE NU,PARA ATERRAMENTO - 35,00MM2 M 6,12 

24,16 7,00 
108,00 	 660,96 

169,12 

660.90 

169,12 90760 PONTO COM TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR -110/220V CAIXA 4":1W-  
90852 DISJUNTOR CX MOLD. TRIPOLAR 250A C/DISPARADOR TERM/MAr UN 54,86 7,00 364.02 384,02 

90970 LUMIN ABERTA TP TREVO C/ALOJ AL FUNDIDO C/4 PETALAS P/LF UN 446,69 36,00-  16 080,84 16 08064 

91114 CAIXA DE INSPECAO DE ATERRAMENTO TIPO EMBUTIR C/TAMPF UN 38,35 36,00 1 380,80 1 380,60 

91190 TOMADA DE TERRA,COMPLETA UN 120,47  
660,93 1,00 

36,00 	  4338,82 

660,93 

4336,92 

680,93 91250 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR-BOMBA,MONOFA-ÇT -J11----  
98365 POSTE DE FERRO GALVANIZADO,TIPO RETO FLANGEADO H=5M UN 283,16 36,00 10 193,7e 1u 13 §,76 

90790 PONTO DE LUZ -CAIXA F.M. UN 32,80 144,00 4,723,20 4,72:.,20 

10480 REATERRO DE VALAS,INCLUSIVE APILOAMENTO M3 12,39 58,53 725,18 721 ,  18 

100119 HV.09-ABRIGO P/CAVALETE ENTR.,D=3/4" OU 1" EM ALVENARIA R UN 74,62 1,00 74,62 74,62 
. - . 

- 

. • SERViÇOS ESSENCIAIS (A) . j. 	
J 

1 : 	 ! "  , f  SERviços EVENTUAIS .(5%) ': j. 
SUBTOTAL (B) ! 	 . 

. ■ EIDt(23%) 	, ; 
TOTAL GERAL' 	 1! 

2447758,65 

244.758,85 
, 	56.294,03 

301 05063 

57,459,25 
. 	: 	, 	• 
57.459,25 
13,245,63 
70.574,88 

: 302215,90 

: 	302.215,90 
: 	69,509,65 
371.725,58 

CONTRATADA 	 ENG° FISCAL COORD /CPON SUP, FINANÇAS 	 SUBPREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE S 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUB P 

COO RDENADORIA DE PROJETO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
CONTRATADA: AGRICOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 
OBJETO: 	REURBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES DA PRAÇA 

JAGUAMITANGA — VILA CURUÇA — ITAIM PAULISTA 
PROC. AUT. N°. : 2003.0.162.150-7. 
CONTRATO N°. : 001/SP-IT/2004. 
ORDEM DE INÍCIO: CC/CT/N° 079/CPO/SP-!T/2004. 

Aos Vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e quatro. na  Subprefeitura de Itaim 
Paulista — SP-1T, presentes de um lado a Prefeitura do Município de São Paulo. representada neste ato 
pela comissão designada pela Portaria 019/SP-IT/GAB/2004, e de Outro lado a empresa Agrícola. 
Comercial e Construtora Monte Azul Ltda, representada pelo En2° Roberto Daucl — RG 1.401.707-6. 
foi dito pela primeira: 

I-) que, em execução ao Termo de Contrato n° 00I/SP/2004. a contratada realizou a 
Reurbanização e Obras Complementares, da Praça Jaguamitanga-Vila Curuçá-ltaim constando os dados 
técnicos e quantidades seguintes: Limpeza geral inclusive remoção da cobertura vegetal e troncos 
740,00m2; Remoção do entulho inclusive transporte até 1km = 48,10m3; Transporte por caminhão 
carroceria a partir de lkm =192,40 mk; Demolição de alvenaria em geral =, 0,60 m3; Chapisco comum - 
arg 1:3 = 178,40m2; Cimentado comum desempenado e alisado 20mm = 325,04m2; Tinta PVA latex - 
seio massa corrida = 361,43m2; Verniz a base de silicone concreto ou alvenaria = 81.76m2; Esmalte 
sintético esquadrias = 536,40m2; FP 03 A lambrado para quadras, inclusive portão h= 4,5m = 119,20m; 
Concreto desempenado e ripado 7cm = 1.165.23m2; Paralepípedo sobre areia =168.02m2; 
Rebaixamento de guia = 6,00m; Demarcação de quadra com borracha clorada =1,00unid Trave para 
futebol de salão pintada com rede = 2,00unid: Demolição de concreto simples 130.92m3; Grama 
batatais = 2.472,25m2; Orla de separação em concreto NC26 = I .607,50m; ICO 2 mesa e bancos em 
concreto = 7,00cj; IC06 Banco em concreto aparente 2,40m = 26,00m; Escavação manual. prof até 
1,50m = 272,76m3; Apiloamento do fundo de vala = 1.165.23m2; Forma de madeira maciça = 49,01m2; 
Concreto fckl8MPa usinado = 14,61m3; Armadura CA-60 tela = 2.627.81k2: Cimento 
impermeabilizante cristalização = 246,09m2; Chapisco arg 1:3 = 100,84m2; Emboço externo argamassa 
1:3 = 279.24m2; Azulejos coloridos junto a prumo = 246.09m2; Tubo de PVC rígido soldável 25mm 
3/4" = 60.00m; Tubo de PVC rígido soldável 32mm 1" = 18,00m: Envelopamento de tubulação com 
concreto = I43,00m; Registro de gaveta amarelo d=2" = 1,00unid; Pintura de piso com tinta acrílica =- 
851,25m2; Banco/jardineira de blocos aparentes = 39,52m: Brinquedo Benedito Abbud M-06 = 
1,00unid; Brinquedo escada horizontal = 3.00unid; Brinquedo balança de 3 lugares = 4.00unid; 
Gangorra com 3 pranchas = 3.00unid: Retirada de brinquedos (trave) = 4.00unid: Concreto 
desempenado e ripado e=7cm = 2.213.25m2; Demolição de concreto simples = 154.93m3: Limpeza 
geral inclusive remoção da cobertura vegetal = 2.910.00m2; Remoção de entulho com transporte até 
1km = 767.52m3; Transporte a partir de 1 km = 3.070.08m3xk; Demolição de pavimento asfaltica 
inclusive carga = 373.23 m2 Lastro de brita = 58.25m3; Broca de Concreto - Diametro de 25 CM = 
35,99m: Cavalete de Entrada 3/4"=1.00unid; Tubo de PVC rigido. soldavel (linha água) - 75 mm (2 
1/2") = 65.01m: Conjunto Motor Bomba - ate 1 hp 	1.00unid: tabela de basquete. inclusiv e aro e cesta - 
madeira pintada = 2.00 unid; Postes para voleibol. inclusive 	pintura e rede = 1.00unid: Forma 
comum de tábuas de pinho — plana= 7.55m: Concreto Fck = 15.Mpa - Virado na obra =18.61 m.3: Blocos 
vazados de concreto - 14 Cm =13.44m2: Registro de gaveta amarelo d= I 1/2" = 3.00unid: eletroduto de 
aco galvanizadoaipo leve ii - 2" = 20.00m eletroduto de polietileno flexível alta resistência - 2" 
750.00m: tio 4.00mrn2 - isolamento para 1,0v = 3.750.00m:caixa de passagem em alvenaria - lastro de 
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brita (fundo) = 0,90m3; caixa de passagem em alvenaria - lastro de concreto (fundo) = 0,90m3; caixa de 
passagem em alvenaria - parede de 112 tijolo.revestida 36,00m2 caixa de passagem em alvenaria - 
tampa de concreto — 9.00m2; cabo de cobre nu, para aterrarnento - 35.00mm2 =108,00m; ponto com 
tomada simples de embutir 110/220v caixa 4"x2" = 7,00un; disjuntor caixa moldada tripolar 250a com 
disparador termo maQuinetico ajustável -- 7.00un; luminária aberta tipo trevo com alojamento alça 
fundido com 4 petalas para lâmpada ate 400w 36,00un; caixa de inspeção de aterramento tipo embutir 
com tampa e alça = 36.00un;• tomada de terra. completa = 36.00un; quadro comando para conjunto 
motor-bomba.monofásico - ate 5hp = 1.00un; poste de ferro galvanizado.tipo reto fiangeado h=5m = 
36,00un; ponto de luz - caixa f.m. = 144,00un; reaterro de valas.inclusive apiloamento 58.53m3; 
hv.09-abrigo para cavalete entrada,d=3/4" ou 1" em alvenaria revestida = 1.00un. 

11-) que, as obras ora tratadas foram fiscalizadas pelo Ene.° Aguinaldo Tarso Prieto, 
R.F.140.141.6.03, sendo iniciadas em 26/01/2004, e concluídas em 30/06/2004; 

III-) que, face verificação realizada pela Comissão as obras foram realizadas a contento e 
são recebidas DEFINITIVAMENTE nos termos do artigo 73.1,6, da Lei Federal 8.666/93. sem prejuízo 
das responsabilidades estatuídas pelo artigo 618 da Lei Federal 10.406/02. (Códico Civil Brasileiro). 

IV-) que, por esta e na melhor forma de direito, a contratada dá á PREFEITURA plena, 
rasa e cabal quitação das obrigações da Contratante, ressalvado o direito dela. Contratada, recorrer aos 
poderes competentes para haver as diferenças que considerar de seu direito. 

Pela guia de arrecadação n.° 245633-K, foi recolhida a importância de R$ 11,82 (Onze 
reais e oitenta e dois centavos), referente aos serviços prestados pela PREFEITURA. E, por acordarem 
as partes foi lavrado o presente termo que lido e achado conforme, segue assinado pelas partes e pelas 
testemunhas em três vias de igual teor. 

Pela Contratante: 	 Pela Contra d : 

Eng.° A eU inaldo Tarso Prieto 	 Eng° Roberto Daud 
R.F. 140.141.6.03 	 R.G. 1.401.707-6 

Testemunhas: 
Eng.° Miguel Angelo Gianetti 

R.F. 513.084.1.01 • 

 

Nome: 

R.G: 	 

Nome: 

R.G.: 

   

    

 

Eng.,.° Irene Mitsue !nada 
R.F. 537.257.7.00 

   

     

Wesley Leite da Silva 
R.F. 726942.1.00 
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• 	Valor 	 : $308,657.95 

Licitação 
	

: Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 

Demonstrafivo de Saldos 	 Operação Anterior 

Saldo Anterior da Dotação 	 : 	R$ 	1,000,000.00 

Saldo Anterior da Reserva 	 : R$ 	 308,657.95 

Valor de Empenho 	 : R$ 	 308,657.95 

Saldo Disponível da Dota ção 	 : 	R$ 	 691,342.05 

Saldo Disponível da Reserva 	 : 	R$ 	 0.00 

Reserva N° :862 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 

Méis 	Valor 

Jan 	 0.00 

Fev 	102,885.98 

Mar 	102,885.98 

30 ADIMPL. 

Mês 	Valor 

Prazo (em dias) : 

Mês 

90 	 Inicio 

Valor 

da Vigência : 

Mês Valor 

Abr 102,885.99 Jul 0.00 Out 0.00 

Mai 0.00 Ago 0.00 Nov 0.00 

Jun 0.00 Sei 0.00 Dez 0.00 

Observações : 
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Identificação da Unidade 

Órgão 	: 6400 Subprefeltura Italm Paulista 	 SP-IT 

Unidade 	: 6.410- Administração da Subprefettura 	 POM-SP 

Endereço 	: Rua José Cardoso Pimentel-n° 14-Vila Alabama-São Paulo-SP-08110- 	•CNPJ 	: 61.026.23310001-58 

Telefone 

Identificação do Credor 

Credor 	AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DE000R0,178 SL_04 SOBRELOJA—Juquitiba-SP-0 CNPJ / CPF : 
6950-000 	 Telefone 

Dados Bancárias : 	Banco- 33 
	

Agência - 214 	 Conta Corrente - 130004670 

identificação da Dotação 

Programática 	: 15.451.0309.1.170 - Interven ção, Urbanização e Melhoria de Bairros 

Despesa 	 : 4.4.90.51.00 	- Obras e Instalações 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 8 - CONSTRUÇÕES 

Item 	 : 29- Praças, Parques e Jardins 

Histórico 	 : REURB PRAÇA JAGUAMITANGA-TP 001/SP-IT103 

• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SUBPREFEITURA DO ITAIM P 
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JEFERSON LUIZ P. DE CANui(u, 

Pa ulo,A2arideVaineiro Uca() 
CC/CT/N° 079/CPO/SP-IT/2004. 

À 
EMPRESA: AGRICOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTD ' 

ENDEREÇO: 	Av. Marechal Deodoro, 176- SL. 04 - Sobreloja - Juquitiba - SP - 
CEP: 06950-000. 

FONE/FAX: 	(011) 3845-1522 

CNPJ: 	 61.026.233/0001-58 

REF.: 
	

Processo de Autorização n° 2003-0.162.150-7. 
Termo de Contrato n.°001/SP-IT/2004. 

OBJETO : 	 Programa de Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros/ Reurbanização 
e Obras Complementares da Praça Jaguamitanga. 

II) ASS : 	 Ordem de inicio - 26/01/2004. 

0~- 

Prezado(s) Senhor(es): 
Pela presente, fica essa empresa autorizada a iniciar as obras acima 

mencionadas, a partir de 26/01/2004, pelo prazo de 03 (três) meses. 
As obras deverão ser realizadas de acordo com as normas técnicas vigentes, 

em estrita observância à Legislação Federal, Estadual, Municipal e a quaisquer ordens 
ou determinações do Poder Público. 

As obras serão fiscalizadas pelo Eng° Aguinaldo Tarso Prieto, CREA n° 
73736-D, da Subprefeitura do Itaim Paulista, localizada na Rua Felizardo Ribeira 
Lisboa, Jd. Camargo Novo, Itaim Paulista, telefone 6963-3487, com 'quem poderão ser 
mantidos todos os entendimentos, visando o bom andamento das mesmas. 

Deverão ser colocadas placas indicativas no local das obras, conforme 
modelo e dizeres a ser fornecido pela Prefeitura. 

Para cobertura da despesa objeto da presente, foi emitida a nota de 
empenho 440 no valor de R$ 308.657,95 (Trezentos e oito mil, seiscentos e cinquenta e 

sete reais e noventa e cinco centavos) onerando a dotação n° 
64.10.15.451.0309.1170.4490.5100-00, consoante disposições contidas no decreto n° 
44.289/04, que fixa normas de execução orçamentária para exercício de 2004.   

/ 1/2  

C..2 [Yr () C 
ricota, Comerciai e Co 

 
a MONTE AZUL Ltda. 

ENG.° Flávio David Assad 
CREA 6.061.043.942/D  

Eng° Agu aídO Tarso Prieto 
Coordenador de Projetos e Obras 

SP-IT 
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Processo Administrativo n ° 2003-0.162.150-7 
Tomada de Preços n °  001 SP - IT,' 2003. 

TERMO DE CONTRATO n° 001 / 
	do proc. 

- 0 0 6 9 8 	- 	4 

JErERSON LUIZ P. DE 
Auxiliar Técnico de F.scbivaçao 

Processo n °  2003-0.162.150-7 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

TERMO DE CONTRATO 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 

Contratada: AGRÍCOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

Aos vinte e um dias do mès de Janeiro do ano dois mil e quatro. a Prefeitura do 
Município de São Paulo. neste ato representada pelo Subprefeito do Itaim Paulista, 
Sr. João Francisco Ferreira Nascimento doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE. e a empresa Agrícola. Comercial e Construtora Monte Azul 
Ltda., CNPJ n° 61.026.233/0001-58, com sede à Av. Marechal Deodoro. n °  176. Si. 
04. sobreloja, Centro. Juquiliba — São Paulo. Telefone: .3845-1.522. yence.-lwa 
adjudicatária da Tomada de Preços supra. neste ato por seu representante legal, 
conforme documento comprobatório, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato na conformidade das cláusulas 
que seguem: 

1- OBJETO: 

1.1 - REURBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES DA PRAÇA 
JAGUAMITANGA - VILA CURUÇÁ - ITALVI PAULISTA. 

II- DO REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 - Os serviços serão executados no regime de empreitada por preços unitários. 

2.2 - O valor total do ajuste importa em RS 308.657,95 (Trezentos e oito mil, 
seiscentos e cinqüenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

2.3 - Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos orçamentários 
empenhados onerando a dotação n °  64.10.15.451.0309.1170. 4490.51.00-00. através da 

Nota de Empenho n °  440/2004. no valor de RS 308.657.95, sendo que para o próximo 
exercício existirão verbas consignadas em dotação própria, se for o caso. 

III - DOS PREÇOS 

1 
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Processo n° 2003-0.162,150-7 

PREFEI

h de 

Folha n° je._...513do Proc. 

TURA DO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	 Ariadne 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS---- --:,u Técnico 

SUBPREFEITURA DO 1TAIM PAULISTA RF: U.763 

3.1 - Os preços unitários cor -lu-atuais para execução d 
contrato, são os ofertados pela contratada na proposta 
Composição de Custos Unitários - Anexo II do edital de 
deste ajuste. 

3.2 - Nesses preços estão incluídos todos os custos, 
benefícios ( B.D.I. ), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST), e 
constituirão, a qualquer titulo. a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 
prestação dos serviços objeto deste ajuste. 

3.3 - Os serviços não constantes da Planilha de Composição de Custos Unitários - 
Anexo II do edital, e eventualmente necessários à conclusão do objeto contratual, 
existentes nas Tabelas de Custos Unitários EDIF 32 (data base junho / 2002), EDIF 
P2 (data base junho / 2002) e SIURB (data base janeiro / 2003), terão seus preços 
calculados pela aplicação ao custo da Tabela, do coeficiente resultante da divisão do 
valor total das obras proposto pela contratada, pelo valor total do Custo Básico orçado 
pela Prefeitura. Nesses preços estão abrangidas todas as taxas, bonificações, despesas 
diretas c indiretas, encargos trabalhistas. previdenciários. Ciscais e comerciais. inclusive 
despesas com medição. locação, placas indicativas das obras, placas de sinalização, 
ensaios qualitativos e quantitativos e quaisquer outras despesas necessárias paia 
realização do objeto contratual. 

3.4 - Se o custo de um determinado serviço, necessário ao alcance do objeto, não 
constar da Planilha de Composição de Custos Unitários - Anexo II, nem das Tabelas de 
Custos Unitários EDIF 32 (data base junho/2002). EDIF P2 (data base junho/2002) e 
SIURB (data base janeiro/2003). será o mesmo composto de comum acordo entre as 
partes, e submetido à aprovação do Sr. Secretário Municipal das Subprefeituras. 

IV - REAJUSTE 

4.1 - Não haverá reajuste de preços. 

4.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da 
superveniéncia de normas federais e municipais sobre a matéria. 

4.3 - Para a finalidade, prevista no item 4.2, fica desde já estabelecido que o índice 
setorial específico será o previsto na Portaria 1285/917SE 

V - PRAZOS 

5.1 - O prazo total da contratação é de 90 (NOVENTA) dias corridos, a contar da data 
fixada na "Ordem de Início", podendo ser prorrogado nos termos do atigo 57 da Lei 
Federal 8666/93. no que for pertinente. 
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5.2 - A data para início dos serviços será aquela fixada na Ore1=ele—Pmerts. 	  

VI- MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Mediante requerimentos apresentados á Prefeitura pela contratada, serão efetuadas. 
após decurso dos respectivos períodos de execução, as medições dos serviços prestados, 
desde que devidamente instruídas com a documentação necessária á verificação da 
respectiva medição. 

6.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços 
executados no período, aplicados os custos unitários contratuais, acrescidos do valor 
correspondente ao B.D.I. contratual. Este procedimento é válido para os serviços 
constantes da Planilha de Composição de Custos Unitários - Anexo II. Para os outros 
casos proceder-se-á conforme previsto nos itens 3.3 e 3.4 deste Contrato. 

6.3 - Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada. a fluência do prazo de pagamento será interrompida. reiniciando-se a 
contaeern a partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.4 - O prazo de pagamento será de 30 ( trinta ) dias. a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

6.5 - Os pa'_- :zmentos serão efetuados por crédito em conta corrente no BANESPA ou 
outro Banco que vier a ser indicado pela SF ou. excepcionalmente. no Departamento de 
Tesouro, a critério da Secretaria das Finanças. conforme Decreto n°31.136 de 28/01/92. 

6.6 - Não haverá atualizações ou compensações financeiras. 

6.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais. nem implicarão na aceitação dos serviços. 

6.8 - Em face do disposto no artigo 71, parágrafo 2° da Lei 8.666/93. com  a redação da 
Lei n° 9.032/95, serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do 
artigo 31 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientações 
vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP. notadamente a Ordem de Serviços 
INSS/DAF n° 209 de 20 / 05 / 99. 

rie M.  
do A 
RF• 

i. -ztrativo 
0.763 

6.9 - Quando das solicitações de pagamento a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante a apresentação de 
cópias da última guia de recolhimento do ISS. acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual. ou de declaração 
de que não está sujeita ao pagamento do tributo, nos termos da Portaria SF 71/97. 

6.10 - Nos processos de medições parciais e final, a contratada deverá indicar em croqui 
o local onde foram executadas as obras. 

3 
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6.11 - Por ocasião da medição final, a contratada deverá apresentar 04 (quatro) vi -Mti  
todas as plantas. devendo uma via ser anexada ao processo da medição final, observadas 
as seguintes especificações: 

6.11.1 - As plantas de medição final deverão ser apresentadas na escala 
adequada. nos formatos BI a B4. Cl a C4, Dl a D4 e El a E4. a critério da 
Fiscalização. 

6.11.2 - Todas as plantas deverão conter a assinatura do responsável técnico 
pela Contratada e visto do responsável pela fiscalização. 

6.11.3 - As plantas deverão conter os elementos que permitam a identificação e 
a amarração topográfica das obras executadas, bem como o quadro resumo das 
suas principais quantidades. 

6.12 - Também por ocasião da medição final. a Contratada deverá entregar relatório de 
ensaios, apresentados em 02 ( duas ) vias, devendo uma delas ser anexada ao processo 
de medição final. 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar as obras obedecendo às especificações constantes no Edital de Licitações 
e anexos, devendo realizar os trabalhos de acordo com as Normas Técnicas vigentes em 
estrita observáncia às Legislações Federal, Estadual. Municipal e a quaisquer ordens ou 
determinações do Poder Público. 

7.2 - Na execução das obras, objeto deste, a contratada obriga-se a respeitar todas as 
Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste 
Município. em especial os estatuídos no Decreto n 27.335/88. bem como atender os 
dispositivos das Normas de Sinalização e de Execução de Obras em Vias Públicas. 
Executar o rebaixamento de guias para a acessibilidade de deficientes fisicos nos 
termos da Resolução CPA/SEHAB-G/011/2003, notadamente a norma NBR 9050 — 
"Acessibilidade de Pessoas Portadoras de Deficiências is Edificações. Espaço, 
Mobiliário e Equipamentos Urbanos" da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT. 

7,3 - Deve ser colocada uma placa nas dimensões de 2,00 x 1,50m. no local onde serão 
realizadas as obras. É também, obrigatório o uso de placas ou adesivos nos veículos e 
equipamentos utilizados para execução do objeto deste contrato. Os dizeres. cores e 
dimensões exatas obedecerão ao modelo fornecido pela Fiscalização. 

7.4 - A Contratada obriga-se a manter caderneta para anotações de todos os fatos 
ocorridos durante a execução das obras. Gera presunção de pleno e cabal conhecimento 
por parte da contratada, qualquer registro que venha a ser feito na Caderneta de 
Ocorrência. 

_ 

4 
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7.5 - A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos osi ""a n °_,C.-5- 	do Proc. 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados N° (EY46 (ie  200 
pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos e outros. 

,Anadne F 
Técnico 

RF• 

Tom 
7.6 - Todos os locais danificados decorrentes das obras, tais como: tampas de bocas de 
lobo, quebras de calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão se 
imediatamente refeitos, reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas 
vigentes, sem nenhum ônus à Contratante. 

7.7 - A Contratada ficará responsável a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade das 
obras executadas e materiais utilizados. 

7.8 - A Contratada promoverá a sinalização viária necessária e será responsável pela 
segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros no período de prestação de serviços à PMSP. inclusive durante a locomoção e 
transporte de equipamento e pessoal aos locais de trabalho. 

7.9 - A Contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, incidentes sobre as obras ora tratadas. 

7,10- A Contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem Ônus 
para a Prefeitura, qualquer funcionário seu que por solicitação da Administração, 
não deva continuar a participar da execução dos serviços. 

7.11 - A Contratada obriga-se a comparecer. sempre que solicitada, à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou participar 
de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

7.12 - Quando na execução da obra a contratada deverá sempre que possível, dar 
preferência a contratação de operários que residam no próprio local onde serão 
realizadas as mesmas. 

7.13 - A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VIII- PENALIDADES 

8.1 - Além das sanções previstas no Capitulo IV. da Lei Federal n° 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, fica a contratada sujeita às penalidades abaixo: 

8.1.1 - Multa por dia de atraso injustificado em relação aos prazos fixados: 
1,0% ( um inteiro por cento ) por dia sobre o valor do Contrato, até o 
máximo de 15 ( quinze ) dias, incidindo, após, a multa de-ixecução parcial 
ou total do contrato, conforme o caso. 
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Auxiliar Técnico c etpad2Artt, 	__ 

8.1.2 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 1,0% (— unli  Folha n"1_do Pro, 
inteiro por cento ) por dia sobre o valor do Contrato até o máximo de 1 Nols--_ de. 20 
(quinze) dias, incidindo, após, a muita de inexécução parcial do contrato. 

i Ariadne 
8.1.3 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por Técnico 
cento) sobre o valor do Contrato, por dia. 

Processo n° 

or,i4=5,-- 4 8.1.4 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2,0% ( dois inteiros por cento ) sobre o valor do Contrato. 

8.1.5 - Multa por inexecução parcial do Contrato: 30,0% ( trinta inteiros por 
cento ) sobre o valor da parcela não executada. 

8.1.6 - Multa por inexecução total do Contrato: 30.0% ( trinta inteiros por 
cento ) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de urna não exclui a das outras. 

8.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 ( cinco ) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao processo executivo. 

IX - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 - Os serviços objeto deste Contrato serão recebidos pela PREFEITURA consoante o 
disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura deste indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições 
gerais c peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos 
mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

10.2 - Para assinatura deste Contrato, a empresa apresentou os seguintes documentos: 

10.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.2.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
houver, relativo a sua sede, pertinente ao seu ramo de atividale e compatível 
com o objeto contratual. 
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Processo n° 2003-0.162.150-7 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

Fls.
__s---8 do Proc.! 

1 
vera 't-ur‘â 
ExPede"te  

Ariadle 

I s°sP 	R F: 

10.2.3 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND; 

10.2.4 - Certificado de Regularidade de Situação  
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 	 Folha n.° 	3 2 	do proc. 

 

7 - O O 6. 9 8 4 - O 4 • 0 2.  
mobiliários, relativa ao 
comoJEUrftfAibleàè fleçtt 
eu repretwRittnIct riMie t...fl sc i.dizaç .r.,  

10.2.5 - Certidão Negativa de débitos tributário 
Município de São Paulo, ou, (caso não cadastra& 
Município de São Paulo ) Declaração firmada por 

 

procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento como contribuinte 
neste Município e de que nada deve à Fazenda Municipal de São Paulo. 
relativamente aos tributos mobiliários. 

10.2.6 - Indicação do responsável técnico pela execução dos serviços objeto 
do contrato, e o preposto que a representará no local dos trabalhos: 

10.2.7 - Cronograma fisico - financeiro da execução das obras; 

10.2.8 - Comprovante do depósito de garantia do contrato; 

10.2.9 - Guia de recolhimento do ART, nos termos da resolução n° 
307/86/CONFEA; 

10.3 - Ficam fazendo parte integrante deste Contrato, para todos os efeitos legais 
o Edital da Tomada de Preços n° 001/SP-IT 2003, seus anexos, bem como a proposta 
apreSentada pela Contratada por ocasião da licitação e a Planilha de Quanfiiativos 
encartada no Processo Administrativo n° 2003-0.162.150-7. 

10.4 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão às Leis Federal ri° 8.666/93, 
Municipal n° 13.278/02, e demais normas pertinentes, aplicáveis à sua execução e 
especialmente aos casos omissos. 

10.4.1 - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79. inciso I da 
Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legal. 

10.5 - A PMSP se reserva o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo 
local, obras ou serviços distintos dos abram -lidos no presente Contrato' 

•' 	, 

7 
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Bene eira - 
7 

Testemunhas: 

Folha n° 	do Proc. 
L/Sjj- (oLde 20£■-- 

Ariadne. M 

Processo n°2003-0.162.150-7 Fls.n°.„ . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITUR 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

--/Wr 
10.6 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. Gly-e,Le 

Vem Luaa Pncianini ecnico 
Expediente SOSP 	RF: 

• 

• 

10.7 - Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cump 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novaç 

10.8 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado d 
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

do proc. 

	

lnTerrto ncie.ctuaisquertfas 	 
Ia ou precedent. 

' - O C 9 	4 - 	4 'Q 2 

São P14WsER1U1241.W LAN. 

Auxiliar Técnico de F.scxlaaC.: ■ 0 

A Contratada exibiu neste ato a Guia de Arrecadação n° 245.517-K no valor de RS 
141,07 correspondente ao pagamento dos emolumentos do presente contrato. 

E, por estarem de acordo, mandou o Sr. Subprefeito do Itaim Paulista que eu. Jairo 
Galera, lavrasse o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai assinado em 
03 ( três ) vias de igual teor pelas partes, na presença de 02 ( duas ) testemunhas abaixo 
qualificadas. 

CONTRATANTE: 

Jakb FRANCLC ERREIRA NASCIMENTO 
, SUBPREFEITO 

SP-IT 

CONTRATADA: 

AGRÍCOLA, COMERCIA E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 
Nome: ROBERTO DAUD 

R.G. 1.401.707-6 — CPF: 008.717.888-53 
Cargo: ENGENHEIRO 

dee;•` veira  

C. 	 R.G. 14.026.034 —SSP-SP 

R.G. 9.937.771-9 — SSP-SP 
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VIR`E'lL'Y 

/fg 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA DE ITAIM PAULISTA 

cha no_“22...' do Proc. 
NPL, 	 de 20 

Ariadne ? Tomm sini 
Técnico 	ir 	tivo 

RF • 63 

TERMO DE CONTRATO n° 001/SP-IT/2004 — adi 
do proc. 

Autos de processo administrativo n°2003-0.162150-7 

Licitação: tomada de preços n.° 001/SP-IT12003 

Contratante : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

Folha n.° 

? -03 6 9 8 4 - 0 4 -0 2.  

JEI EPSON LUiZ P. DE CAN..• 
Auxiliai Técnico de FisceIlzaçáo 

Contratada : AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 
LTDA. 

Aos dezessete dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, o MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, neste ato representado pelo Subprefeito do ltaim Paulista, JOÃO 
FRANCISCO FERREIRA NASCIMENTO doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA., inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob 
o número 61.026.233/0001-58, com sede na Av. Marechal Deodoro, 176 — sala 
4-sobreloja, JUQUITIBA/SP, telefone 46812144, neste ato representada por seu 
Sócio-diretor, ROBERTO DAUD, inscrito no Registro Geral sob o número 
1.401707-6, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 
aditar o contrato entre elas firmado em 21.01.2004, na conformidade das 
cláusulas que seguem: 

1. Neste ato as partes estendem o prazo de vigência contratual em mais setenta 
e cinco dias. 

2. Fica o contrato aditado, na forma do artigo 65, I, b, da Lei 8.666/93, em 
20,51% (vinte pontos e cinqüenta e um décimos percentuais), para incluir a 
ampliação do sistema de iluminação no local da obra, consoante a planilha de 
composição de custos de fls. 477 e 478, que fazem parte integrante deste e em 
relação aos quais a CONTRATADA manifesta integral ciência e concordância. 

2.1. O acréscimo contratual implicará na majoração do preço em 
R$63.188,03 (sessenta e três mil, cento e oitenta e oito reais e três 
centavos), que é a única e completa remuneração pelos serviços 
acrescidos, na forma da cláusula 3.2 do termo contratual. 

2.2. A remuneração pelo acréscimo irá onerar a dotação 
6410.154510309.1170.44905100 no valor total do débito, tendo sido 
efetivado o respectivo empenho por intermédio da nota número 42651 
de 14.05.2004. 

Página 1 de 
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Proc:-  

SUBPREFEITURAS- 	
J Ana 

AimipAuüsgrA9 8 4 - O 4 •p 2ré ci  

JEFERSON LUIZ P, DE COMÁnL 
Auxilia, Técnico ui Fisc:áizaçèo 

• • 	• 	• 

I Folha n°  C. C7  do Proc. 

20de 202:6 

ne M 
ico 
RF• 

OMM 

3 

ni 
o 

PAULO 
REIRA NASCIMENTO 

o do ltaim Paulista 
JOÃO 

01 - 
R.G.: 

02 - 
R.G,: • 

Página 2 de 

• efo d ,  

PREFEITURA DO MUNICI 
SECRETARIA MUNICIPAL D 

SUBPREFEITURA DEI 

3. No mais, o contrato permanece inalterado, sen 
em seus termos pelas partes contratantes. 

E, por estarem de acordo, as partes contratantes firmam o presente 
instrumento contratual, lido e achado conforme, em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E ONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 
ROBERTO DAUD 
R.G. 1.401.707-6 

Testemunhas: 



• 

ur■
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,:.a 	

e 	
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valo, 

)_y de o 
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de 

ORIGNI■114..  

IMP,X_U 
soe oxe 



Página 1 eFlolha n° 	Ç1— do  Proc. 

k-)   do proc. 	N°  Lr— 	2021_ Fo/ha n.° 

EXTRATO DE 	PENI-100 O.íJ 9 8 4 - O 4 40 2 

JE: ERSON LUiZ P. DE 	• 
Auxiliar Técnico de Fisc&iiüei% de Emiss 

N°4 651Ariadne 14 Tomm ali 
INTEtT TéClitC0 e,Ai' # - i tivo 

GI, bal 	RF• e.763 
o:14/5/2004 
-0162150-7 

Extrato de Empenho 

Identificação da Unidade 

órgão 	 : 6400 - Stibprefeitura Mim Paulista 	 SP-IT 
Unidade 	: 6410 - Administraçao da Subprefeitura 	 ADM-SP 

, Rua José Cardoso Pimentel-n° 14-Vila Alabama-São Paulo-SP-08110-490 	 . 05579 739/0001- 
i  Endereço 	 ÇNPJ

"13 
• 

Telefone 	: -( 11)6566-3498 

Identificação do Credor 

Credor 	:AGRíCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	:AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 SOBRELOJA--Juquitiba-SP- CNPJ/ CPF 	61.026.233/0001 - 58 

06950 -000 	 J elefono 	- 00110038/1515220133 
Dados Bancários :Banco - 33 	 Agência • 214- 	Conta Corrente: 13000467-0 
Identificação da Dotação 

Programática 	:15.451 .0309.1,170 	 - Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros 
Despesa 	: 4.4.90,51.00 	 - Obras e Instalações 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 
Especificação da Despesa • SubElemento 	; 8 - CONSTRUÇÕES 
Item 	 29 - Praças, Parques e Jardins 

Histórico 	: REURB. OBRAS COMPL. PÇAJAGUAMITANGA - CONTR. 001/ 

Valor 	 : R$ 63.188,03 

Licitação 	: Lei 8.666/1993 
Local p Entrega : 

Demonstrativo de Saldos 

     

  

Operação Anterior 

 

Saldo Anterior da Dotação 	: R$ 	 345.627,92 
Saldo Anterior da Reserva 	: R$ 	 63.188,03 
Valor de Empenho 	 : R$ 	 63.188,03 
Saldo Disponível da Dotação 	: R$ 	 0,00 
Saldo Disponível da Reserva 	: R$ 	 282.439,89 

Programação da Liquidação 

Reserva N° :40551 

 

	

Condição 	de Pagamento: 30 ADIMPL 
	

Prazo (em dias): 	150 	 Inicio da Vigência: 

	

Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 

	

Jan 	 0,00 	Abr 	 0,00 	Jul 	 0,00 	Out 	 0,00 

	

Fev 	 0,00 	Mai 	 0,00 	Ago 	 63 188,03 	Nov 	 0,00 

	

Mar 	 0,00 	Jun 	 0,00 	Set 	 0,00 	Dez 	 0,00 ... 	._ 
Identificação da Unidade Executora 

• órgão 	 : 6400- Subprefeitura itairn Paulista 	 SP-IT 

	

Unidade 	 : 6410 - Administração da Subprefeitura 	 ADM-SP 

Observações 
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Folha n°ár2_3_do Proc. 

da _palL Folha n." 	
6- 57 

?-00% 9 84 O 4 •0 
•„) 	I 

	

Ariãdrie 	Tom: atsis tino i a  
Técnic 

	

R 	0.763 
PENHe ERSON LUIZ P. DE li .N9 	 0987 

	

Auxiliar Técnico de F ,scélizac.o 	1° EM SÃO 

ativo 

	

Data de Emissão: 	07/0512004 

Processo N° 2002-0295885-6 

NOTA DE E 

arzg9-1- 

Identificação da Unidade 

órgão 	: 6400 - Subprefeitura itaim Paulista 

Unidade 	: 6420 • Coordenadoria de Educação 

Endereço 	: — 

Telefone 

Identificação ao Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 

	

	AV.MARECHAL DE000R0,176-SL.04 
SOBRELOJA–Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários 	 Banco - 33 	 Agência - 214 

SP-IT 

CE 

CNPJ 05.579.73910001-13 

CNPJ / CPF 61.026.23310001-58 

Telefone . 	001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 12.365,0260.2.837 - Operação e Manutenção de Escolas Municipais de Educação Infantil 

Despesa 	 : 3.3,90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O • PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubEiemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 14 • Manutenção de Imóveis 

Histórico 	 : ATA-RP.003/EDIF/02-EMEI,Dr.FAUSTO R. DA SILVA F° 

Valor 
	

RS 93,080,41 	Noventa e Três Mil e Oitenta Reais e Quarenta e Um Centavos 

Licitação 	 .: Lei 8.666/1993 

Loca/p Entrega 	: A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Antenor 

Saldo Anterior da Dotação 	 : 	RS 	 164.966.89 

Saldo Anterior da Reserva 	 : 	RS 	 93.080.41 

Valor de Empenho 	 RS 	 93.080,41 

Saldo Disponivel da Dotação 	 : 	RS 	 71.886.48 

Saldo Disponivel da Reserva 	 : 	RS 	 0.00 

Reserva N°:33673 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento 	 30D ADIMPL. 	Prazo (em dias) : 	730 	 Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0,00 	 Abr 	 0,00 	 Jul 	 0.00 	Out 	 0,00 

Fev 	 0,00 	 Mal 	 0.00 	 Ago 	 46,540.20 	Nov 	 0.00 

Mar 	 0,00 	 Jun 	 0.00 	 Set 	 46.540,21 	Dez 	 0.00 

Observaçoes : 

Usuário responsavel pela impressão: d580 
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Processo 2002-0.295.805-6 	RF' 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 	- 
' SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

.763 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO N° 2002-0.295.885-6 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N° 013/SMSPISP-IT12004 

Aos  14  dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, na SUBPREFEITURA DO 
ITAIM PAULISTA, da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, através do 
Subprefeito, Sr. João Francisco Ferreira Nascimento, AUTORIZA, conforme 
despacho proferido às folhas  32  do processo em epígrafe, a empresa 
AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. — CNPJ n° 
61.026.233/0001-58 - sediada à Av. Marechal Deodoro, 176 SL. 4 Sobreloja - 
Juquitiba - São Paulo — Fone: 3845-1522, neste ato por seu representante legal, 
conforme documento comprobatório, a executar as obras que integram o OBJETO 
abaixo discriminado, de acordo com as cláusulas que seguem: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de materiais de 
primeira linha e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão do 
decreto n °  29.929191, na EMEI Dr. Fausto R. da Silva Filho. 

11-DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 - O valor total do ajuste importa em RS 93.080,41 (Noventa e três mil e oitenta 
reais e quarenta e um centavos). 

2.2 - Para fazer frente. às despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n° 
64.20.12,365.0260.2837.3390.3900, através da Nota de Empenho n° 40.987/2004, 
no valor de R$ 93.080,41. 

- DOS PREÇOS 

3.1 - Os preços unitários contratuais para execução dos serviços objeto da presente, 
são os ofertados pela contratada na Planilha de Composição de Custos Unitários - 
Anexo II do edital de licitação, parte integrante da ATA DE RP 003/EDIF/2002. 

3.2 - No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
Operador e combustível, benefícios (BDI), assim como os encargos sociais e 
trabalhistas (LST), e constituirá, a qualquer titulo, a única e--completa remuneração 
pela adequada e perfeita prestação dos serviços objeto deçta.,, 

IV - REAJUSTE 

1 
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2 - O 6 9 8.4 - 0 4 • rÈ„.1...5-'  _ 
JEFERSON• LU:Z P DE 	 rine 

Auxiliar .Técnico de F.ac,iizaç„0 	1-Pf nico 

E'. 5 	5  I'F 	 do Proc.aia ri°g24.,5"---   

Processo 2002-0.29_5.W-6 R  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

4.1 - Não haverá reajuste de preços. 

4.2 - Fica, toda via, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratuais, em face da superveniència de normas Federais e Municipais sobre a 
matéria. 

4.3 - Para finalidade estabelecida no item 4.2, fica desde já estabelecido que os 
índices setoriais específicos serão os previstos na Portaria 12851911SF: 

V - PRAZOS 

5.1 - O prazo total da presente contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada na "Ordem de Início". 

5.2 - A data para início da execução das obras será fixada na Ordem de Início. 

VI - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Detentora, 
serão efetuados, após decurso dos respectivos períodos, desde que devidamente 
instruída com a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 

6.2 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

6.3 — Cada requerimento de medição deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 

6.3.1 Requerimento; 

6.3.2 Nota fiscal e Fatura ou Nota Fiscal Fatura; 

6.3.3 Cópia reprográfica do Certificado de garantia, quando da medição final; 

6.3.4 Cópia reprográfica da Ordem de Execução de Serviços, eventuais 
aditamentos; 

6.3.5 Cópia reprográfica da Ordem de Inicio; 

6.3.6 Cópia da Nota de Empenho; 

6.3.7 Cópia reprográfica da Planilha da Medição dos Serviços; 

6.3.8 Cópias reprOgráficas da Nota fiscal de entrega dos materiais ou cópia 
reprográfica de Nota de Simples Remessa; 

6.3.9 Cópia repregráfica do Termo de Recebimento do Serviço, quando da 
medição fjnl.  

6.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANESPA ou 
outro banco que vier ser indicado pela SF . ou, excepcionalmente, no Departamento 
de Tesouro. a crédito da Secretaria das Finanças, conforme Decreto n° 31.136 de 
28/01/1992. 

6.6 - Não haverá atualizações ou compensações financeir 

6.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contra 	as responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviço 

2 
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6.8 - Em face do disposto no artigo 71, § 2° da Lei 8.666/93, com a redação da Lei n° 
9.032/95, serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do 
artigo 31 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientações 
vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP. 

6.9 - Quando da solicitação de pagamento a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante a apresentação de 
cópias da ultima guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de 
declaração que não está sujeito a pagamento do tributo, nos termos da Portaria 
SF/71/97. 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar os serviços obedecendo as especificações constantes nesta Ordem 
de Execução de Serviços. 

7.2 - Na execução dos serviços, objeto desta, a contratada obrigar-se-á a respeitar 
as Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste 
Município, em especial os estatuídos no Decreto n° 27.335/88, bem como atender os 
dispositivos das Normas de Sinalização e de Execução de Obras em Vias Públicas, 

7.3 - Deve ser colocada uma placa, no local onde serão realizados os serviços, cujo 
modelo deverá obedecer aos padrões a serem fornecidos pela municipalidade. É 
também, obrigatório o uso de placa ou adesivo nos equipamentos. Os dizeres, cores 
e dimensões exatas obedecerão ao modelo fornecido pela Fiscalização. 

7.4 - A Contratada obriga-se a manter Livro de Ocorrências para anotações de todos 
os fatos ocorridos durante a execução dos serviços. Gera presunção de pleno e 
cabal conhecimento por parte da contratada, qualquer registro que venha a ser feito 
neste livro. 

7.5 - A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem 
solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, 
óculos e outros;  

7.6 - Todos os locais danificados decorrentes dos serviços, tais como: quebras de 
calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser imediatamente refeitos, 
reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem nenhum 
ónus a Contratante. 

7.7 - A Contratada ficará responsável a qualquer tempo, peia quantidade e qualidade 
dos serviços executados e materiais utilizados. .• 

7.8 - A Contratada promoverá a sinalização viarra necessária e será responsável 
pela Segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros no período de prestação de serviços à PMSP, inclusive durante a 
locomoção e transporte de equipamento e pessoal ao local de.-tfa—b-alho. 

7.9 - A Contratada deverá arcar com os encar 'í sis, trabalhistas, 

./// 	
- 

previdenciários, fiscais e comerciais. 
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7.10 - A Contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ónus para a 
Prefeitura, qualquer funcionário seu que por solicitação da Administração, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços. 

7.11 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada. à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou 
participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

7.12 - Quando na execução dos serviços a contratada deverá sempre que possível, 
dar preferência a contratação de operários que residam no próprio local onde serão 
realizados os mesmos. 

7.13 - A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VIII - PENALIDADES 

8.1 - Além das sanções previstas no Capitulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, fica a contratada sujeita às penalidades abaixo: 

8.1.1 	Multa por dia de atraso injustificado em relação aos prazos fixados: 
1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços", até o máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.2 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 1,0% (um 
inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", até o 
máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.3 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", por dia. 

8.1.4 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2,0% (dois inteiros por cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços" 

8.1.5 - Multa por inexecução parcial da "Ordem de Execução de Serviços": 
30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor da parcela não executada. 

8.1.6 - Multa por inexecução total da "Ordem de Execução de Serviços": 30% 
(trinta inteiros por cento) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras. 

8.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar,da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor devido será descontado da importância que a mesma tem a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se a processo executivo. 

IX - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 



TP:; ,̀'.'UNAL DE ::,:"f ..,;T:',r;.!)0 .,.•'!.;¡',H(T:: :310 	pAuLo 
unici ari f.: 1' é c ri i ca (1 ,:: E: i. iotif.7:2,a e Dez::.: . :-¡,,in 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É COPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
são Paulo, s2Lide O S de 200 

ANA LU 	DILI 
Supervi ora 

• 



Folha n.° 	 66.a 	do roc- 

	

Fol.! arC 	e do Proc. 
? - 0 0 6 9 8 4 - O 4 .0 gin 

e 20_2j- 
JEI ERSON LUIZ P, 	CAAA:P,L, 

Ar adne MI Tom 

	

ecnico 	
.ini Auxiliar Técnico ao Fscoiizaçao 

ci IVO Processo 2002-0.295.8;5-6 	
RF: 10.763 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS – SMSP 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 
DA-t4.9- 

9.1 - Os serviços objeto da "Ordem de Execução de Serviços" serão recebidos pela 
PREFEITURA consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura desta Ordem indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas 
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

10.2 - Para a assinatura da presente Ordem de Execução de Serviços, a empresa 
apresentou os seguintes documentos: 

10.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

10.2.2 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND (Lei n° 11.184/92), com prazo de validade em vigor. 

10.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor. 

10.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários e Imobiliários 
atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, ainda que a 
empresa tenha sede em outro Município, ou (caso a empresa não seja inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários deste Município, de São Paulo), declaração 
firmada pelo representante legal da empresa, sob as • penas da lei, do não 
cadastramento e de que nada deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada. 

10.3 - O ajuste, suas alterações e rescisão. obedecerão a Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à sua execução e especialmente aos casos 
omissos. 

10.3.1 - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da 
Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legai. 

10.4 - À Secretaria Municipal das Subprefeituras e a Subprefeitura do ltaim Paulista. 
se  reserva o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo local, 
obras ou serviços distintos dos abrangidos na presente Ordem de Execução de 
Serviços. 

10.5 - Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer 
das cláusulas do zjuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 
precedente. 

10.6 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
eventuais dúvidas decorrentes do presente ajuste. 

im Paulista, que eu 
rumento que, lido e 

eor, pelas partes, na 

E por estarem de acordo, mandou o Senhor Subprefeit 
Wilson Gonçalves Barcelos Júnior, lavrasse o pres 
achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias d 
presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 
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	N° 

CONTRATANTE: 

Af2).»),)  
JOÃO FRAN»ISCO rÉR IRA NASCIMENTO 

SUBP FEITURA O ITAIM PAULISTA 
SU REFEITO 

CONTRATADA: 

AGRICOLA COMERIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

Nome: 	ROBERTO DAUD 

RG: 	1.401.707-6 

Cargo 	Sacio—Gerente 

Testemunhas 

01 

 

RG o • jrg- ,2 i( 	x 

02- 68,4 G.  

RG 	i•na 	- 
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COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 

, 

, 	 . 

1 	Medição Único 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR,: 2002-0.295.885-6 
DOTAÇÃO: 64.20.12.365.0260.2637.3390.3900 

SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n° 29_929/91 
LOCAL: EMEI DR. FAUSTO RIBEIRO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA: Agrícola, Comercial e Construtora Monte Azul Lida 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 013/SMSP/SP-IT/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 003/EDIF/02 
PROCESSO NR.: 2002-0.295.865-6 

NOTA DE EMPENHO: 40987 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 1411CP012004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/05/2004 à 2310712004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 93.060,41 

ITEM NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. 
PREÇO - 

UNITÁRIO 
QUANTIDADES VALORES R$ 

MEDIÇÃO MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

070105 REMOCAO DE ENTULHO,INCLUSIVE TRANSPORTE ATE 1KM M3 14,67 7,02 102,98 702,98 

010310 

020102 

030204 

030308 

040141 

. 045004  

080306 

0013050 . 

090210 

TRANSPORTE POR CAMINHA° BASCULANTE,A PARTIR DE 1KM 

BROCA DE CONCRETO - DIAMETRO DE 25CM 
MK 

M 

KG 

1.58 

13,46 

210,60 

67,20 

 332,74 

904,51 

1.116,02 

332,74 

904,51 

1,116.02 ARMADURA EM ACO CA.50 1,82 613.20 
CONCRETO FCK - 18.0 MPA - VIRADO NA OBRA M3 196,29 5,30 1.040,33 1.040,33 

BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO - 14CM 	

. 

M2 

M3 

M2 

17,47 157,20 2.746,28 2.746,28 

76,13 DEMOLICAO DE ALVENARIA EM GERAL (TIJOLOS OU BLOCOS) 14,47 

93,68 

5,40 78,13 

PP.36-PORTA EM FERRO PERFILADO G/TELA P/ABRIGO DE GAS 10,50 983,64 983,64 

FERRO TFTABALHADO - CAIXILHOS E PEQUENAS PECAS DE SERRALHERIA KG 3,30 1.587,00 6.227,10 6 227 10 . 	, 	_ 

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO,TIPO LEVE I - 112 -  M 5.68 6,00 34,08 34.08 

090320 FIO 1,50MM2 - ISOLAMENTO PARA i 3 OKV M 

M 

0,46 200,00 96,00 96,00 

090329 

090330 

FIO 2,50MM2 - ISOLAMENTO PARA 1,0KV 0,67 300,00 201,00 201,00 

FIO 4,00MM2 - ISOLAMENTO PARA 1.0KV M 0,93 300,00 279,00 279,00 

090506 QUADRO DE DISTRIBUICAO EM CHAPA METALICA - PARA ATE 16 DISJUNTORES UN 70,89 1,00 70,89 70,89 

090529 

090623 

CAIXA DE PASSAGEM,T1PO CONDULETE - 3/4' UN 7,66 2,00 15,32 15,32 

CHAVE SECCIONADORA TIPO NH,COM BASE E FUSIVEIS - 125A UN 112,56 1,00 112,56 112,56 

090655 

090801 

090937 

091307 

096202 

096203 

096204 

096210 

096211 

FUSIVEL TIPO NH - 100/200A UN 7,56 3.00 22,65 22,68 

DISJUNTOR CX. MOLDADA UNIPOLAR 10/30A TP AMERICANO UN 

UN 

6,32 20,00 126.40 126,40 

PROJETOR DE ALUMINIO REPUXADO CNIDRO/TELA P/LAMP ATE 250W 119,25 5,00 596,25 596.25 

PERFILADO LISO CHAPA 14-GE-MED. 3E1X3EIMM C/TAMPA E INST. M 11,45 30,00 343,50 343,50 

RETIRADA DE REATOR EM LUMINAR1A FLUORESCENTE UN  

UN 

UN 

0,77 60.00 46, 20 46 20 
-

, 	_ 

34,00 RETIRADA DE LAMPADA INCANDESCENTE OU FLUORESCENTE 0,34 100,00 34,00 

RETIRADA DE LAMPADA VAPOR DE MERCURIO,SODIO OU MISTA 2,40 11.00 26,40 

32,00 

26,40 

RETIRADA DE LUMIN,,rtIA INTERNA PARA LAMPADA INCANDESCENTE UN 3,20 10,00 32,00 

RETIRADA DE LUMIN ARIA INTERNA PARA LAMPADA FLUORESCENTE UN 6,02 90,00 541,80 541,80 

096213 RETIRADA DE LUMINARIA EXTERNA INSTALADA EM BRACO DE FERRO UN 12,09 5,00 60,45 60,45 

098235 REATOR DUPLO P/L'MP.:"LUOR.PART.RAP.,ALTO F.POTENCIA I 10-220V/2X4OW UN 23,45 60.00 1.407,00 1407,00 

, 	
098251 LAMPADA INCANDESCEI iTE - 1 0 O W UN 1,39 10,00 13,90 13,90 

, 	098256 LÂMPADA FLUORESUENTE - 40W UN 3,28 90,00 295,20 295,20 

098258 LÂMPADA MISTA - 220V/250W UN 13,53 11,00 148,83 148,83 

098411 BRACADEIRA DE ACO GALVANIZADO. 1/2" UN 1,39 10,00 13,90 13,90 

098425 EMENDA INTERNA P/PERFILADO 38X38 - I' GE 11N 2,20 . 10,00 22,00 22,00 

098426 EMENDA INTERNA FlPERFILADO 38X38 'V GE UN 2,56 5,00 12,80 12.80 

098427 EMENDA INTERNA P/PERFILADO 38X38 -1.' GE UN 3,31 4,00 13,24 13,24 

170127 FP-04 ALAMBRADO EM TUBO GALVANIZADO E TELA GALVANIZADA H-2,00M M 68,35 111,13 7.595,73 7.595,73 

170132 FP.02 GRADIL DE FERRO PERFILADOJIPO PARQUE C/ MURETA - GPM-1/DEPAVE M 308.65 112,00 34.367,20 34.367,20 

o 

cu 
o 
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1 a  MediÇâo Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.; 2002-0.295 885.6 
DOTAÇÃO: 84.20.12.365.0260.2837.3392.3900 
SERVIÇO: Serviços gerais de manutençãO de prédios, com fornecimento de 
materiais e mào de (bre especializada, compreendidos no segundo escalo 
do decreto n°29.929/91 
LOCAL: EMEI DR. FAUSTO RIBEIRO DA SILVA FILHO 
CONTRATADA: AgrIcea, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

— 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 013/SMSP/SP-IT/2004 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 003/EDIF/02 
PROCESSO NR.: 2002-0.2115.885-6 
NOTA DE EMPENHO: 40987 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 141/CP0/2004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/05/2004 à 23/07/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 93.080,41 

ITEM  
1• 

NATUREZA DOS SERVIÇOS 
! 	; 

UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QUANTIDADES , 

MEDIÇÃO 
VALORES RS 	 _ 

. MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO _ 
ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

' 	176094 RETIRADA DE PORTA° DE FERRO PERFILADO TIPO PO (GPS/GPM1) M2 4,03 180,00 725,40 725,40 

178095 _   

_  177094  

170401 _ 

181406 
181411 

151415 

RETIRADA DE ALAMBRADO EM TELA INCLESTRUTURA DE SuSTENTACAO FP.04 NI 
M2 

M2 

0.29 112,00 1 040,48 1.040,48 

2.489,40 RECOLOCACAO DE PORTA° DE FERRO PERFILADO TIPO PARQUE (GP5/GPM-1) 13,83 180,00 2.469,40 

LIMPE7_A GERAL DA OBRA 2,15 610.00 1.741,50 1.741,50 

ESCORREGADOR COMpR-3,00 M 11-1,80 M ESTR.METAl ICA 

GANGORRA COM] PRANCHAS COMPR-3,00 M H-0.70 M ESIRMETAI LCA 

BALANCO DE ] LUGARES COM PNEUS COMPR-4,50 M H-2,50 M ESTR.METALICA 

--- 
UN 

UN 

UN 

595.50 2.00 1.191,00 

646,94 

1 191,00 . 	._ .  
648,99 424,97 2,00 

450,50 2,00 901,00 901.00 

SUBTOTAL I 6E3.997,78 68.997,78 
TAXA CONTRATUAL ( 2,02%) 1.393,75 1.393,75 

SUBTOTAL II 70.391,53 70.39-1-, -5-3-  

1- t 	 REAJUSTE (32,219%) ,  22.679,79  
93.071,32 

22.679,79  
93.071,32 TOTAL 

CONTRATADA 	 ENG° FISCAL 
	

COORD./CP0 
	

SUP. FINANÇAS 	 SUBPREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULOI  
SUBPREFEÍTURA DE ITALY' PAULISTA Folha n ° 6-4-2--  do Proc. 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS! N ° W_r_2(20 cie 20 C04--- _ 

TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO N° CC/CT 142/CP0/2 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/EDIF/02 
AGRUPAMENTO: 17 — SUB / IT 
DETENTORA: AGRÍCOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

ORDEM DE SERVIÇO N°: CCICT 142/CP0/2004 
PROCESSO N°: 2002-0.295.885-6 
PERÍODO: 24/05/04 A 23/07/04 
OBJETO: Serviços de Manutenção de 2° escalão 
LOCAL: EMEI DR. FAUSTO RIBEIRO DA SILVA FILHO 

Os abaixo assinados, membros representando as partes, vistoriando os serviços referentes 
ao OBJETO da ORDEM DE SERVIÇO em epígrafe, nos termos dos dispositivos da Lei Federal 
n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94. Lei Municipal n° 13.278/02 e demais normas 
pertinentes. verificaram que os serviços em apreço não apresentam vícios ou defeitos visuais e 
atendem-às especificações constantes do ajuste em questão. 

Declarain que a partir desta data, a responsabilidade da DETENTORA pela qualidade. 
correção e segurança dos trabalhos subsistirá na forma da legislação vigente. 

Assim sendo, lavra o presente TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO, que vai 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo qualificadas. 

Elaine . 	Gomes 
Assistente de Direto, de Escola 
RG 14,235.177.5RF 649.185.7.M 
TESTEMUNHAS: 

 

/ 
/1 

petentora 

 

Resiounsavct,pelu Urúdade 
,w-ffione 1. kasctmento 

Diretor de Escola 
RF. 609.683.2.01 
RG. 14.252.047 

R. F. 
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Extrato de Empenho Folha n.° 

 

do 

   

. 2  - 00r: 9 8 4 - O 4 • 0 2 
E EMPINE I-49N LUZ P DE 

Auxiliar Técnico oe Fiscolixacao 

EXTRATO D 

	

Folha n 0 	do Proc. 
áginai  jade 1R--,.. f‘-, _ 

@jrde 20.0___ 

	

Ág----4--Y 	
_ 

	

i

Ariadne 	asini 

	

N °  40..enico 	ativo 
NTERNET RF 
Estimativ 

Data de Emissao:7/512004 
Processo n° 2003-0006831-6 . 

iO.763 

Ccf.1-t-i— .4r 

Identificação da Unidade 

Órgão 	 :6400 Subprefeitura ltaim Paulista 
Unidade 	 :6420 - Coordenadoria de Educação 

Endereço  

Telefone 

SP-1T 
. 	CE 

CNPJ•-579 739"00 1- 
13 

Identificação do Credor 

Credor 	 :AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	:AV.MARECHAL DE000RO.176-8L04 SOBRELOJA —Juquitiba-SP- CNPJ/ CPF 	.61,026.233/0001-58 

06950-000 	 Telefone 	:001100384515220133 
Dados Bancários :Banco .33 	 Agência -214- 	Conta Corrente: 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	12.365 .0151.2.845 	 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 
Despesa 	: 3.3.90.39.00 	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	• 16-CONSERVAÇÃO 
Item 	 : 14 - Manutenção de Imóveis 

Histórica 	: ATA-RP,003/EDIF/02-MANUT.CELMAESTRO A.DE ANGELIS 

Valor 	 : R$ 68.944,85 

Licitação 	: Lei 8.666J1993 
Local p Entrega : A SER DESIGNADO PELA U.R. 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Antenor 

Saldo Anterior da Dotação 	: R$ 	 95.337,25 
Saldo Anterior da Reserva 	: R$ 	 68.944,85 
Valor de Empenho 	 : R$ 	 68.944,85 
Saldo Disponivel da Dotação 	: RS 	 0,00 
Saldo Disponível da Reserva 	: R$ 	 26.392,40 

Reserva N° :35614 

Programação da Liquidação 

	

Condição 	de Pagamento: 300 ADIMPL. 	Prazo (em diasl: 	730 	 Inicio da Vigência: 

	

Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 

	

Jan 	 0,00 	Abr 	 0.00 	Jul 	 34,472.42 	Out 	 0,00 

	

Fev 	 0.00 	Mai 	 0.00 	Ago 	 0.00 	Nov 	 0,00 

	

Mar 	 0.00 	Jun 	 34.472,43 	Sal 	 0.00 	Dez 	 0,00 

Identificação da Unidade Execulora 

Órgão 
	 : 6400- Subprefertura iÉalM Paulista 

	
SP-IT 

	

Unidade 
	 ' 6420 Coordenadona ae Educação 

	
CE 

OPServaç-o= ei- 

oe:a inren•ei 

http://sfemp.prefeitura.sp.gov.br/cod/extrato_empenho.asp?Empenho=-40986&Ano=20.. . 10/5/2004 
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Saldo .Anterior da Dotação 

Saldo Anterior da Reserva 

Valor de Empenno 

Saldo Disponiveí da Dotação 

Saldo Disponivel da Reserva 

R$ 95.337,25 

: 	R$ 68.944.85 

RS 68.944_85 

RS 26.392.40 

RS 0.00 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Antenor 

Reserva N° '35614 

Usuário responsável pela impressão: 

Folha n 0_L14 -  do Proc. 
m de 20.  o 	Ê 

Folha n." 	5.B-8 	 
do proc. '4 °1_,..ç"— •  

7 - 0 0 6 9 84 - 04502 
• . 	Ariorine 	Tornrn sini 

JEIIERSON LUiZ P DE (AM: 
NOTA DE EMPENH 2xillar Técnico Co Fisci,l,zaçáo N 	 098b 	 

	  IS SÃO 
Estimativo 

Data de Emissão: 07/05/2004 

Processo N° 2003-0006831-6 

R 	0.763 

Ny-e-fr 

Identificação na Unicaae 

Orgão 	: 6400 • Subprefeitura Itaim Paulista 

Unidade 	6420 - Coordenadoria de Educação 

Endereço 	— 

Telefone 

SP-IT 

CE 

CNPJ 	05.579.739/0001-13 

Identilicaçao ao Cceaor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 
SOBRELOJA–Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agência - 214 

CNRJ / CPF : 61.026.233/0001-58 
Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

identificação da Dotação 

Programática 	12.365.0151.2.845 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O • PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação na Despesa 

SubElemento 
	

16 - CONSERVAÇÃO 

Item 
	

: 14 - Manutenção de Imóveis 

Histórico 	 ATA-RP.003/EDIF/02-MANUT.CELMAESTRO A.DE ANGELIS 

Valor 	 : RS 68.94.4,85 	 Sessenta e Oito Mil e Novecentos e Quarenta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos" 

Licitação 	 : Lei 8,666/1993 

Local p Entrega 	A SER DESIGNADO PELA U.R. 

Programação da Liquioação 

Condições de Pagamento : 	 30D ADIMPL. 	Prazo (em dias): 	730 	 Inicio da Vigência : 

Més . 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Més 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0.00 	 Abr 	 0,00 	 Jul 	 34.472,42 	Out 	 0.00 

Fev 	 0.00 	 Mai 	 0.00 	 Ago 	 0.00 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0.00 	Jun 	 34.472.43 	 Set 	 0,00 	Dez 	 0,00 

Observaçoes 
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Sáo Paulo, „2,4de .!) 5- 	de 200 
	 • 
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Auxiliar Técnico te FSc ,  

Processo 2003 -0.00 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS – SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

l 
.83 	

omme In' 
ivo T1e-c6rucfF. 	.763  

Ovrki,t9- -et 

° 	 do Proc. 

e 20(09—  

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO N° 2003-0.006.831-6 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N° 009/SMSP/SP-IT/2004 

Aos  14  dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, na SUBPREFEITURA DO 
ITAIM PAULISTA, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através do 
Subprefeito, Sr. João Francisco Ferreira Nascimento, AUTORIZA, conforme 
despacho proferido às folhas  36  do processo em epígrafe, a empresa 
AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. — CNPJ n °  

61.026.233/0001-58 - sediada à Av. Marechal Deodoro, 176 SL. 4 Sobreloja - 
Juquitiba - São Paulo — Fone: 3845-1522, neste ato por seu representante legal, 
conforme documento comprobatório, a executar as obras que integram o OBJETO 
abaixo discriminado, de acordo com as cláusulas que seguem: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de materiais de 
primeira linha e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão do 
decreto n° 29.929191, na CEI Maestro A. de Angelis. 

II - DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 - O valor total do ajuste importa em RS 68.944,85 (Sessenta e oito mil 
novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). 

2.2 - Para fazer frente ás despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n° 
64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, através da Nota de Empenho n° 40.986/2004, 
no valor de R$ 68.944.85. 

III - DOS PREÇOS 

3.1 - Os preços unitários contratuais para execução dos serviços objeto da presente, 
são os ofertados pela contr?td na Planilha de Composição de Custos Unitários - 
Anexo II do edital de licita7,ão. Parte integrante da ATA DE RP 003/EDIF/2002. 

3.2 - No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
Operador e combustível, benefícios (BOI), assim como os encargos sociais e 
trabalhistas (LST), e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração 
pela adequada e perfeita prestação dos serviços obteto desta. 

IV - REAJUSTE 
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Folha n.° 	 lo—proc- 

Folha 
2 - 0 é 9 8 4 - O 4 .0Ki_D-1 
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',! Auxiliar Técnico de F scazaç. 	Ana ne M  
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rativo 
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..:À Processo 2003-0.006,831-6 

RF: 10.763 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

7  k1 
n° 	 do Proc. 

de 20 

4.1 - Não haverá reajuste de preços. 

4.2 - Ficá, toda via, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratuais, em face da superveniência de normas Federais e Municipais sobre a 
matéria. 

4.3 - Para finalidade estabelecida no item 4.2, fica desde já estabelecido que os 
índices setoriais especificos serão os previstos na Portaria 1285/91/SF: 

V - PRAZOS 

5.1 - O prazo total da presente contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada na "Ordem de Inicio". 

5.2 - A data para início da execução das obras será fixada na Ordem de Início. 

VI - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Detentora, 
serão efetuados, após decurso dos respectivos períodos, desde que devidamente 
instruída com a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 

6.2 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

6.3 — Cada requerimento de medição deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 

6.3.1 Requerimento; 

6.3.2 Nota fiscal e .Fatura ou Nota Fiscal Fatura; 

6.3.3 Cópia reprográfica do Certificado de garantia, quando da medição final; 

6.3.4 Cópia reprográfica da Ordem de Execução de Serviços, eventuais 
aditamentos; 

6.3.5 Cópia reprográfica da Ordem de Inicio; 

6.3.6 Cópia da Nota de Empenho; 

6.3.7 Cópia reprográfica da Planilha da Medição dos Serviços; 

6.3.8 Cópias reprográficas da Nota fiscal de entrega dos materiais ou cópia 
reprográfica de Nota de Simples Remessa; 

6.3.9 Cópia reprográfica do Termo de Recebimen dc Serviço, quando da 
medição final. 

6.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANESPA ou 
outro banco que vier ser indicado pela SF ou, excepcionalmente. no Departamento 
de Tesouro, a crédito da Secretaria das Finanças, confowne Decreto n° 31.136 de . 
28/01/1992. 

6.6 - Não haverá atualizações ou compensações inancéifas. 

6.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a/Cántratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos zérviços. 

2 
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Processo 2003-0.0 6.8.5íCeico 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS – SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

	
0A-e,10- 

1 

omn jisni  
iccirdtivo 

0.763 1 

6.8 - Em face do disposto no artigo 71, § 2° da Lei 8.666/93, com a redação da Lei n° 
9.032/95, serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do 
artigo 31 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientações 
vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP. 

6.9 - Quando da solicitação de pagamento a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante a apresentação de 
cópias da ultima guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de 
declaração que não está sujeito a pagamento do tributo, nos termos da Portaria 
S F/71197. 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar os serviços obedecendo as especificações constantes nesta Ordem 
de Execução de Serviços. 

7.2 - Na execução dos serviços, objeto desta, a contratada obrigar-se-á a respeitar 
as Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste 
Município, em especial os estatuídos no Decreto n° 27.335/88, bem como atender os 
dispositivos das Normas de Sinalização e de Execução de Obras em Vias Públicas. 

7.3 - Deve ser colocada uma placa, no local onde serão realizados os serviços, cujo 
modelo deverá obedecer aos padrões a serem fornecidos pela municipalidade. É 
também, obrigatório o uso de placa ou adesivo nos equipamentos. Os dizeres, cores 
e dimensões exatas obedecerão ao modelo fornecido pela Fiscalização. 

7.4 - A Contratada obriga-se a manter Livro de Ocorrências para anotações de todos 
Os fatos ocorridos durante a execução dos serviços. Gera presunção de pleno e 
cabal conhecimento por parte da contratada, qualquer registro que venha a ser feito 
neste livro. 

7.5 - A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem 
solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas. luvas, máscaras, 
óculos e outros. 

7.6 - Todos os locais danificados decorrentes dos serviços, tais como: quebras de 
calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser imediatamente refeitos, 
reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem nenhum 
ônus a Contratante. 

7.7 - A Contratada ficará responsável a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade 
dos serviços executados e materiais utilizados, 

7.8 - A Contratada promoverá a sinalização viária riecessária e será responsável 
pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros no período de prestação de serviços à PMSP, inclusive durante a 
locomoção e transporte de equipamento e pessoal aoJoeal de trabalho, 

7.9 - A Contratada deverá arcar com o 	encacijos sociais. trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. 

3 
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Processo 2003-0.006.831-6 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

Proc. 

de 20(07  

Tom' iasini 
irativo 

:10.763 

7.10 - A Contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para a 
Prefeitura. qualquer funcionário seu que por solicitação da Administração, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços. 

7.11 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou 
participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

7.12 - Quando na execução dos serviços a contratada deverá sempre que possível, 
dar preferência a contratação de operários que residam no próprio local onde serão 
realizados os mesmos. 

7,13 - A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VIII - PENALIDADES 

8.1 - Além das sanções previstas no Capitulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, fica a contratada sujeita às penalidades abaixo: 

8.1.1 - Multa por dia de atraso injustificado em relação aos prazos fixados: 
1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços", até o máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.2 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 1,0% (um 
inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", até o 
máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.3 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", por dia. 

8.1.4 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2,0% (dois inteiros por cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços" 

8.1.5 - Multa por inexecução parcial da "Ordem de Execução de Serviços": 
30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor da parcela não executada. 

8.1.6 - Muita por inexecução total da "Ordem de Execução de Serviços": 30% 
(trinta inteiros por cento) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras. 

8.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 

valor devido será descontado da importância que a mesma tem a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se a processo executivo. 

IX - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO'.,'  
L." 

4 



• 

TRiBUNAL. DE CONTAS DO MUN!010 DE SÃO PAULO 
Unidade Técnica d'3 nlioteca e Documentação 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, 24 de 	5 de 200;1  

ANA LUIA \ADIU 
Supe isora 



Folha n°14.1J do Proc. 

NIci21:Lfek_de 
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Ariadne 
Temi 

Processo 2003-0.006:831=6 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

10.763 

On-k-719.  465- 

Folha ri.° 	
 r7  3  	do proc.; 

- O O 98 4 - O 4 •0 

JEI E RSON LUiZ P DE 

Auxiliar Técnico de F:sci-hzaç.0 

9.1 - Os serviços objeto da "Ordem de Execução de Serviços" serão recebidos pela 
PREFEITURA consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura desta Ordem indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas 
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

10,2 - Para a assinatura da presente Ordem de Execução de Serviços, a empresa 
apresentou os seguintes documentos: 

10.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.2.2 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND (Lei n° 11.184/92), com prazo de validade em vigor. 

10.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor. 

10.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários e Imobiliários 
atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, ainda que a 
effrpresa tenha sede em outro Município, ou (caso a empresa não seja inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários deste Município, de São Paulo), declaração 
frrmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, do não 
caciastramento e de que nada deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada. 

10.3 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão a Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à sua execução e especialmente aos casos 
omissos. 

10.3.1 - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da 
Lei -8.666193 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legal. 

10.4 -À Secretaria Municipal das Subprefeituras e a Subprefeitura do ltaim Paulista, 
se reserva o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo local, 
obras ou serviços distintos dos abrangidos na presente Ordem de Execução de 
Serviços. 

10.5 - Nenhuma tolerância das partes quant .) a feita de. cumprimento de quaisquer 
das cláusulas dc ajuste poderá ser enteiáida como aceitação, novação ou 
precedente. 

10.6 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
eventuais dúvidas decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo. mandou o Senhor Subprefeitó do ltaim Paulista, que eu 
VVilson Gonçalves Barcelos Júnior, lavrasse o presente inS'trumento que, lido e 
achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias (cle:—i9a teor, pelas partes, na 
presença de duas testemunhas abaixo qualificadas-: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

• riadne 
Técnic 
31-6 R 

Tomm sini 
tivo 

10.763  

• 

Nome: ROBERTO DAUD 

RG: 	1:401.707-6 

Cargo 	Sacio — Gerente 

Testemunhas 

• 01 - 

RG 

, 

02 - 	 • 	)?•L.) 	! ) 
ci—e- 

RG 	!G • ; .0 • --2r5--;n _ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUSPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 

;'-i , 	r 	8 1 •  MdiÇãO Única ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 009/SMSPISP-1712004 
.%+, , 	 ... 	- PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2003-0 006 831-6 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 003/EDIF/02 

DOTAÇÃO: 64.20_12_365,0151,2845_3390.3900 PROCESSO NR.: 2003-0.006.831-6 
SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de NOTA DE EMPENHO: 40986 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão ORDEM DE INICIO N°.: 	CC/CT 140/CP0/2004 
do decreto n°29.929/91 PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/05/2004 à 23/07/2004 
LOCAL: CEI MAESTRO ARTURO DE ANGELIS VALOR DO CONTRATO: R$ 68.944,65 
CONTRATADA: Agrícola, Comercial e Construtora Monte Azul lida 

. 

ITEM .- I+ ATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. 

PREÇO 

UNITÁRIO 

QUANTIDADES --- VALORES R$ 

MEDIÇÃO MEDIÇÃO 

ANTERIOR 

. I 	MEDIÇÁO 

ATUAL 

MEDIÇAO 

ACUMULADA 
010105 REMOCAO DE ENTULI,O.INCLUSIVE TRANSPORTE ATE 1KM M3 14.67 6,55 96,11 96.11 
010310 TRANSPORTE POR CAMINHAO BASCULANTE.A PARTIR DE 1KM MI( 1.58 196,56 310,56 310,56 

030101 FORMA COMUM DE TABUAS DE PINHO - PLANA M2 18,63 43,20 . 804.81 804.61 

030204 . - ARMADURA EM AC6CA-50 -  KG 1,82 308,85 562,16 562.16 
030 3 06 CONCRETO FCK - 180 MPA - VIRADO NA OBRA M3 _ 1-9629  1494 2 75591 2 75591 

040141. BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO - 14CM M2 17,47 ' 	120,00 2096.40 2096,40 
045004 DEMOLICAO DE ALVENARIA EM GERAL (TIJOLOS OU BLOCOS) M3 14,47 5,04 72,92 72,92 
068003 REVISAO.ESCOV.,INCL TOMADA DE GOTEIRAS TELHA CIM.AMIANTO M2 2.40 750,00 1.800,00 1 800,00 

090330 FIO 4,00MM2 • ISOLAMENTO PARA 1,0KV 	 . M 0,93 400,00 372,00 372,00 

090539 CAIXA PVC-4"X2 - P/ELETRODUTO QUADRADO 16X16 MM INCL. ESPELHO UN 4,65 6,00 27,90 . 	 27,90 

090623 CHAVE SECCIONADORA TIPO NH,COM BASE E FUSIVEIS - 125A UN 112,56 2,00 225,12 225,12 

090658 FUSIVEL TIPO NH - 100/200A UN 7,56 4,00 30.24 30,24 

090504 . DISJUNTOR CX, MOLDADA BIPOLAR 10/30 A TP AMERICANO UN . 23,75 2,00 47.50 47,50 

090937 PROJETOR DE ALUMINIO REPUXADO CAADRO/TELA P/LAMP ATE 250W UN 119,25 4.00 477,00 477.00 

091105 PARA-RAIOS TIPOTRANKLIN",EXCLUSIVE DESCIDA E ATERRAMENTO UN 123,12 1,00 123,12 123.12 

091153 CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE ISOLADORES - 35,00MM2 M 23,73 140,00 3.322,20 3.322,20 

091161 TUBO DE PVC PARA PROTECAO DE CORDOALHA • 2 -X3M UN 16.31 4,00 65,24 65,24 

091414 TERMINAL OU CONECTOR P/VERGALHAO DE COBRE 3/8" (10 MM) UN 2,93 12,00 35,16 35,16 

099208 ESPELHO PLASTICO - 4"X4" UN 2,00 1,00 2,00 2,00 

098211 TOMADA PARA APARELHOS FIXOS,TRIPOLAR - 220V UN 5,88 9,00 47,04 47,04 

098222 SOOUETE ANTIVIBRATORIO P/LAMPADA FLUORESCENTE S/PORTA-STARTER UN 355 20090 71090 71090 

096235 REATOR DUPLO P/LAMP.FLUOR.PART.RAP.,ALTO F.POTENCIA 110-220W2X40W UN 23,45 90,00 . 	, 2.110 , 50 50 2 110,50 

098256 LAMPADA FLUORESCENTE - 40W UN 3.28 180,00 590,40 590.40 

098415 BRACADEIRA DE AZO GALVANIZADO - 1 112" UN 2,03 12,00 24,36 __ 	24,36  _  
096456 SUSPENSA° PARA T!RANTE DE ACO 3/8" GE UN _ 2,54 3,00 7,62 7,62 

100534 REGISTRO DE GAVETAMETAL CROMADO - 1 1/2" UN 36,63 6,00 219,78 219,76 

100462 TUBO pE PVC RIGIQO,SOLDAVEL (LINHA AGUA) - 25MM (314") M 8.17 10,00 81,70 81,70 

100465 . TUBO DE PVC RIGIUO,SOLDAVEL (LINHA AGUA) - 50MM 11 112") M 14,30 690 8590 85,80 

100466 TUI30 DE PVC RIGIDO,SOLDAVEL (LINHA AGUA) • 60MM (2") M 18,41 6.00 110,46 110,46 ___ 
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31,66 

62,59 

65- .79 

46,64 

112,80 

375,75 

18,30 

149,55 

3913,00 

262,60 

2 027,88 

1.115,82 

1.243,66 

4 989,60 

21.373,92 

1 612,50 

0,00' 
	

51.101,29 
0,00 
	

1.032,24 
0,00 
	

52.133,53 

0,00 
	

16.797,16 
0,00 
	

68.930,69 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M2 

M2 

M2 

M2  

M2  

M2 

31,86 

62,59 

21,93 

2.12 

18E0 

25,05 

9,15 

9,97 

1.99 

26.26 

31,4-4 

38,65 

13,32 

4,95 

296,86 

2,15 

1,90 

1,00 

3,00 

22,00 

6.00 

15,00 

2,00 

15,00 

200,00 

10,00 

64,50 

28,87 

93.37 

1 008.00 

72,00 

150 , 00 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

1' Medição Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2003-0 006 831-6 
DOTAÇÃO: 64 20.12.365.0151.2845.3390_3900 

SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n° 29 929/91 
LOCAL: CEI MAESTRO ARTURO DE ANGELIS 
CONTRATADA: ,Ngrlcola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 009/SMSP/SP-IT/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 003/EDIF/02 
PROCESSO NR.: 2003-0.006.831-6 

NOTA DE EMPENHO: 40986 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 140/CP0/2004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/05/2004 à 23/07/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 68.944,85 

SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 

PREÇO QUANTIDADES 
	

VALORES R$ 
[TEM 
	

NATUREZA DOS SERVIÇOS 
	

UNID. UNFTARIO 	MEDIÇÃO 
	

MEDIÇÃO 
	

MEDIÇAO 
	

MEDIÇA0 
ANTERIOR 
	

ATUAL 
	

ACUMULADA 
101404  

101423 

101474 

106003 

mola 

107035 

106015 

1013054 

109001 

110225 

140102 

140103  

146001 

150115 

170131 

170401 

TORNEIRA DE PRESSA° PARA USO GERAL,METAL CROMADO 3/4" 

vALVULA FLUXIVEL COM REGISTRO INCORPORADO -1 1/2" 

FRONTAO OU TESTEIRA DE GRANITO CINZA MAUA - H ATE 10CM 

RETIRADA DE TuBULACAO DE PVc RIGIDO - ATE 4" 

RETIRADA DE REGISTROS OU VALVULAS FLUXIVEIS 

REC°C.I5O-A-C-Ab DE-APA-R-EIHOS SANITARIOS,INCLUSIVE ACESSORIOS 

cANDPLA PARA REGISTRO,METAL CROMADO - DE vr ATE 1 112" 

TAMPO E ASSENTOU,  PLASTIC° PARA BACIA SAMTARIA INFANTIL 

DESENTUPIMENTOD RAMAIS DE ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

AZULEJOS BRANC( is:J1 NTAS AMARRACAO OU A PRUMO - ASSENTES 

VIDRO LISO COMUM,TRAA SPARENTE INCOLOR - ESPESSURA 3MM 

VIDRO LISO COMUM,)- RAN5PARENTE INCOLOR - ESPESSURA 4MM 

RETIRADA DE VIDROS NCAIXILHADOS EM GERAL,INCLLIMPEZA DO CAIXILHO 

TINTA ACRILICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA 

FP.01 GRADIL DE FERRO PERFILADO,TIPO PARQUE SEM MURETA GP-5/DEPAVE 

LIMPEZA GERAL DA OBRA 

CONTRATADA 	 ENG° FISCAL 

SUBTOTAL I 
TAXA CONTRATUAL ( 2,02%) 

SUBTOTAL II  
REAJUSTE (32,219%) 

TOTAL 
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TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO N° CC/CT 140/CP0/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/EDIF/02 
AGRUPAMENTO: 17 — SUB / IT 
DETENTORA: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

ORDEM DE SERVIÇO N°: CCICT 140/CP0/2004 
PROCESSO N°: 2003-0.006.831-6 
PERÍODO: 24 ,135/04 A 23/07/04 
OBJETO: Serviços de Manutenção de 2° escalão 
LOCAL: CEI MAESTRO ARTURO DE ANGELIS 

Os abaixo assinados, membros representando as partes. vistoriando os serviços referentes 
ao OBJETO da ORDEM DE SERVIÇO em epígrafe. nos termos dos dispositivos da Lei Federal 
n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94. Lei Municipal n° 13.278/02 e demais normas 
pertinentes. verificaram que os serviços em apreço não apresentam vícios ou defeitos visuais e 
atendem as especificações constantes do ajuste em questão. 

Declaram que a partir desta data, a responsabilidade da DETENTORA pela qualidade. 
correção e segurança dos trabalhos subsistirá na forma da legislação vigente. 

Assim sendo, lavra o presente TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO, que vai 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo qualificadas. 

Fiscalizaçao 

eyai 

6 7 	) ) 
TESTEMUNHAS: 

..__,../liesponsuel pela Unidade 

R. F. 

JEI ERSON LUZ P. DE CAtil.• ■ 

Auxiliar Técnico do V.sr. ijzcc 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
SUBPREFEITURA DE ITAIM PAULISTA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

omm, sini 
n 

763 

an"-e31- 
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N° 	de 
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Ariadne M. 
Té.cnico.A 

RF: 0.763 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

São Paulo, 21 de maio de 2004 
CC/CT 140/CP0/2004 

Á 
AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
AV : MARECHAL DEODORO , 176 - SL.4 Sobreloja - Juquitiba - SP - Tel.: 3845-1522 
CNPJ: 61.026.2331001-58 

REFERÊNCIA: Processo de autorização N.° 2003-0.006.831-6, Ata de R.P. n° 
003/EDIF/2002/ Serviços gerais de Manutenção de segundo escalão 
estabelecidos pelo decreto municipal 29929/01. 

LOCAL: 	CEI MAESTRO ARTUR E ANGELIS 
ASSUNTO: 	Ordem de Início de Serviços / 0.I.S. / 24/05/2004. 

Pela presente , fica essa Empresa autorizada a iniciar os serviços de 
manutenção, nos termos da Ata de R.P. em referência, a partir de 24/05/2004, peio prazo 
de 60 (Sessenta) dias corridos. 

A fiscalização, acompanhamento e apontamento dos serviços será de 
responsabilidades do Eng° Aguinaldo Tarso Prieto - CREA — 06007373614, da 
Subprefeitura do Itaim Paulista, localizada na Rua Felizardo Ribeira Lisboa, 67 — Jd, 
Camargo novo — Itaim Paulista — Fone 6369-3487, com quem poderão ser mantidos todos 
os entendimentos, visando o bom andamento dos mesmos. 

Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas 
vigentes, em estrita observância às legislações, Federal, Estadual e Municipal e a 
quaisquer ordens ou determinações do Poder Público. 

Deverá ser colocada placa indicativa no local dos serviços, conforme modelo 
e dizeres, fornecidos pela PMSP. 

Para a cobertura da despesa objeto desta 0.I.S., foi emitida a nota de 
empenho 40.986, no valor de RS68.944,85 (Sessenta e oito mil novecentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos), onerando a dotação n.° 
64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, consoante as disposições contidas no Decreto 
Municipal 44.289/04, que fixa normas p a a execução orçamentária e financeira do 
exercício de 2004. 

Ato nciosamente, 

Idill Agrícola, C 	aí e Construtora MONTE AZUL Ltda. 

ENG.° Flávio Davia Assa, 
09EA6.061 043 941/0 

/Eng°  Aguin .7. • ..! arso Prieto 
-' Coord. de Projetos e Obras 

SP-IT 
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Órgão 
Unidade 

Endereço 

Telefone 

SP-IT 
. 	CE 

05 579 739/13001- CNPJ: 13 

: 8400 - Subprefeitura ¡talai Paulista 
6420 - Coordenadoria de Educação 

Reserva N° :35608 Saldo Anterior da Dotação 	: RS 	 370.084,37 
Saldo Anterior da Reserva 	: R$ 	 68,942,69 
Valor de Empenho 	 : R$ 	 68.942.69 
Saldo Disponível da Dotação 	: R$ 	 0,00 

Saldo Disponível da Reserva 	: RS 	 301.141.68 

Prazo (em dias): Condição de Pagamento: 30 D. ADIMPL. 

SP-IT 
CE 

Órgão 
Unidade 

Observações 

: 6400 - Subprefeitura Itairn Paulista 
: 

 
6420- Coordenaoona de Educação 

Extrato de Empenho 

Identificação da Unidade 

Identificação do Credor 

Credor 	 :AGRíCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	:AV.MARECHAL DEODOR0,176-51_04 SOBRELOJA —luduitiba-SP- CNPJ/ CPF 	.61.026.2310001-58 

06950-000 	 Telefone 	:001109384515220133 
Dados Bancários :Banco - 33 	 Agência -214- 	Conta Corrente: 13000487-0 

identificação da Dotação 

Programática 	:12.365 .01512.845 	 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 
Despesa 	: 3.3.90.39.00 	 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica 
Fonte de Recurso : 00_ 	 - Tesouro Municipal 

Especrficação da Despesa 

SubElemento 	• 113 - CONSERVAÇÃO 
Item 	 14 - Manutenção de Imóveis 

Hisiárico 	: ATA RP.003/EDIF/02-MANUT.CELIRMÃ ILDEFRANÇA 

Valor 	 : R$ 68.942,69 

Licitação 	: Lei 8.66611993 
Local p Entrega : A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Antenor 

Programação da Liquidação 

Mês 	 Valor 	Més 	 Valor 
Jan 	 0,00 	Abr 	 0,00 
Fev 	 0,00 	Mai 	 0,00 
Mar 	 0,00 	Jun 	 34.471.35 

Idennficação da Unidade Executora 

730 Inicio da Vigéncia: 

Mês Valor Mês Valor 
Jul 34,471.34 OLrt 0,00 

Ago 0,00 Nov 0,00 
Set 0,00 Dez 0,00 

en TAIO 0 ffla ini 	 er 
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CE 

CNPJ 	. 05.579.739/0001-13 

Identificação da Unidade 

órgão 	: 6400 - Subprefeitura Itaim Paulista 

Unidade 	: 6420- Coordenadoria de Educação 

Endereço 	: — 

Telefone 

CNPJ / CPF : 61.026.233/0001.58 

Telefone , 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Identificação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 
SOBRELOJA--Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancános : 	Banco - 33 	 Agência. 214 

Reserva N° :35608 Saldo Antenor da Dotação 	 : 	RS 	 370.084,37 

Saldo Antenor da Reserva 	 : 	RS 	 68.942.69 

Valor de Empenho 	 : 	RS 	 68.942.69 

Saldo Disponível da Dotação 	 : 	RS 	301.141,68 

Saldo Disponível da Reserva 	 : 	RS 	 0.00 

8 
.7 - o O 6 9 8 4 - O 4 *0 

NOTA DE E PENtiLQRsoN Luiz PLII
N°  

Auxiliar Terei-0 

Data de Emissão: 

4098.0 

1°E ISSÃO 

Es imativo 

0r/85/2004 

Processo N° 2002-0227240-7 

'" 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 12.365.0151.2.845 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O PMSP • Conta Movimento 

Dados Bancários: 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 14 - Manutenção de Imóveis 

Histórico 	 : ATA RP.003/EDIF/02-MANUT.CELIRMA ILDEFRANÇA 

Valor 	 : R$ 68.942,69 	Sessenta e Oito Mil e Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Sessenta e Nove Centavos' 

Licitação 	 : Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 	: A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Anterior 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 D. ADIMPI 	Prazo (em dias) : 	730 	 Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Més 	Valor 	 Mès 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0,00 	 Abr 	 0,00 	 Jul 	 34.471.34 	Out 	 0,00 

Fev 	 0,00 	 Mal 	 0.00 	 Ago 	 0,00 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0,00 	 Jun 	 34.471.35 	 Set 	 0.00 	Dez 	 0,00 

Observaçoes : 

Silva 
nças-52-1T 

Usuário responsável pela impressão: d580 
nIo rvisor ae 
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Processo 2002-0.227.240-7 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA  

PROCESSO N° 2002-0.227.240-7 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE 5 
Folha n.°  	do proc.. 

ERVIÇOS 	(js 
. 2 - 0 0 6 9 8 4 - O 4 'Q 2 

JEF ERSON LUZ P DE  
Auxiliar Técnico de Frser,iizaçao 

ini 
Técnico 	i 	- P :VO 

RF. 	.ro3 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N° 008/SMSP/SP-IT12004 

Aos  14   dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, na SUBPREFEITURA DO 
ITAIM PAULISTA, da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, através do 
Subprefeito, Sr. João Francisco Ferreira Nascimento, AUTORIZA, conforme 
despacho proferido às folhas  35  do processo em epígrafe, a empresa 
AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. — CNPJ n° 
61.026.233/0001-58 - sediada à Av. Marechal Deodoro, 176 SL. 4 Sobreloja - 
Juquitiba - São Paulo — Fone: 3845-1522, neste ato por seu representante legal, 
conforme documento comprobatório, a executar as obras que integram o OBJETO 
abaixo discriminado, de acordo com as cláusulas que seguem: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de materiais de 
primeira linha e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão do 
decreto n° 29.929/91, na CEI Irmã Ildefrança. 

II - DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 - O valor total do ajuste importa em R$ 68.942.69 (Sessenta e oito mil 
novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e nove centavos). 

2.2 - Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n° 
64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, através da Nota de Empenho n° 40.980/2004, 
no valor de R$ 68.942,69. 

III - DOS PREÇOS 

3.1 - Os preços unitários contratuais para execução dos serviços objeto da presente, 
são os ofertados pela contratada na Planilha de Composição de Custos Unitários - 
Anexo II do edital de licita;ão, parte integrante da ATA DE RP 003/EDIF/2002. 

3.2 - No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
Operador e combustível, benefícios (BDI), assim como os encargos sociais e 
trabalhistas (LST), e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração 
pela adequada e perfeita prestação dos serviços objet desta. 

IV - REAJUSTE 

L 
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• 	 d 2 
if.5gr 

Ãriadne 	ornrn iini 
Técnico 

RF: 

Folha n'Ag-9  do Proc. 

o. 63 
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4.1 - Não haverá reajuste de preços. 

4.2 - Fica, toda via, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratuais, em face da superveniéncia de normas Federais e Municipais sobre a 
matéria. 

4.3 - Para finalidade estabelecida no item 4.2, fica desde já estabelecido que os 
índices setoriais específicos serão os previstos na Portaria 1285191/SF: 

V - PRAZOS 

5.1 - O prazo total da presente contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada na "Ordem de Início". 

5.2 - A data para inicio da execução das obras será fixada na Ordem de Inicio. 

VI - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Detentora, 
serão efetuados, após decurso dos respectivos períodos, desde que devidamente 
instruída com a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 

6.2 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

6.3 — Cada requerimento de medição deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

6.3.1 Requerimento; 

6.3.2 Nota fiscal e Fatura ou Nota Fiscal Fatura; 

6.3.3 Cópia reprográfica do Certificado de garantia, quando da medição final; 

6.3.4 Cópia reprográfica da Ordem de Execução de Serviços, eventuais 
aditamentos; 

6.3.5 Cópia reprográfica da Ordem de Início; 

6.3.6 Cópia da Nota de Empenho; 

6.3.7 Cópia reprográfica da Planilha da Medição dos Serviços; 

6.3.8 Cópias reprográficas da Nota fiscal de entrega dos materiais ou cópia 
reprográfica de Nota de Simples Remessa; 

6.3.9 Cópia reprográfica do Termo de Recebimento, do Serviço, quando da 
medição final. 

6.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANESPA ou 
outro banco que vier ser indicado pela SF ou, excepcionalmente, no Departamento 
de Tesouro, a crédito da Secretaria das Finanças, conforme Decreto n° 31.136 de 
28/01/1992. 

6.6 - Não haverá atualizações ou compensações financeiras. 

6.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contra da ,das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços. 

2 
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6.8 - Em face do disposto no artigo 71, § 2° da Lei 8.666/93, com a redação da Lei n° 
9.032/95, serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do 
artigo 31 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientações 
vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP. 

6.9 - Quando da solicitação de pagamento a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante a apresentação de 
cópias da ultima guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de 
declaração que não está sujeito a pagamento do tributo, nos termos da Portaria 
SF/71/97. 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar os serviços obedecendo as especificações constantes nesta Ordem 
de Execução de Serviços. 

7.2 - Na execução dos serviços, objeto desta, a contratada obrigar-se-á a respeitar 
as Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste 
Município, em especial os estatuídos no Decreto n° 27.335/88. bem como atender os 
dispositivos das Normas de Sinalização e de Execução de Obras em Vias Públicas. 

7.3 - Deve sei colocada uma placa, no local onde serão realizados os serviços, cujo 
modelo deverá obedecer aos padrões a serem fornecidos pela municipalidade. É 
também, obrigatório o uso de placa ou adesivo nos equipamentos. Os dizeres, cores 
e dimensões exatas obedecerão ao modelo fornecido pela Fiscalização. 

7.4 - A Contratada obriga-se a manter Livro de Ocorrências para anotações de todos 
os fatos ocorridos durante a execução dos serviços. Gera presunção de pleno e 
cabal conhecimento por parte da contratada, qualquer registro que venha a ser feito 
neste livro. 

7.5 - A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem 
solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, 
óculos e outros. 

7.6 - Todos os locais danificados decorrentes dos serviços, tais como: quebras de 
calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser imediatamente refeitos, 
reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem nenhum 
ónus a Contratante. 

7.7 - A Contratada ficará responsável a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade 
dos serviços executados e materiais utilizados. 

7.8 - A Contratada promoverá a sinalização viária necessária e será 'responsável 
pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros no período de prestação de serviços à PMSP, inclusive durante a 
locomoção e transporte de equipamento e pessoal ao local de trabalho. 

7,9 - A Contratada deverá arcar com os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. 

3 
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IX - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Processo 2002-0.22 2402 RF:  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

7.10 - A Contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ónus para a 
Prefeitura, qualquer funcionário seu que por solicitação da Administração, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços. 

7.11 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou 
participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

7.12 - Quando na execução dos serviços a contratada deverá sempre que possível, 
dar preferência a contratação de operários que residam no próprio local onde serão 
realizados os mesmos. 

7.13 - A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VIII - PENALIDADES 

8.1 - Além das sanções previstas no Capítulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, fica a contratada sujeita às penalidades abaixo: 

8.1.1 - Multa por dia de atraso injustificado em relação aos prazos fixados: 
1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços", até o máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.2 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 1,0% (um 
inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", até o. 
máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.3 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", por dia. 

8.1.4 - Muita peio não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2,0% (dois inteiros por cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços" 

8.1.5 - Multa por inexecução parcial da "Ordem de Execução de Serviços": 
30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor da parcela não executada. 

8.1.6 - Multa por inexecução total da "Ordem de Execução de Serviços": 30% 
(trinta inteiros por cento) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras. 

8.3 - O prazo para; pagamei !to das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor devido será descontado da importância que a mesma tem a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa, 
sujeitando-se a processo executivo. 
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9.1 - Os serviços objeto da "Ordem de Execução de Serviços" serão recebidos pela 
PREFEITURA consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura desta Ordem indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas 
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

10.2 - Para a assinatura da presente Ordem de Execução de Serviços, a empresa 
apresentou os seguintes documentos: 

10.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.2.2 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND (Lei n° 11.184/92), com prazo de validade em vigor. 

10.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor. 

10.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários e Imobiliários 
atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, ainda que a 
empresa tenha sede em outro Município, ou (caso a empresa não seja inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários deste Município, de São Paulo), declaração 
firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, do não 
cadastramento e de que nada deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada. 

10.3 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão a Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à sua execução e especialmente aos casos 
omissos. 

10.3.1 .  - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da 
Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legal. 

10.4 - À Secretaria Municipal das Subprefeituras e a Subprefeitura do Itaim Paulista, 
se reserva o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo local, 
obras ou serviços distintos dos abrangidos na presente Ordem de Execução de 
Serviços. 

10.5 - Nenhuma tolerância das partes quanto a fajta c:e cumprimento de quaisquer 
das cláusulas do ajuste poderá ser enteiniida como aceitação, novação ou 
precedente. 

10.6 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
eventuais dúvidas decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo, mandou o Senhor Subprefeito 
Wilson Gonçalves Barcelos Júnior, lavrasse o prese 
achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias 
presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 
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CONTRATADA: 

AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

Nome: 	ROBERTO DAUD 

RG: 	1.401.707-6 

Cargo 	SOcio — Gerente 

Testemunhas 
/ 

• 	01 - 

RG 

02- Li 'à/4 

RG 	1(;. • !0.1- S ci - x- 
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i IN 	1  

PRRFEITURA DO MUNICÍPIO PE SÃO PACO 
SEdRETAW MISP/PAL bÉ gi-i6PREFÉITUF14§ 

--,,,,.., 	 -- 	 ._ 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL suBPREFEMMA: ITAIM 
COORDÈNg3ORIk DÉ COPAS NOVÁS . 	 ^1 

- 	t 

..,;-,.. 

1 ~içá() Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2002-0.227.240-7 
DOTAÇÃO: 64.20.12.365.0151.2845.3390.3900 
SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n° 29.929/91 
LOCAL: CEI IRMA II DEFRANCA 
CONTRATADA: Agricola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 008/SMSP/SP-IT/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 003/EDIF/02 
PROCESSO NR.: 2002-0.227.240-7 
NOTA DE EMPENHO: 44289 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 141/CP0/2004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/05/2004 à 23/07/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 68,942,69 

ITEM . I■ATUREZA DOS SERVIÇOS 
.:-; 

UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QUANTIDADES .7, 	VALORES R$ 

MEDIÇÃO MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

010101 LIMPEZA GERALINCLREmOCAO DA COBAIEGETAL • TRONCOS C/DIAM ATE 10CM M2 

M3 

MK  

M3 

0.52 375.00 195,00 

175,45 

556.14 

195,00 

175,45 

556,14 

1.062,75 

010105 

010110 

010303 

REMOCAO DE ENTULHO.INCLUSIVE TRANSPORTE ATE 1KM 

TRANSrOI4TE -1;(3F1-EAI.IINHAO CARROCERIA DE MADEIRA,A PARTIR DE 1KM . 

14.137 11. 96 . 
1,55 358,80 

CORTE E CARREGAMENTO PARA BOTA-FORA.INCLUSIVE TRANSPORTE ATE 1KM 21,80 45,75 1.062,75 

010310 

010410 

020215 

TRANSPORTE POR CANI:NHAO BASCULANTE,A PARTIR DE 1KM MI( 1,58 

1,44 

1.462,50 2.310.75 2.310,75 

540,00 APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS,PARA SIMPLES REGUIARIZACAO M2 375.00 540,00 

LASTRO DE BRITA 	- M3 35,47 22,50 798,07 798,07 

030101 FORMA COMUM DE TABUAS DE PINHO - PLANA M2 18,63 65,12 1_213,18 1.213,18 

030306 CONCRETO FCK - 18 O MPA - VIRADO NA OBRA M3 196,29 29,51 5.792,51 5 792 51 , 	_ 	, 	_ 

035001 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES M3 36,18 5,50 198.99 195,99 

040111 TIJOLOS MACICOS COMUNS - APARENTE, 1/2 TIJOLO M2 39,17 118,00 4.543,72 4543,72 

070112 PM.12 - PORTA LISA,COMUM • 82X211CM , UN 60,68 4.00 242,72 24232 

070113 PM.13 - PORTA LISA,COMUM - 92X211CM UN 65,09 3,00 195,27 195,27 

070205 FECHADURA DE CILINDRO,LEVE (55MM) - PORTA INTERNA DE ABRIR JG 96,92 7,00 678,44 678,44 

076001 RETIRADA DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA UN 2,22 7,00 15,54 15,54 _ 

078050 DOBRADICA EM ACO LAMINADO,CROMADA - 3 1/2 -X3" UN 3,53 21,00 74,13 74.13 

090270 ELETRODUTO QUADRADO DE pvc-1 ex16 MM INCL. CONEXOES M 4,22 9,00 37,98 37,98 

090330 

090501 

FIO 4,00Mm2 - ISOLAMENTO PARA 1.0KV M 

UN 

0.93 200,00 186,00 186,00 

QUADRO DE DISTRIBUICAO EM CHAPA METALICA - PARA ATE 4 DISJUNTORES 49.68 3,00 149,04 - 149,01 

090539 

090909 

090912 

091105 

CAIXA PVC-4'X2" • P/ELETRODUTO QUADRADO 16X16 MM INCL. ESPELHO UN 4,65 8,00 37,20 37.20 

LD -26 LUMINARIA INDUSTRIAL -2 LAMPADAS FLUORESCENTES,40W UN 37,07 3,00 111,21 111,21 

llimINARIA INDUSTRIAL -2 LAMPADAS FLUORESCENTES2OW 

PARA-RAIOS TIPO-FRANKLIN-,EXCLUSIVE DESCIDA E ATERRAMENTO 
_ 

UN 

UN 

UN 

36,24 1,00 36,24 36,21 

123.12 ' 	2,00 246,24 246,24 

216,64 091 150 HASTE DE ACO GALVANIZADO,INCLUSWE BASE E ES TAIS - 213M 108,42 2.00 216,64 

091153 CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE ISOLADORES - 35,00MM2 M 23,73 150,00 3.559,50 3.559,50 

091161 TUBO DE PVC PARA PROTECAO DE CORDOALHA. 2"X3M UN 16,31 4.00 65,24 65,24 

091190 TOMADA DE TERRA,COMPLETA UN 132,62 4,00 530,48 530,48 

098201 INTERRUPTOR SIMPLES -1 TECLA UN 3,09- 1,00 3,96 3 : 96 

098207 ESPELHO PLASTIC° - 4•X2' UN 1,00 8,00 5,00 5,00 

098208 ESPELHO PLASTIC° - 4 -X4" UN 2,00 3,00 6,00 6,00 _ 

098211 TOMADA PARA APARELHOS FIXOS,TRIPOLAR - 220V UN 5,88 8,00 , 47,04 47,04 

098216 BOTA° PARA CAMPAINHA • USO AO TEMPO UN 
Á--, 

4,74 1,00 4,74 4,74 

098222 SOQUETE ANTIVIBRATORIO P/LAMPADA FLUORESCENTE S/PCRTA-STARTER UN 3,55 30.00 . 106,50 106,50. 

098235 REATOR DUPLO P/LAMP.FLUOR.PART.RAP.,ALTO F.POTENCIA 110-220W2X401/11 11N 23,45 17,00 
, 	 398,65 398.65 

098256 LAMPADA FLUORESCENTE - 40W UN 3,28 55,00 180,40 180.40 

101418 TORNEIRA ELETRICA AUTOMATICA,COM CORPO DE METAL CROMADO- 220V UN 51.17 1,00 51,17 51,17 
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PREFEITURA DO MUNICIP10 DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 

• 	: Né 1 	Medição Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2002-0.227 240-7 
DOTAÇÃO: 64.20.12.3650151.2845.3390.3900 
SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n°29.929(91 
LOCAL: CEI IRMÃ ILDEFRANCA 
CONTRATADA: Agrícola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 008/SMSP/SP-IT/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".: 003/EDIF/02 
PROCESSO NR.: 2002-0.227.240-7 
NOTA DE EMPENHO: .44289 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 141/CP0/2004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/05/2004 à 23/07/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 68.942,69 

4,!1.,1 	i.,• 
ITEM NATUREZA DOS SERVIÇOS 

.. 	:; 	.. 
UNID. 

PREÇO , 

UNITÁRIO 

, QUANTIDADES , 
MEDIÇÃO 

 . , 	. 	VALORES Ri 

MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

101421 VALVULA FLUXIVEL SEM REGISTRO INCORPORADO- 1 1/2" UN 56,10 5,00 280,50 280.50 

101440 _ 
106018 _ 
logni 

11020? 

110208 
110225 

110406 

CHUVEIRO ELETRICO AUTOMATICO,CORPO METAL CROMADO - 220V-2800/4400W UN 

UN 

88,07 2,00 172,14 172,14 

94,00 RETIRADA DE REGISTROS OU VALVULAS FLUXIVEIS 18,80 5,00 94,00 
DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

(7.7iAPI7,CO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1.3 

EMBOCO INTERNO - ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO,CAL E AREIA 1:4/12 

M 

Mi 

1,12 

1.99 100,00 199,00 

374,40 

199,00 

M2 . 	 . 	2,10 

5,63 

178.29 
- - -- 
374,40 

1 003,77 178,29 1 003.77 

4681.89 1601,85 

AZULEJOS-  BRANCOS,JUNTAS 	AMARRACAO 	OU 	A 	PRUMO 	- 	ASSENTES 
 	C/ARG COMUM 26,26 178,29 

CANTONEIRA DE PROTECAO - PERFIL-L -DE ALUMINI0,1"XrX1/8" 763,00 783,00 M 8,74 87,30 

130282 CHAPAS DE FIBRO•VI7IIL.20X30CM - E-3MM Cl ARO. REGUL. DA BASE M2 30,88 27,63 859,39 859,39 

130386 DEGRAUS DE CHAPA'; DE 'IBRO-VINIL - 2MM DE ESPESSURA M 31,36 39.10 1.226,17 1.226,17 

171,64 171,64 130394 FITA ANTIDERRAPAN fE, F 4IXA C/LARG..5CM E ESP.-2MM, APLIC.EM DEGRAU IN 4,39 39,10 

135040 DEMOLICAO DE DEGRAUE-  EM GERAL,INCLUSIVE ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO m 1,44 39,10 56,30 56,30 

RETIRADA DE FIBRO- ANIL M2 2,65 27,83 73,74 73,74 136020  

150110 

130124 

150210 

TINTA PVA (LATEX) • CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 5,07 1.195,89 6.063.16 6.063,16 

TINTA ESMALTE SINTETICO CONCRETO OU REBOCO CIMASSA CORRIDA 142 10,02 685,65 6,870,21 6.870,21 

ESMALTE 	SINTETICO 	- 	ESQUADRIAS 	E 	PECAS 	DE 	MARCENARIA,SEM 

EMASSAMENTO 142 5,80 141,12 818,49 811.49 _ 
.... 
_ 

90 155003 REMOCAO DE PiNTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA 142 0,98 1.881,54 1.843,90 1.84 

155010 REMOCAO DE PIN1:JRA EM ESQUADRIAS E FORROS DE MADEIRA - LIXA 142 1,43 141,12 201,80 20 .80 

170401 LIMPEZA GERAL DA OBRA 142 235 360.00 774,00 77 00 

SUBTOTAL I 51.102,59 51.102 
TAXA CONTRATUAL ( 2.02%) 1.032,27 

52.134,86 
1.0322 

52.1 -1 
18.7(J -7 

8 
Ét 
45 

SUBTOTAL II 
REAJUSTE (32,219%) 18.797,59 

TOTAL 68.932,45 68.932 

CONTRATADA 	 ENG° FISCAL COORD./CP0 	 SUP. FINANÇAS 	 SUBPREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SUBPREFEXTURA DE ITAIM PAULISTA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
wu•kft" 
4/1* 

II II  

TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO N° CC/CT 141/CP0/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/EDIF/02 
AGRUPAMENTO: 17— S UB / IT 
DETENTORA: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

ORDEM DE SERVIÇO N°: CC/CT 141/CP0/2004 
PROCESSO N°: 2002-0.227.240-7 
PERÍODO: 24/05/04 A 23/07/04 
OBJETO: Serviços de Manutenção de 20  escalão 
LOCAL: CEI IRMÃ ILDEFRANCA 

Os abaixo assinados, membros representando as partes, vistoriando os serviços referentes 
ao OBJETO da ORDEM DE SERVIÇO em epígrafe, nos termos dos dispositivos da Lei Federal 
n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94, Lei Municipal n° 13.278/02 e demais normas 
pertinentes, verificaram que os serviços em apreço não apresentam vícios ou defeitos visuais e 
atendem às especificações constantes do ajuste em questão. 

Declaram que a partir desta data, a responsabilidade da DETENTORA pela qualidade, 
correção e segurança dos trabalhos subsistirá na forma da legislação vigente. 

Assim sendo, lavra o presente TERMO DE RECEBIMENTO 	SERVIÇO, que vai 
assinado pelas panes e pelas testemunhas abaixo qualificadas. 

" 

Wojetos e obras 

e ■ c) 
I0150 P  

Eng°  

• 

Folha 

Arion !T 	ksini 
s..; tivo 

RF 	.763 

'1 ? - O O 9 8 4 - O 4 'O 2 

JEFERSON 1.112 P DE CAM. 

AUXiilat Técnico em E'Sr..iluc...o 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DIEI 'Sã& elkisAME 
SUBPREFEITURA DO UTAIM PvkitiLISTá de F swizâçnc., 

	■■■•■) 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

São Paulo, 21 de maio de 2004 

CC/CT 137/CP0/2004 

Á 
AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
AV MARECHAL DEODORO , 176- SL.4 Sobreloja - Juquitiba - SP - Tel.: 3845-1522 
CNPJ: 61.026.233/001-58 

REFERÊNCIA: Processo de autorização N.° 2002-0.248.920-1 Ata de R.P. n° 
003/EDIF/2002/ Serviços gerais de Manutenção de segundo escalão 
estabelecidos pelo decreto municipal 29929/01, 

LOCAL: 	CEI JARDIM SILVA TELES 
ASSUNTO: 	Ordem de Inicio de Serviços / 0.I.S. / 24/05/2004. 

Pela presente , fica essa Empresa autorizada a iniciar os serviços de 
manutenção, nos termos da Ata de R.P. em referência, a partir de 24/0512004, peio prazo 
de 60 (Sessenta) dias corridos. 

A fiscalização, acompanhamento e apontamento dos serviços será de 
responsabilidades do Eng° Aguinaldo Tarso Prieto CREA — 060073736/4, da 
Subprefeitura do ltaim Paulista, localizada na Rua Felizardo Ribeira Lisboa, 67 — Jd. 
Camargo novo — Itaim Paulista — Fone 6369-3487, com quem poderão ser mantidos todos 
os entendimentos, visando o bom andamento dos mesmos. 

Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas 
vigentes, em estrita observância às legislações, Federal, Estadual e Municipal e a 
quaisquer ordens ou determinações do Poder Público. 

Deverá ser colocada placa indicativa no local dos serviços, conforme modelo 
e dizeres. fornecidos pela PMSP. 

Para a cobertura da despesa objeto desta 0.I.S., foi emitida a nota de 
empenho 40979, no valor de R368.930,73 (Sessenta e oito mil novecentos e trinta reais e 
setenta e três centavos), onerando a dotação n.° 64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, 
consoante as disposições contidas no Decreto Municipal 44.289/04, que fixa normas para .a 
execução orçamentária e financeira do exercício de 2004. 

tenciosamente, 

Agrlcola, Comerciai e Construtora MONTE AZUL Lida. 

ENG.' Flávio David Assad 
cRE45. 061 04314210  

Engy,,gurilzrIcloifarso Prieto 
poore Projetos e Obras 

SP-IT 
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EXTRATO DE 

Folha n.° 	G  

O O 9 8 4 O 4 '0 2 11  
1PENHO 

JUERSON LUIZ P DE 

Auxiliar Técnico Ce Fscizç 

Folha n° 	,Proci 
de 2CW, 1. 

IOcni.co 	' 	O 
T nvng ini 

ta ae missã 	 ar  
Estimativo 

Processo n' 2002-0248920-1 
o:71512004 	 l  • .. 

Extrato de Empenho 

Identificação da Unidaae 

Órgão 	 :6400 - Subpre(ertura ltaim Paulista 
Unidade 	 : 6420 - Coordenadoria de Educação 

Endereço 

Telefone 

SP-IT 
CE 
05579 739/0001- CNPJ:
13'"  

Identificação do Credor 

Credor 	 :AGRiCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	:AV.MARECHAL DEODOR0,176-SLO4 SOBRELOJA—Juguitiba-SP- CNPJ/ CPF 	.61.026.733)0001:58 

06950-000 	 Telefone 	:001100384515720133 
Dados Bancários :Banco .33 	 Agência -214- 	Conta Corrente: 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 11385 .0151.2.845 	 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 
Despesa 	: 3.3.90.39.00 	 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

ESpecfficação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 
Item 	 : 14- Manutenção de !moveis 

Histórico 	 ATA RP.033/EDIF/02-MANUT.CEI JD.SILVA TELLES 

Vaiai 	 : RS 68.930.73 

Licitação 	: Lei 8.666/1993 
Local p Entrega : A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo de Saldos 	 Operaçã o Antenor 

Saldo Anterior da Dotação 	: RS 	 439.015,10 
Saldo Antenor da Reserva 	: RS 	 68.930,73 
Valor de Empenho 	 : RS 	 68.930,73 
Saldo Disponível da Dotação 	: RS 	 0,00 
Saldo Disponível da Reserva 	RS 	 370.084,37 

Reserva N" :35616 

Programação da Liquidação 

Condição de Pagamento: 300 ADIMPL. 	Prazo (em dias): 

Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 
Jan 	 0,00 	Abr 	 0.00 
Fev 	 0.00 	Vai 	 0,00 
Mar 	 0.00 Jun 	 34465,36 

Idenikficação da Unidade Executara 

730 Inicio da Vigência: 

Mês Valor Mês Valor 
Jul 3.4.465.37 Out 0.00 

Ago 0,00 Nov 0,00 
Sei 0,00 Dez 0.00 

Órgão 
Unidade 

Observações 

• 6400- Suborefeitura ttairn Paulista 
• 

 
6420- Coordenaaona cre Educação 

SP-IT 
CE 

http://sfemp.prefeitura.sp.gov.brkod/extrato_empenho,asp?Empenhor--40979&Ano=20.. . 10/5/2004 
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Usuário responsável peia impressão: 

1E1 	

6.42 ..... do pro Folha n.• 	  

E 986   - O 4 •0 2.  J NOTA D EMPÊNTI-RD°  

Folha n°_k_ cfi_i_do Proc. 

ci9__de 20 

JEFERSON LUIZ P. DE CAI,. 	. 

Auxiliar Técnico de Fóluljn:A is , s , 

Processo N° 

763 

, asini 
rutivo 

CV-tfr 

Ariadne 
Tec4-0 .9 -yo 

1° EmissEÇOF 
•••• —Estimativo 

	 07/05/2004 

2002-0248920-1 

Identificação da Unidade 

Órgão 	: 6400 - Subprefeitura Itaim Paulista 

Unidade 	. 6420 - Coordenacioria de Educação 

Endereço 	: — 

Telefone 

SP-IT 
CE 

CNPJ 	05.579.739/0001-13 

Identificação ao Credor 

Credor 	: AGRiCOL4 COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	.• AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 
SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 
	

Banco - 33 	 Agência - 214 

CNPJ / CPF 	51.026.233/0001-58 

Telefone. 	001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 12.365.0151.2.845 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 

Despesa 	 : 3.3.90.39,00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convénio 	: O PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agencia - 1897-X' 	 . Conta Corrente - 451.127-1 

Especiricaçao da Despesa 

SubElernento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 14 - Manutenção de Imóveis 

Histórico 	 : ATA RP.003/EDIF/02-MANUT.CEI JD,SILVA TELLES 

Valor 	 : RS 68,930,73 	Sessenta e Oito Mil e Novecentos e Trinta Reais e Setenta e Trés Centavos 

Licitação 	 : Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 	: A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo de Saldos 
	

Operação Antenor 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Antenor da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponível da Dotação 

Saldo Disponível da Reserva 

: 	RS 
RS 

RS 

RS 

R5 

439,015.10 

68.930.73 
68.930,73 

370.084.37 

0.00 

Reserva N°35616 

Programação da Liquiaaçao 

Condições de Pagamento : 	30D ADIMPL. 	Prazo (em dias( : 	730 	 Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 
	

Valor 
	

Mês 
	

Valor 

Jan 	 0,00 	,br 	 0,00 	 Jul 
	

34.465.37 
	

Out 
	

0,00 

Fev 	 0.00 	Mai 	 0,00 	 Ago 
	

0,00 
	

Nov 
	

0,00 

Mar 	 0.00 	 Jun 	 34.465.36 	 Set 
	

0,00 
	

Dez 
	

0,00 

Observa çoes .  

F a 	isr. 	orreir2r:c ,  

DpretelT. 	aur,P2uiista 
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JEFERSON LUZ P. DE (.. 

AUXillir Tecnico de FiscMizaçao 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N° 011 /SIUP/sP-I /2004 

Aos  14   dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, na SUBPREFEITURA DO 
ITAIM PAULISTA, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através do 
Subprefeito, Sr. João Francisco Ferreira Nascimento, AUTORIZA, conforme 
despacho proferido às folhas  34 , do processo em epígrafe, a empresa 
AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. — CNPJ n° 
61.026.23310001-58 - sediada à Av. Marechal Deodoro, 176 SL. 4 Sobreloja - 
Juquitiba - São Paulo — Fone: 3845-1522, neste ato por seu representante legal, 
conforme documento comprobatório, a executar as obras que integram o OBJETO 
abaixo discriminado, de acordo com as cláusulas que seguem: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de materiais de 
primeira linha e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão do 
decreto n°29.929/91, na CE! Jardim Silva Telles. 

II - DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 - O valor total do ajuste importa em RS 68.930,73 (Sessenta e oito rinil 
novecentos e trinta reais e setenta e três centavos). 

2.2 - Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n° 
64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, através da Nota de Empenho n° 40.979/2004, 
no valor de R$ 68.930,73. 

III - DOS PREÇOS 

3.1 - Os preços unitários contratuais para execução dos serviços objeto da presente, 
são .os ofertados pela contratada na Planilha de Composição de Custos Unitários - 
Anexo II do edital de licitação, parte integrante da ATA DE RP 003iEDiF/20C2. 

3.2 - No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
Operador e combustível, benefícios (BDI), assim como os encargos sociais e 
trabalhistas (LST), e constituirá. a qu er titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada e perfeita prestação os síviços objeto desta. 
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4.1 - Não haverá 'reajuste de preços. 
JEI ERSON LUiZ P. DI 

4.2 - Fica, toda via, ressalvada a possibilidade ckil , i 1bItIil dj4g5. 
contratuais, em face da superveniència de normas Federais e Municipais sobre a 
matéria. 

4.3 - Para finalidade estabelecida no item 4.2, fica desde já estabelecido que os 
índices setoriais específicos serão os previstos na Portaria 12851911SF: 

V - PRAZOS 

5.1 - O prazo total da presente contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada na "Ordem de Inicio". 

5.2 - A data para início da execução das obras será fixada na Ordem de Início. 

VI - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Detentora, 
serão efetuados, após decurso dos respectivos períodos, desde que devidamente 
instruída com a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 

6.2 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

6.3 — Cada requerimento de medição deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 

6.3.1 Requerimento; 

6.3.2 Nota fiscal e Fatura ou Nota Fiscal Fatura; 

6.3.3 Cópia reprográfica do Certificado de garantia, quando da medição final; 

6.3.4 Cópia reprográfica da Ordem de Execução de Serviços, eventuais 
aditamentos; 

6.3.5 Cópia reprográfica da Ordem de Início; 

6.3.6 Cópia da Nota de Empenho; 

6.3.7 Cópia reprográfica da Pfanilha da Medição dos Serviços; 

6.3.8 Cópias reprográficas da Nota fiscal de entrega dos materiais ou cópia 
reprográfica de Nota de Simples Remessa; 

6 3.9 Cópia reprográfica 'do Termo de Recebimento do Serviço, quando da 
rnedicão 

6.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANESPA ou 
outro banco que vier ser indicado pela SF ou, excepcionalmente, no Departamento 
de Tesouro, a crédito da Secretaria das Finanças, conforme Decreto n° 31.136 de 
28/01/1992. 

6.6 - Não haverá atualizações ou corupensaçôes financeiras. 

6.7 - Quaisquer pagamentos na 	o a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços. 

2 
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6.8 - Em face do disposto no artigo 71, § 2° da Lei 8.666/93. com  a redação da Lei n° 
9.032/95. serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do 
artigo 31 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientações 
vigentes expedidas pelo INSS e peia PMSP. 

6.9 - Quando da solicitação de pagamento a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante a apresentação de 
cópias da ultima guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de 
declaração que não está sujeito a pagamento do tributo, nos termos da Portaria 
SFR1/97. 

VII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar os serviços obedecendo as especificações constantes nesta Ordem 
de Execução de Serviços. 

7.2 - Na execução dos serviços, objeto desta, a contratada obrigar-se-á a respeitar 
as Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste 
Município, em especial os estatuídos no Decreto n° 27.335/88, bem como atender os 
dispositivos das Normas de Sinalização e de Execução de Obras em Vias Públicas. 

7.3 - Deve ser colocada uma placa, no local onde serão realizados os serviços, cujo 
modelo deverá obedecer aos padrões a serem fornecidos pela municipalidade. É 
também, obrigatório o uso de placa ou adesivo nos equipamentos. Os dizeres, cores 
e dimensões exatas obedecerão ao modelo fornecido pela Fiscalização. 

7.4 - A Contratada obriga-se a manter Livro de Ocorrências para anotações de todos 
os fatos ocorridos durante a execução dos serviços. Gera presunção de pleno e 
cabal conhecimento por parte da contratada, qualquer registro que venha a ser feito 
neste livro. 

7.5 - A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem 
solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, 
óculos e outros. 

Todos os locais danificados decorrentes dos serviços, tais como: quebras de 
calçadas. muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser imediatamente refeitos, 
reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem nenhum 
ônus a Contratante. 

7.7 - A Contratada ficará responsável a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade 
dos serviços executados e materiais.  ut'lIzaclos. 

7.8 - A Contratada promoverá a sinalização viária necessária e será responsávef 
pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros no periodo de prestação de serviços à PMSP, inclusive durante a 
locomoção e transporte de equipamento e ppseal ao local de trabalho. 

7.9 - A Contratada deverá arcar c•m 	s encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. 

3 
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7.10 - A Contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para a 
Prefeitura, qualquer funcionário seu que por solicitação da Administração, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços. 

7.11 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou 
participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

7.12 - Quando na execução dos serviços a contratada deverá sempre que possível, 
dar preferência a contratação de operários que residam no próprio local onde serão 
realizados os mesmos. 

7.13 - A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VIII - PENALIDADES 

8.1 - Além das sanções previstas no Capitulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, fica a contratada sujeita às penalidades abaixo: 

8.1.1 - Multa por dia de atraso injustificado em relação aos prazos fixados: 
1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços", até o máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.2 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 1,0% (um 
inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", até o 
máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.3 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", por dia. 

8.1.4 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2,0% (dois inteiros por cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços" 

8.1.5 - Multa por inexecução parcial da "Ordem de Execução de Serviços": 
30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor da parcela não executada. 

8.1.6 - Multa por . inexecução total da "Ordem de Execução de Serviços": 30% 
(trinta inteiros por cento) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras. 

8.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo .possivel, o 
valor devido será descontado da importância que a mesma tem a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa, 
sujeitando-se a processo executivo. 

IX - CONDIÇÕES DE RECEBIMENT 	JETO 

4 
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9.1 - Os serviços objeto da "Ordem de Execução de Serviços" serão recebidos pela 
PREFEITURA consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura desta Ordem indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas 
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

10.2 - Para a assinatura da presente Ordem de Execução de Serviços, a empresa 
apresentou os seguintes documentos: 

10.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.2.2 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND (Lei n°11.184/92), com prazo de validade em vigor. 

10.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor. • 

10.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários e Imobiliários 
atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, ainda que a 
empresa tenha sede em outro Município, ou (caso a empresa não seja inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários deste Município, de São Paulo), declaração 
firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, do não 
cadastramento e de que nada deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada. 

10.3 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão a Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. aplicáveis à sua execução e especialmente aos casos 
omissos. 

10.3.1 - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da 
Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legal. 

10.4 - À Secretaria Municipal das Subprefeituras e a Subprefeitura do Itaim Paulista, 
se reserva o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo local, 
obras ou serviços 'distintos dos abrangidos na presente Ordem de Execução de 
Serviços. 

10.5 - Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer 
das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou 
precedente. 

10.6 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
eventuais dúvidas decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo. mandou o Senhor Subprefeito do Itaim Paulista, que eu 
Wilson Gonçalves Barcelos Júnior, lavrasse o pre)enre-  instrumento que, lido e 
achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias /de j2a1 teor, pelas partes, na 
presença de duas testemunhas abaixo qualificad  
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AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

Nome: 	ROBERTO DAUD 

RG: 	1.401.707-6 
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SUBPREFEITO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

1' Medição Única 

PP 0 QESSO DE fq.11- 4;,RIZAÇÃP NR 2[12 -P 2 1§ 92C1 1 
POTAÇÃO: 64 20.12 365.0151.2845.339D 

§K/IÇO: Serviços gerais de Manutenção de prédios, com fornecimento de 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n° 29.929191 
LOCAL: CEI JARDIM SILVA TELLES 
CONTRATADA: Agricola, Comercial e Conslrutora Monte Azul lida 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL 	ISUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA  DE OBRAS NOVAS 

ORDEM PE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 011/SMSP/SP-IT/2C04 

Arik PE REGISTRC PE PREÇOS N°- -, 0031EDIRN 
PRCõE§Uo NR.: 	2=ti 248.92CH 
NOTA DE EMPENI-ió: 4C979 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 137/CP0/2004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 24405f2C04 à 23.07/2C04 
VALOR DO CONTRATO: R$ 68 930,73 

ITEM 
	

NATUREZA DOS SERVIÇOS 

010101 
	

IMPEZA GERAL,INCL REMOCAO DA COE VEGETAL - TRONCOS C/DIAM ATE 

010105 
	

REMOCAO DE ENTULHO,INCLUS/VE TRANSPORTE ATE 1KM 

010305 
	

FORNECIMENTO DE TERRA,INCL CORTE,CARGA,DESCARGA E TRANSPORTE 

ATE 1KM 

010306 
	

ATERRO,INCLUVE COMPACTACAO 

010310 
	

fFt7■ NSPdãTE FOR CAMINHAO BAS-OULANTT-E,A PARTIR DE 1KM 

030204 	ARMADURA EM ACO CA-50 

030306 	CONCRETO FC-C -180 MPA - VIRADO NA OBRA 

Nom BLOCOS VAZfif DS-É-É CONCRETO - 14CM 

040162 	BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO - ESTRUTURAL, APARENTE - 14 CM 

040198 
	

VERGAS,CINTAS E PILARETES DE CONCRETO 

045001 
	

DEMOLICAO DE ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS VAZADOS DE 

090306 
	

FIO 4,00MM2 - ISOLAMENTO PARA 0,7KV 

090623 
	CHAVE SECCIONADORA TIPO NH,COM BASE E FUSIVEIS - 125A 

090658 
	

FUSIVEL TIPO N1-1 - 100/200A 

090694 
	CABO DE COBRE NU,PARA ATERRAMENTO 35,00MM2 

091105 
	

PARA-RAIOS TIPO"FRANKLIN",EXCLUSIVE DESCIDA E ATERRAMENTO 

091150 
	

HASTE DE ACO GALVANIZADO,INCLUSIVE BASE E ESTAIS - 2"13M 

091153 
	

CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE ISOLADORES - 35,00MM2 

091190 	TOMADA DE TEFRA,COMPLETA 

130110 	LASTRO DE BRI "A 

130201 	CIMENTADO CCMUM DESEMPENADO - 20MM DE ESPESSURA 

130202 	CIMENTADO CO \WM,DESEMPENADO E ALISADO - 20MM DE ESPESSURA 

135005 	DEMOLICAO DE ARGAMASSA,CERAMICA OU SIMILAR INCL ARG DE 

	 REGULARIZACAC, 	 

150115 	TINTA ACRILICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA 

170131 	FP 01 GRADIL DE FERRO PERFILADO,TIPO PARQUE SEM MURETA - GR, 

170401 	LIMPEZA GERAL DA OBRA 

SUBTOTAL I 

	

TAXA CONTRATUAL ( 2,02°M 	 
SUBTOTAL  II 

REAJUSTE  132,219N 	 
TOTAL  

VALORES R$  
MEDIÇÃO 

ATUAL  
35,82 

46,91 

365,49 

70,32 

762,19 

661,66 

2 857,98 

2  990,86 

234,41 

184,21 

44,50 

6,90 

112,56 

68,04 

24,12 

123,12 
108,42 

5932,50 

397,86 

197,56 

383,90  
2 468,49 

405,92 

6279,07 

25 411,21 

903,00 

51.096,95 
1.032,15 

52.129,10 
18.7,73 
68.924,83 

UNID. 

M2 

M3 

M3  

M3  

MK 

KG 

M3 

M2 

M2 

M3 

M3 

UM 

UN 

UN 
UN 

UM 

M3 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

PREÇO 
UNITÁRIO 

0,52 

11,67 

29,93 

5,46 

1,58 

1,62 

196,29 

17,47 

20,93 

317,61 

18,09 

0,69 

112,56 

7,56 

6,03 

123,12 

108,42 

23,73 

132 62 

35,47 

9,50 

10,23 

2,15 

4,95 

296,86 

2,15 

QUANTIDADES 
MEDIÇÃO 

68,90 

3,20 

12,88 

12,88 
482,40 

363,55 

 14,56 

171,20 

11,20 

0,58 

2,46 

10,00 

1,00 

9,00 

4,00 

1,00 
1,00 

250,00 

3,00 

5,57 

40,40 

241,30 

18,8,80 

1 268,50 

85,60 

420,00 

MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

,r.Pn 
	

St IP FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULI—j-fr.».L.-:-; 
SUBPREFEITURA DE ITAIM PAULISTA Fo ■ ha n°_ 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
NaiS `1.(Q 

Pro:J.1 

TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO CC/CT 137/CP0/2004 Ariadne 
	T.r1;•■'1' 

Folha n.° 	1.G.1) 	do Pr°R 	0.763 

jni 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/EDIF/02 
AGRUPAMENTO: 17 — SUB / IT 
DETENTORA: AGRÍCOLA. COMERCIAL E CONSTRUTO 

? - 0 O 9 8 4 - 0 4'O 2 
MONTE AZ UL LTDA. 

JE1 ERS.ON 111,2 P. DE LAN ,  
Auxiliai Técnico no F.t.c.;_.1,zai,...o 

ORDEM DE SERVIÇO N°: CC,'CT 1371CP0/2004 
PROCESSO N°: 2002-0.248.920-1 
PERiODO: 24/05/04 A 23.07104 
OBJETO: Serviços de Manutenção de 2° escalão 
LOCAL: CEI JARDIM SILVA TELLES 

Os abaixo assinados, membros representando as partes. vistoriando os serviços referentes 
ao OBJETO da ORDEM DE SERVIÇO em epigrafe. nos termos dos dispositivos da Lei Federal 
n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94, Lei Municipal n° 13.278/02 e demais normas 
pertinentes. verificaram que os serviços em apreço não apresentam vícios ou defeitos visuais e 
atendem às especificações constantes do ajuste em questão. 

Declaram que a partir desta data, a responsabilidade da DETENTORA pela qualidade, 
correção e segurança dos trabalhos subsistirá na forma da legislação vigente. 

Assim sendo, lavra o presente TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO, que vai 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo qualificadas. 

São Paulo, 	de de 2004. 

fng° •al.. TO 0 Prietç 
COOrdenulot e rYtk). e e.. as 

Coordenadck de Projetos e obras 

TESTEMUNHAS: 

rava da CEi 
Responçaiiel pela,LirridaãeC -7` 

 

éj,  
R.1F. 	 1 

ilighlore C. Chinine 
Mc. Enf. Com  - EP rf0:385722 -fr' 

R& 311tI C.302 -6 
Caki S. Token 



TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNdP10 DE SÃO PAULO 
Unidade Técniu d3 BMs:t3ca e Documentação 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL. 
São Paulo, ‘,2 ti de OS 	de. 2® 

ANAL 	VIDILI 
Supe visora 

• 



ativo 

• •.,,9 1  
N° 

do Proc. 

de 

 

co 

Folha n.° 	 do proc. 

70 .1  
? - 0 6 9 8 4 - O 4 .0 

JEFERSON LUIZ P DC 
Auxiliar Tácnico de F , swizácno 

Ariadne 
Técnico 

.763 

GA-Q36. 4 
PREFEITURA DO i 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 
COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

, 

nciosamente, 

• 

• 

São Paulo. 21 de maio de 2004 
CC/CT 138/CP0/2004 

Á 
AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
AV : MARECHAL DEODORO , 176- SL.4 Sobreloja - Juquitiba - SP - Tel.: 3845-1522 
CNPJ: 61.026.233/001-58 

REFERÊNCIA: Processo de autorização N.° 2002-0.026.578-0, Ata de R.P. n° 
003/EDIF/2002/ Serviços gerais de Manutenção de segundo escalão 
estabelecidos pelo decreto municipal 29929/01. 

• LOCAL: 	CEI JARDIM CAMPOS 
ASSUNTO: 	Ordem de Inicio de Serviços / O.I.S. / 24/05/2004. 

Pela presente , fica essa Empresa autorizada a iniciar os serviços de 
manutenção, nos termos da Ata de R.P. em referência, a partir de 24/05/2004, pelo prazo 
de 60 (Sessenta) dias corridos. 

A fiscalização, acompanhamento e apontamento dos serviços será de 
responsabilidades do Eng°Miguel Angelo Gianetti - CREA — 109.496/D, da Subprefeitura do 
Itaim Paulista, localizada na Rua Felizardo Ribeira Lisboa, 67 — Jd. Camargo novo — ltaim 
Paulista — Fone 6369-3487, com quem poderão ser mantidos todos os entendimentos, 
visando o bom andamento dos mesmos. 

Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas 
vigentes, em estrita observância às legislações, Federal, Estadual e Municipal e a 
quaisquer ordens ou determinações do Poder Público. 

Deverá ser colocada placa indicativa no locai dos serviços, conforme modelo 
e dizeres, fornecidos pela PMSP. 

Para a cobertura da despesa objeto desta 0.I.S., foi emitida a nota de 
empenho40978, no valor de R$68.937,28 (Sessenta e oito mil novecentos e trinta e sete 
reais e vinte e oito centavos), onerando a dotação n.° 64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, 
consoante as disposições contidas no Decreto Municipal 44.289/04, que fixa normas para a 
execução orçamentária e financeira do exercício de 2004. 

Agrícola, Comem , e C nstrutora MONTE AZUL Ltda. aí 

ENG. °  Flávio David Assa° 
CREA 5.061,043.942/D 

Eng guitlàgbiTarso Prieto 
J Coord. de Projetos e Obras 

SP-IT 
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São Paulo, ,2LÁ de O S 	de 2001 

ANA LI IAVIDILI 
Su rvisora 

• 

• 



Extrato de Empenho 

satatRoul-.to 	 

- o O 6 9 8 4 - O 4 

JEFERSON LUIZ P. DE 

Folha n° 47e do Proc. 

de 20e_ 
P" ' a 1 • e-1 

sini 
'dUk& !' 	 rativO 

do proc. tA09.2.15 
RF• 0.763 

INTERNET 

• O 7 	 Estimativo 
Daa de Emissão:715,2004 

Processo n 2002-0026578-0 

EXTRATO C 

."35 

UX Identificação da Unidade 

Órgão 
Unidade 

Endereço 

Telefone 

6400 - Subprefejtura itaim Paulista 	 SP-IT 
: 6420 Coordenadoria de Educação . 	 CE 

— 	 CNPJ .  05 579 739/0001- : 13 

Identificação do Credor 

Credor 	 :AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	:AV.MARECHAL DE000R0.176-SLO4 SOBRELOJA-Juguitiba-SP- CNPJ/ CP F 	.61.026.233/0001-58 

06950-000 	 Telefone 	.00110038.4515220133 
Dados Bancários :Banco -33 	 Agencia -214- 	Conta Corrente: 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 12.365 .0151.2.84.5 	 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 
Despesa 	 3.3.90.39.00 	 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	:16 -CONSERVAÇA0 
Item 	 14 -Manutenção de Imóveis 

Histórico 	 ATA-RP003/EDIFf02-MANUT.CEI JO.CAMPOS 

Valor 	 : R5 68 937.28 

Licitação 	 Lei 8.666/1993 
1.0031p Entrega : A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Anterior 

Saldo Anterior da Dotação 	: R$ 	 507.952,38 
Saldo Anterior da Reserva 	: RS 	 68.937,28 
Valor de Empenho 	 : RS 	 68.937,28 
Saldo Disponível da Dotação 	. RS 	 0,00 
Saldo Disponível da Reserva 	RS 	 439.015.10 

Reserva N° :35618 

Programação da Liquidação 

Condição de Pagamento: 300 ADIMPL. Prazo (em dias): 	730 	 Inicio da Vigência: 

Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mès 	 Valor 

Jan 	 0,00 	Abr 	 0.00 	Jul 	 34.468.64 	Out 	 0.00 
Fev 	 0,00 	Mai 	 0.00 	Ago 	 0.00 	Nov 	 0,00 
Mar 	 0,00 	jun 	 34.468,64 	Sel 	 0.00 	Dez 	 0.00 

Identifica-ção da Unidade Executora 

Órgão 
Unidade 

Observações 

: 6400 - Subprefeitura Itaim Paulista 
: 6420 - Coorcienadona de Educação 

SP-IT 
CE 

 

   

oeu niemm 

h ttp://sfem p.prefei tura.sp.gov.br/cod/extrato_empenho.asp?Empenh  o=40978&Ano=20... 10/5/2004 
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ANA LU VIDILI 

Supe sore 

• 



pr 
i 11 NOTA 3 ..e./IFÇIÉNHO 

CNPJ / CPF 	61,025.23310001-58 

Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Identincaçao ao Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endere ço 	: AV,MARECHAL DE000R0.176-SL.04 
SOBRELOJA-Ju q uitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agência - 214 

Dadas Bancários: 	Banca • 1 	 A gência - 1897-X Conta Corrente - 451.127-1 

Valor : RS 68.937,28 	 Sessenta e Oito Mil e Novecentos e Trinta e Sete Reais e Vinte e Oito Centavos 

Operação Antenor 

Reserva N° :35618 

Demonstrativo oe Saldos 

Saldo Anterior da Dota ção 	 : 	RS 	 507.952.38 

Saldo Anterior da Reserva 	 RS 	 68.937.28 

Valor de Empenho 	 RS 	 68.937.28 

Salda Disponivel da Dota ção 	 RS 	 439.015.10 

Saleiro R:'.,itsponivel da Reserva 	 RS 	 0.00 

do Proc. 

de 20 CA- 

Identificaçao Ga Unidade 

Órgão 	: 6400 - Subprefeitura Itaim Paulista 

Unidade 	- 6420 - Coordenadoria de Educa ç ão 

Endere ço 	. 

Telefone 

C. 
IN 

2 -006984 - 0 4 .0 2 
Data de Emissão: 

JEI-ERSON LUIZ l'. 	 Processo N° 
it„. . L. 	■■ • F  

Ariadne 

TécniqE, 

1. EMIW . • 

---"-E7r-nativo 

07/05/2004 

002-0026578-0 

SP-IT 

CE 

CNPJ 	, 05.579.739/0001-13 

asini 
:st ativo 

Identificação da Dota çáo 

Programática 	: 12.365.0151.2.845 - Opera ç ão e Manuten ç ão de Centros de Educa ç ão Infantil 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Servi ç os de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	 : O PMSP - Conta Movimento 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇAO 

Item 	 t 14 - Manuten ç ão de Imóveis 

Histórico 	 : ATA-RP003/EDIF/02-MANUT.CEI JD.CAMPOS 

Licitação 	 : Lei 8.666/1993 

Local p Enfrega 	: A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Usuário responsável pela impressão: d58 

Nasci/nen: 
e Ir mu) ,suás ta 

SP 

Programação da Liqueaçao 

Condiçt- es de 

Mês 

Jan 

Pa g amento 

Valor 

: 

Abr 

300 ADIMPL. 

Mês 	Valor 

Prazo (em dias) t 

Mês 

Jul 

730 	 Inicio 

Valor 

da Vig ência : 

Mês 

Out 

Valor 

0,00 0,00 34.468.64 0.00 

Fev 0,00 Mai 0,00 Ag o 0.00 Nov 0.00 

Mar 0,00 Jun 34.468.64 Set 0.00 Dez 0,00 

Observaçoes 
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ANA LUC DILI 
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• 

• 



	do proc. 7- Cr-já 

- o ci 98 4 - 0 4 4, 0 

JEFERSON LUJZ P. DE CAV.. •. - 

Auxiliar Técnico de Fiscr,lizaçau 

Ég lig 90,5 	 

Folha 	--1.0.do  Proc. 

N° 	 OF de 20 

om 	sini 
!.f•VO 

Ariadne M 
Processo 2002-0 025/57,110, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	 RF: ' 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE 

PROCESSO N° 2002-0.026.578-0 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N° 012/SMSP1SP-IT12004 

Aos  14  dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, na SUBPREFEITURA DO 
ITAIM PAULISTA, da PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO, através do 
Subprefeito, Sr. João Francisco Ferreira Nascimento, AUTORIZA, conforme 
despacho proferido às folhas 38  do processo em epígrafe, a empresa 
AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. — CNPJ n° 
61.026.23310001-58 - sediada à Av. Marechal Deodoro, 176 SL. 4 Sobreloja - 
Juquitiba - São Paulo — Fone: 3845-1522, neste ato por seu representante legal, 
conforme documento comprobatório, a executar as obras que integram o OBJETO 
abaixo discriminado, de acordo com as cláusulas que seguem: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de materiais de 
primeira linha e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão do 
decreto n° 29.929/91, na CEI Jardim Campos. 

II- DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 - O valor total do ajuste importa em RS 68.937,28 (Sessenta e oito mil 
novecentos e trinta e sete reais e vinte e oito centavos). 

2.2 - Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n° 
64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, através da Nota de Empenho n° 40.978/2004, 
no valor de R$ 68.937,28. 

III - DOS PREÇOS 

3.1 - Os preços unitários contratuais para execução dos serviços objeto da presente, 
são os ofertados pela contratada na Planilha de Composição de Custos Unitários - 
Anexo II do edital de licitação, parte integrante da ATA DE RP 003/EDIF/2002. 

3.2 - No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas. 
Operador e combustível, benefícios (BOI), assim como os encargos sociais e 
trabalhistas (LST), e constituirá. a qualquer título, a única e completa remuneração 
pela adequada e perfeita prestação dos os objeto desta. 

IV - REAJUSTE 



TRIBUNA!., DE CONTAS DO LIUNiCiO DE SÃO PAULO 
Un1e Te:mica d• Ubtei..::a e 0, -2,c;.rnentação 
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, )L'Ide 	O 5 de 200 

ANAsuLpUervi 
ora 

• 



Proc. 
N°  	de 20 

Ariadne M. %rn sini 
Processo 2 00 2 - •.0M.5_7PA, A 	ivo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 	D SÃO Rani rrn 	PR: 	'1) 763 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPR reffrunAs  -  5 	("I jeto proc. 

	

SUBPREFEITURA DO ITAIM AULISTA 	 0.4-014" 4 
- 0 0 6 9 8 4 - 04 .0 2 

JSERSON 117 P DE 	_ 4.2 - Fica, toda via, ressalvada a possibilidade de altkur,ã49ÉA. 90,1 ,Ro,es 

	

contratuais, em face da superveniência de normas i-ectetaN e 	 cebro 
matéria. 

4.3 - Para finalidade estabelecida no item 4.2, fica desde já estabelecido que os 
índices setoriais específicos serão os previstos na Portaria 12851911SF: 

V - PRAZOS 

5.1 - O prazo total da presente contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada na "Ordem de Início". 

5.2 - A data para início da execução das obras será fixada na Ordem de Inicio. 

VI - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Detentora, 
serão efetuados, após decurso dos respectivos periodos, desde que devidamente 
instruída com a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 

6.2 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

6.3 — Cada requerimento de medição deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

6.3.1 Requerimento; 

6.3.2 Nota fiscal e Fatura ou Nota Fiscal Fatura; 

6.3.3 Cópia reprográfica do Certificado de garantia, quando da medição final; 

6.3.4 Cópia reprográfica da Ordem de Execução de Serviços, eventuais 
aditamentos; 

6.3,5 Cópia reprográfica da Ordem de Inicio; 

6.3,6 Cópia da Nota de Empenho; 

6.3.7 Cópia reprográfica da Planilha da Medição dos Serviços; 

6.3.8 Cópias reprográficas da Nota fiscal de entrega dos materiais ou cópia 
reprográfica de Nota de Simples Remessa; 

6.3.9 Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do Serviço, quando da 
medição final. 

6.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no 8/ANESI-JA ou 
outro banco que vier ser indicado pela SF ou, excepcionalmente, no Departamento 
de Tesouro, a crédito da Secretaria das Finanças, conforme Decreto n° 31.136 de 
28/01/1992. 

6.6 - Não haverá atualizações ou compensações financeiras. 
. 	• 

6.7 - Quaisquer pagamentos não )sentar,ão a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na ac 	- dos serviços. 

4.1 - Não haverá reajuste de preços. 

2 
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ANA LUC DILI 
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6.8 - Em face do disposto no artigo 71, § 2° da Lei 8. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO D 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBP 

SUBPREFEITURA DO ITAIM 
• 

Folbrgn..i.2..do Proc. 

N°  I,Ç oa de 20 1-._ 
o 	

Q-_. 

. N,irine M. 	tini 

, r 

rn 
fRoicpeso 2002-0.025, 
SÃO PAULO -, "" a t s- 

EFEITURAS6-9MSP0-114 -.16 2  
PAULISTA 

JEFERSON LUIZ P. DE , 

66/93 itt,St ãérLfdelra Ertf-áztstdi n° 

1 63 
oiti. O 

9.032/95, serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do 
artigo 31 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atua!, e orientações 
vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP. 

6.9 - Quando da solicitação de pagamento a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante a apresentação de 
cópias da ultima guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de 
declaração que não está sujeito a pagamento do tributo, nos termos da Portaria 
SFT71/97. 

VII- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar os serviços obedecendo as especificações constantes nesta Ordem 
de Execução de Serviços. 

7.2 - Na execução dos serviços, objeto desta, a contratada obrigar-se-á a respeitar 
as Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste 
Município, em especial os estatuídos no Decreto n° 27.335/88, bem como atender os 
dispositivos das Normas de Sinalização e de Execução de Obras em Vias Públicas. 

7.3 - Deve ser colocada uma placa, no local onde serão realizados os serviços, cujo 
modelo deverá obedecer aos padrões a serem fornecidos pela municipalidade. É 
também, obrigatório o uso de placa ou adesivo nos equipamentos. Os dizeres, cores 
e dimensões exatas obedecerão ao modelo fornecido pela Fiscalização. 

7.4 - A Contratada obriga-se a manter Livro de Ocorrências para anotações de todos 
os fatos ocorridos durante a execução dos serviços. Gera presunção de pleno e 
cabal conhecimento por parte da contratada, qualquer registro que venha a ser feito 
neste livro. 

7.5 - A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem 
solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, 
óculos e outros. 

7_6 - Todos os locais danificados decorrentes dos serviços, tais como: quebras de 
calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser imediatamente refeitos, 
reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem nenhum 
ónus a Contratante_ 

7.7 - A Contratada ficará responsável a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade 
dos serviços eYecutados e materiais utilizados. 

7.8 - A Coidíat6Lid promoverá a sinalização viária necessária e será responsável 
pela segurança do trabalho de seus funcionários .e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados .a 
terceiros no período de prestação de serviços à PMSP, inclusive durante a 
1ocomoção e transporte de equipamento e pessoal ao local de trabalho, 

7.9 - A Contratada deverá arcar,-Com os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais. 

3 
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7.10 - A Contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para a 
Prefeitura, qualquer funcionário seu que por solicitação da Administração, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços. 

7.11 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada. à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou 
participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

7.12 - Quando na execução dos serviços a contratada deverá sempre que possível, 
dar preferência a contratação de operários que residam no próprio local onde serão 
realizados os mesmos. 

7.13 - A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VIII - PENALIDADES 

afrod-y- 44 

8.1 - Além das sanções previstas no Capítulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, fica a contratada sujeita às penalidades abaixo: 

8.1.1 - Multa por dia de atraso injustificado em relação aos prazos fixados: 
1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços", até o máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.2 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 1,0% (um 
inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", até o 
máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.3 - Multa peio descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", por dia. 

8.1.4 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2,0% (dois inteiros por cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços" 

8.1.5 - Multa por inexecução parcial da "Ordem de Execução de Serviços": 
30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor da parcela não executada. 

8.1.6 - Multa por inexecução total da "Ordem de Execução de Serviços": 30% 
(trinta inteiros por cento) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui á das 
outras. 

8.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor devido será descontado da importancia que a mesma tem a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa, 
sujeitando-se a processo executivo. 

IX - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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9.1 - Os serviços objeto da "Ordem de Execução de Serviços" serão recebidos pela 
PREFEITURA consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura desta Ordem indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas 
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

10.2 - Para a assinatura da presente Ordem de Execução de Serviços, a empresa 
apresentou os seguintes documentos: 

10.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.2.2 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND (Lei n°11.184/92), com prazo de validade em vigor. 

10.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor. 

10.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários e Imobiliários 
atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, ainda que a 
empresa tenha sede em outro Município, ou (caso a empresa não seja inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários deste Município, de São Paulo), declaração 
firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, do não 
cadastramento e de que nada deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada. 

10.3 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão a Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. aplicáveis á sua execução e especialmente aos casos 
omissos. 

10,3.1 - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da 
Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legal. 

10.4 - À Secretaria Municipal das Subprefeituras e a Subprefeitura do Itaim Paulista, 
se reserva o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo locai, 
obras ou serviços distintos dos abrangidos na presente Ordem de Execução de 
Serviços. 

10.5 - Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer 
das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, no/ação ou 
precedente. 

10.6 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
eventuais dúvidas decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo, mandou o Senhor Subprefeito do Itaim Paulista, que eu 
Wilson Gonçalves Barcelos Júnior, lavra-s-se o presente instrumento que, lido e 
achado conforme, vai assinado em/03 (três) vias de igual teor, pelas partes, na 
presença de duas testemunhas abakEtCyalificadas. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

1 °  Medição Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2002-0.026 578-0 

DOTAÇÃO: 64.20.12.365.0151.2845.3390.3900 

SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de 

materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 

do decreto n °  29.929/91 

LOCAL: CEI JARDIM CAMPOS 

CONTRATADA: Agrícola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N °  012JSMSP/SP-IT/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °.: 003/EDIF/D2 

PROCESSO NR.: 2002-0.026.578-0 

NOTA DE EMPENHO: 40978 

ORDEM DE INICIO N° .: CCICT 138/CP0/2004 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/0512004 à 2310712004 

VALOR DO CONTRATO: R$ 68.937,28 

NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QUANTIDADES VALORES R$ 

MEDIÇÃO MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

REMOCAO DE ENTULHOINCLUSIVE TRANSPORTE ATE 1KM M3 14,67 1 03,42 1.517,17 

CORTE E CARREGAMENTO PARA BOTA FORA.INCLUSIVE TRANSPORTE ATE 1KM M3 

MK 

21,80 5,15 112,27 

TRANSPORTE POR CAMINHA° BASCULANTE,A PARTIR DE 1KM 1,58 1102,60 4902,10 

E-S- EAVACÃO-MANUAL - PROFUNDIDADE IGUAL OU INFERIOR A 1,50M M3 8.31 5,15 42,79 

APILOAMENTO DO FUNDO DE VALAS,PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2 1,44 9,90 14,25 
BROCA DE-CCTI‘IrRETO DIAMÉTRO DE 20CM 9,35 41.25 3135,88 
CONCRETO FCI' 	15,0MPA -VIRADO NA OBRA M3 161,92 4,28 693,01 
LASTRO DE BRITA  M3 35,47 4.28 151,81 

FORMA COMUM DE TABUAS DE PINHO M2 14.06 19.80 278,38 

ARMADURA EM •,CC CA-50 KG 1,82 132:00 240,24 

CONCRETO FCh 	18,0MPA - USINADO M3 142,51 1,98 282,16 

DEMOLICAO DE CONCRETO ARMADO M3 72,36 36,05 2.608,57 

ARMADURA EM ACO CA-50 KG 

M3 

1,52 785,-44 1.429,50 

CONCRETO FCK • 18 O MPA - VIRADO NA OBRA 196,29 13,78 2.704,87 

BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO- 14CM M2 17,47 153,16 2.675,70 

DEMOLICAO DE ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO M3 18,09 6,75 122,10 

TELHAS DE CIMENTO-AMIANTO - TRAPEZOIDAL,TIPO"CANALETE 90" M2 19,20 54,00 1 036,80 

RETIRADA DE TELHAS DE CIMAMIANTO,ALUM.OU PLASTICO - ONDULADA COMUM M2 1,25 54,00 67.50 

FERRO TRABALHADO - CAIXILHOS E PEQUENAS PECAS DE SERRALHERIA KG 3,30 300,00 990,00 

CABO FLEXIVEL PVC-750V - 2 CONDUTORES -400 MM2 1,88 100,00 188,00 

CAIXA PVC-4 -X2" - P/ELETRODUTO QUADRADO 16X16 MM INCL. ESPELHO UN 4,65 6,00 27,90 

PROJETOR DE ALUMINIO REPUXADO CNIDRO/TELA P/LAMP ATE 250W UN 119,25 12,00 1.431,00 

CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE ISOLADORES - 35,00M1A2 23,73 95,00 2.254,35 

TOMADA DE TERRA,COMPLETA UN 132,62 4,00 530,48 

RETIRADA DE SOQUETES EM LUMINARIAS UN 1,99 150,00 298,50 

RETIRADA DE REATOR EM LUMINARIA FLUORESCENTE UNI 0,77 40,00 30,80 

RETIRADA DE LAMPADA INCANDESCENTE OU FLUORESCENTE UM 0,34 80,00 27,20 

ESPELHO PLASTIC° - 4 -X2" UM 1,00 16,00 16,00 

TOMADA SIMPLES DE EMBUTIR - 1101220V UN 3,15 16,00 50,40 

SOQUETE ANTIVIBRATORIO P/LAMPADA FLUORESCENTE S/PORTA-STARTER UN 3,55 150,00 532,50 

REATOR DUPLO P/LAMP.FLUOR.PART.RAP.,ALTO F.POTENCIA 110-220V/2X4OVV UM 23,45 40,00 938,00 

LAMPADA FLUORESCENTE - 40W UN 3,28 80,00 262,40 

TUBO PRETO DE ACO-CARBONO,CLASSE SCH-40 • 314" 15,98 40,00 639,20 

PROTECAO ANTICORROSIVA PARA TUBULACAO ENTERRADA 0,42 40,00 16,80 

ENVELOPAMENTO DE TUBULACAO ENTERRADA,COM CONCRETO TA 6,7à 40,00 269,20 

CANALETA MEIA CANA EM CONCRETO 0 ■ 30CM 12,0 52,00 625,56 

ITEM 

010105 

010303  

010310 

010401 

010410 

020101 

020505 

020215 

020301  

020404 

020513 

025006 

030204 

030306 

040141 

c- r 
- 

E (32., 
- 

'l
u!

"
 

045001 

060225 

066025 
08805o 

090372 

090538 

090937 

091153 
091190 

096201 

096202 

096203 

098207 

098210 

098222 

098235 

098256 

100711 

100795 

100798 

101176 

1.517,17 

112,27 

4 902,10  

42,79 

14,25 

385.68 

693,01 

151,81 

278,38 

240,24 

282,16 

2.608,57 

1.429,50 

	

2704,_, 	  

2675,J 

122.1n 

1 036,11J 

é,SJ 

990,041 
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1.431,0 

2 254 3 

530,4 

298,51 

30,8/ 

27,2) 
16,0( 
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PREFEITURA OU ...,MICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL SUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 

- 4. 	 • 	 ,. 

••••,..1,-.J. 

1 	Medição Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2002-0 026 578-0 
DOTAÇÃO: 64.20.12.365.0151.2845.3390.3900 
SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento .de 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n°29.929/91 
LOCAL; CEI JARDIM CAMPOS 
CONTRATADA: AgrIcola, Comercial e Construtora Monte Azul Lida 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 012/SMSP/SP-IT/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 003/EDIF/02 
PROCESSO NR.: 2002-0.026.578-0 

NOTA DE EMPENHO: 40978 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 138/CP0/2004 
PERIODO DE EXECUÇÃO; 24105/2004 à 23/07/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 68.937,26 

ITEM NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QUANTIDADES 

MEDIÇÃO 
VALORES R$ 

MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 

101187 HV.23-GANALETA DE ALV.P/GRELHA OU TAMPA DE CONCRETO L-40CM M 29,08 89,50 2.600,87 2.600,87 
101350 

101423 

11514 -74 

101476 

108074 
- 109001 	. 

1301 -10 

130114 

130293 

170132 

170140  

170142  

CUBA SIMPLES DE ACO INOXIDAVEL CH.20 - 500X400X200MM UN 280,71 1,00 280,71 280,71 

375,51 

21,93 

\-/-ÃLVU-LÃ- F-ITUXIVEL COM REGISTRO INCORPORADO - 1 1/2" 
FRONTÃO OU TESTETRA DE GIANITO CINZA MAUA - I I ATE 10CM 

11N 

M 

62,59 6,00 375,54 

21,93 1,00 21,93 
TAMPO P/ BANC. UMIDA - GRANITO CINZA MAUA POLIDO. 30MM M2 207,83 0,60 124,69 124.69 
SIFAO TIPO PESADO METAL CROMADO - 1 1/2"X2' LIN 33,87 1,00 33,87 33,87 
DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE ESGOTO OU AGUAS PlUvIAIS M 1,99 

35,47 

110,00 218,90 216,90 

172,73 

696,52 

LASTRO DE BRITA M3 4,87 172,73 
LASTRO DE CONCRETO - 150KG CIM/1A3 M3 162,74 4,28 696.52 
O-IA-PAS DE BORRACHA SINT.ASSENTES C/ARGAMASSA,E.8 A 10MM - COM M2 80,03 44,00 3.521,32 3.521,32 
FP.02 GRADIL DE FERRO PERFILADO,TIPO PARQUE Cl MURETA - GPM-1(DEPAVE m 

M2 

306,85 7,30 2.240,00 2.240,00 
PP.15)19-PORFAO EM FERRO PERFILADO C/CHAPA, 1 FL 5,00 712,30 712,30 142,46 
PP.25/29-PORTA0 EM FERRO PERFILADO O CHAPA, 2 FLS M2 141,10 10,25 1.446,27 1.446,27 

170401 

176094 
- - - 	- 

177094  

160301  
180303 

181405 

LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 2,15 540,00 1.161,00 1.161,00 
RETIRADA DE PORTA° DE FERRO PERFILADO TIPO PO (GP5IGPM1) 	' M2 4,03 108,00 435 24 , 	. 435.24 

RECOLOCADA0 DE PORTAO DE FERRO PERFILADO TIPO PARQUE (GP5/GPM-1) M2 13,83 108,00 1.493,64 1.493,64 

GRAMA BATATAES EM PLACAS (PASPALUM NOTATUM) M2 2,E1-0 900,00 1.800,00 1.800,00 
GRAMA SAO,CARLOS EM PLACAS (ANOXONOPUS oarustFOLIUS) M2 10,18 246,25 2.506,82 2.506,82 
CARROSSEL PARA 20 LUGARES - DIAM.2,20 M FORN.E INSTALACAO UN 340,84 1,00 340,84 _ '340,84 

1,191,00 1.191,00 151408 ESCORREGADOR COMPR-3,00 M H-1,80 M ESTR.METALICA UN 595,50 2,00 

181411  

181415 

GANGORRA COM 3 PRANCHAS COMPR-3,00 M H-0.70 M ESTR.METALICA UN 424,47 1,00 424,47 424,47 

RALANCO DE 3 _ijuARES COM PNEUS COMF'R-4,50 1.1 H-2,50 M ESTR.METALICA UH 450,50 2,00 901,00 901,00 

SUBTOTAL I 51.092,135 51.092,85 
TAXA CONTRATUAL [2,02%) 1.032,07 1.032,07 

SUBTOTAL II 52.124,92-  52.124,92 
REAJUSTE (32,219%) 16.794,38 

68.919,30 
16.794,38 
68.919,30 TOTAL 

CONTRATADA 	 ENG° FISCAL DOORD./DPO SUP. FINANÇAS 	 SUBPREFEITO 
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'1  COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS N° 	0de 20  

sini 
Alvo 

Ariadne 
TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO N° CC/CT 138/CP0/2004 Técnico 

Uz: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/EDIF/02 
AGRUPAMENTO: 17 - SUB / IT 
DETENTORA: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUT 

• ORDEM DE SERVIÇO N°: Ce'CT 138/CP0/2004 
PROCESSO N°: 2002-0.026.578-0 
PERÍODO: 24/05/04 A 23/07/04 
OBJETO: Serviços de Manutenção de 20  escalão 
LOCAL: CEI JARDIM CAMPOS 

Os abaixo assinados, membros representando as partes. vistoriando os serviços referentes 
ao OBJETO da ORDEM DE SERVIÇO em epígrafe, nos termos dos dispositivos da Lei Federal 
n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94. Lei Municipal n° 13.278/02 e demais normas 
pertinentes, verificaram que os serviços em apreço não apresentam vícios ou defeitos visuais e 
atendem às especificações constantes do ajuste em questão. 

Declaram que a partir desta data, a responsabilidade da DETENTORA pela qualidade, 
correção e segurança dos trabalhos subsistirá na forma da legislação vigente. 

Assim sendo, lavra o presente TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO, que vai 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo qualificadas. 

Coordenador de Projetos e obras 
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PREFEITU 	.. 	. 	- qa i• 	• - 11 O 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 

São Paulo. 21 de maio de 2004. 
CC/CT139/CP0/2004 

Á 
AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
AV : MARECHAL DEODORO , 176 - SL.4 Sobreloja - Juquitiba - SP - Tel.: 3845-1522 
CNPJ: 61.026.233/001-58 

REFERÊNCIA: Processo de autorização N.° 2002-0.192.840-6, Ata de R.P. n° 
003/EDIF/2002/ Serviços gerais de Manutenção de segundo escalão 
estabelecidos pelo decreto municipal 29929/01. 

LOCAL: 	CE! VEREADOR LIBERO ANCONA LOPEZ 
ASSUNTO: 	Ordem de Inicio de Serviços / O.I.S. / 24/05/2004. 

Pela presente , fica essa Empresa autorizada a iniciar os serviços de 
manutenção, nos termos da Ata de .R.P. em referência, a partir de 24/05/2004, pelo prazo 
de 60 (Sessenta) dias corridos. 

A fiscalização, acompanhamento e apontamento dos serviços será de 
responsabilidades do Eng° Miguel Angelo Gianetti - CREA — 109.496/D, da Subprefeitura 
do Itaim Paulista, localizada na Rua Felizardo Ribeira Lisboa, 67 — Jd. Camargo novo — 
Itaim Paulista — Fone 6369-3487, com quem poderão ser mantidos todos os entendimentos, 
visando o bom andamento dos mesmos. 

Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas 
vigentes, em estrita observância às legislações, Federal, Estadual e Municipal e a 
quaisquer ordens ou determinações do Poder Público. 

Deverá ser colocada placa indicativa no local dos serviços, conforme modelo 
e dizeres, fornecidos pela PMSP. 

Para a cobertura da despesa objeto desta 0.I.S., foi emitida a nota de 
empenho 40.977, no valor de RS68.789,62 (Sessenta e oito mil setecentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos), onerando a dotação n.° 
64.20.12.365.0151.2845.3390.3900, consoante as disposições contidas no Decreto 
Municipal 44.289/04, que fixa normas para a execução orçamentária e financeira do 
exercicio de 2004. 

Agrkela 	m ia l e Construtora MONTE AZUL LL ., 

ENG. °  Flávio David Assao 
CREA 5,061.043.942/D 
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Extrato de Empenho 
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Auxiliar Técnico de Fser:;,iszB,W esso  ri? 42-0192840-6 
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ativo 

0.763 

c4- 4 
Identificação da Unidade 

órgão 	 : 6400 - Subprefeitura ltaim Paulista 	 SP-IT 
Unidade 	 :6420 - Coordenadoria de Educaçáo 	 CE 

• — 
Endereço 

Telefone 

Identificação do Credor 

Credor 	 :AGRiCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
Endereço 	:AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL04 SOBRELOJA–Juguitiba-SP- CNPJ/ CPF 	61.026.233/13001-58 

06950-000 	 Telefone 	.031100384515220133 
Dados Bancários :Banco - 33 	 Agência .214. 	Conta Corrente: 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 12.355 .0151.2.5.45 	 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 
Despesa 	: 3.3.50.39.00 	 - Outras Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	• 16- CONSERVAÇÃO 
Item 	 14 - Manutenção de Imóveis 

Histórico 	: ATA RP003/EDIF/02-MANUT.CEI-VER.LIBERO A.LOPEZ 

Valor 	 : R$ 68.789,62 

Licitação 	: Lei 8,666/1993 
Local p Entrega : A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Antenor 

Saldo Anterior da Dotação 	: RS 	 576.742,00 
Saldo Anterior da Reserva 	: R$ 	 68.789,62 
Valor de Empenho 	 : RS 	 68.769,62 
Saldo Disponivei da Dotação 	: RS 	 0,00 
Saldo Disponível da Reserva 	. RS 	 507.952,38 

Reserva N° :35622 

Programação da Liquidação 

Condição de Pagamento: 	30D ADIMPL. 	Prazo iem dias: 	730 	 Inicio da Vigência, 

Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mês 	 Valor 	Mês 	 Vaiar 
Jan 	 ' 0,00 	Abr 	 0.00 	Jul 	 27.515.65 	Ou( 	 0.00 
Fev 	 0,00 	Mal 	 0.00 	Ago 	 0.00 	Nov 	 0,00 
Mar 	 0,00 	Jun 	 41 273,77 	Set 	 0.00 	Dez 	 0,00 

Identificação da Unidade Executora 

05579 739/0001- 
CNPJ:

13
-  

Órgão 
Unidade 

Observações 

: 6.400 - Subprefeitura dein" Paulista 
: 

 
6.420 - Coordenaciona de Educação 

 

SP-IT 
CE . 

 

    

--,,eso De. onie , e1 

http://sfemp.prefeitura.sp.gov.br/cod/extrato_empenho.asp?Empenho---40977&Ano=20.. . 10/5/2004 
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Auxilio Tecniro As f-  SC: Itza4; r 
07/05/2004 

Processo N° 2002-0192840-6 Orm,s& 
Identificação as unidade 

órgão 	: 6400 - Subprefeitura Itaim Paulista 
	

SP-IT 

Unidade 	6420 - Coordenadoria de Educação 
	

CE 

Endereço 	— 
	 CNPJ 	: 05.579.739/0001-13 

Telefone 

Identificação ao Lreaor 

Credor 	: AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 
SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 31 	 Agência - 214 

CNPJ / CPF 	61.025.233/0001-58 

Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 12.365.0151.2.845 - Operação e Manutenção de Centros de Educação Infantil 

Despesa 	 : 3,3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: 0- PMSP • Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência • 1897-X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação aa Despesa 

SubElernento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

!tem 	 : 14- Manutenção de Imóveis 

Histórico 	 : ATA RP003/EDIF/02-MANUT.CEI-VER.LiBERO A.LOPEZ 

Valor 	 : RS 68.789,62 	Sessenta e Oito Mil e Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta e Dois Centavos" 

Licitação 	 : Lei 8.66611993 

Local p Entrega 	: A SER DESIGNADO PELA UNIDADE REQUISITANTE 

Demonstrativo ae Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 	 R5 	576.742,00 

Saldo Anterior da Reserva 	 RS 	 68.789,62 

Valor de Empenno 	 RS 	 68.789,62 

Saldo Disponivel da Dotação 	 RS 	507.952.38 

Saldo Oisponivel da Reserva 	 RS 	 0.00 

Opera çao Antenor 

Reserva N° - 35622 

Programação da liquiaaçao 

Condições de Pagamento : 	 30D ADIMPL. 	Prazo Lern dias) : 	730 	 Inicio da Vigência : 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0.00 	Abr 	 0,00 	 Jul 	 27.515,85 	Out 	 0.00 

Fev 	 0,00 	Mal 	 0.00 	 Ago 	 0,00 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0,00 	Jun 	 41.273,77 	 Set 	 0,00 	Dez 	 0,00 

Observaçoes 
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Processo 2002-0.192itV40:6e M oni sirli 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	1 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
3 Técnico " 

SUBPREFEITURA DO ITAI 	 do proc. 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE ERVlp.  P@ o é 98 4 - O 4 *0 2 

olha n. 

JEFERSON LUIZ P. DE CAN 

Auxiliar Técnico Os F ■ sc;.lizac..i, PROCESSO N° 2002-0.192.840-6 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N° 010/SMSP/SP-IT/2004 

Aos  14  dias do mês de maio do ano dois mil e quatro, na SUBPREFEITURA DO 
ITAIM PAULISTA, da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, através do 
Subprefeito, Sr. João Francisco Ferreira Nascimento, AUTORIZA, conforme 
despacho proferido às folhas  33  do processo em epígrafe, a empresa 
AGRICOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. — CNPJ n° 
61.026.23310001-58 - sediada à Av. Marechal Deodoro, 176 SL. 4 Sobreloja - 
Juquitiba - São Paulo — Fone: 3845-1522, neste ato por seu representante legal, 
conforme documento comprobatário, a executar as obras que integram o OBJETO 
abaixo discriminado, de acordo com as cláusulas que seguem: 

I - DO OBJETO: 

1.1 - Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de materiais de 
primeira linha e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão do 
decreto n° 29.929/91, na CE! Vereador Libero Ancona Lopez. 

11- DO VALOR E DOTAÇÃO 

2.1 - O valor total do ajuste importa em RS 68.789,62 (Sessenta e oito mil setecentos 
e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos). 

2.2 - Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n° 
64.20,12.365.0151.2845.3390.3900, através da Nota de Empenho n° 40.977/2004, 
no valor de R$ 68.789,62. 

1H - DOS PREÇOS 

3.1 - Os preços unitários contratuais para execução dos serviços objeto da presente, 
são os ofertados pela contratada na Planilha de Composição de Custos Unitários - 
Anexo II do edita; de licitação, parte integrante da ATA DE RP 003/EDIF/2002: 

3.2 - No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
Operador e combustível, benefícios (BDI), assim como os encargos sociais e 
trabalhistas (LST), e constituirá, a qualquer tituleva única e completa remuneração 
pela adequada e perfeita prestação dos serviç /o).D . eto desta. 

— SMS 	RF• 1 .763 

IV - REAJUSTE 
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PREFEITURA DO MU ICIPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 

SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA ar1-4,1-9.' 4r 
4.1 - Não haverá reajuste de preços. 

4.2 - Fica, toda via, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
contratuais, em face da superveniência de normas Federais e Municipais sobre a 
matéria. 

4.3 - Para finalidade estabelecida no item 4,2, fica desde já estabelecido que os 
índices setoriais específicos serão os previstos na Portaria 1285/91/SF: 

V - PRAZOS 

5,1 - O prazo total da presente contratação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada na "Ordem de Início". 

5.2 - A data para início da execução das obras será fixada na Ordem de Início. 

010 	
VI - MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Detentora, 
serão efetuados. após decurso dos respectivos períodos, desde que devidamente 
instruída com a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 

-6.2 - O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento de cada parcela do objeto do contrato. 

6.3 — Cada requerimento de medição deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

6.3.1 Requerimento; 

6.3.2 Nota fiscal e Fatura ou Nota Fiscal Fatura; 

6.3.3 Cópia reprográfica do Certificado de garantia, quando da medição final; 

6.3.4 Cópia reprográfica da Ordem de Execução de Serviços, eventuais 
aditamentos; 

6.3.5 Cópia reprográfica da Ordem de Início; 

6.3.6 Cópia da Nota de Empenho; 

6.3.7 Cópia reprográfica da Planilha da Medição dos Serviços: 

6.3.8 Cópias reprográficas da Nota fiscal de entrega dos materiais ou cópia 
reprográfica de Nota de Simples Remessa; 

6.3.9 Cópia reprográfica do Termo de Recebimento do Serviço, quando da 
medição final. 

6.4 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANESPA ou 
outro banco que vier ser indicado pela SF ou, excepcionalmente, no Departamento 
de Tesouro, a crédito da Secretaria das Finanças, conforme Decreto n° 31.136 de 
28/01/1992. 

6.6 - Não haverá atualizações ou compensações financeiras. 	• 

6.7 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contr t 	as, responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços 

2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 	 RF i ..J.763 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS — SMSP 
SUBPREFEITURA DO ITAIM PAULISTA 

6.8 - Em face do disposto no artigo 71, § 2 °  da Lei 8.666/93, com a redação da Lei n °  
9.032/95, serão observados por ocasião de cada pagamento as disposições do 
artigo 31 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, na sua redação atual, e orientações 
vigentes expedidas pelo INSS e pela PMSP. 

6.9 - Quando da solicitação de pagamento a contratada deverá comprovar a 
regularidade fiscal resultante da execução do contrato mediante a apresentação de 
cópias da ultima guia de recolhimento do ISS, acompanhada de declaração em que 
ateste a correspondência entre a guia apresentada e o objeto contratual, ou de 
declaração que não está sujeito a pagamento do tributo, nos termos da Portaria 
SF/71/97. 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Executar os serviços obedecendo as especificações constantes nesta Ordem 
de Execução de Serviços. 

7.2 - Na execução dos serviços, objeto desta, a contratada obrigar-se-á a respeitar 
as Normas de Execução de Obras e Serviços em Vias e Logradouros Públicos deste 
Município, em especial os estatuídos no Decreto n °  27.335/88. bem como atender os 
dispositivos das Normas de Sinalização e de Execução de Obras em Vias Públicas. 

7.3 - Deve ser colocada uma placa, no local onde serão realizados os serviços, cujo 
modelo deverá obedecer aos padrões a serem fornecidos pela municipalidade. É 
também, obrigatório o uso de placa ou adesivo nos equipamentos. Os dizeres, cores 
e dimensões exatas obedecerão ao modelo fornecido pela Fiscalização. 

7.4 - A Contratada obriga-se a manter Livro de Ocorrências para anotações de todos 
os fatos ocorridos durante a execução dos serviços. Gera presunção de pleno e 
cabal conhecimento por parte da contratada, qualquer registro que venha a ser feito 
neste livro. 

7.5 - A Contratada deverá fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem 
solicitados pela fiscalização, tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, 
óculos e outros. 

7.6 - Todos os locais danificados decorrentes dos serviços, tais como: quebras de 
calçadas, muros, jardins, tubulação e outros, deverão ser imediatamente refeitos, 
reconstruindo-os de acordo com as boas técnicas e normas vigentes, sem nenhum 
ónus a Contratante. 

7.7 - A Contratada ficará responsável a qualquer tempo, pela quantidade e qualidade 
dos serviços executados e materiais utilizados. 

7.8 - A Contratada promoverá a sinalização viária necessária e será rieprvel 
pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, 
responsabilizando-se ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a 
terceiros no período de prestação de serviços à PMSP, inclusive durante a 
locomoção e transporte de equipamento e pessoal ao loca( -cre trabalho. 

7.9 - A Contratada deverá arcar com os e 
/ 
argo 	sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais. 

Í 	 3 
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7.10 -A Contratada deverá afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para a 
Prefeitura, qualquer funcionário seu que por solicitação da Administração, não deva 
continuar a participar da execução dos serviços. 

7.11 - A Contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da 
Fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou 
participar de reuniões, que poderão se realizar em outros locais. 

7.12 - Quando na execução dos serviços a contratada deverá sempre que possível, 
dar preferência a contratação de operários que residam no próprio local onde serão 
realizados os mesmos. 

7.13 - A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação afeta à contratação. 

VIII - PENALIDADES 

8.1 - Além das sanções previstas no Capítulo IV, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, fica a contratada sujeita às penalidades abaixo: 

8.1.1 - Multa por dia de atraso injustificado em relação aos prazos fixados: 
1,0% (um inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços", até o máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.2 - Multa por dia de paralisação injustificada dos serviços: 1,0% (um 
inteiro por cento) por dia sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", até o 
máximo de 15 (quinze) dias. 

8.1.3 - Multa pelo descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de Serviços", por dia. 

8.1.4 - Multa pelo não atendimento de eventuais exigências formuladas pela 
Fiscalização: 2,0% (dois inteiros por cento) sobre o valor da "Ordem de Execução de 
Serviços'' 

8.1.5 - Multa por inexecução parcial da "Ordem de Execução de Serviços": 
30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor da parcela não executada. 

8.1.6 - Multa por inexecução total da "Ordem de Execução de Serviços": 30% 
(trinta inteiros por cento) sobre o seu valor. 

8.2 - As penalidades são independentes e a aplicação de urna não exclui a das 
outras. 

8.3 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenacia. A critério da Administrão e em sendo possível, o 
valor devido será descontado da importância que a mesma tem a receber da PMSP. 
Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inS.Grto como dívida ativa, 
sujeitando-se a processo executivo. 

IX - CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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9.1 - Os serviços objeto da "Ordem de Execução de Serviços" serão recebidos pela 
PREFEITURA consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 

X - DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Fica a contratada ciente de que a assinatura desta Ordem indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas 
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 
objeto. 

10.2 - Para a assinatura da presente Ordem de Execução de Serviços, a empresa 
apresentou os seguintes documentos: 

10.2.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

10.2.2 - Certidão Negativa de Débito para com o Sistema de Seguridade 
Social - CND (Lei n° 11.184/92), com prazo de validade em vigor. 

10.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor. 

10.2.4 - Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários e Imobiliários 
atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças da PMSP, ainda que a 
empresa tenha sede em outro Município, ou (caso a empresa não seja inscrita no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários deste Município, de São Paulo), declaração 
firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, do não 
cadastramento e de que nada deve a esta Municipalidade relativamente aos tributos 
relacionados com a prestação licitada. 

10.3 - O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão a Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas pertinentes, aplicáveis à sua execução e especialmente aos casos 
omissos. 

10.3.1 - Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da 
Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no 
mesmo diploma legal. 

10.4 - À Secretaria Municipal das Subprefeituras e a Subprefeitura do ltaim Paulista, 
se reserva o direito de executar através de outras contratadas, no mesmo local, 
obras ou serviços distintos dos abrangidos na presente Ordem de Execução de 
Serviços. 

10.5 - Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer 
das cláusulas do ajuste poderá ser eni -ei idida como aceitação, novação LI_! 

precedente. 

10.6 - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
eventuais dúvidas decorrentes do presente ajuste. 

E por estarem de acordo, mandou o Senhor Subprefeito do aim Paulista, que eu 
Wilson Gonçalves Barcelos Júnior, lavrasse o pre .e._ strumento que, lido e 
achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias ,de igual teor, pelas partes, na 
presença de duas testemunhas abaixo qualificad 
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s 	. 

010105 

010110 

030101 

030204 

030308 

040141 

050101 

055001 ,  

060216 

066025  

068003 

090211 

090305 

090308 

090801  

090906 

090908 
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091105 

091150 

091153 

091161 

091190 

096201 

096202 
096203 

096210 

096211 

096212 

097211 

096222 

098235 

096258 

098377 

101189 

101192 

1' Medição Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.; 2002-0.192 840-6 
DOTAÇÃO; 64 21312.365.0151.2845.3390.3900 
SERVIÇO: Serviço& gerais de manutenção da prédios, com fornecimento de 
materiais e mão &a obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n° 29.5129/91 
LOCAL: CEI VEREADOR LIBERO ANCONA LOPES 
CONTRATADA: Agrícola, Comercial e Construtora Monte Azul ltda 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO NR ::2002-0.192,840-6 
NOTA DE EMPENHO: 40977 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 141/CP0/2004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 24/05/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 68.789,62 

N° 010/SMSP/SP-IT/2004 
Na.: 003/EDIF/02 

à 23/07/2004 

VALORES R$ 
NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. 

PREÇO 
UNITÁRIO 

QUANTIDADES 
MEDIÇÃO MEDIÇÃO 

ANTERIOR 
MEDIÇÃO 

ATUAL 
REMOCAO DE ENTULHO,INCLUSIVE TRANSPORTE ATE 1KM M3 14,67 25,67 420,58 

TRANSPORTE POR CAMINHA° CARROCERIA DE MADEIRA,A PARTIR DE 1KM MK 1,55 860,10 1 333,15 
FORMA COMUM DE TABUAS DE PINHO. PLANA M2 16,63 7,20 134,13 
ARMADURA EM ACO CA-50 KG 1,82 58,87 1137,14 
CONCRETO FCK. 180 lAPA. VIRADO NA CIIETRA M3 196,29 1,47 266,54 

noCàã-vii:ÃO-ciã-DÉ- EOTN-Ci=zEra - 14CM M2 17,47 61,20 1 069,16 

ARG.IMPERM.DE  CIM.E AREIA (REBOCO IMPERMEAVEL) - TRACO 1:3,ESP-20MM M2 12,84 153,00 1 964,52 

DEMOLIDA° DE ARGAMASSIMPERMEAVEL - ESPESSURA MEDIA 30MM M2 1,80 153,00 275,40 

TELHAS DE-CIMENTO-AMIANTO - ONDULADA COMUM,6MM M2 9,95 25,11 249,84 

RETIRADA DE TELHAS DE CIM.AMIANTO,ALUMOU PLASTICO - ONDULADA COMUM M2 1,25 25,11 31,38 

REVISAO,ESCOV.,INCL TOMADA DE GOTEIRAS TELHA CIM.AMIANTO M2 2,40 655,20 1 572,48 

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO,TIPO LEVEI - 3/4" 6,79 30,00 203,70 

- FIO 2,50MM2 ião-e■LM-CNT-õ-isÃiR-Korikv 0,51 200,00 102,00 

-1 .5 .61/.--1/4MEN- TO FIO -4,001+:1M2 	 PARA 0,71(Q 0,69 200,00 13E1,00 

DISJUNTOR CX. MOLDA6A-UNIPOLAR 10/30A TP AMERICANO UN 6,32 8,00 50,56 

LD - 26 LUMINARIA INDUSTRIAL .2 LAMPADAS FLUORESCENTES,40W UN 37,07 6,00 222,42 

ID 	LUMINARIA'NDUSTRIAL - 4 LÂMPADAS FLUORESCENTES,40W UN 61,90 23,00 1.423,70 

PROJETOR DE ALUMINIO REPUXADO CNIDRO/TELA P/LAMP ATE 500W UR 144,59 7,00 1.012.13 

PARA-RAIOS TIPO-FRANKLIN",EXCLUSIVE DESCIDA E ATERRAMENTO UN 123,12 2,00 246,24 

HASTE DE ACO GALVANIZADO,INCLUSIVE BASE E ESTAIS- 2"13M UN 108,42 6,00 867,36 

CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE ISOL ADORES - 35,00MM2 23,73 520,00 12 339,60 

TUBO DE PVC PARA PROTECAO DE CORDOALIIA - 2 -X3M UN 16,31 6,00 130,48 

TOMADA DE TERRAICOMPLETA UH 132,62 8,00 1 060,96 

RETIRADA DE SOOUETES EM LUMINARIAS UH 1,99 112,00 222,86 

RETIRADA DE REATOR EM LUMINARIA FLUORESCENTE LIN 0,77 40,00 30,80 

RETIRADA DE LÂMPADA INCANDESCENTE OU FLUORESCENTE UN 0,34 60,00 20,40 

RETIRADA DE LUMINARIA INTERNA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE 11N 3,20 29,00 92,60 

RETIRADA DE LUMINARIA INTERNA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE UH 6,02 31,00 188,62 

RETIRADA DE LUMINARIA EXTERNA INSTALADA EM POSTE UH 12,09 7,00 84,63 

RECOLOCACAO DE LUMINARIA INTERNA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE UH 12,09 31,00 374,79 

SOOUETE ANTIVIBRATORIO P/LAMPADA FLUORESCENTE S/PORTA-STARTER UN 3,55 112,00 397,60 

REATOR DUPLO P/LAMP.FLUOR.PART.RAP.,ALTO F.POTENCIA 110-220V/2X40W UN 23,45 40,00 938,00 

LÂMPADA MISTA. 220V/250W UN 13,53 15,00 202,95 

CONECTOR TIPO PRENSA-CABO EM ALUMINIO - 1/2" UN 3,14 12,00 37,68 

CANTONEIRA DE FERRO 1")(1 -X1/8" P/AP010 E CHUMB.DAS GRELHAS DE FERRO 10,51 8,60 90,38 

HP-02 GRELHA DE FERRO PERFILADO PARA CANALETA L-30CM 89,58 4,00 358,32 

PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL 	ISUBPREFEITUPA: ITAIM 

COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 
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1' Medição Única 

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO NR.: 2002-0.192.840-6 
DOTAÇÃO: 64.20.12.365.0151.2845.3390.3900 

SERVIÇO: Serviços gerais de manutenção de prédios, com fornecimento de 
materiais e mão de obra especializada, compreendidos no segundo escalão 
do decreto n°29.929/91 

LOCAL: CEI VEREADOR UBERO ANCONA LOPES 
CONTRATADA: AgrIcola, Comercial e Construtora Monte Azul Ltda 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 010/SMSP/SP-IT/2004 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.: 003/EDIF/02 
PROCESSO NR : 2002-0.192.840-6 

NOTA DE EMPENHO: 40977 
ORDEM DE INICIO N°.: CC/CT 141/CP012004 
PERIODO DE EXECUÇÃO: 2410512004 à 23/07/2004 
VALOR DO CONTRATO: R$ 68.789,62 

NATUREZA DOS SERVIÇOS UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QUANTIDADES VALORES R$ 

MEDIÇÃO MEDIÇÃO 
ANTERIOR 

MEDIÇÃO 
ATUAL 

RETIRADA DE CALHAS,RUFOS OU RINCOES EM CHAPA METALICA 1,16 93.20 108,11 

RECOLOCACAO DE CALHAS,RUFOS OU RINCOES EM CHAPA METALICA 8,57 32,00 274,24 

23,88 DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 1,99 12,00 
CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M2 2,10 30,60 64,26 
EMBOCO EXTERNO- ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M2 9,56 30,50 292,53 

1-ASTRO DE CONCR'.,R. - 200KG CIM/M3 

CIMENTADO COMUI &DESEMPENADO - 20MM DE ESPESSURA 
M3 

M2 

172.74 10,80 1 865,59 

1.710,00 9,50 180,00 

LADRILHOS DE GR:S Cl ,FtAMICO,TIPO ALTA RESISTENCIA - 24X11,5X1,3CM M2 36,51 211,87 7,735,37 

DEMOLICAO DE CO ,ICR.aTO SIMPLES M3 39,80 14,40 573,12 

DEMOLICAO 	DE 	ARGAMASSA,CERAMICA 	OU 	SIMILAR 	INCL.ARG.DE  
REGULARIZACAO M2  

M2 

M- 

2.15 153,00 328,95 

DEMOLICAO DE FIDRO VINIL OU BORRACI IA SINT,INCLARG DE REGIA ARIZACAO 

DEMOLICAO DE RODAPES EM GERALLNCLUSIVE ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
1,44 31,87 

30,40 

45,89 

12,48 0.41 

TINTA PVA (LATEX) - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 5,07 89,60 454,27 

TINTA ACRILICA - CONCRETO OU REBOCO SEM MASSA CORRIDA M2 4,95 149,85 741,75 

ESMALTE SINTETICO ESQUADRIAS E PECAS DE SERRALHERIA M2 10,91 51,20 558,59 

REMOCAO DE PINTURA EM ALVENARIA E CONCRETO - LIXA M2 0,98 89.60 87,80 

FP.01 GRADIL DE FERRO PERFILADO,TIPO PARQUE SEM MURETA - GP-5/DEPAVE 296,86 26,08 7742,10 

LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA - ACIMA DE 10000 LITROS UN 65,12 1.00 65,12 

SUBTOTAL I 50.965,35 

TAXA CONTRATUAL ( 2,027. 1.029,50 
SUBTOTAL II 51.994,85 

REAJUSTE (32,219%) 16.752,48 
TOTAL 68.747,33 

170131 

170422 

FOLHA DE MEDIÇÃO MENSAL 	ISUBPREFEITURA: ITAIM 

COORDENADORIA DE OBRAS NOVAS 

MEDIÇÃO 
ACUMULADA 
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São Paulo, 	de 

É. , 

Co 

TESTEMUNHAS: • 

/i Folha n°Iã±_' do Proc. 

PREFEITLTRA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO , Ag- 	e-/C de 2(:) .-  
• SUBPREFEITURA DE ITAIM PAULISTA 

CA 1.Lálit,„  
rj1Iler 	 COORIjENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 	Ariadne M.  

Técnico 	 JO 
F: . 	.763 ,-. 

0/1-10-2- 1 

I 
TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVI 5°N' CUCT-i391CP-0/20-04 

7 2 - 0 0 ( 9 8 4 - O 6 'o 2 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/EDIF/02 
AGRUPAMENTO: 17 — SUB / 1T 
DETENTORA: AGRÍCOLA. COMERCIAL E CONSTRUTO 

JEFERSON 1U2 P. DE CAio.., 
Auxiliar Técnico r.e F 	i.zsc..o 

• 

ORDEM DE SERVIÇO N°: CC/CT 139/CP0/2004 
PROCESSO N°: 2002-0.192.840-6 
PERÍODO: 24/05/04 A 23,07/04 
OBJETO: Serviços de Manutenção de 2° escalão 
LOCAL: CEI VEREADOR LIBERO ANCONA LOPES 

Os abaixo assinados. membros representando as partes. vistoriando os serviços referentes 
ao OBJETO da ORDEM DE SERVIÇO em epígrafe, nos termos dos dispositivos da Lei Federal 
n° 8.666/93 atualizada pela Lei n° 8.883/94. Lei Municipal n° 13.278/02 e demais normas 

pertinentes. verificaram que os serviços em apreço não apresentam vícios ou defeitos visuais e 
atendem às especificações constantes do ajuste em questão. 

Declaram que a partir desta data, a responsabilidade da DETENTORA pela qualidade, 
correção e segurança dos trabalhos subsistirá na forma da legislação vigente. 

Assim sendo, lavra o presente TERMO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO, que vai 
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo qualificadas. 

Coordenads • 	:'eios e 

de 2004. 

0o Tarso Pri TO 
e Obras 

Responsável pela Unidade. 

1. -) .) Y -2 	■. 2) 	 e .( 

R. F. 
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NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS RECEEi(EMCS; CE AGRICOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL :TOA OS PRODUTOS E:OU SERVICOS CONSTANTES DESTA N F.F SERV INDICADA 50 LADO 

DATA DO RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

AGR1COLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

do Proc. 
de 

e 	.1 NOTA FISCAL FPT6(üa n. °  
DE SERVIÇOS 	72 	Técnica 
3. VIA • CONTOU /. 2 — O O 6 9 84 - 0(4 •ci 2 .  FF 

AV. MARECHAL DEODOR , 176- SLÁr1:1ífC44.11 P. DE LANi.. 
CENTRO - CEP 06950-00C JUOUI TIBAOS 'liar Técnico de F•se-,i.zaçá6 INSCR, C.N.P.J. (M.F.) 61.C2A 	/121^^1 1- 
INSCR, EST, 410.011.834,113 
INSCR, C.C.M. 3185 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 
	Prestacao de SerVICOt 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 
	 29 de outuoro de 2004 

SiÀ 

Sede Social: AV, MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUOUIT1BA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

FATURA N. 
FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
VALOR RS N. DE ORDEM 

003016 19.350.00 003016 CiAoreseniacào 

0.00 	
•A ATÉ 

EME DO SACADO: 

...IDEREÇO: 

AUNICIPIO: 

'RAÇA DO PAGAMENTO: 

III).P.J.(M.F.)N°: 

SUBPREFEll URA JALIAQUARA 
AV. ENG° ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA. 2979 

05.659.015;0001-80. 	 INSCR. EST. N., 

CÃO PAULO 	 SP 
SÃo PAULO 	 INSCpL MUN. N.: 

ESTADO: 

 

/ALOR POR 
EXTENSO 

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA À AV. MARECHAL DEODORO, 176- SL. 04 SOBRELOJA 
CENTRO - JUOUITIBA SP - CEP 06950.000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS, 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PIRECO 

UNITARIO TOTAL 

• 

• 

• 
REQUER O PAGAMENTO DA 
SERVIÇOS PRESTADOS NO 
A 30/09/2004. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS 
AI ATA RP N". 01/SMSP/COGEL/2004. 
B) PROC. ADM. N ° . 2004-0.130.754-5 
Ci PROC. PAGT N". 2004-0.239.641-0 
MAO DE OBRA: RS 9.615.00 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
RETER 1% DE IR- RS 193.50 
RETER 5% DE ISS --- RS 967.50 

•RETENDA0 PARA SEGURIDADE 
11^,',.) SOBRE RS 9.675,00 = 

Agdco4e O:marcial e Conaculerfa 

3' MEDIÇAO DE 
PER IODO DE 01/0072004 

. 
SERVIÇOS A PMSP DE 

VIÁRIOS 

RS 9.675,00 

SOCIAL' 
RS 1.064,25 

P+1014• 11 AZUL ktda. 

• 

R 

18.350 00 

-,-# n 

	

1 	xya 	
Jol'18  

	

nats 	an,..sPlaiN 

	

ikui. 1° 	sa.i.00 	. 

	

R. 	. 

Oq I 
0,00 

0.00 

- I 
CO 398 

O 	5 	R 	A 	: ilLt-5554 

VALOR TOTAL 
NÃO VALE COMO RECIBO 	 DA FATURA RS 

• 113.350.00 

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DESCONTO DE 

' CONDIÇÕES ESPECIAIS 
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flan. •_ 	 
REFEITURAS 

R4 2 - O 0 ( 9 8 4 - O 4 .0 

JF-FERSON LU2 P DE 
&milha Técnico cie F 

_ 

ia n'.1-.do Prc 

de 

masin 
nraivo 

0.763 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUB 

SUBPREFEITURA JABAQ 

rrwr- 
Fol 

2N° 

I 
	

• 

A iadne 
jeni 

TERMO DE CONTRATO N° 030/SP-JA/CAF-SF/04 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2004-0.130.754-5 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01/SMSP/COGEL/04 

VALOR: RS 126.549,00 

Aos quatorze dias do mês de Julho do ano de dois mil e quatro, no 
Gabinete da Subprefeitura do Jabaquara, presentes de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

010 

	

	
DE SÃO PAULO, neste ato representada pelo Sr. CLÉLIO APARECIDO LEME, Subprefeito 
do Jabaquara, adiante designada apenas PREFEITURA e de outro, a empresa AGRÍCOLA 

• -COMERCIAL E CONSTRUÇÕES MONTE AZUL LTDA - CNP.' n°. 61.026.233/0001 -58, 
com sede à Avenida Marechal Deodoro, n.° 176 — sala 04 — Juquitiba/SP, neste ato, por seu 
representante legal, conforme' instrumento comprobatário, e em conformidade com o despacho do 
Sr. Subprefeito do Jabaquara no processo epigrafado, adiante designada apenas CONTRATADA 
formalizam o presente TERMO conforme segue : 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA • se obriga a executar os serviços de CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTOS VIÁRIOS, através de 01 (uma) equipe, por um período de 06 (seis) meses, em 
conformidade com a clausula V. item 5.1 da Ata de RP n ° 01/SMSP/COGEL/04, 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR DO CONTRATO E SEUS RECURSOS 

2.1. O valor do presente contrato é de RS 126.549,00 (Cento e vinte e seis mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais), sendo RS 116.100,00 para atender despesas contratuais e RS 10.449,00 
para atender despesas estimativas com reajuste. 

2.2. As despesas onerarão a dotação 55.10.15.452.0309.2341.33903900.00, através da Nota de 
Empenho n° 55541/04 e 55547/04. 

CJ.ÁUSULA TERCEIRA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O prazo para pagamento será de acordo com a cláusula VI da Ata de RP n° 
01/SMSP/COGEL/04. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO D 
SECRETARIA :MUNICIPAL DAS SU, 

..SUBPREFEITURA 

cljd_suLA ou -kr 
DA GARANTIA 

3P R/E- F2T-rti lb-1-'6'4.' 8 4 - O 4 
(ARA 

JEFERSON LUIZ P. DE 

—T -% 	
Auxiliar Técnico de Fisc:.ilzac 

Folha n.° 
S.A0 PÁTTÕ 	 

i Pr . 	,..).76 

rdo-proc 
Foffia 
9,r2;  Lç 

Anad 

PrOC. 

2kei_de 20 

asini 
tivo 

i 	Contratada recolheu a importancia de RS 6.327.45 (Seis mil, trezentos e vinte e sete reais e 
q uarenta e cinco centavos) referente a caução em seuuro uaramia 	 de acordo c= a 
clausula 5.1.1. da Ata de RP n 01/SNISP. COGEL/04. 

CLÁUSULA QUENTA 
DO FORO 

Fica eleito o foro do Municipio de Sào Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes 
do presente ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

o. 1. .A Contratada se obriaa a executar os serviços objeto do presente. em estrita obediência ao que 
dispõe a Ata de RP n° 01/SNISPICOGEL:04. 
Fica fazendo parte integrante do Contrato a Ata de Registro de Preços n' 01/SMSPICOGEL/04. 
anexada ao processo onde constam as demais condições exigidas. conforme disposto no Art.66 e 
seuuinte da Lei Federal n° 8883/94. 
6.2.. Regem o presente contrato. inclusive quanto às sanções aplicáveis. a Lei Municipal n° 
13.278/02, Lei Federal 8.666/93, e nas lacunas deste, subsidiariamente os dispositivos das Leis 
Federais e Estaduais pertinentes. 
6.3. No caso de infração contratual. serão aplicadas as multas previstas na cláusula IX - 
PENALIDADES da Ata em apreço. 

T-L-ELICI- A-PÁR IDO LEME 
SUBPREFEITÓ D JABAQUARA 

-AGRÍCOLA COAIERCIAL E CONSTRUÇÕES MONTE AZUL LTDA 
CONTRATADA 

NON1E: ROBERTO DAUD 

itG : 	1.401.707-6 

Caru°: Sacio Gerente 

TESTENIUNHAS 

L_FL 

2.)y 	 AY17-1,- 
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NOTA DE E 

Órgão 

Unidade 

: 5600- Subprefeitura Jabaquara 

: 5510 - Administração da Subprefeitura 

Endereço 	: Avenida Engenheiro Armando de Arruda Per-N° 2979-Jabaquara-São 	CNPJ 

SP-JA 

ADM-SP 

; 05.659.015/0001-80 

5 
Folha d.-à:Sã-lio. Proc 

47
tr-1"/ 	'e 20 

MISSA° 

Pb9kfiadne 
/0612004 

2004-01130754.
onico  

RF • 

Folha n.° 

E1■11-120- O O E 98 4 - 

JEf ERSON LUIZ P. DE LAN,. . 

Auxiliai Técnico ce F sc, 
• 

7 	2 -8" '" 
O 4 

Processo N° 

asini 
ativo 

763 

Telefone 	: 	-( 11)5588 -3229 

Idenfficação da Unidade 

• 

idenbficaçao do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DE000R0,176-SL.04 
SOBRELOJA-Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários: 	Banco - 33 	 Agencia - 214 

CNPJ / CPF : '61.026.233/0001-58 

Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467 -0 

identrficação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0309.2.341 - Manutenção Urbana 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	 : O - PMSP - Conta Movimento • Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X Conta Corrente - 45t127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 -CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 3 - Vias Pavimentadas 

Histórico 	 Real.-Cons.pav.viários - 1eq x 6m -Ata 01/SMSP/CG/0 

Valor 	 : RS 10.449,00 Dez Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais 

 

 

   

Licitação 
	

: Lei 8.66611993 • 

Local p Entrega 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Antenor da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponivel da Dotação 

Saldo Disponivel da Reserva 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

11,681,22 

10,449.00 

10,449,00 

1,232,22 

0,00 

Operação Antenor 

Reserva N°49178 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento 

I21k Valor 

: 	 30 adimpl 

Valor 

Prazo (em dias) 	365 Inicio 

Valor 

da Vigência : 

Meã Valor 

Jan 0,00 Abr 0,00 J ul 0,00 Out 0,00 

Fev 0,00 Mal 0,00 Ago 0,00 Nov 10 449,00 

Mar 0,00 Jun 0,00 Set 0,00 Dez 0,00 

Observaçoes : 

Usuário responsável pela impressão: d727354 
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NOTA DE EM 55541 

IS SÃO 

timativo 

06/2004 

0754-5 "4-35 25 JEERSON LUIZ it) aWdd -ÉrIrlissão: 
AuKillar TOrnico ne Fp762 , z;•cr o  

Identificação do Credor .763 

CNPJ / CPF : 61.026.23310001-58 

Telefone 	001100384515220133 

Conta Corrente • 13000467-0 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DE000R0,176-SL.04 
SOBRELOJA-Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agéncia - 214 

• 

Folha o.° 	 2..9 ......... do proc. 

ENHO 	 N° 

,2-00f 9 8 4 - O 4 'O 2 1. 

Agéncia - 1897-X 	 Conta Corrente - 451.127-1 

Identificação da Dotação 

Programatica 	: 15.452,0309.2.341 - Manutenção Urbana 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	 : O - PMSP • Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 

Valor : RS 116.100,00 	Cento e Dezesseis Mil e Cem Reais 

Lici1 ação 

Local p Entrega 

: Lei 8.666/1993 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

127.781,22 

. 126.549,00 
116.100,00 

11.681,22 

10.449,00 

Reserva N° :49178 Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Anterior da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponível da Dotação 

Saldo Disponível da Reserva 

Especificação da Despesa 

SubEfemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 3 -Vias Pavimentadas 

Histórico 	 : Cons.pavim.viárlos -1eq x 6m -Ata 01/SMSP/CG;04 

Demonstratrvo de Saldos 	 Operaçao Antenor 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 adimpl Prazo (em dias) : 	365 

Mb. Yalkr MkI Malor Mkã 

Jan 0,00 Abr 0,00 Jul 

Fev 0,00 Mai 0,00 Ago 

Mar 0,00 Jun 0,00 Set 

Observa çoes.  

Marta A rcznia Scrnt 
,Supervisora de Finanças 

Subpreleilura Jaoaquara 

Usuário responsável pela impressão: d727354 

• 

Inicio da Vigência : 

Valor 	mft 	y_akT 

	

0,00 	Out 	 19.350,00 

	

19.350,00 	Nov 	 19.350,00 

	

19.350,00 	Dez 	 38.700,00 

.560 

1- 011 .1a ft 	 Proc. 
I 	

20 
Órgão 	: 5500 - Subprefeitura Jabaquara 	 SP -JA mo 	

de Unidade 	: 5510- Administração da Subprefeitura 	 ADM - SPT 

Endereço 	: Avenida Engenheiro Armando de Arruda Per-N° 2979-Jabaquara-São 	CNPJ 	05.659•015/6001-80
nadne M. om 	sini 

• 

Telefone 	: -( 11)5588-3229 	

A  
Técnico 	tr tivo 

idenoficaçao da Unidade 



• 
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DO ORIGINAL. 
São Paub, 	de ° 5 de 200 

ANA L A VIDILI 
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Folha n 	--3 °--"4"--,‹-r-do  Proc. 
N° 

1 	
de 20 

Ariadne 	Tomr asini 
Técnico 	tivo 

RF: 	.763 

	

Folha n.° 	
do proci,  

3 a 

	

'1 2_ - 	O 6 9 8 4 - O 4 •0 2 

JEFERSON Ia P. DE CA r. 

I 	Tecnico de F ■ SC:-.112:4,6 
e. 	a 

SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 
PREFEITURA DO M 

Eng° Domingos Abe 
Coordenador de Manuten 

e anda Gonçalves 
Infra Estrutura Urbana 

Recebido - - lercola. 

... 

m 2/  /0 
, 

São Paulo, 21 de Julho de 2004. 

Ofício n°: 218/ SP-JÁ/CMIEU/04. 
ORDEM DE INÍCIO n°: 019/SP-JÁ/STM/04. 
Dirigida à: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUÇÕES MONTE AZUL  
LTDA.  
Assunto: CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS. 
Processo n°: 2004-0.130.754-5 
Notas de Empenho n°: 55541/04(despesas contratuais) e 
55547/04(despesas com reajuste) 
Valores das N.E.: R$ 116.100,00 (cento e dezesseis mil e cem reais) para 
despesas contratuais e R$ 10.449,00 ( dez mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais) para despesas com reajuste. 
Dotação n°: 55.10.15.452.0309.2341.33903900.00. 
ATA de R.P. n°: 01/SMSP/COGEL/04. 
Termo de Contrato n°: 030/SP-JÁ/CAF-SF/04. 
Valor do Contrato: R$ 126.549,00(cento e vinte e seis mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais). 
Local de apresentação: Av. Eng° Armando de Arruda Pereira, n° 2979. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, ficam V.Sas autorizadas a iniciarem os serviços de 
Conservação de Pavimentos Viários, pelo período de 06 (seis) meses, 
através de 01(uma) equipe, composta conforme dispõe a ATA de R.P. 

Os serviços deverão ter início no dia 22.07.04,  com término em 
21.01.05.  e diariamente das 7:00 às 17:00 horas de segunda à quinta feira, e 
das 7:00 às 16:00 horas na sexta feira, e com uma hora diária de intervalo 
para as refeições. 

Para a fiscalização do presente contrato foi designado o Eng° 
Marcelo Fernandes Mellone, fone 5588 3229, com quem poderão desde já 
manterem todos os entendimentos para a execução satisfatória dos serviços. 

• 

• 
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CONTRATADA 	F TF'AL 

_koSç' 47 

AGRíGOLA., COM. E CONSTR. 
MONTE1ZUL LTDA. 

Roe Deud brto 	. 

• 

Engenheiro Civil 

(t °J11  

.• 	• 
. 	r,. - 	• y • 

, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBP 

SUBPREFEITURA DO JABAQU 

PLANILHA DE MEDIÇÃO 

	 do proc. 

FEJP-PM 9 8 4 - O T-0 2 
RA 	

. 
JEVERSON LUZ P DE LAI.. 

Folha n 
Auxiliar Técnico ce F sr:1,2:A 0 	 

Anadne.M. 
Técnico •A 

RF. 0.763 

CREA 0E40124365  

do Proc. 
de 20 

PROCESSO: 2004-0.239.641-0 	 ORDEM DE INICIO: 019/SP-JA/CMIEU/04 

N° DA MEDIÇÃO : 3'' PARCIAL 	 PROCESSO AUTORIZAÇÃO: 2004-0.130,754 

SERVIÇO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 	NOTA DE EMPENHO: 55541/2004 
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 01 a 30/09/04. 

CONTRATADA: AGRICOLA COMERCIAL E 	ATA N. O IISMSPTOGEL,2004 
CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

[ 
5 

1 
T 
E 
M 

NATUREZA DOS SERVIÇOS UN. QTDE 
MEDIÇÃO 

PREÇO 
, 	UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

0 
1 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS 
VIÁRIOS. ATRAVÉS DE 01 (UMA) 
EQUIPE 

01 RS 19,350.00 RS 19,350.00 EQUIPE/MES= RS 19.350:00 Equipe 
0 1 EQUIPE X 30 DIAS / 30 DIAS 

TOTALn 

RS 19.350,00 

1 

4:9TEC. MANUTENÇÃO 	SUBPREFEITO 

4- 
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Folha n• °  ...... 	
73 	do proé 

-03698 4-0  4 •0 

JEFERSON LUIZ P. DE CAMARliu 

AuXillat Técnico de fistElizaçao 

olha "q-  	Pro,  

°J..1 	cie 201(2--)"  

Ariadne M. mrn: sini 
Técnico 	dvo 

RF. 	63 

hQ-5654 cc 398 	Juquitiba, OUTUBRO de 2004 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS 

SP JA 

• Ref. Proc. Pagt'' n°. 2004-0.  73/A 6/4/ -0 Período: 01/09 A 30/09/04 

- NOTA FISCAL - 	50-L6  

- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- G P S MONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO 
- GFIP + RE 

- CNPJ 
- CRF-CEF 
- CND-INSS 

	

Cf 	0-1 Recebido em 	/ 	/ 

Renata ...1■1in 
Aux. 715c 

R. F. 7 

lya Jorge 
m. S.P/JA 

.35A.1.00  

  

k),Ci? 
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1 
ANA LU1A Vi Dl LI 

Supefrvisora 

• 



Til* 
do proc. 

Tom-  :ni 
ativo 

NOTA FISCAL FATUWA--rnsrp.A.4.4g4, 	 
DE SERVIÇOS Folha_ 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
. MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUQUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

FATURA N. 
FATURA/DUPLICATA DUPLICATA 

l 

VENCIMENTO 
VALOR RS N. DE ORDEM 

303051 19.350.00 003051 ciaaresentaçaa 
, 

U.04.1 

3 ,  VIA • CONTRATO 

`) 

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINAN 

o Proc. 

de 200-7-  

•I 2O 	9 8 4 - o 4 .0 2' 
AV. MARECHAL DEODORO, 175 • SL. 04 SOBRELOJA 
CENTRO - CEP-06950-000 • JLJUITIBA -2? E RSON 1U2 P DE CÁ(.10-krea-
INSCR. C.N.P.J. (M.F.) 61.026.2834001-58 A uxi l ia, Tiniu,  
INSCR. EST. 410.011.834.113 

INSCR. C.C,M. 3185 

z'restaçca aè Sèrviços 
NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 	
!2 dw novernero ow 

:SCONTO DE 

:NDIÇÕES ESPECIAIS 

.5 DO SACADO: 

EREÇO: 

;Ir 

çA PAGAMENTO: 

N.P.J IM.F.) N.: 

% ATÉ 

JAb"UUKfr.H 

AV. ENG° ARMANDCLDE ARRUDA PEREIRA 

São Paula 	 SP 
ESTADO: 

INSCR. MUN, 

J5.1559,0 5f0001-5ü 
	

INSCR. EST. N.: 

. 2975 

LIVRO DE REGISTRO 
OBRAS E SERviÇos 

5. 
	

FLS. 

COPIADOR 

FLS, 

-0R1R 
:TENSO 

  

DEZENOVE MIL. TREZENTOS E CINQUENTA REAIS — 	— A — — A-- 

 

   

EVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA A AV. MARECHAL DEODORO, 176- SL. 04 SOBRELOJA 
ENTRO - JUOUITIBA - SP - CEP 06950-000, A IMPORTANC/A ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 

NIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PRECO 

UNITARIO TOTAL 

REQUER PAGAMENTO DA 4 MEDICÃO DE SERVICOS 13.350.00 

PRESTADOS NO PERIODO DE 01110/G4 a 31i10104 

OEUETO. CONSERVACAO DE PAVIMENTOS VIAFIOS 

ATRAVES DE EQUIPES-PADRÃO. 

A) ATA RP N. 00 IrSMSPICOGEU04 

E) PROC. ADM N°. 2004-0.130.754-5 

C) O S Nu. 019/SPJAJSTMAD4 . 

D) PROC. PAGT°. N°. 2004-0.260.951-2 

- 	. 

 

MÃO DE OBRA: RS 9.675,00 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS R'J.,' 3.575,00 
- RETER 1% DE IR = RI 13,50 

RETER 6% DE ISS = R$ 961.50 

, ' 

'RETENÇÃO PARA SEGUF,IDADE SO6IAL" 

11% SOBRE Fr.: 2.075,00  

r 	' 	1  
i Li 

Agrke)4,ComercL2.: : U:d..:1- :1":": ,V2.1.11 Lteke. 

OBR 	A 595 HO.056'..-.4 032.04 

I 350,uU 
NÃO VALE COMO RECIBO 

VALOR TOTAL 
DA FATURA RS 

VOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

' 19 003051 
RECEBIIEMOSI DE AGRICOLA. COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 
DATA DO RECEBI ENTO 

S PRODUTOS EhOU SERVICOS CONSTANTES  DESTA N F.F SERV INDICADA AO LADO 
IDENTIFICAÇAO E AS INATURA DO RECEBEDOR 

0 ,? 1_ lin 

TEe. 	. . 	 •:^ 

_ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPR 

SUBPREFEITURA JABAQUA 

I N. 

O 014 Ureo 
	

do proc. 

FEITURAS 
- 00 £984 - O 4 .0_2_ 

JEi ERSON LIJiZ P DI 	Folha n 
Auxiliar Técnico re 	1.z: 1, ,No 

110 

—o Proc. 
q&cie. 20 

São Paulo. 14 de Julho de 004 . 
Anadne 
Técnic 

R 

Tomn asini 
.1 JtiVO 

0.763 
TERMO DE CONTRATO N" 030/SP-JA/CAF-SF/04 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2004-0.130.754-5 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01/SMSP/COGEL/04 

VALOR: RS 126.549,00 

Aos quatorze dias do mês de Julho do ano de dois mil e quatro, no 
Gabinete da Subprefeirura do Jabaquara, presentes de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, neste ato representada pelo Sr. CLÉLIO APARECIDO LEME, Subprefeito 
do Jabaquara, adiante designada apenas PREFEITURA e de outro, a empresa AGRÍCOLA 
COMERCIAL E CONSTRUÇÕES MONTE AZUL LTDA - CNPJ n°. 61.026.233/0001-58, 
com sede à Avenida Marechal Deodoro, n.° 176 — sala 04 — Juquitiba/SP, neste ato, por seu 
representante legal, conforme instrumento comprobatorio, e em conformidade com o despacho do 
Sr. Subprefeito do Jabaquara no processo epigrafado, adiante designada apenas CONTRATADA 
formalizam o presente TERMO conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços de CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTOS VIÁRIOS. através de 01 (uma) equipe, por um período de 06 (seis) meses, em 
conformidade com a clausula V. item 5.1 da Ata de RP 01/SMSP/COGEL/04. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR DO CONTRATO E SEUS RECURSOS 

2.1. O valor do presente contrato e de RS 126.549.00 (Cento e vinte e seis mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais), sendo RS 116.100,00 para atender despesas contratuais e 1?S 10.449,00 
para atender despesas estimativas com reajuste. 

2,2. As despesas onerarão a dotação 55.10.15.452.0309.2341.33903900.00, através da Nota de 
Empenho n'' 55541/04 e 55547/04. 

CLÁ U'AJLA TERCEIRA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3,1. O prazo para pagamento será de acordo com a cláusula VI da Ata de RP no 
01/SMSP/COGEL/04. 	 /1  
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eÁVáadn 
Técnic 

masini 
trativo 

0.763 

K.G. .2.5. -9 	c; • ç: 

PREFEITURA DO NIUNICH3 10 DE SÃ (F) 	 Cr) 	  
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBP1..,dr_riall::=;-s 	"3   1- 	 do 

	

_a. 	proc. 
suBpREFEnTRA 

Litt  

JE! E RSON LUIZ P 	;;;.,N, 

Auxiliar Técnico i f St 	 20Q2.- 

- 00 6 984 - 0 4 -  

Folha r:± ...cio Proc. CLÁrçUL 91 ART 
DA (; %RA'. 

# 	Contratada recolheu a importancia de RS 6.327.-I5 (Seis IML trezentos e vime e sere 

H uarenta c cinco centavos) referente a caução em seglii - C, 	 acordo 

clausula 5. I. I. da Ata de RP n'' O liSNISP COGEL..04. 

04-efr CLÁUSULA 0 1 .1‘ . T 
DO FORO 

1_ Fica eleito o foro do Municipio de São Pauio para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes 

do presente ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

o. 1. A Contratada se obriga a executar os serviços objeto do presente_ em estrita obediência ao que 

dispõe a Ata de RP n° 01/SNISP/COGEL./04. • Fica fazendo parte integrante do Contrato a Ata de Registro de Preços n" O IlSNISP/COGEL. 04. 

anexada ao processo onde constam as demais condições exigidas. conforme disposto no Art.66 e 

seguinte da Lei Federal n° 888394. 

(3.2. Regem o presente contrato. inclusive quanto às sanções aplicáveis_ a Lei Municipal n' 

13.278/02, Lei Federal 8.666/91 e nas lacunas deste. subsidiariamente os dispositivos das Leis 

Federais e Estaduais peninemes. 
6.3. No caso de infração contratual. serão aplicadas as multas previstas na cláusula IX - 

PENALIDADES da Ata em apreço. 

.LEL10- APA- 12-F IDO LEME 
SUBPREFEITO D JABAQUÁRA 

, 
AGRICOLA COME.RCIXL E CONSTRUÇÕES NIONTE AZUL LTDA 

/ CONTRATADA 
\ONIE ROBERTO DAUD 

1.401.707-6 • 	( .. 11- - (-) 	Sacio Gerente 

TESTEMUNHAS 

)1_ e• 	 -CL 
	

12z- 
) 
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Identificação da Unidade 

CNPJ 

SP-JA 

ADM-SP 

: 05.659.01510001-80 

Órgão 	: 5500 Subprefeitura Jabaquara 

Unidade 	5510 - Administração da Subprefeitura 

Endereço 	: Avenida Engenheiro Armando de Arruda Per-N° 2979-Jabaquara-São 

Telefone 	-( 11)5588-3229 

CNPJ / CPF 	61.026.233/0001-58 

Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente. 13000467-0 

Identificação do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DE000R0.176-SL.04 
SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários 	Banco - 33 	 Agência - 214 

: 15.452.0309.2.341 - Manutenção Urbana 

: 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

: 00 	 - Tesouro Municipal 

: O - PMSP - Conta Movimento 

Programática 

Despesa 

Fonte de Recurso 

Convênio 

Licitação 

Local p Entrega 

: Lei 8.666/1993 

RS 

RS 

R$ 

RS 
RS 

11.681,22 

10.449,00 

10.449,00 

1.232,22 

0,00 

Demonstrativo de Saldos 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Anterior da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponivel da Dotação 

Saldo Disponível da Reserva 

Operação Antenor 

Reserva N°49176 

Valor  
0,00 

0,00 

0,00 

Prazo (em dias) : 	365 

Jul 

Ago 

Set 

„ 

	-311' 

I Fofha 	 Pioc. 

Jtsi4f 	 de 2 ›.- 
1.EMIS,SÀO 

Estirr‘ativcAriadne 	To 	asini 
25/064004-récnic 	 'ativo 

2004-01307r4-5 	RF 10.763  
15530: 

Processo N° 

Folha n.°  ...... 	7 . 3 .... 	do proc. 

mpEi\n-_-1 8 O E 9 8 4 - 	4 .0 2 

JE 	

N° 

PISON LUIZ P DE 
Auxillm Técnico °e 

Identificação da Dotação 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 

Item 	 3 - Vias Pavimentadas 

Conta Corrente - 451.127-1 

litemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

crficação da Despesa 

Histérico 	 : .Real.-Cons,pav,viários -1eq x 6m -Ata 01/SMSP/CG/0 

Valor 	 : R$ 10.4400 	. 	Dez Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais 

gramaçao da Liquidação 

Observações 

ç'• 

\I 

A (CULd_...-ÇO7.05 

uNef v,sota 	F , 03 ,  

30 adimpl 

klju 

Abr 

Mal 

Jun 

Inicio da Vigência : 

Valor 

	

0-.00 	Out 

	

0,00 	Nov 

	

0,00 	Dez 

Loncliçbes de Pagamento : 

• ALlâ 

Jan 

Fev 

Valor 
0,00 

0,00 

0,00 

Valor 
0,00 

10.449,00 

0,00 

Usuário responsável pela impressão: d727354 

NOTA DE 

t I 

• 



• 

CERTIFICO QUE O 
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Sup rvisora 

:11E: SÃO PAULO 
dráca e Documentação 
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N° 	 de 20 

-01_Ariadne M. orn 	sini 
ivo 

660 

Processo N° 

Idenoncaçao da Unidade 

Órgão 	: 5500 • Subprefeitura Jabaquara 	 SP-JA 

Unidade 	: 5510 - Administração da Subprefeitura 	 ADM-SP 

Endereço 	: Avenida Engenheiro Armando de Arruda Per-N° 2979-Jabaquara-São 	CNPJ 	: 05.659.015/0 

Telefone 	-( 11)5588-3229 

Idenancaçao do Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0.176-SL04 
SOBRELOJA—Juquitiba-SP-06950-000 

Dados Bancários : 	Banco - 33 	 Agência - 214 

CNPJ / CPF 	61.026.233/0001-58 

Telefone 	001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

AN49' 

NOTA DE 

Folha n."  	do proc. 

.2 -0 06984  - O 4 •0 2.  
MPENHO 	 N° 

JEFERSON LM P. DE 
Auxiliar Técnico do 

Técnico 
RF .  

55541 

1° EMISSÃO 

Estimativo 

25/06/2004 

2004-01307 • 	• 
Prfnn n ° 	do Proc. 

" 

Identificação da Dotação 

Programática 	: 15.452.0309.2.341 - Manutenção Urbana 

Despesa 	 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	 : O - PMSP - Conta Movimento 

Dados Bancários : 	Banco - 1 	 Agência - 1897-X 
	

Conta Corrente - 451.127-1 

Especificação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 3 - Vias Pavimentadas 

Histórico 	 : Cons.pavim.viários -1eq x 6m -Ata 01/SMSP/CG/04 

Valor 	 : RS 116.100,00 	Cento e Dezesseis Mil e Cem Reais 

Licitação 
	

: Lei 8.666/1993 

. Local p Entrega 

Demonsrratwo de Saldos 	 Operação Antenor 

Saldo Antenor da Dotação 	 : 	R$ 	 127.781,22 

Saldo Anterior da Reserva 	 R$ 	 126.549.00 

Valor de Empenho 	 R$ 	 116.100,00 

Saldo Disponivel da Dotação 	 R$ 	 11,681.22 

Saldo Disponível da Reserva 	 R$ 	 10.449,00 

Reserva N° :49178 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 adimpl Prazo (em dias) : 365 	 Inicio da Vigència : 

Mês Yaior _Miá Valor lkill5 Valor Mh 
Jan 0,00 Abr 0,00 Jul 0,00 Out 

Fev 0,00 Mai 0,00 Ago 19.350,00 Nov 

Mar 0,00 Jun 0,00 Set 19.350,00 Dez 

Observações : 

Valor  
19.350,00 

19.350,00 

38.700,00 

5 / 

Markr ranjo Sant 
;Supervisora de Finanças 

/ Subpreloilura Jabaquara • 

Usuário responsável pela impressão: d727354 
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• 
. anda Gonçalves 
Infra Estrutura Urbana 

Eng° Domingos Albe 
Coordenador de Manuten 

Recebido - - ierffle*zeft.-~em 2/ /0 HO 
4 

‘rroc. 7 	do proc. 

N° 
2 - 0 O 6 9 2 4 - 0 4 • Oj 2  

JEFERSON LUIZ P. DE 	

. 

- 	Auxiliar Técnico de F!sc.lIzaçao 	

3sini 

Técnico 	,tivo CAM ,,, u..) 

RF: - 8.763 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 

São Paulo, 21 de Julho de 2004. 

Ofício n°: 218/ SP-JÁ/CMIELJ/04. 
ORDEM DE INÍCIO n°: 019/SP-JÁ/STM/04. 
Dirigida à: AGRiCOLA COMERCIAL E CONSTRUCÕES MONTE AZUL 
LTDA.  
Assunto: CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS. 
Processo n°: 2004-0.130.754-5 
Notas de Empenho n°: 55541/04(despesas contratuais) e 
55547/04(despesas com reajuste) 
Valores das N.E.: R$ 116.100,00 (cento e dezesseis mil e cem reais) para 
despesas contratuais e R$ 10.449,00 ( dez mil, quatrocentos e quarenta e 
nove reais) para despesas com reajuste. 
Dotação n°: 55.10.15,452.0309.2341.33903900.00. 
ATA de R.P. n°: 01/SMSP/COGEL/04. 
Termo de Contrato n°: 030/SP-JÁ/CAF-SF/04. 
Valor do Contrato: R$ 126.549,00(cento e vinte e seis mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais). 
Local de apresentação: Av. Eng° Armando de Arruda Pereira, n° 2979. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, ficam V.Sas autorizadas a iniciarem os serviços de 
Conservação de Pavimentos Viários, pelo período de 06 (seis) meses, 
através de 01(uma) equipe, composta conforme dispõe a ATA de R.P. 

Os serviços deverão ter início no dia 22.07.04,  com término em 
21.01.05,  e diariamente das 7:00 às 17:00 horas de segunda à quinta feira, e 
das 7:00 às 16:00 horas na sexta feira, e com uma hora diária de intervalo 
para as refeições. 

Para a fiscalização do presente contrato foi designado o Eng° 
Marcelo Fernandes Mellone, fone 5588 3229, com quem poderão desde já 
manterem todos os entendimentos para a execução satisfatória dos serviços. 
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JEFERSON LUIZ P. DE 

Folha n.° 	 do proc. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 00é9 8 4 - O 4 .13 2.  

SUBPREFEITURA DO JABAQUARA 
AUXillal Tácniro de 

PLANILHA DE MEDIÇÃO ' 	 

N° b - 

	, 
2 o Proc. de   

Ariadne 	orn nasini 
Técnico 	ativo 

RF: 	.763 

PROCESSO: 2004-0.260.981-2 	 ORDEM DE INICIO: 019/SP-JA/CMIEU/04 
N° DA MEDIÇÃO : 4a PARCIAL 	 PROCESSO AUTORIZAÇÃO: 2004-0.130.754-5 
SERVIÇO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 	NOTA DE EMPENHO: 55541/2004 
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS VIÁRIOS 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 01 a 31/10/04. 
CONTRATADA: AGRICOLA COMERCIAL E 	ATA N. 01/SMSP/COGEL/2004 
CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

I 
T 
E 
M 

NATUREZA DOS SERVIÇOS UN. QTDE 
MEDIÇÃO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

O 
1 

EXECUÇA0 DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTOS 
VIÁRIOS, ATRAVÉS DE 01 (UMA) 
EQUIPE 

01 RS 19.350,00 RS 19.350,00 EQUIPE/MES= RS 19.350,00 Equipe 
01 EQUIPE 

TOTA\ 
R$ 19.350,00 

SUPERVISOR. TÉC. MANUTENÇÃO 	SUBPREFEITO 

• 



• 

ANA LU 
5-;up 

'Te=cnea 
CERTIFICO QUE O 
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cFn. MI 7 
1"ó . Can 	 3'  

S P LU 

Folha n.° 

F.01,a..nPL--d_ o Proc. 
- e 20Ç7Ç 

J. 	1. 	m •

▪  

tni 
	 É9.-.; R r,."5., 	¡ativo 

RF 	:763 
'1 2 - O O 6 9 8 4 - 

.1E1 ERSON LUIZ P, DE cArn,;•,,, 
Auxiliar Técnico rp F nc,.122‘.d) 

hQ-5654 cc 398 	 Juquitiba, NOVEMBRO de 2004 

PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS 

SP JA 

Ref. Proc. Pagt° n°. 2004-0.260.981-2 Período: 01/10 A 31/10/04 

- NOTA FISCAL — tc";  .305-1 
- DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- G P S MONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO 
- GFIP + RE 
- + Cal2g3 
- CNPJ 
- CRF-CEF 
- CND-INSS 

Recebido em c9/ /1+f /  /01( 

MIkzgÀkgt*OW.. 	
•J "• • • 	. • 	. 
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0,00 
DESCONTO DE 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

1L ATÉ 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 

Prestação de Serviços 

21 de outub7-  7.1 e 2004 

Folha n° 	_, a 
fit, 	_ • .0 .•';'1, a e jap.s.y_n 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIDOS DE QUALQUER NATUREZA 

L 
3' VIA • CO RATO 

4V. MARECHAL DEO RO, 176 • SL, 04 SOBRELuJA 4 - O 4 • o 2.  
CENTRO • CEP 06950 	- JUOUITIELA • SP 
INSCR. C.N.P.J. (M.E) 1.026.23341EA5ON LUIZ P Ut GAr., 
INSCR. EST. 410 011 	113 

Auxiliar Toknico ne F INSCR. C.C.M. 31B5 

NOTA F1SCA 
DE SERV PI ha n.°  

PteNt)t,- 

- 	FATURA NP. 
FATURA / DUPLIC.ATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
VALOR PS N' DE ORDEM 

003013 63.900.00 003013 C/Aoreserrt ação 

LIVIRODE REGISTRO 
08PLAS E SERVIÇ OS 

FLS. 

COPIADOR 

PARA USO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

VOME DO SACADO' lio  ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: 

PRAÇA DO PAGAMENTO. 

I. C,N.P.J.(M.F ..) NP: 

SUBPREFE [TURA ..INÇANA • TREMEMBE 
AV. LUIS STAIMT15, 539 
SÃO PAULO 
SÃO PAULO 
05.655.070 ,1)001-00 

SP 
ESTADO: 

INSCR, MUN. N.: 

INSCR. EST. N.: 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS ECE1311EMOS) DE AGRICOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. OS PRODUTOS DOU SERVIDOS CONSTANTES DESTA N P.F. SERV INDICADA  AO LADO. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DO RECEBIMENTO 

..1 I N S 003013 

1 
• 

, 
.:. 	....,....,.-,'W 

• 

VALOR POR 
EXTENSO 

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA A AV. MARECHAL DEODORO. 176- SL 04 SOBRELOJA 
CENTRO- JUQUITIBA - SP • CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
PREGO 

rr uN Asio 
TWS4.-900 .00 

• 

- 
. 

. 

• 

- 

fthiDUtR O PAGANIENTO 
SERVIÇOS PRESTADOS 
A 30/09/2004. 
OBJETO: PRESTAÇÃO 
CONSERVAÇÃO DE 
DE 02 EQUIPES PADRÃO. 
Al ATA RP N'. O IISMSP/COG 
8) PROC. ADM. N". 2004-0.072.857-1 
C) O 5 N. 12/SPJTiCtv1IEUISMR/2004 
D) PROC. PAGT". N". 

MÃO DE OBRA RS 31.950.00 
MATERIAL E EQUIPA1v1ENTO: 

RETER 1% DE IR = RS 
RETER 5% ' E 155 ... 

'RETENCÃO P • ".4% \SEG 

NO 
• 

DE 
PAVIMENTO 

639.00 
R: 3 

e DE 
- 	• 

DA 

2004-0.240.041-7 

RIDADE 

4-  MEDIÇÃO DE 
PERIODO DE 01/092004 

SERVIÇOS DE 
VARIO S, ATRAVE 

EL/2004. 

R$31.950,00 

:5,00 
I 

SOCIAL' 
SEGURANÇA PROC ?C 
' ETIDO: . 	• 

- 	• "" 	
. 

 "-""' AZUL Ude. 

S 

. 

, 

. 

, 	- 

, 

. . 
: 

CONFORME , C; DA 
1999,61.00Á5 !..6 1 

!I # 
kOk4$9.•C6.• , 	;,.. , 

'■ 
‘I 

C C 	i 75 
1 

o 	\ 9 	R 	A 	: 
HO-5627 

•.NÃO VALE COMO RECIBO 

VALOR TOTAL 
DA FATURA RS 

03,911U.OU 

•.• 

2 . 

E 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DESJÃIÕRF3SitkiLlg 
SECRETARIA MUNICIPAL DA c 	Or" 	ik 'it 	 '''-''.---- 

	

SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ — TREMEMBE 	Folha n' 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N.° O 1 2_,  /SP-JT/2004. 

Ariadnt= , 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 2004-0.072.857-1 

Técnico 
: CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DO JAÇANkTREMEMBÉ 	 RF 1  

CONTRATADA: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e quatro, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, neste ato representada pela SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ — 
TREMEMBÉ, doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa 
AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. CNPJ N.° 
61.026.233/0001-58 sediada à Rua Marechal Deodoro, 76, sala 4 Centro Juquitiba - 
SP, telefone (11) 3845-1522, detentora da ATA de RP 01/SMSP/COGEU2004, neste 
ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, doravante 
dckiominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste na 
conformidade das cláusulas que seguem: 

I — DO OBJETO 

1.1 — Prestação de serviços conservação de pavimentos viários, através de 2 (duas) 
equipes, por um período de 04 (quatro), meses 
ATA DE RP 01/SMSP/COGEL/2004, b) com 02 (dois) caminhões, pertencente ao 
agrupamento XV item 02 

1.2 — Os serviços serão prestados junto a área geográfica abrangida pela Subprefeitura 
do Jaçanã-Tremembé. 

1.3 — Deverão ser obedecidas as especificações contidas na Ata de R.P. 
01/SMSP/COGEL/2004. 

II — DO PREÇO, AJUSTE E DOTAÇÃO 

2.1 — O valor total do presente ajuste é de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e 
cinco mil e seiscentos reais), para 2 (duas) equipes por um período de 04 
(quatro) meses,-ao custo unitário de R$ 31.950,00. 

2.2 — No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
benefícios (BDI), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST) e o 
transporte dos resíduos, e, constituirá, a qualquer título, a úrica e _completa 
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços objeto deste. 

444'4  

o Proc. 

de 

orii" )asini 
ativo 

.763 

( 
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Rilha 

1r7 4 
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JEI - E RSON LUIZ P. DE 	• 

Auxiliar Técnico ao F .5 V.liZá 

2.3 — Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos 
orçamentários empenhados onerando a dotação n.° 46.10.15.452.0309.2341. 
33903900.00.16.3, no valor de R$ 255.600,00, através da nota de empenho n.° 
46337/04. 

III — DO REAJUSTE 

3,1 — O preço unitário contratual somente poderá ser reajustado após 01 (um) ano de 
sua vigência, nos termos da Portaria SF/104/1994. 

3.2 — A periodicidade anual para efeito de reajuste económico terá como termo inicial a 
data limite para a apresentação da proposta(10/10/2003), nos termos previstos 
no item 2 da Portaria SF 68/97. 

3.3 — O reajuste será calculado nos termos do Decreto 25.236/87 pela variação 
acumulada, fixado pela Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
deste Município, do índice setorial específico "Mão de Obra", previsto na Portaria 
SF-1285/91, ficando vedado novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

3.4 - Fica, todavia, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, 
em face da superveniência de normas Federais e Municipais sobre a matéria. 

IV— DO PRAZO 

4.1 - O prazo total da contratação é de 04 (quatro) meses, a contar da data fixada na 
"Ordem de Início". 

4.1.1 — Para eventual(is) prorrogação(óes) deverá(ão) ser obrigatoriamente 
observado o disposto na Lei Federal 8.666/93. 

4.2 - O cumprimento do contrato se dará através da prestação de 44 ( quarenta e 
quatro) horas semanais, cujo horário de início será fixado na Ordem de Início. 

4.1.2 — A prestação normal dos serviços ocorrerá no período de segunda a 
sábado, a critério da Fiscalização, totalizando 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais. O horário será flexível podendo ser iniciado entre 6:00 e 09:00 
horas, com término entre 15:00 e 18:00 horas, com 1 (uma) hora de 
intervalo para refeição, ou em Jornada Especial, o horário será flexível 
podendo ser iniciado entre 19:00 e 21:00 horas, com término entre 03:00 e 
05:00 horas, respectivamente, com intervalo de 01:00 hora para refeição. 
Excepcionalmente, Por necessidade de serviço justificada tecnicamente 
pnr escrito pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura, no processo afeto à 
contréitação, poderá ocorrer convocação para trabalho aos domingos, não 
cabendo ônus adicional algum à PMSP. Será sempre respeitada a carga 
horária de trabalho semanal, bem como o descanso de 1 (um) dia na 
semana. 

asini 
ativo 

0.76à 
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• 

-45-D 
—711 	Folha 02±_clo Proc 

de 20 .0i: 

4.1.3 - Consideram-se horas trabalhadas as computadas entre o h ario'de 
apresentação da equipe e o de sua I beração pela Prefeitura, des ariladas. RF 

JE ERSON tua P 

Auxillar Técnico c.1 r 	Ariacieo 

as horas destinadas às refeições e os períodos eventualmente gastos com 
manutenção dos equipamentos. 

4,1.4 - O prazo para inicio da prestação dos serviços será contado a partir da data 
fixada na Ordem de Inicio, e os locais de trabalho serão indicados pela 
contratada. 

V — AS DEMAIS CLÁUSULAS DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO, PENALIDADES, 
ENTRE OUTRAS, SÃO AS CONTIDAS NA ATA DE R.P. N.° 01ISMSP/ 
COGEU2004, QUE INTEGRAM O PRESENTE AJUSTE, BEM COMO AS 
INSTRUÇÕES FORMALIZADAS NA ORDEM DE INICIO DECORRENTE DESTE. 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, 	por . estarem ; de 	acordo, 	mandou 	o 	Sr. 	Subprefeito, 	que 
a, :ai  t' e  , lavrasse o presente instrumento que, 

lido "e achado conforme, vai assinado em 03 (três) vias de igual teor, pelas partes, na 
presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

MARCO A. 4 TONIO SIL 
Subprefeito DO JAÇANÃ/TREMEMBÉ 

SP/JT 

, 
CONTRATADA: 	  

Nome : ROBERTO DAUD 

R.G. : 1.401.707-6 

Cargo : Sacio — Gerente 

Testemunhas: 

01 - 
R.G.: bCI 1 ‘;'" 

02 - 
R.G.: 
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Dados Bancários 	Banco • 1 	 Agência- 1897-X Conta Corrente - 451.127-1 

Ariadne. 
Técnic 

10.763 

órgão 	; 4600- Subprefeitura Jaçanã/Tremembe 	 SP-JT 
Unidade 	: 4610 • Administração da Subprefeitura ADM-S 

Endereço 	: Avenida Luis Stamatis - até 539/540-TERREO-Vila Constância-São 	CNPJ 	

r 

Telefone 	: 	-( 11)6242-2860 

Identificaçao ao Credor 

Credor 	: AGRÍCOLA COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Endereço 	: AV.MARECHAL DEODOR0,176-SL.04 
SOBRELOJA—Juquitiba-SP•06950-000 

Dados Bancários : 	Banco • 33 	 Agència - 214 

N° 

CNPJ / CPF 	61.026.23310001-58 
Telefone 	: 001100384515220133 

Conta Corrente - 13000467-0 

	r7 

, 2 -00E984 - O 4.0 2 

, 

-fo - • - 

56c2 

EMP UNitrilON 1U2 F 	
N° 

Audio Técnico no F 	 . 
Estimativo 

	

Data de Emissão: 	28/0512004 

	

Processo N 	.6. 	57- 

F !!‘.  r.°50- dó Proc. 

NOTA D 

Idenuficaçao da Unioade 

r 
0,t 

46337 

° EMISSÃO 

Identificação da Dotação 

Programática 	15.452.0309.2.341 - Manutenção Urbana 

Despesa 	 : 3.3.90.39.00 	- Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso : 00 	 - Tesouro Municipal 

Convênio 	: O • PMSP • Conta Movimento 

Especmcação da Despesa 

SubElemento 	: 16 - CONSERVAÇÃO 

Item 	 : 3 -Vias Pavimentadas 

Histórico 	 ; ATA RP 01/SC/04/CONSERV.PAV.VIARIOS 2eq/m *4 mese 

Valor 	 : RS 255.600,00 	Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais 

Licitação 	 Lei 8.666/1993 

Local p Entrega 	: 

Saldo Anterior da Dotação 

Saldo Anterior da Reserva 

Valor de Empenho 

Saldo Disponivel da Dotação 

Saldo Disponivel da Reserva 

: 	R$ 413.085,62 

: 	RS 255.600.00 

: 	R$ 255.600,00 

: 	R$ 157.485,62 
: 	RS 0,00 

Demonstrativo de Saldos 	 Operação Antenor 

Reserva N° :46579 

Programação da Liquidação 

Condições de Pagamento : 	 30 ddl 	 Prazo (em dias) : 	365 	 Inicio da Vigéncia ; 

Mês 	Valor 	 Mês 	Valor 	 Mês 	 Valor 	 Mês 	Valor 

Jan 	 0,00 	 Abr 	 0,00 	 Jul 	 63.900,00 	Out 	 0,00 

Fev 	 0,00 	 Mai 	 0,00 	 Aço 	 63.900,00 	Nov 	 0,00 

Mar 	 0,00 	 Jun 	 63.900,00 	 Set 	 63.900,00 	Dez 	 0,00 

Observaçoes : 

rúNii4110 DE 

• 	 - 

Usuário responsável pela impressão: d512854 

arco An 

'',1.4)relei•Uf 	1Tremembe 
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PREFEITURA D 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA JAÇANÃ / TREM EMBÉ 

Pkyl Jo- 

A despesa correspondente deverá onerar a dotação 46.10.15.452.0309.2.341.3390.3900.00.16.3, 
conforme nota de empenho n° 46337/04. 
Atenciosamente, 

a‘s 
de Manutenção e Reparos 
-JIGMlEU/SMR 

Ciente 	2  

Eng° Ë 
. 

moam dos Santos 

São Paulo, 08 de Junho de 2004. 
ORDEM DE SERVIÇO No. 12/SP-JT/CMIEU/SMR/2004 
PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO No.2003-0.072.857-1 
ATA DE R.P. N.° 01/SMSP/COGEL/2004 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N° 12/SP-JT/GAB/2004 
EMPRESA - AGRiCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA 

Prezados Senhores, 
ORDEM DE SERVIÇO: 

Prestação de serviços de conservação de pavimentos viários, através de 2 (duas) equipes, por um 
período de 04 (quatro) - ATA DE RP 01/SMSP/COGEL/2004, b) com 02 (dois) caminhões, 
pertencente ao agrupamento XV item 02, que prestará 44 horas semanais, no horário a ser 
estabelecido peia unidade requisitante, e registrado na ficha diária de produção, obedecendo 
ao item 4.1.2 da Ordem de Execução de Serviços, inicio a partir de 14/06/2004. 

Pelo presente, fica essa Empresa autorizada a execução dos serviços objeto da ATA DE R.P. 
01/SMSP/COGELJ2004, conforme despacho do Sr. Subprefeito, publicado em D.O.M. de 
28/05/2004. 

A execução dos serviços será fiscalizada pelo Eng° Ênio Scomparini dos Santos, com quem 
poderão ser promovidos os entendimentos, visando o bom andamento dos serviços contratados. 

O respectivo Contrato engloba o valor de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e 
seiscentos reais), ao custo unitário de R$ 31.950,00. 

AGRIGL1 	i ERC 	CON UTORA MONTE AZUL LTDA 

Recebi em (.117/2(,'  /_n?ck--; 
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Folha n.° 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS S u 

SUSPREFEITURA JAÇANÃ TREMEMBE 

. 2 - O O 6 9 8 4 - 0 4 .0. 2 

JEI ERSON LUZ P DE C Arwu..., 
;NO PAU iliar Técnico de F 

Aalligdlcão Parcial 
2004-0.240.041-7 
4'Medição Parcial 
4610.15.452.0309.2,341.3390. 3900 . 00 . 16 .3  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTOS VIARIOS ATRAVÉS DE 2 EQUIPES-PADRÃO 

DIVERSOS LOCAIS DA SP-JT. 
AGR/COLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL 

LTDA. 

NATUREZA DOS SERVIÇOS 	UNID. 

ATA DE R.P. 0115MSPICOGELJO4 

Proc. Au tor. ri' 2004-0.072.5574 
Empenho N. 46337/4 

Periodo de Exec 01/09/2004 a 30/09/21104 
Ordem de Inicio 12/SP-JT/CMIEWSMR/2004  

QTD. 
I ACUMULAD PRES O  

A 	
UNITARIO 

QTD. DA 
MEDIÇÃO 

OTO. 
ANTERIOR 

PREÇO TOTAL 
ACUMULADO 

Contrato n' 
Proc. n' 
N• Med. 
Dotação 
Serviço 

Local 
Contrat 

NR. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTOS VIÁRIOS 
ATRAVES DE 2 EQUIPES-
PADRÃO 

05.12104 5,1 3 33 3 3 3 2,0000000 227.910,00 

Obs.: Valores em RS 
SUE-TOTAL 1  
VALOR A DEDUZIR DAS MEOICOES ANTERIORES 

'SUE-TOTAL II 

227.910,001 
164.010,00 I 
63.900.001 

7,133333 31.950,00 EQUIPE1MÉS 

kr, fttcout com, E cON STR 

moNT 	1.• TOA. 

Eaud 

Engtahou-o 
CIRZA 0,3W124355 

CznIrsaar, 
5.-ÁiNDfOreile SP/ JT 
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PROTOCOLO ENTREGA DE DOCUMENTOS  

SP JT 

Ref. Proc. Pagt° n°. 2004-0.24  . O/- 	Período: 01/09 A 30/09/04 

NOTA FISCAL 	jo /3 

DECLARAÇÃO DE TRIBUTOS 
- GPS MONTE AZUL 
- FOLHA DE PAGAMENTO 
- GFIP + RE 
- GPS MOTORISTAS 

CONTRATOS CAMINHÕES 

,4 /77/ ///,K. 	c?6- Cl-A2e5/ C15-  

Recebido em 
111 

 u_el  y 
DANIE • •A SILVA 

MS /Ti 

. • 	• . 	' 	 • 	. 

ueyisi .4.1;4441Ígi•-imtemok..-  
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.° ....... .... .... 	...... .. L40  

CONTRATO 3. VIA 

AV. MARECHAL 
CENTRO • CEP 
INSCR. C.N.P.J. 
INSCR. EST. 41 

INSCR. C.C.M. 318 

EODORO. 176- SL. 04 SOBRELOJA 
- 	4 . 0 2 . 

950-0D0 • ,40.w 	_ 
i F1 ..)86341  .°1 2jÂjx°Iiról»r T 

L. U Z 
 , 

Folha ri do Proc. 

AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA 
MONTE AZUL LTDA. 

Sede Social: AV. MARECHAL DEODORO, 176 
SL. 04 SOBRELOJA - CENTRO 
CEP 06950-000 - JUOUITIBA - SP 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE OUALOUER NATUREZA 

--restacaL ,  cle Sar:icos 
NATUREZA DA OPERAÇÃO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: 

DATA DA EMISSÃO: 	
Ukt nry..terruro De 

" 	 M  
Técnico Pr. 

Pv-‘0.9-Át- 

FATURA N .  
FATURA / DUPLICATA DUPLICATA 

VENCIMENTO 
PARA USO DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
VALOR RS N. DE ORDEM 

UU 3 04 .61) uu Uu3u4 1 	 cfacresantacao 

DESCONTO DE 	 'A ATÉ 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 
LIVRO DE REGISTRO 
OBRAS E SERVIÇOS 	- b sUbP1--ct-ElíuF-.4 TFMb JLANA 

NOME DO SACADO: 
, LUIS STAM""i 

SM] mimo 	 SI-' 
410 iNDEREÇO: 

'AUNICiP10: 	 ESTADO: 

.RAÇA DO PAGAMENTO: 	 INSCR. MUN. N.: 

TU,Uúü 	 INSCR. EST. N°: 

FLS. 

COPIADOR 

EIS 

ã. 
JALOR POR 
EXTENSO 

WINTE ESETE MIL, SEISCEN TOSE NOVENTA 	 — A 	— I-- 	 h 

A •••• •-•"" -A "— 
' 	- 1.4  

DEVE(M) À AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA., ESTABELECIDA A AV. MARECHAL DEODORO, 176- SL. 04 SOBRELOJA 

CENTRO - JUOLIITIBA SP- CEP 06950-000, A IMPORTÂNCIA ACIMA, CORRESPONDENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADOS. 
" • 

• 

kl 

;1. 

5 

I 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS 

.003041 

RECEEIIEMOS; DE AGRICOLA. COMERCIAL  E CONSTRUTORA MONTE AZUL L7: \CS PROD'f:S E•L/ SERVICOS CONSTANTES DESTA  N F F SERV INDICADA AO  LADO  

IDENTiFICACAO EA N TtgARECEBEDOR 

DAME 	 ..-00  

Pai 

DATA DO RECEBIMENTO 

ogli //c9cf  

UNIDADE QUANTIDADE DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
RASCO  

UT NIARIO TOTAL 

. 

, 

, 

. - . 	
. 

_ 
• • 

REQUER PAGAMENTO DA 5 MEDICAO DE SERVICOS 

PREZ:TACOS:7C PEPAOL"., 0 DE :1;13.'04 c 1:;1GfC14 

OBJETO CONSEPvACAO DE PAVIMENTOS vIARIOS 

.A.TRA'JED:::E EDUra.-- 5-rAr.;RAC... 

A) ATA FP HA. uu I ISMSP(eDis ELiu.) 

5) PROC" ÁDM H1' 4-0.072 557-1 

CID S H-. 1215F .iTrt...MIEDISMR/..CP:Al 

D) ppoc 	Pi.ezr ■ !.--, 200.1-0.:54. ,435-0 

MÁO DE CERA. R-1131-15.0o 

MATER:;‘):: E ::.zur.uiErITCS :T:.'.: 

RETEg.' i'., UE IP = R1, 2.16.90 

RE( ER t."717 DE ISS = PI  

'RETENCAO PARA SEGURIDADE SOCIAL' 

Agrícola, Cori;.rc-i„:1 e Cer./-: ZUL Ltda. 

;."..;,-. 	.-,-..-,-----T-..„.„---;  

..---- -----------
- 

, 	_........ 

------ 

. 

273390,0U 

. 
OBRA 	; '.'.7.; nu U5iii'l ,J,I i lju 

VALOR TOTAL 

'NAO VALE COMO RECIBO 	 DA FATURA RS 
2 	•inú,uu 

• 



TRUSLINAL i5; 	•AO PAULO 
unidade 	 Dccm ntç ão  
CERTIFICO QUE O PRESENTE É CÓPIA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, >! de D 	de MO A 

ANA LU IA VIDILI 
Su 	mora 



Folha n." -   	 do proc. 
u 

- o o 9 84 - O 4 •O 

JEERSOIV LUIZ P. DE  
Auxilia Técnico te FiSCPsilInill0 

_ Á ri o  

N-VS. 
A ria (In,. 

r :10.763 
rrIblistrativo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 

SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ — TREMEMBÉ 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS N.°  O í 2_,  /SP-JT12004. 

PROCESSn ADMINISTRATIVO N.° 2004-0.072.857-1 

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ/TREMEMBÉ 

CONTRATADA: AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e quatro, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, neste ato representada pela SUBPREFEITURA DO JAÇANÃ — 
TREMEMBÉ, doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa 
AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA. CNPJ N.° 
61.026.233/0001-58 sediada à Rua Marechal Deodoro, 76, sala 4 Centro Juquitiba - 
SP, telefone (11) 3845-1522, detentora da ATA de RP 01/SMSP/COGELJ2004, neste 
ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, doravante 
dominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste na 
conformidade das cláusulas que seguem: 

1 — DO OBJETO 

1.1 — Prestação de serviços conservação de pavimentos viários, através de 2 (duas) 
equipes, por um período de 04 (quatro), meses 
ATA DE RP 01/SMSP/COGEL/2004, b) com 02 (dois) caminhões, pertencente ao 

, agrupamento XV item 02 

1.2 — Os serviços serão prestados junto a área geográfica abrangida pela Subprefeitura 
do Jaçanã-Tremembé. 

1.3 — Deverão ser obedecidas as especificações contidas na Ata de R.P. 
01/SMSP/COGEL/2004. 

II— DO PREÇO, AJUSTE E DOTAÇÃO 

2.1 — O valor total do presente ajuste é de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e 
cinco mil e seiscentos reais), para 2 (duas) equipes por um período de 04 
(quatro) meses,-ao custo unitário de R$ 31.950,00. 

2.2 — No preço supra estão incluídos todos os custos, despesas diretas e indiretas, 
benefícios (BDI), assim como os encargos sociais e trabalhistas (LST) e o 
transporte dos i'esíduos, e. constituirá, a qualquer titulo, a única e completa 
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços objeto deste. 
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PE SÃO PAULO 

CERTIFiC0 QUE O PRESENTE É CÕPiA FIEL 
DO ORIGINAL 
São Paulo, 02 11 de (Y)". 	de 200 7 

ANA LUÇl VIDILI 
Su 	mora 

• 



Madre Marz 
Técnic 

Tommas 
' tr- 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME DE PROCESSO 

Este é o volume3  cle 	yo  d o processo no  iS- 1-M f6/çc,c2,-7 
que se encerra à folha no 	6 . Segue o volume Lj  c Avvexj( 
que se inicia a partir da folha no 	. 
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